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Expediente: 

Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte - FEMURN 

 

 

    DIRETORIA 

BIÊNIO 15/01/2019 – 15/01/2021 

 

 

Presidente: Prefeito José Leonardo Cassimiro de Araújo  

  

1º Vice-Presidente: Prefeita Mara Lourdes Cavalcanti 

  

2º Vice-Presidente: Prefeito Luiz Eduardo Bento da Silva 

  

3º Vice-Presidente: Prefeita Maria Bernadete Nunes Rego Gomes  

  

4º Vice-Presidente: Prefeito Thales André Fernandes 

 

5º Vice-Presidente: Prefeito Odon Oliveira de Souza Junior 

 

1º Secretário: Prefeito Dagoberto Bessa Cavalcante 

 

2º Secretário: Prefeito José Edvaldo Guimarães Júnior 

 

1º Tesoureiro: Prefeito Laerte Ney de Paiva Fagundes  

 

2º Tesoureiro: Prefeita Marina Dias Marinho  

 

CONSELHO FISCAL 

 

1 - Prefeita Jeane Carlina Saraiva Ferreira de Souza 

 

2 - Prefeito Chilon Batista de Araújo Neto  

  

3 - Prefeito José Arnor da Silva 

 

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL 

 

1 - Prefeito José Marques Fernandes 

 

2 - Deusdete Gomes de Barros 

  

3 - Prefeito Anteomar Pereira da Silva 

 

 

O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte  é uma solução voltada à 

modernização e transparência da gestão municipal. 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO E TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 028/2019. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

1719/2019. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE AFONSO BEZERRA/RN, CNPJ Nº 

08.294.688/0001-71; 

Contratada: I. J. C. DE ARAUJO BRAGA, CNPJ nº 
09.635.182/0001-41; 

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no Art. 25, inc. III 

da Lei 8.666/93, e conforme justificativas do setor responsável pelas 

pesquisas Acórdão 403/2013, assim como, conforme parecer 
jurídico,DeclaroeRatificoo procedimento de que se cogita em favor 

da pessoa jurídica supracitada. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DA BANDA MUSICAL “BRILHANTES 

DO FORRÓ” PARA SE APRESENTAR NAS FESTIVIDADES DO 
PERIODO JUNINO, QUE SE REALIZARÁ NA PRAÇA CÍVICA 

09 DE JUNHO, NO DIA 22 DE JUNHO DE 2019, NA CIDADE DE 

AFONSO BEZERRA/RN. 

Valor Global: R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais). 
Vigência: A presente contratação vigorará a partir da data de sua 

assinatura até 31/07/2019. 

Fundamento Legal: art. 25, inciso III e no art. 13, da Lei nº 8.666/93; 

  

Reconhecimento em 21/06/2019, a Inexigibilidade de Licitação 
fundamentada no art. 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93, e suas 

atualizações posteriores e em consonância com o parecer jurídico 

acostado aos autos, para a contratação da empresa: 

  
JOSIANE PEREIRA DA CRUZ SANTOS 

CPF: 792.195.864-87 

Secretária Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico 

  
Ratificação em 21/06/2019, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto 

das Licitações. 

  

FRANCISCO DAS CHAGAS FELIX BERTULEZA,  
CPF N°392.181.124-49 

Prefeito Municipal.  

Publicado por: 

Felipe Henrique de Morais Avelino Bezerra 
Código Identificador:F82E9647 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESULTADO DE APURAÇÃO DAS HABILITAÇÕES - 

LICITAÇÃO Nº 028/2019 – MODALIDADE TOMADA DE 

PREÇOS, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 310/2019 

 

RESULTADO DE APURAÇÃO DAS HABILITAÇÕES - 

LICITAÇÃO Nº 028/2019 – MODALIDADE TOMADA DE 

PREÇOS, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 310/2019 Aos 

dezenove dias do mês de junho do ano dois mil e dezenove, às 

11h00min no prédio sede do núcleo administrativo da Prefeitura 
Municipal de Afonso Bezerra/RN, situado à Praça Jose Varela, nº 78, 

Centro, Afonso Bezerra/RN, Setor de Licitação, reuniram-se a 

Comissão Permanente de Licitação, para apuração da habilitação das 

empresas licitantes, dando continuidade ao certame para julgamento e 
resultado da documentação de habilitação da licitação acima 

epigrafada. Bem como, Considerando a decisão ou parecer do 

responsável pelo setor de engenharia sobre (qualificação técnica), 

emitido pelo engenheiro, o Sr. Luiz Felipe da Silva Felix, CREA/RN 
nº 2115025466, a Comissão Permanente de Licitação declara a 

conformidade da habilitação do certame supracitado da empresa: 

RENASCENÇA EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP, CNPJ: 

08.487.196/0001-00, Dando o prazo legal de 05 (cinco) dias úteis 
para interposição de recursos. 

  

SANDRA M DE SOUZA P BEZERRA 

Presidente da CPL 
  

19/06/2019 

  

Publicado por: 
Felipe Henrique de Morais Avelino Bezerra 

Código Identificador:9E4E3958 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMINO AFONSO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 006/2019 

 

Decreta Ponto Facultativo nos órgãos e entidades da 

Administração Pública do Município de Almino 

Afonso, Estado do Rio Grande do Norte. 
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O Exmo. Sr. Waldênio Carlos Belarmino de Amorim, Prefeito 

Municipal de Almino Afonso, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 

de suas atribuições legais, 
  

CONSIDERANDOo feriado do dia 20 de junho (Dia de 

Corpus Christi), que no corrente ano corresponde à uma quinta-feira, 

  
DECRETA: 

Art. 1º- Ponto Facultativo nos órgãos e entidades da Administração 

Pública do Município de Almino Afonso/RN no dia 21 de junho de 
2019, sexta-feira. 

  

Parágrafo Único: Ficam excetuados dos efeitos previstos no caput 

deste artigo os órgãos e entidades prestadoras de atividades ou 
serviços públicos considerados essenciais. 

  

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Art. 3º- Ficam revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  
Palácio Felinto Gadelha, Almino Afonso/RN, em 20 de junho de 

2019. 

  

WALDÊNIO CARLOS BELARMINO DE AMORIM 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Antonio Matheus Silva Calors 

Código Identificador:B40BDF94 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO MARTINS 

 
GABINETE CIVIL 

DECRETO N° 006/2019 GC 

 

Dispõe sobre Luto Oficial, e dá outras providências 
correlatas. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO 

MARTINS, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, usando de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela lei orgânica municipal. 

Considerando o falecimento da Senhora Maria Jeanny Maia Mesquita, 

popularmente conhecida por Jeany de Melquiades, ocorrido na data de 

hoje 19 de junho de 2019 na cidade Pau dos Ferros/RN; 
Considerando que ela, Maria Jeanny Maia Mesquita, foi Funcionária 

Pública Municipal deste município onde atuou nos Programas Sociais 

como PETI, Orientadora Social do Pro jovem atuando de forma 

exemplar na parte social deste município; 
Considerando que a Senhora Maria Jeanny Maia Mesquita é membro 

de uma família numerosa que tem em seus membros inúmeros 

prestadores de serviços neste município; 

Considerando, ainda, que se tratava de uma pessoa amável que com o 
seu largo sorriso sempre recebia e cumprimentava a todos, que deixou 

para a sua família e munícipes, bons exemplos de dignidade, de 

conduta pessoal, social e de fé. 

  
D E C R E T A 

  

Art.1º. Fica decretado luto oficial de 03 (três) dias, em todo território 

municipal, em homenagem póstuma a Senhora Maria Jeanny Maia 
Mesquita. 

Art.2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete Civil da Prefeitura Municipal de Antônio Martins – RN, em 
19 de junho de 2019. 

  

JORGE VINICIUS DE OLIVEIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal 
 

Publicado por: 

Everton Augusto de Mesquita 

Código Identificador:E7F1D896 

 
GABINETE CIVIL 

PORTARIA 030/2019 GC 

 
Jorge Vinicius de Oliveira Fernandes, Prefeito Municipal de Antônio 

Martins, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas Atribuições 

Constitucionais e em conformidade com o que dispõe o § único do 
Artigo 106 da Lei 176/2001 de 24 de dezembro de 2001. 

  

RESOLVE 

  
Art. 1° Conceder Licença Prêmio por 30 (trinta) dias a Servidora 

Municipal, Filomena Amanda da Silva, matrícula 010017-0, 

Ocupante do cargo de Professora, com lotação na Secretaria 

Municipal de Educação, no período de 18 de junho de 2019 à 18 de 
setembro de 2019. 

  

Art.2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 
  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

  

Gabinete Civil da Prefeitura Municipal de Antônio Martins RN – 19 
de junho de 2019. 

  

JORGE VINICIUS DE OLIVEIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 

Everton Augusto de Mesquita 

Código Identificador:B4FBD3EA 

 
GABINETE CIVIL 

PORTARIA 031/2019 GC 

 
Jorge Vinicius de Oliveira Fernandes, Prefeito Municipal de Antônio 

Martins, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas Atribuições 

Constitucionais e em conformidade com o que dispõe o § único do 

Artigo 106 da Lei 176/2001 de 24 de dezembro de 2001. 
  

RESOLVE 

  

Art. 1° Conceder Licença Prêmio por 6 (seis) meses a Servidora 
Municipal, Maria do Socorro Paulo da Cruz, matrícula 120238-3, 

Ocupante do cargo de Professora, com lotação na Secretaria 

Municipal de Educação, no período de 12 de junho de 2019 à 12 de 

dezembro de 2019. 
  

Art.2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

  

Gabinete Civil da Prefeitura Municipal de Antônio Martins RN – 19 

de junho de 2019. 
  

JORGE VINICIUS DE OLIVEIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Everton Augusto de Mesquita 

Código Identificador:CEEE921D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BODÓ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000008/2019 TERMO DE 

HOMOLOGAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000008/2019 



Rio Grande do Norte , 24 de Junho de 2019   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO X | Nº 2045 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    3 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

  

O Prefeito Municipal de Bodó/RN, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, RESOLVE com fundamento nos Decretos 

Municipais nºs. 004/2010 e 003/2015 e no inciso XXII, do art. 4°, da 

Lei nº 10.520/2002, HOMOLOGAR todo o procedimento licitatório, 

incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO, relativo ao Pregão Presencial 

nº. 000008/2019 tipo “MENOR VALOR GLOBAL”, destinado ao 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADOS E REPOSIÇÃO DE PEÇAS, conforme Anexo 

I do Edital (Termo de Referência), sendo a empresa INFO MIX 

MULT SERVIÇOS LTDA (CNPJ 21.408.538/0001-00) com valor 

global de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme Propostas de 
Preços apresentada. 

  

Bodó/RN, 22 de abril de 2019. 

  
MARCELO MÁRIO PORTO FILHO 

Prefeito 

Publicado por: 

Francisco Hemersson da Silva Jesuíno 
Código Identificador:C406AAD9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 000008/2019 EXTRATO DE 

PUBLICAÇÃO- ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 000008/2019 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO- ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

  

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bodó/RN – 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADOS E REPOSIÇÃO DE 

PEÇAS. – PERÍODO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES – 
EMPRESA REGISTRADA: INFO MIX MULT SERVIÇOS LTDA 

(CNPJ 21.408.538/0001-00) - VALOR GLOBAL: R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) - FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 

8.666/93 c/c Lei Federal nº 10.520/2002.  
  

Bodó/RN, 24 de abril de 2019  

  

MARCELO MÁRIO PORTO FILHO 
Prefeito 

Publicado por: 

Francisco Hemersson da Silva Jesuíno 

Código Identificador:8A3E970B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

000008/2019 

 

EXTRATO DO CONTRATO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000008/2019 

  
PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bodó/RN – 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAÇÃO EM 
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADOS E REPOSIÇÃO DE 

PEÇAS. – CONTRATADA: INFO MIX MULT SERVIÇOS LTDA 

(CNPJ 21.408.538/0001-00)– PERÍODO DE VIGÊNCIA: 24 de 

abril de 2019 a 23 de abril de 2020 – VALOR GLOBAL DO 

CONTRATO: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) - ORIGEM DOS 

RECURSOS: Secretaria Municipal de Administração e outras. – 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/93 c/c Lei Federal 

nº 10.520/2002.  
  

Bodó/RN, 24 de abril de 2019  

 

  

MARCELO MÁRIO PORTO FILHO  

Prefeito.  

Publicado por: 
Francisco Hemersson da Silva Jesuíno 

Código Identificador:D2374C69 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000018/2019 TERMO DE 

HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000018/2019 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

  

O Prefeito Municipal de Bodó/RN, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, RESOLVE com fundamento nos Decretos 

Municipais nºs. 004/2010 e 003/2015 e no inciso XXII, do art. 4°, da 

Lei nº 10.520/2002, HOMOLOGAR todo o procedimento licitatório, 

incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO, relativo ao Pregão Presencial 

nº. 000018/2019 tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, destinado ao 

REGISTRO DE PREÇOS PARA POSTERIOR 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

PÃES, SALGADOS E BISCOITOS PARA ATENDER A 

DEMANDA DO MUNICÍPIO, conforme Anexo I do Edital (Termo 

de Referência), sendo a empresa vencedora RAIMUNDO 

LEANDRO DE MACEDO PELOGIO (CNPJ: 30.936.035/0001-

06) vencedora do certame no valor global de R$ 44.050,00 (quarenta e 
quatro mil e cinquenta reais), conforme Propostas de Preços 

apresentada. 

  

Bodó/RN, 13 de junho de 2019. 
  

MARCELO MÁRIO PORTO FILHO 

Prefeito 

Publicado por: 
Francisco Hemersson da Silva Jesuíno 

Código Identificador:7C3FCA63 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 000018/2019 EXTRATO DE 

PUBLICAÇÃO- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 000018/2019 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO- ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

  

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bodó/RN – 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

PÃES, SALGADOS E BISCOITOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DO MUNICÍPIO – PERÍODO DE VIGÊNCIA: 12 

(DOZE) MESES – EMPRESA REGISTRADA: RAIMUNDO 

LEANDRO DE MACEDO PELOGIO (CNPJ: 30.936.035/0001-06) – 

VALOR GLOBAL: R$ 44.050,00 (quarenta e quatro mil e cinquenta 
reais) - FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/93 c/c Lei 

Federal nº 10.520/2002 –  

  

Bodó/RN, 17 de junho de 2019  
  

MARCELO MARIO PORTO FILHO  

Prefeito 

Publicado por: 
Francisco Hemersson da Silva Jesuíno 

Código Identificador:802CE7F5 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO NORTE 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

ADOLCENTE 

DECISÃO 

 

I – RELATÓRIO: 
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O Sr. FERNANDO ANACLETO DA SILVA apresentou Pedido de 

Registro de Candidatura para o processo de escolha dos membros do 

Conselho Tutelar do município de Caiçara do Norte/RN. 
  

Após analisar preliminarmente o referido pedido, esta Comissão 

detectou a possível ausência do cumprimento de um dos requisitos 

básicos exigidos para o registro, habilitação e deferimento da 
candidatura, uma vez que na Certidão Eleitoral apresentada pelo Sr. 

FERNANDO ANACLETO DA SILVA, expedida no dia 26/04/2019, 

pelo Cartório da 52ª ZONA ELEITORAL DE SÃO BENTO DO 
NORTE, consta a informação de que o mesmo tem domicílio neste 

município desde o dia 26/04/2019, ou seja, há menos de 60 (sessenta) 

dias e, portanto, inferior ao período mínimo exigido pela Lei 

Municipal nº 159/2015, que é de 02 (dois) anos. 
  

Por conseguinte, em obediência ao princípio do contraditório, bem 

como ao direito à ampla defesa, esta Comissão notificou o Sr. 

FERNANDO ANACLETO DA SILVA, para que o mesmo 
esclarecesse a informação constante na Certidão Eleitoral apresentada 

e comprovar que reside e tem domicílio eleitoral neste município, por 

no mínimo 02 (dois) anos, através de certidão eleitoral, nos termos do 

art. 3º inciso III, da Lei Municipal nº 159/2015. 
  

Contudo, apesar de devidamente notificado, o Sr. FERNANDO 

ANACLETO DA SILVA manteve-se inerte quanto a possível 

inconsistência documental. 
  

É o que importa relatar. 

  

II – FUNDAMENTAÇÃO:  
  

Inicialmente, vale recordar que, dentre os requisitos básicos exigidos 

para o registro, habilitação e deferimento da candidatura, a Resolução 

nº 002, de 23, de maio de 2019, em seu art. 8º, inciso III, determina 
que o candidato precisa ter “residência e domicílio eleitoral no 

município de Caiçara do Norte”. 

  

Além disso, o “EDITAL 002/2019 PROCESSO DE ESCOLHA 
UNIFICADA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR”, no 

item 3.3 prevê como um dos requisitos básicos exigidos para o 

registro habilitação e deferimento da candidatura, o fato do candidato 

possuir “Residência e domicílio eleitoral no município de pelo menos 
02 (dois) anos, comprovado por certidão da Justiça Eleitoral”. 

  

Por sua vez, de forma mais específica, a Lei Municipal nº 159/2015, 

no inciso III, do seu artigo 3º, dispõe que: 
  

“Art. 3º Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar serão 

exigidos os requisitos previstos no art. 133 da Lei nº 8.069/1990, os já 

expressos na legislação local, além dos seguintes: 
(...) 

III – residir e ter domicílio eleitoral no município de, no mínimo, 02 

(dois) anos, comprovado por meio de certidão eleitoral; 

(...)” 
  

Entretanto, da análise da documentação apresentada pelo candidato, 

Sr. FERNANDO ANACLETO DA SILVA, nota-se, evidentemente, a 

ausência do cumprimento de um dos requisitos básicos exigidos para 
o registro, habilitação e deferimento da candidatura, uma vez que na 

Certidão Eleitoral apresentada pelo mesmo, expedida no dia 

26/04/2019, pelo Cartório da 52ª ZONA ELEITORAL DE SÃO 

BENTO DO NORTE, consta a informação de que o mesmo tem 
domicílio neste município desde o dia 26/04/2019, ou seja, há menos 

de 60 (sessenta) dias e, portanto, inferior ao período mínimo exigido 

pela Lei Municipal nº 159/2015, que é de 02 (dois) anos. 

  
Desta feita, resta evidente que o Sr. FERNANDO ANACLETO DA 

SILVA deixou de comprovar que reside e tem domicílio eleitoral 

neste município, por no mínimo 02 (dois) anos, através de certidão 

eleitoral, nos termos do art. 3º inciso III, da Lei Municipal nº 
159/2015. 

  

III – DISPOSITIVO: 

  

Ante todo o exposto, esta Comissão decide julgar pelo 

INDEFERIMENTO do Pedido de Registro de Candidatura para o 

processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar do 

município de Caiçara do Norte/RN, apresentado pelo Sr. 

FERNANDO ANACLETO DA SILVA. 

  

Publique-se e cumpra-se na forma legal. 
  

Caiçara do Norte/RN, 21 de junho de 2019. 

  
TAYNARA TEIXEIRA ALVES DOS SANTOS  

Presidente Da Comissão Especial Eleitoral Do Processo De Escolha 

Para Os Membros Do Conselho Tutelar Do Município De Caiçara Do 

Norte/RN, Para O Quadriênio 2020/2024. 
  

TICIANA GOMES DE MORAIS  

Coordenadora Da Comissão Especial Eleitoral Do Processo De 

Escolha Para Os Membros Do Conselho Tutelar Do Município De 
Caiçara Do Norte/RN, Para O Quadriênio 2020/2024. 

  

AUREA MARIA GUALBERTO DE ANDRADE  

Membro Da Comissão Especial Eleitoral Do Processo De Escolha 
Para Os Membros Do Conselho Tutelar Do Município De Caiçara Do 

Norte/RN, Para O Quadriênio 2020/2024. 

  

FELIPE NERI VITAL DOS SANTOS  
Membro Da Comissão Especial Eleitoral Do Processo De Escolha 

Para Os Membros Do Conselho Tutelar Do Município De Caiçara Do 

Norte/RN, Para O Quadriênio 2020/2024. 

Publicado por: 
Diego Maradona de Almeida Rodrigues 

Código Identificador:C0939963 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

ADOLCENTE 

DECISÃO 

 

I – RELATÓRIO: 
  

No dia 07/06/2019, os Srs. MANUELLE MORAIS DE SOUZA, 

GEANE DA SILVA BORGES, EDIMÁCIO FLORÊNCIO DA 

SILVA e JONH HEVERTON PEREIRA CABRAL, apresentaram 
Requerimento de Impugnação de Candidatura em desfavor dos Srs. 

IRISMAR DOS SANTOS RIBEIRO, ROBSON DAMASCENO DE 

SOUZA E ANA LÚCIA GALDINO DA SILVA, para o processo de 

escolha dos membros do Conselho Tutelar do município de Caiçara 
do Norte/RN. 

  

Após analisar preliminarmente o referido Requerimento, esta 

Comissão, prezando pela lisura e economia processual, decidiu: I - 
Notificar o Requerentes para que comprovassem a maioridade e 

capacidade civil, bem como apresentassem provas dos fatos narrados 

no requerimento protocolado; e II – Notificar os Requeridos para que 

para que apresentassem suas respectivas defesas ante os fatos narrados 
no requerimento de impugnação de candidatura em tela. 

  

Devidamente notificados, os Requerentes deixaram de apresentar a 

documentação comprobatória da maioridade e capacidade civil, bem 
como as provas dos fatos narrados no requerimento protocolado. 

  

Por sua vez, os Requeridos, em resposta a notificação recebida, 

apresentaram suas respectivas defesas e documentos ante os fatos 
relatados no requerimento de impugnação de candidatura. 

  

É o que importa relatar. 

  
II – FUNDAMENTAÇÃO:  

  

Importa recordar que o item 7.1 do “EDITAL 002/2019 PROCESSO 

DE ESCOLHA UNIFICADA DOS MEMBROS DO CONSELHO 
TUTELAR”, dispõe que: 

  

“7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 
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qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de 

capacidade civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão 

Especial Eleitoral a impugnação de candidaturas, em petição 

fundamentada, acompanhada das respectivas provas.” (Grifamos) 

  

Ocorre que, compulsando os autos, esta Comissão observou que o 

Requerimento de Impugnação de Candidatura em tela, apesar de 
fundamentado, fora protocolado desacompanhado da comprovação da 

maioridade e capacidade civil dos seus Requerentes, bem como das 

respectivas provas dos fatos narrados. 
  

Apesar de devidamente notificados, deixaram os Requerentes de 

corrigir o referido vício formal.  

  
Doutra banda, também convém relembrar que o item 7.3 do “EDITAL 

002/2019 PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADA DOS 

MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR”, assegura que: 

  
“7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital.” (Grifamos) 

  
Consequentemente, instados a se manifestar ante o requerimento 

de impugnação de candidatura, os Requeridos apresentaram suas 

respectivas defesas, demonstrando que possuem a experiência na 

atuação na área da infância e juventude no município de Caiçara 

do Norte/RN, relacionada à promoção, proteção, protagonismo, 

controle social e gestão pública dos direitos da criança e 

adolescente. 

  
III – DISPOSITIVO: 

  

Ante todo o exposto, esta Comissão decide julgar pela total 

IMPROCEDÊNCIA do Requerimento de Impugnação de 

Candidatura apresentado pelos Srs. MANUELLE MORAIS DE 

SOUZA, GEANE DA SILVA BORGES, EDIMÁCIO FLORÊNCIO 

DA SILVA e JONH HEVERTON PEREIRA CABRA e, 

consequentemente, DEFERIR o registro de candidatura dos Srs. 

IRISMAR DOS SANTOS RIBEIRO, ROBSON DAMASCENO 

DE SOUZA e ANA LÚCIA GALDINO DA SILVA. 

  

Publique-se e cumpra-se na forma legal. 
  

Caiçara do Norte/RN, 21 de junho de 2019. 

  

TAYNARA TEIXEIRA ALVES DOS SANTOS 
Presidente Da Comissão Especial Eleitoral Do Processo De Escolha 

Para Os Membros Do Conselho Tutelar Do Município De Caiçara Do 

Norte/RN, Para O Quadriênio 2020/2024. 

  
TICIANA GOMES DE MORAIS 

Coordenadora Da Comissão Especial Eleitoral Do Processo De 

Escolha Para Os Membros Do Conselho Tutelar Do Município De 

Caiçara Do Norte/RN, Para O Quadriênio 2020/2024. 
  

AUREA MARIA GUALBERTO DE ANDRADE 

Membro Da Comissão Especial Eleitoral Do Processo De Escolha 

Para Os Membros Do Conselho Tutelar Do Município De Caiçara Do 
Norte/RN, Para O Quadriênio 2020/2024. 

  

FELIPE NERI VITAL DOS SANTOS 

Membro Da Comissão Especial Eleitoral Do Processo De Escolha 
Para Os Membros Do Conselho Tutelar Do Município De Caiçara Do 

Norte/RN, Para O Quadriênio 2020/2024. 

Publicado por: 

Diego Maradona de Almeida Rodrigues 
Código Identificador:87D419BE 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO 

VENTO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE DISPENSA Nº 053/2019 

 
EXTRATO DE DISPENSA Nº 053/2019 

  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do 

Vento/RN 
CONTRATADO: SEC PUBLICIDADE LTDA - EPP, CNPJ: 

08.381.234/0001-38. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para futuras 
publicações de atos administrativos, em jornal de grande circulação e 

no Diário Oficial da União - DOU, no período de 21 de junho a 31 de 

dezembro de 2019. 

BASE LEGAL: Artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações, com as justificativas anexas ao processo. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica, constantes no orçamento. 

RECURSOS FINANCEIROS: RECURSOS PRÓPRIOS. 
VALOR: R$ 17.160,00 (Dezessete mil, cento e sessenta reais). 

RATIFICAÇÃO: Felipe Müller, Prefeito Municipal, em Caiçara do 

Rio do Vento, RN, em 21 de junho de 2019. 

  
Publicado por: 

Antonio Carlos Viana Baubino 

Código Identificador:B4E22BA3 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

053/2019 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 053/2019 

  

RECONHEÇO a dispensa de licitação, amparada no art. 24, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e em consonância com o parecer 

jurídico acostado aos autos, para a Contratação de empresa 

especializada para futuras publicações de atos administrativos, 

em jornal de grande circulação e no Diário Oficial da União - 

DOU, no período de 21 de junho a 31 de dezembro de 2019, pelo 

valor global de R$ 17.160,00 (Dezessete mil, cento e sessenta reais). 

  

RATIFICO, conforme prescreve o Art. 26 do Estatuto das Licitações, 
o Despacho do Ilmo. Sr. Antônio Carlos Viana Balbino, Presidente da 

Comissão de Licitação, determinando que se proceda a publicação do 

devido extrato. 

  
Caiçara do Rio do Vento, 21 de junho de 2019. 

  

Prefeito Municipal 

  
Publicado por: 

Antonio Carlos Viana Baubino 

Código Identificador:D4DD347D 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO PROVENIENTE DO TERMO DE 

DISPENSA Nº 053/2019 

 
EXTRATO DE CONTRATO PROVENIENTE DO TERMO DE 

DISPENSA Nº 053/2019 

  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do 
Vento/RN 

CONTRATADO: SEC PUBLICIDADE LTDA - EPP, CNPJ: 

08.381.234/0001-38. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para futuras 
publicações de atos administrativos, em jornal de grande circulação e 

no Diário Oficial da União – DOU. 

BASE LEGAL: Artigo 24., inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, com as justificativas anexas ao processo. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica, constante no orçamento 

RECURSOS FINANCEIROS: RECURSOS PRÓPRIOS. 

VALOR: R$ 17.160,00 (Dezessete mil, cento e sessenta reais). 



Rio Grande do Norte , 24 de Junho de 2019   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO X | Nº 2045 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    6 

VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 31 de dezembro do ano 

corrente. 

ASSINATURAS: Felipe Müller (Pelo Contratante) / Gilvan Araújo 
Lopes (Pela Contratada) 

  

Caiçara do Rio do Vento/RN, 21 de junho de 2019. 

  
Publicado por: 

Antonio Carlos Viana Baubino 

Código Identificador:F6ADEA3B 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 010/2019 

 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 010/2019 

  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do 

Vento/RN 
CONTRATADO: CARLOS EDUARDO DA SILVA 03396375440 

(DUDU PRODUÇÕES), CNPJ: 32.880.175/0001-27. 

OBJETO: Contratação de Show Artístico, duração mínima de 02 

(duas horas), com apresentação de Erika Silva & Banda, para 
abrilhantar o III São Pedro, que será realizado no dia 29 de junho de 

2019 em praça pública. 

BASE LEGAL: Artigo 25., inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, com as justificativas anexas ao processo. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica, constante no orçamento 

RECURSOS FINANCEIROS: RECURSOS PRÓPRIOS. 

VALOR: R$ 7.000,00 (Sete mil reais) 
RATIFICAÇÃO: Felipe Müller, Prefeito Municipal, em Caiçara do 

Rio do Vento, RN, em 21 de junho de 2019. 

Publicado por: 

Antonio Carlos Viana Baubino 
Código Identificador:C250F830 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TERMO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 010/2019 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 010/2019 
  

RECONHEÇO a Inexigibilidade de licitação, amparada no art. 25., 

inciso III, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e em consonância com 

o parecer jurídico acostado aos autos, para a Contratação de Show 

Artístico, duração mínima de 02 (duas horas), com apresentação 

de Erika Silva & Banda, para abrilhantar o III São Pedro, que 

será realizado no dia 29 de junho de 2019 em praça pública, pelo 

valor de R$ 7.000,00 (Sete mil reais). 
  

RATIFICO, conforme prescreve o Art. 26 do Estatuto das Licitações, 

o Despacho do Ilmo. Sr. Antônio Carlos Viana Balbino, Presidente da 

Comissão de Licitação, determinando que se proceda a publicação do 
devido extrato. 

  

Caiçara do Rio do Vento, 21 de junho de 2019. 

  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Antonio Carlos Viana Baubino 

Código Identificador:58826DC9 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO PROVENIENTE DO TERMO DE 

INEXIGIBILIDADE Nº 010/2019 

 

EXTRATO DE CONTRATO PROVENIENTE DO TERMO DE 

INEXIGIBILIDADE Nº 010/2019 

  
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do 

Vento/RN 

CONTRATADO: CARLOS EDUARDO DA SILVA 03396375440 

(DUDU PRODUÇÕES), CNPJ: 32.880.175/0001-27. 

OBJETO: Contratação de Show Artístico, duração mínima de 02 

(duas horas), com apresentação de Erika Silva & Banda, para 

abrilhantar o III São Pedro, que será realizado no dia 29 de junho de 
2019 em praça pública. 

BASE LEGAL: Artigo 25., inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, com as justificativas anexas ao processo. 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica, constante no orçamento 

RECURSOS FINANCEIROS: RECURSOS PRÓPRIOS. 

VALOR: R$ 7.000,00 (Sete mil reais) 
VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até os 40 (quarenta) dias 

subsequentes. 

ASSINATURAS: Felipe Müller (Pelo Contratante) / Carlos Eduardo 

da Silva (Pelo Contratado) 
  

Caiçara do Rio do Vento/RN, 21 de junho de 2019. 

  

Publicado por: 
Antonio Carlos Viana Baubino 

Código Identificador:3A8BE330 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 011/2019 

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 011/2019 

  
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do 

Vento/RN 

CONTRATADO: AUGUSTO M. A. SILVA - ME (AR PROMO), 

CNPJ: 32.650.601/0001-36. 
OBJETO: Contratação de Show Artístico, duração mínima de 02 

(duas horas), com apresentação do Cantor Guerra Neto, para 

abrilhantar o III São Pedro, que será realizado no dia 29 de junho de 

2019 em praça pública. 
BASE LEGAL: Artigo 25., inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, com as justificativas anexas ao processo. 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica, constante no orçamento 
RECURSOS FINANCEIROS: RECURSOS PRÓPRIOS. 

VALOR: R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 

RATIFICAÇÃO: Felipe Müller, Prefeito Municipal, em Caiçara do 

Rio do Vento, RN, em 21 de junho de 2019.  
Publicado por: 

Antonio Carlos Viana Baubino 

Código Identificador:C0E57785 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TERMO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 011/2019 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 011/2019 

  

RECONHEÇO a Inexigibilidade de licitação, amparada no art. 25., 

inciso III, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e em consonância com 

o parecer jurídico acostado aos autos, para a Contratação de Show 

Artístico, duração mínima de 02 (duas horas), com apresentação 

do Cantor Guerra Neto, para abrilhantar o III São Pedro, que 

será realizado no dia 29 de junho de 2019 em praça pública, pelo 

valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais). 

  

RATIFICO, conforme prescreve o Art. 26 do Estatuto das Licitações, 
o Despacho do Ilmo. Sr. Antônio Carlos Viana Balbino, Presidente da 

Comissão de Licitação, determinando que se proceda a publicação do 

devido extrato. 

  
Caiçara do Rio do Vento, 21 de junho de 2019. 

  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Carlos Viana Baubino 

Código Identificador:9EE171A4 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO PROVENIENTE DO TERMO DE 

INEXIGIBILIDADE Nº 011/2019 

 

EXTRATO DE CONTRATO PROVENIENTE DO TERMO DE 

INEXIGIBILIDADE Nº 011/2019 

  
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do 

Vento/RN 

CONTRATADO: AUGUSTO M. A. SILVA - ME (AR PROMO), 
CNPJ: 32.650.601/0001-36. 

OBJETO: Contratação de Show Artístico, duração mínima de 02 

(duas horas), com apresentação do Cantor Guerra Neto, para 

abrilhantar o III São Pedro, que será realizado no dia 29 de junho de 
2019 em praça pública. 

BASE LEGAL: Artigo 25., inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, com as justificativas anexas ao processo. 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica, constante no orçamento 

RECURSOS FINANCEIROS: RECURSOS PRÓPRIOS. 

VALOR: R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 

VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até os 40 (quarenta) dias 
subsequentes. 

ASSINATURAS: Felipe Müller (Pelo Contratante) / Augusto Manoel 

Araújo Silva (Pelo Contratado) 

  
Caiçara do Rio do Vento/RN, 21 de junho de 2019.  

Publicado por: 

Antonio Carlos Viana Baubino 

Código Identificador:852451C1 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 012/2019 

 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 012/2019 

  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do 

Vento/RN 
CONTRATADO: FRANCISCO CLAUBERTO DA SILVA FREIRE 

07608285478 (BRAVISSIMA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS), CNPJ: 

28.433.242/0001-98. 

OBJETO: Contratação de Show Artístico, duração mínima de 02 
(duas horas), com apresentação da banda Forró Meirão, para 

abrilhantar o III São Pedro, que será realizado no dia 29 de junho de 

2019 em praça pública. 

BASE LEGAL: Artigo 25., inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações, com as justificativas anexas ao processo. 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica, constante no orçamento 

RECURSOS FINANCEIROS: RECURSOS PRÓPRIOS. 
VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) 

RATIFICAÇÃO: Felipe Müller, Prefeito Municipal, em Caiçara do 

Rio do Vento, RN, em 21 de junho de 2019. 

Publicado por: 
Antonio Carlos Viana Baubino 

Código Identificador:E6BB0939 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TERMO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 012/2019 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 012/2019 

  

RECONHEÇO a Inexigibilidade de licitação, amparada no art. 25., 

inciso III, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e em consonância com 
o parecer jurídico acostado aos autos, para a Contratação de Show 

Artístico, duração mínima de 02 (duas horas), com apresentação 

da banda Forró Meirão, para abrilhantar o III São Pedro, que 

será realizado no dia 29 de junho de 2019 em praça pública, pelo 
valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). 

  

RATIFICO, conforme prescreve o Art. 26 do Estatuto das Licitações, 

o Despacho do Ilmo. Sr. Antônio Carlos Viana Balbino, Presidente da 

Comissão de Licitação, determinando que se proceda a publicação do 

devido extrato. 

  
Caiçara do Rio do Vento, 21 de junho de 2019. 

  

Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Antonio Carlos Viana Baubino 

Código Identificador:F468FC13 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO PROVENIENTE DO TERMO DE 

INEXIGIBILIDADE Nº 012/2019 

 
EXTRATO DE CONTRATO PROVENIENTE DO TERMO DE 

INEXIGIBILIDADE Nº 012/2019 

  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do 
Vento/RN 

CONTRATADO: FRANCISCO CLAUBERTO DA SILVA FREIRE 

07608285478 (BRAVISSIMA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS), CNPJ: 

28.433.242/0001-98. 
OBJETO: Contratação de Show Artístico, duração mínima de 02 

(duas horas), com apresentação da banda Forró Meirão, para 

abrilhantar o III São Pedro, que será realizado no dia 29 de junho de 

2019 em praça pública. 
BASE LEGAL: Artigo 25., inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, com as justificativas anexas ao processo. 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica, constante no orçamento 
RECURSOS FINANCEIROS: RECURSOS PRÓPRIOS. 

VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) 

VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até os 40 (quarenta) dias 

subsequentes. 
ASSINATURAS: Felipe Müller (Pelo Contratante) / Francisco 

Clauberto da Silva Freire (Pelo Contratado) 

  

Caiçara do Rio do Vento/RN, 21 de junho de 2019.  
Publicado por: 

Antonio Carlos Viana Baubino 

Código Identificador:170CAE74 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PP 014/2019 

 

EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 014/2019. 

  

Circunstanciado pelo Parecer de Julgamento apresentado pelo 
Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do Vento, 

datado do dia 17 de junho de 2019, indicou como vencedora da 

Licitação – Pregão Presencial com Registro de Preços nº 014/2019, a 

Empresa CONCREALL COMERCIALIZAÇÃO EIRELI EPP, 

CNPJ: 12.607.846/0001-73 com o valor global de R$ 6.750,00 (Seis 

mil, setecentos e cinquenta reais), para AQUISIÇÃO FUTURA DE 

CAMISAS E FARDAMENTO, COM FORNECIMENTO 

PARCELADO, DESTINADO A ATENDER OS SETORES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS, 

conforme especificações contidas na sua proposta de preços, haja 

visto que foram as melhores apresentadas as Edilidades. Diante disso, 

autorizo a celebração dos instrumentos contratuais, tudo dentro das 
normas estabelecidas no referido edital. 

  

Caiçara do Rio do Vento/RN, em 21 de junho de 2019.  

  
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 

Antonio Carlos Viana Baubino 

Código Identificador:AE01B3ED 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TERMO DE CONVOCAÇÃO - PP 014/2019 
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TERMO DE CONVOCAÇÃO 

  

Processo número: 00527/2019. 
Licitação: Pregão Presencial com Registro de Preços nº 014/2019. 

Objeto: AQUISIÇÃO FUTURA DE CAMISAS E 

FARDAMENTO, COM FORNECIMENTO PARCELADO, 

DESTINADO A ATENDER OS SETORES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS. 

  

Por este termo do Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do Vento/RN, fica 

CONVOCADA, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, 

proveniente do referido processo, a empresa: CONCREALL 

COMERCIALIZAÇÃO EIRELI EPP, CNPJ: 12.607.846/0001-73, 
devendo comparecer junto a CPL no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, a partir da publicação deste, caso contrário, terá o instrumento 

contratual cancelado. 

  
Caiçara do Rio do Vento/RN, 21 de junho de 2019. 

  

Presidente da CPL/CRV 

Publicado por: 
Antonio Carlos Viana Baubino 

Código Identificador:CEB975DB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 302/2019 

 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 302/2019 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ (RN), no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas, 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária(s) sem pernoite, ao (à): 

  
SERVIDOR (A): Geraldo Magela de Araújo Barros 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: 15621 

DOCUMENTOS:  CPF: 490.110.734-87 RG: 30851528-6 SSP/SP 

LOTADO (A): Gabinete do Prefeito 

HORÁRIO DE SAÍDA: 06 :00h do dia 13/06/2019 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Viagem à cidade do Natal/RN, no dia 13 de junho de 2019, conduzindo o Senhor Prefeito Municipal e o 
chefe de gabinete para uma reunião na CAERN. 

Conforme solicitação da Secretaria: Gabinete do Prefeito. 

QUANTIDADE DESTINO DATA V.UNIT. R$  V.TOTAL R$ 

01 diária s/Pernoite Natal/RN 13/06/2019 
C/Pernoite 160,00 
S/Pernoite 80,00 

80,00 

  

Importa a quantia de R$ 80,00 (Oitenta Reais). 
  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2019. 
  

ROBSON DE ARAÚJO  

Prefeito 

Publicado por: 
Arthur Vinícius Santos 

Código Identificador:F4C2E39A 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 303/2019 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 303/2019 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ (RN), no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas, 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária(s) sem pernoite, ao (à): 
  
SERVIDOR (A): Vanderson Dias de Araújo 

CARGO: Secretario Chefe de Gabinete 

MATRÍCULA: 15617 

DOCUMENTOS:  CPF: 056.265.204-30 RG: 2268279 SSP/RN 

LOTADO (A): Gabinete do Prefeito 

HORÁRIO DE SAÍDA: 06:00h 13/06/2019 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Viagem à cidade do Natal/RN, no dia 13 de junho de 2019, acompanhando o Senhor Prefeito Municipal 

para participar de reunião na CAERN, onde o mesmo irá tratar de assuntos referentes a débitos do 
município. 

Conforme solicitação da Secretaria: Secretaria Municipal de Gabinete 

QUANTIDADE DESTINO DATA V.UNIT. R$  V.TOTAL R$ 

01 diária S/pernoite Natal/RN 13/06/2019 
C/pernoite 250,00 
S/pernoite 125,00 

125,00 
  

  

Importa a quantia de R$ 125,00 (Cento e Vinte e Cinco Reais). 
  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, 10 de junho de 2019. 
  

ROBSON DE ARAÚJO 

Prefeito 

Publicado por: 
Arthur Vinícius Santos 

Código Identificador:3304485A 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 304/2019 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 304/2019 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ (RN), no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas, 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária(s) diária sem pernoite, ao 
(à): 

  
SERVIDOR (A): Jacielma dos Santos Oliveira de Medeiros 

CARGO: Secretaria Adjunta do Gabinete do Prefeito 

MATRÍCULA: 1.5617 

DOCUMENTOS:  CPF: 008.438.114-04 RG: 2.298.961 SSP/RN 

LOTADO (A): Gabinete do Prefeito 

HORÁRIO DE SAÍDA: 06:00h 12/06/2019 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Viagem a Natal/RN no dia 12 de junho de 2019, para participar de reunião na COSERN, para tratar 
sobre a audiência que será realizada na Câmara Municipal de Caicó. 

Conforme solicitação da Secretaria: Gabinete do Prefeito 

QUANTIDADE DESTINO DATA V.UNIT. R$  V.TOTAL R$ 

01 diária S/pernoite Natal/RN 12/06/2019 
C/pernoite 190,00 
S/pernoite 95,00 

95,00 

  

Importa a quantia de R$ 95,00 (Noventa e Cinco Reais). 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  

Gabinete do Prefeito, 10 de junho de 2019. 

  
ROBSON DE ARAÚJO 

Prefeito 

Publicado por: 

Arthur Vinícius Santos 
Código Identificador:D469341E 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 305/2019 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 305/2019 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ (RN), no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas, 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária(s) sem pernoite, ao (à): 

  
SERVIDOR (A): Misael Medeiros de Araújo 

CARGO: Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

MATRÍCULA: 1119729-2 

DOCUMENTOS:  CPF: 048.705.884-47 RG: 2.031.389 SSP/RN 

LOTADO (A): Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

HORÁRIO DE SAÍDA: 06:00h do dia 13/06/2019 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Viagem à cidade de Natal/RN, no dia 13 de junho de 2019, reunião na CAERN com diretor geral.  
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Conforme solicitação da Secretaria: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

QUANTIDADE DESTINO DATA V.UNIT. R$  V.TOTAL R$ 

01 diária S/Pernoite Natal/RN 13/06/2019 

C/Pernoite 

250,00 
S/Pernoite 125,00 

125,00  

  
Importa a quantia de R$ 125,00 (Cento e Vinte e Cinco Reais). 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  
Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2019. 

 

ROBSON DE ARAÚJO 
Prefeito 

Publicado por: 

Arthur Vinícius Santos 

Código Identificador:252ABAF6 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 306/2019 

 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 306/2019 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ (RN), no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas, 
RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária(s) sem pernoite, ao (à): 

  
SERVIDOR (A): Júlio Cesar Fernandes de Azevedo 

CARGO: Secretário de Agricultura 

MATRÍCULA: 13112 

DOCUMENTOS:  CPF: 046.151.464-85 RG: 1.716.881 SSP/RN 

LOTADO (A): Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

HORÁRIO DE SAÍDA: 10:00h do dia 13/06/2019 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Viagem à cidade do Natal/RN, no dia 13 de junho de 2019, para ir ao instituto de Desenvolvimento 
Sustentável e Meio Ambiente – IDEMA resolver assuntos relacionados ao Matadouro Público. 

Conforme solicitação da Secretaria: Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

QUANTIDADE DESTINO DATA V.UNIT. R$  V.TOTAL R$ 

01 diária s/Pernoite Natal/RN 13/06/2019 
C/Pernoite 250,00 
S/Pernoite 125,00 

125,00 
  

  

Importa a quantia de R$ 125,00 (Cento e Vinte e Cinco Reais). 

  
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2019. 

  
ROBSON DE ARAÚJO 

Prefeito 

Publicado por: 

Arthur Vinícius Santos 
Código Identificador:F335B34D 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 307/2019 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 307/2019 

  

O SECRETÁRIO DE TRIBUTAÇÃO E FINANÇAS DO 

MUNICÍPIO DE CAICÓ (RN), no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas, 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária(s) sem pernoite, ao (à): 
  
SERVIDOR (A): Robson de Araújo 

CARGO: Prefeito Municipal 

MATRÍCULA: 1118536 

DOCUMENTOS:  CPF: 837.946.624-15 RG: 001.412.831 SSP/RN 

LOTADO (A): Gabinete do Prefeito 

HORÁRIO DE SAÍDA: 12:00h do dia 14/06/2019 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Viagem à cidade de Currais Novos/RN, no dia 14 de junho de 2019, para participar de reunião na 

AMSO, onde ira tratar de instituto de previdência próprio do município. 

Conforme solicitação da Secretaria: Chefia de Gabinete 

QUANTIDADE DESTINO DATA V.UNIT. R$  V.TOTAL R$ 

01 diária s/Pernoite Currais Novos/RN 14/06/2019 
C/Pernoite 250,00 
S/Pernoite 125,00 

125,00 
  

  
Importa a quantia de R$ 125,00 (Cento e Vinte e Cinco Reais). 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2019. 
  

FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA 

Secretário de Tributação e Finanças 

Publicado por: 
Arthur Vinícius Santos 

Código Identificador:9DBE606D 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 308/2019 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 308/2019 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ (RN), no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas, 

RESOLVE: 
FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária(s) sem pernoite, ao (à): 

  
SERVIDOR (A): Vanderson Dias de Araújo 

CARGO: Secretario Chefe de Gabinete 

MATRÍCULA: 15617 

DOCUMENTOS:  CPF: 056.265.204-30 RG: 2268279 SSP/RN 

LOTADO (A): Gabinete do Prefeito 

HORÁRIO DE SAÍDA: 12:00h 14/06/2019 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Viagem à cidade de Currais Novos/RN, no dia 14 de junho de 2019, acompanhando o Senhor Prefeito 
Municipal para participar de reunião na AMSO, onde ira tratar de instituto de previdência próprio do 

município. 

Conforme solicitação da Secretaria: Secretaria Municipal de Gabinete 

QUANTIDADE DESTINO DATA V.UNIT. R$  V.TOTAL R$ 

01 diária S/pernoite Currais Novos/RN 14/06/2019 
C/pernoite 250,00 
S/pernoite 125,00 

125,00 

  
Importa a quantia de R$ 125,00 (Cento e Vinte e Cinco Reais). 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  
Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2019. 

  

ROBSON DE ARAÚJO 

Prefeito 
Publicado por: 

Arthur Vinícius Santos 

Código Identificador:112A5812 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 309/2019 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 309/2019 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ (RN), no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas, 

RESOLVE: 
FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária(s) sem pernoite, ao (à): 

  
SERVIDOR (A): Geraldo Magela de Araújo Barros 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: 15621 

DOCUMENTOS:  CPF: 490.110.734-87 RG: 30851528-6 SSP/SP 

LOTADO (A): Gabinete do Prefeito 

HORÁRIO DE 

SAÍDA: 
12:00h do dia 14/06/2019 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Viagem à cidade de Currais Novos/RN, no dia 14 de junho de 2019, conduzindo o Senhor Prefeito 
Municipal e o chefe de gabinete para participar de reunião na AMSO. 

Conforme solicitação da Secretaria: Gabinete do Prefeito. 

QUANTIDADE DESTINO DATA 
V.UNIT. 

R$ 

V.TOTAL 

R$ 

01 diária 
s/Pernoite 

Currais Novos/RN 14/06/2019 

C/Pernoite 
160,00 
S/Pernoite 
80,00 

80,00 

  

Importa a quantia de R$ 80,00 (Oitenta Reais). 
  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2019. 
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ROBSON DE ARAÚJO 

Prefeito 

Publicado por: 
Arthur Vinícius Santos 

Código Identificador:C4AFFE62 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 310/2019 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 310/2019 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ (RN), no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas, 

RESOLVE: 
FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária(s) com pernoite, ao (à): 

  
SERVIDOR (A): Geraldo Magela de Araújo Barros 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: 15621 

DOCUMENTOS:  CPF: 490.110.734-87 RG: 30851528-6 SSP/SP 

LOTADO (A): Gabinete do Prefeito 

HORÁRIO DE SAÍDA: 14:00h do dia 18/06/2019 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Viagem à cidade do Natal/RN, no dia 18 de junho de 2019, conduzir o Senhor Prefeito e o chefe de 
gabinete para participar de sessão solene de posse do excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça Eudo 

Rodrigues Leite, no MPRN. 

Conforme solicitação da Secretaria: Gabinete do Prefeito. 

QUANTIDADE DESTINO DATA V.UNIT. R$  V.TOTAL R$ 

01 diária c/Pernoite Natal/RN 18/06/2019 
C/Pernoite 160,00 
S/Pernoite 80,00 

160,00 

  
Importa a quantia de R$ 160,00 (Cento e Sessenta Reais). 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  
Gabinete do Prefeito, 12 de junho de 2019. 

  

ROBSON DE ARAÚJO  

Prefeito 
Publicado por: 

Arthur Vinícius Santos 

Código Identificador:925D0C94 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 311/2019 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 311/2019 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ (RN), no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas, 

RESOLVE: 
FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária(s) com pernoite, ao (à): 

  
SERVIDOR (A): Vanderson Dias de Araújo 

CARGO: Chefe de Gabinete 

MATRÍCULA: 15617 

DOCUMENTOS:  CPF: 056.265.204-30 RG: 2268279 SSP/RN 

LOTADO (A): Gabinete do Prefeito 

HORÁRIO DE SAÍDA: 14:00h 18/06/2019 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Viagem à cidade do Natal/RN, no dia 18 de junho de 2019, acompanhando o Senhor Prefeito Municipal 
onde irão participar de sessão solene de posse do excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça Eudo 
Rodrigues Leite, no MPRN. 

Conforme solicitação da Secretaria: Secretaria Municipal de Gabinete 

QUANTIDADE DESTINO DATA V.UNIT. R$  V.TOTAL R$ 

01 diária c/pernoite Natal/RN 18/06/2019 
C/pernoite 
250,00 
S/pernoite 125,00 

250,00 

  
Importa a quantia de R$ 250,00 (Duzentos e Cinquenta Reais). 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  
Gabinete do Prefeito, 12 de junho de 2019. 

  

ROBSON DE ARAÚJO 

Prefeito 
 

Publicado por: 

Arthur Vinícius Santos 

Código Identificador:DDCED993 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 312/2019 

 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 312/2019 

  

O SECRETÁRIO DE TRIBUTAÇÃO E FINANÇAS DO 

MUNICÍPIO DE CAICÓ (RN), no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas, 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária(s) com pernoite, ao (à): 
  
SERVIDOR (A): Robson de Araújo 

CARGO: Prefeito Municipal 

MATRÍCULA: 1118536 

DOCUMENTOS:  CPF: 837.946.624-15 RG: 001.412.831 SSP/RN 

LOTADO (A): Gabinete do Prefeito 

HORÁRIO DE SAÍDA: 14:00h do dia 18/06/2019 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Viagem à cidade do Natal/RN, no dia 18 de junho de 2019, para participar de sessão solene de posse do 
excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça Eudo Rodrigues Leite, no MPRN. 

Conforme solicitação da Secretaria: Chefia de Gabinete 

QUANTIDADE DESTINO DATA V.UNIT. R$  V.TOTAL R$ 

01 diária c/Pernoite Natal/RN 18/06/2019 
C/Pernoite 250,00 
S/Pernoite 125,00 

250,00 
  

  
Importa a quantia de R$ 250,00 (Duzentos e Cinquenta Reais). 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  
Gabinete do Prefeito, 12 de junho de 2019. 

  

FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA 

Secretário de Tributação e Finanças 
Publicado por: 

Arthur Vinícius Santos 

Código Identificador:C4DEED04 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 314/2019 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 314/2019 
  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO 

E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAICÓ (RN), no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas, 
RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária s/ pernoite e 01 (uma) 

diária c/ pernoite, ao (à): 

  
SERVIDOR (A): Hanielle Othilia Saldanha Veras 

CARGO: Coordenadora da Vigilância Socioassistencial. 

MATRÍCULA: 11151161-3 

DOCUMENTOS:  CPF: 969.288.834-72 RG: 1.464.604 

LOTADO (A): Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social. 

HORÁRIO DE SAÍDA: 08:00h do dia 18/06/2019 

OBJETIVO DA VIAGEM: 

VIAGEM À NATAL- RN, PARA PARTICIPAR DE OFICINA DE PLANEJAMENTO PARA 
ELABORAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO PLANO E LEI DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
AS REFERIDAS DIÁRIAS SERÃO PAGAS COM RECURSO FEDERAL DO BLOCO GESTÃO 
SUAS, CONTA Nº 52.180-9. 

Conforme solicitação da Secretaria: Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social. 

QUANTIDADE DESTINO DATA V.UNIT. R$  V.TOTAL R$ 

01 diária c/ pernoite 
01 diária s/ pernoite 

Natal/RN 18 e 19/06/2019 
C/Pernoite 
180,00 

S/Pernoite 90,00 

270,00 

  

Importa a quantia de R$ 270,00 (Duzentos e setenta reais). 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  

Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social, 14 

de Junho de 2019. 

  
JANAÍNA CHRISTINE AZEVEDO UCHOA BRAGA 

Secretária Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social. 
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Publicado por: 

Arthur Vinícius Santos 

Código Identificador:49274F6F 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 315/2019 

 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 315/2019 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO 

E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAICÓ (RN), no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas, 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária com e 01 (uma) sem 
pernoite, ao (à): 

  
SERVIDOR (A): Daylson Silva de Andrade 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: 1.4637 

DOCUMENTOS:  CPF: 046.895.844-43 RG: 2.199.375 SSP/PB 

LOTADO (A): Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social 

HORÁRIO DE 

SAÍDA: 
08:00h do dia 18/06/2019 

OBJETIVO DA VIAGEM: 

CONDUZIR AS TECNICAS DA SEMTHAS PARA PARTICIPAR DE OFICINA DE 

PLANEJAMENTO PARA ELABORAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO PLANO E LEI DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
A REFERIDA DIÁRIA SERÁ PAGA COM RECURSO FEDERAL DO BLOCO GESTÃO SUAS, 
CONTA Nº 52.180-9. 

Conforme solicitação da Secretaria: Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social 

QUANTIDADE DESTINO DATA 
V.UNIT. 

R$ 
V.TOTAL 

R$ 

01 diária C/ 
Pernoite 

Natal/RN 
18 e 
19/06/2019 

C/Pernoite 

160,00 
S/Pernoite 
80,00 

240,00 
  

  
Importa a quantia de R$ 240,00 (Duzentos e Quarenta Reais .) 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  
Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social, 14 

de Junho de 2019. 

  

JANAÍNA CHRISTINE AZEVEDO UCHOA BRAGA 
Secretário Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social. 

 

Publicado por: 

Arthur Vinícius Santos 
Código Identificador:7B4AF723 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 316/2019 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 316/2019 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO 

E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAICÓ (RN), no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas, 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária(s) com e 01 (uma) sem 
pernoite, ao (à): 

  
SERVIDOR (A): Keila karoline Souza do Nascimento 

CARGO: Assistente Social 

MATRÍCULA: 1.4549 

DOCUMENTOS:  CPF: 054.099.334-43 RG: 2.043.139 

LOTADO (A): Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social. 

HORÁRIO DE SAÍDA: 08:00h do dia 18/06/2019 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Viagem à cidade de Natal/RN, no dia 18 e 19 de junho de 2019, para participar viagem a Natal-RN, para 
participar de oficina de planejamento para elaboração e atualização do plano e lei de assistência social. A 
referida diária será paga com Recurso Federal do Bloco Gestão SUAS, conta nº 52.180-9. 

Conforme solicitação da Secretaria: Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social. 

QUANTIDADE DESTINO DATA V.UNIT. R$  V.TOTAL R$ 

01 diária com pernoite 
01 diária sem pernoite 

Natal/RN 18 a 19/06/2019 
C/Pernoite 
160,00 
S/Pernoite 80,00 

240,00 
  

  
Importa a quantia de R$ 240,00 (Duzentos e Quarenta Reais). 

  

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social, de 
17 de junho de 2019. 

  

JANAINA CHRISTINE AZEVEDO UCHOA BRAGA  

Secretário Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social. 
 

Publicado por: 

Arthur Vinícius Santos 
Código Identificador:0923620F 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 317/2019 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 317/2019 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO 

E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAICÓ (RN), no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas, 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária sem pernoite, ao (à): 
  
SERVIDOR (A): Janaina Christine Azevedo Uchoa Braga 

CARGO: Assistente Administrativo 

MATRÍCULA: 1.1676 

DOCUMENTOS:  CPF: 914.372.704-25 RG: 1.503.984 

LOTADO (A): Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social. 

HORÁRIO DE 

SAÍDA: 
04:00h do dia 21/06/2019 

OBJETIVO DA VIAGEM: 

VIAGEM À MOSSORÓ - RN, NO DIA 21 DE JUNHO DE 2019 PARA PARTICIPAR DE 
ASSEMBLEIA DO COEGEMAS. 
A REFERIDA DIÁRIA SERA PAGA COM RECURSO FEDERAL DO BLOCO GESTÃO SUAS, 
CONTA Nº 52.180-9. 

Conforme solicitação da Secretaria: Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social. 

QUANTIDADE DESTINO DATA V.UNIT. R$  V.TOTAL R$ 

01 diária sem 

pernoite 
Mossoró/RN 21/06/2019 

C/Pernoite 
250,00 

S/Pernoite 
125,00 

125,00 

  
Importa a quantia de R$ 125,00 (Cento e Vinte e Cinco Reais). 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  
Gabinete do Prefeito, 17 de Junho de 2019. 

 

ROBSON DE ARAÚJO 

Prefeito 
Publicado por: 

Arthur Vinícius Santos 

Código Identificador:EA83D1F9 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 318/2019 

 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 318/2019 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO 

E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAICÓ (RN), no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas, 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária(s) sem pernoite, ao (à): 

  
SERVIDOR (A): Daylson Silva de Andrade 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: 1.4637 

DOCUMENTOS:  CPF: 046.895.844-43 RG: 2.199.375 SSP/PB 

LOTADO (A): Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social. 

HORÁRIO DE SAÍDA: 04:00h do dia 21/06/2019 

Objetivo da Viagem 

Viagem à cidade de Mossoró/RN, no dia 21 de junho de 2019, para conduzir a secretária do SAMTHAS 
para participar de Assembleia Regional do COEGEMAS. A referida diária será paga com Recurso 
Federal do Bloco Gestão SUAS, conta nº 52.180-9. 

Conforme solicitação da Secretaria: Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social. 

QUANTIDADE DESTINO DATA V.UNIT. R$  V.TOTAL R$ 

01 diária S/ Pernoite Mossoró/RN 21/06/2019 
C/Pernoite 160,00 
S/Pernoite 80,00 

80,00 

  

Importa a quantia de R$ 80,00 (Oitenta Reais). 
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PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social, 17 
de junho de 2019. 

  

JANAÍNA CHRISTINE AZEVEDO UCHOA BRAGA 

Secretário Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social. 
 

Publicado por: 

Arthur Vinícius Santos 
Código Identificador:9CCCF89B 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 319/2019 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 319/2019 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO 

E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAICÓ (RN), no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas, 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária s/ pernoite, ao (à): 
  
SERVIDOR (A): Hanielle Othilia Saldanha Veras 

CARGO: Coordenadora da Vigilância Socioassistencial. 

MATRÍCULA: 11151161-3 

DOCUMENTOS:  CPF: 969.288.834-72 RG: 1.464.604 

LOTADO (A): Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social. 

HORÁRIO DE 

SAÍDA: 
04:00h do dia 21/06/2019 

OBJETIVO DA VIAGEM: 

VIAGEM À MOSSORÓ-RN, NO DIA 21 DE JUNHO 2019 PARA PARTICIPAR DE ASSEMBLEIA 
REGIONAL DA COEGEMAS. 
AS REFERIDAS DIÁRIAS SERÃO PAGAS COM RECURSO FEDERAL DO BLOCO GESTÃO 
SUAS, CONTA Nº 52.180-9. 

Conforme solicitação da Secretaria: Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social. 

QUANTIDADE DESTINO DATA V.UNIT. R$  V.TOTAL R$ 

01 diária s/ pernoite Mossoró/RN 21/06/2019 
C/Pernoite 180,00 
S/Pernoite 90,00 

90,00 

  

Importa a quantia de R$ 90,00 (Noventa reais). 

  
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social, 17 

de Junho de 2019. 
  

JANAÍNA CHRISTINE AZEVEDO UCHOA BRAGA 

Secretária Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social. 

 

Publicado por: 

Arthur Vinícius Santos 

Código Identificador:6CE4DC57 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 320/2019 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 320/2019 
  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO 

E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAICÓ (RN), no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas, 
RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária(s) com 01 (uma) sem 

pernoite, ao (à): 

  
SERVIDOR (A): Saywky Sam de Medeiros 

CARGO: Representante do Conselho Municipal de Assistência Social 

MATRÍCULA: 1.4549 

DOCUMENTOS:  CPF: 089.124.484-04 RG: 1.512.337 

LOTADO (A): Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social. 

HORÁRIO DE SAÍDA: 08:00h do dia 18/06/2019 

Objetivo da viagem 

Viagem à cidade de Natal/RN, no dia 18 e 19 de junho de 2019, para participar de oficina de 
planejamento para elaboração e atualização do plano e lei de assistência social. A referida diária será 
paga com Recurso Federal do Bloco Gestão SUAS, conta nº 52.180-9. 

Conforme solicitação da Secretaria: Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social. 

QUANTIDADE DESTINO DATA V.UNIT. R$  V.TOTAL R$ 

01 diária com pernoite 
01 diária sem pernoite 

Natal/RN 18 e 19/06/2019 
C/Pernoite 160,00 
S/Pernoite 80,00 

240,00 

Importa a quantia de R$ 240,00 (Duzentos e Quarenta Reais). 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  
Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social, de 

17 de junho de 2019. 

  

JANAINA CHRISTINE AZEVEDO UCHOA BRAGA  
Secretário Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social. 

 

Publicado por: 
Arthur Vinícius Santos 

Código Identificador:12FC5D7F 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2019 

 

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2019 

  
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019 - SEMECE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.03.29.0119 

  

ESPÉCIE: Termo de Colaboração celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
CAICÓ, inscrito no CNPJ sob o nº 08.096.570/0001-39, representado 

por seu Prefeito, ROBSON DE ARAÚJO, e a ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E CARNAVALESCA BLOCO CANGURU-ACCBC, 

inscrita sob o CNPJ nº 29.969.702/0001-60, representada por seu 
presidente, ANDERSON UGIETTE DA SILVA; OBJETO: O 

presente Termo de Colaboração, decorrente do Chamamento Público 

nº 003/2019, tem por objeto estabelecer parceria entre as partes 

considerando que as atividades propostas no Plano de Trabalho 
possuem finalidade de interesse público e recíproco, com vistas 

concessão de apoio da Administração Pública Municipal para a 

execução de projeto para organização, intermediação, promoção e 

gerenciamento do apoio financeiro a 01 (um) grupo – Quadrilha 
Junina Estilizada – cultural e popular, da cidade de Caicó, para 

representar o Município e participar de Festivais de Quadrilhas 

Juninas Estilizadas no Estado do RN, promovendo a atividade cultural 

em nossa cidade, incrementando o seu crescimento em diversas áreas, 
propagando a cultura do Município de Caicó no Estado do RN, no 

período de junho e julho/2019, conforme detalhado no Plano de 

Trabalho em anexo, parte integrante e indissociável deste instrumento. 

RECURSOS FINANCEIROS: Para a execução deste Termo e 
Fomento serão transferidos pelo Município de Caicó em favor da OSC 

recursos financeiros no montante de R$ R$ 15.000,00 (Quinze mil 

reais); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1) Unidade Orçamentária – 

Unidade 8008 (Secretaria Municipal de Educação , Cultura e Esporte), 
Função 13 (Cultura), Despesa 392 (Difusão à cultura) Programa 13 

(Desenvolvimento Cultura), Sub programa 0.759 (Apoio à Cultura 

Caicoense), Elemento 3.3.50.41.00 (Contribuições), Fonte 010010000 

(Recursos Ordinários), no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); e 2) 
Unidade Orçamentária – Unidade 8008 (Secretaria Municipal de 

Educação , Cultura e Esporte), Função 13 (Cultura), Despesa 122 

(Administração Geral) Programa 13 (Desenvolvimento Cultura), Sub 

programa 2.25 (Funcionamento do Setor de Cultura), Elemento 
3.3.50.41.00 (Contribuições), Fonte 010010000 (Recursos 

Ordinários), no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Valor total 

empregado pelo Município no Termo de Colaboração: R$ 

15.000,00 (Quinze mil reais).; FUNDAMENTO LEGAL: a Lei 
13.019 de 31/07/2014 – com as alterações pela Lei 13.204/2015, os 

Decretos Municipais nº 603/2018 e 626/2018, consoante Chamamento 

Público nº 003/2019; DATA DA ASSINATURA: 21 de Junho de 

2019; VIGÊNCIA: a partir da assinatura do Termo de Fomento até 02 
meses; SUBSCRITORES: Robson de Araújo – pelo MUNICÍPIO 

DE CAICÓ e Anderson Ugiette da Silva – pela ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E CARNAVALESCA BLOCO CANGURU - ACCBC. 

Robson de Araújo – Prefeito Municipal. 
  

Caicó/RN, 21 de junho de 2019. 

  

ROBSON DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal  
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Publicado por: 

Ronan Fernandes de Morais 

Código Identificador:58F80977 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019-SEMECE 

 

Edital de Chamamento Público nº 003/2019-SEMECE - Processo nº 

2019.03.29.0119 
  

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019-SEMECE 

  
Robson de Araújo, Prefeito Municipal de Caicó/RN, usando de suas 

atribuições legais; Considerando as disposições contidas no Edital de 

Chamamento Público nº 003/2019-SEMECE, publicado no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte – Edição nº 
2018 de 15 de maio de 2019, com o objetivo de obter proposta de 

intenção das Organizações da Sociedade Civil para execução de 

Projeto compreendendo a organização, intermediação, promoção e 

gerenciamento do apoio financeiro 01 (um) grupo – Quadrilha Junina 
Estilizada – cultural e popular, da cidade de Caicó/RN, para 

representar o Município e participar de Festivais de Quadrilhas 

Juninas Estilizadas no Estado do RN, promovendo a atividade cultural 

com a organização da Quadrilha Junina Estilizada, registrando os 
eventos e atividades juninas desenvolvidas, fortalecendo a cultura 

popular, mantendo viva a identidade cultural dos grupos folclóricos e 

juninos de Caicó, propagando a cultura do Município de Caicó no 

Estado do RN, no período de junho e julho/2019, por meio da 
celebração de Termo de Colaboração; Considerando que a 

Organização da Sociedade Civil, Associação Cultural e Carnavalesca 

Bloco Canguru - ACCBC, preliminarmente classificada e única 

participante, tenho o Resultado Preliminar do Edital de Chamamento 
Público nº 003/2019, sido publicado na página oficial do Município 

em 17/06/2019, e no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio 

Grande do Norte Edição nº 2042 de 18 de junho de 2019, não havendo 

nenhuma interposição de recurso; Considerando o disposto no §4º do 
Artigo 27 da Lei Federal nº 13.019/2014; Considerando, por fim, a 

conclusão dos trabalhos da Comissão de Seleção, constituída através 

da Portaria nº 415/2019, para análise das propostas de intenção das 

organizações da sociedade civil em concordância com as regras 
estabelecidas no Edital nº 003/2019-SEMECE; O PREFEITO 

MUNICIPAL HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019-

SEMECE, na conformidade do Edital publicado, estando APTA e 
CLASSIFICADA a Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

CARNAVALESCA BLOCO CANGURU –ACCBC para celebrar 

Termo de Colaboração com o Poder Público, com vistas à execução 

do Projeto compreendendo a organização, intermediação, promoção e 
gerenciamento do apoio financeiro 01 (um) grupo – Quadrilha Junina 

Estilizada – cultural e popular, da cidade de Caicó/RN, para 

representar o Município e participar de Festivais de Quadrilhas 

Juninas Estilizadas no Estado do RN. Serve este também para iniciar 
os procedimentos de celebração do Termo de Colaboração, 

considerando que a Organização de Sociedade Civil classificada, no 

ato da apresentação da Proposta, apresentou também o seu Plano de 

Trabalho e a documentação exigida para comprovação dos requisitos à 
celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais 

(arts. 28, caput, 33, 34, 39 e 40 da Lei nº 13.019, de 2014 e suas 

alterações), conforme determina o Edital de Chamamento Público 

003/2019-SEMECE, em seu item 8. Em atenção ao princípio da ampla 
publicidade, é facultado a qualquer interessado o acesso e consulta a 

todos os dados e procedimentos relativos ao chamamento público em 

epígrafe, seguindo-se os trâmites estabelecidos e vigentes no 

Município.  
  

Publique-se.  

  

Caicó/RN, 21 de Junho de 2019.  
  

ROBSON DE ARAÚJO. 

Prefeito Municipal. 

  

ROBSON DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Ronan Fernandes de Morais 

Código Identificador:F5729A42 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUARETAMA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃP 

APRAZAMENTO DA SESSÃO REF.: PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 29/2019 

 

APRAZAMENTO DA SESSÃO 

REF.: Pregão Presencial nº 29/2019 
Comunicamos aos interessados que por motivo superior a sessão do 

Pregão Presencial nº 29/2019, fica aprazado para o dia 28/06/2019, no 

mesmo local e horário. Informamos também que fica suprimindo da 

apresentação a declaração constante no ITEM 08 – 
CREDENCIAMENTO – Regularidade Fiscal e Trabalhista – Letra 

“h”. 

  

Canguaretama/RN, 20 de junho de 2019. 
  

ABRAÃO AZEVEDO LOPES  

Pregoeiro 

Publicado por: 
Abraão Azevedo Lopes 

Código Identificador:92142259 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃP 

RESULTADO DE JULGAMENTO TP Nº 002/2019 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TP Nº 002/2019 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Canguaretama/RN, no uso de suas atribuições legais, em reunião do 

dia 20/06/2019, resolvem habilitar as empresas TERRA BARASIL 
CONST. E CONSULTORIA IMBOLITIÁRIA LTDA – CNPJ: 

03.681.329/0001-53 e MEGACONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 

07.773.067/0001-08. Fica aberto o prazo recursal na forma da Lei. O 

Parecer de Julgamento e o processo em sua integra, encontra-se na 
CPL para vistas de quem assim interessar. Caso não haja manifestação 

de uma ou de ambas  empresas contra a decisão da Comissão, fica 

previamente agendada a sessão pública de abertura dos envelopes de 

proposta de preços para às 09h00min horas do dia 01/07/2019, na sala 
da CPL localizada no Palácio Octávio Lima – Praça Augusto Severo, 

242, Centro. 

  

Canguaretama/RN, 20 de junho de 2019. 
  

YARACELLY VERÍSSIMO DA SILVA CARVALHO 

Presidente da CPL 

Publicado por: 
Abraão Azevedo Lopes 

Código Identificador:009ADEDA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO E 

PLANEJAEMNTO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2019. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial Nº 34/2019. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dos 

serviços e permissão de acesso ao banco de dados da Serasa Experian 

e disponibilização de informações cadastrais, bem como registro de 
inadimplentes. 

Data da Sessão: 08 de julho de 2019. 

Hora da Sessão: 09h00min horas 

Informações: O edital com os anexos poderão ser adquiridos pelos 
interessados, diretamente na sala da CPL, localizada na Sede da 

Prefeitura Municipal de Canguaretama/RN, Praça Augusto Severo, 
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242, Centro, no horário das, 08h00min ás 14h00min, ou pelo e-mail: 

pregao@canguaretama.rn.gov.br. 

  
Canguaretama/RN, 20 de junho de 2019. 

  

ABRAÃO AZEVEDO LOPES  

Pregoeiro 
Publicado por: 

Abraão Azevedo Lopes 

Código Identificador:52439227 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS 

 

SECRETARIA DE GOVERNO 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 528037/2019 

 

A Secretaria Municipal de Governo do Município de Caraúbas/RN, 
consoante autorização do Sr. ANTÔNIO ALVES DA SILVA 

Prefeito Municipal, vem solicitar a abertura do Processo 

Administrativo n° 214022/2019 relativo à Dispensa de Licitação n° 

019/2019 locação de imóvel urbano destinado a prestar suporte a 
Polícia Civil do município de Caraúbas/RN, junto à Pessoa Física: 

EVÂNIA DE MEDEIROS JÁCOME, inscrita no CPF: 

720.819.704-06 residente e domiciliada à Praça Reinaldo Pimenta, nº 

276, Centro, Caraúbas/RN, CEP 59.780-000 com fulcro no inciso X 
do Art 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no inciso 
X do Art 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, que permitem tal procedimento. 

Art. 24- É dispensável a licitação: 
X – para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 

finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de 

instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço 

seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994); 

  

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Foi verificada a necessidade urgente de realizar-se a locação de 
imóvel urbano destinado a prestar suporte a Polícia Civil do município 

de Caraúbas/RN, junto à Pessoa Física: EVÂNIA DE MEDEIROS 

JÁCOME, inscrita no CPF: 720.819.704-06, com base no inciso X 

do Art 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores. 

Face ao exposto, DECLARO COMO DISPENSÁVEL A 

LICITAÇÃO, com fundamento no Art. 24, inciso X, da Lei n° 

8666/93, e Parecer Jurídico de lavra do Dr. Fábio Francisco da Silva 
Sena, Assessor Jurídico do Município de Caraúbas/RN, que em seu 

bojo foi favorável à contratação com a Pessoa Física: EVÂNIA DE 

MEDEIROS JÁCOME, inscrita no CPF: 720.819.704-06, no valor 

de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais, tudo de acordo com os 
autos acostados a este processo. 

  

Caraúbas/RN, 10 de junho de 2019. 

  
JOIRA PRISCILA TARGINO DE OLIVEIRA 

Sub-Secretária Municipal de Governo 

Publicado por: 

Antonio Alves da Silva 
Código Identificador:9DAC7BFE 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 026/2019– PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 528037/2019 

 

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada no inciso X do 

Art 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
atualizações posteriores e em consonância com o Parecer Jurídico 

acostado aos autos, para a contratação da Pessoa Física: EVÂNIA DE 

MEDEIROS JÁCOME, inscrita no CPF: 720.819.704-06, no valor 

de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais, referente à LOCAÇÃO 

pleiteada pela Secretaria Municipal de Governo de Caraúbas/RN 

destinada à locação de imóvel urbano destinado a prestar suporte a 
Polícia Civil do município de Caraúbas/RN. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, a 

Declaração de Dispensa de Licitação da Ilma. Sra. JOIRA 

PRISCILA TARGINO DE OLIVEIRA, Sub-Secretária de 
Municipal de Governo de Caraúbas/RN, determinando que se proceda 

a publicação do devido extrato. 

  
Caraúbas/RN, 10 de junho de 2019. 

  

ANTÔNIO ALVES DA SILVA 

Prefeito do Município de Caraúbas/RN 
Publicado por: 

Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:A9350F0A 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 020/2019 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

613003/2019 

 

RECONHEÇO a Inexigibilidade de Licitação fundamentada no do 

Art. 25, da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 

atualizações posteriores e em consonância com o Parecer Jurídico 
acostado aos autos, para a contratação da Pessoa Jurídica: 

CONSELHO NACIONAL DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

DE SAÚDE - CONASEMS, inscrita no CNPJ: 33.484.825/0001-88 

no valor global estimado de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 

reais) referente ao SERVIÇO pleiteado pela Secretaria Municipal de 

Saúde destinado à solicitação de inscrição no XXXV Congresso 

Nacional de Secretários Municipais de Saúde – CONASEMS, entre os 

dias 2 e 5 de julho de 2019. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, a 

Declaração de Inexigibilidade de Licitação da Ilma. Sra. WILLIANA 

SAMARA PRAXEDES, Secretária Municipal de Saúde, 

determinando que se proceda à publicação do devido extrato. 
  

Caraúbas/RN, 19 de junho de 2019. 

  

ANTÔNIO ALVES DA SILVA 
Prefeito do Município de Caraúbas/RN 

Publicado por: 

Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:D06B0408 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE CONTRATO Nº 001/2019 À DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 026/2019 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

528037/2019. 

 

Pelo presente contrato celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 

CARAÚBAS/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ: 
08.349.102/0001-29, com sede na Praça Reinaldo Pimenta, 104 – 

Centro – Caraúbas/RN, CEP: 59.780-000, neste ato representado pelo 

seu Prefeito Municipal, o Sr. ANTÔNIO ALVES DA SILVA, 

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade de n° 1.332.227, 
expedida pelo ITEP/RN, inscrito no CPF: 791.638.744-15, residente 

na Rua Hugolino de Oliveira, 379, Leandro Bezerra, CEP: 59.780-

000, Caraúbas/RN, doravante denominado LOCATÁRIO, e a Pessoa 

Física. EVANIA DE MEDEIROS JACOME, inscrita no CPF: 
720.819.704-06 residente e domiciliada à Praça Reinaldo Pimenta, nº 

276, Centro, Caraúbas/RN, CEP 59.780-000 doravante denominada 

LOCADORA, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº 528037/2019 referente à Dispensa de Licitação nº 

026/2019 e em observância às disposições da Lei nº 8.245, de 18 de 

outubro de 1991 e da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 
  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este Termo de Contrato tem como objeto a locação de imóvel situado 

à Praça Reinaldo Pimenta, nº 276, Centro no Município de 
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Caraúbas/RN, para prestar suporte a Polícia Civil do município de 

Caraúbas/RN. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO  

O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 

24, inciso X, da Lei n° 8.666, de 1993, o qual autoriza a dispensa de 

licitação para a “locação de imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de 

instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço 

seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia”. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DEVERES E 

RESPONSABILIDADES DA LOCADORA 

A LOCADORA obriga-se a: 
Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se 

destina, e em estrita observância das especificações de sua proposta; 

Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer 

impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, 
ou, caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos 

cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para 

fins de avaliação por parte da LOCATÁRIA; 

Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 
Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, 

quando da realização da vistoria; 
Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminando as importâncias pagas, 

vedada a quitação genérica; 

Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de 

intermediações, nestas compreendidas as despesas necessárias à 
aferição da idoneidade do pretendente; 

Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, entendidas como 

aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do 

edifício, como: 
Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral 

do imóvel; 

Pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem 

como das esquadrias externas; 
Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício; 

Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de 

empregados, ocorridas em data anterior ao início da locação; 

Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, 
de intercomunicação, de esporte e de lazer; 

Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum; 

Constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado 

para cobertura de despesas extraordinárias; 
Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano 

- IPTU) e taxas, inclusive a contribuição para o custeio de serviços de 

iluminação pública, incidentes sobre o imóvel; 

Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de 
condicionadores de ar, combate a incêndio e rede de lógica, bem como 

o sistema hidráulico e a rede elétrica; 

Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo de dispensa de 
licitação; 

Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do 

imóvel, inclusive com a apresentação da documentação 

correspondente. 
  

CLÁUSULA QUARTA – DOS DEVERES E 

RESPONSABILIDADES DA LOCATÁRIA 

A LOCATÁRIA obriga-se a: 
Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo 

estipulado neste Termo de Contrato; 

Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, 

compatível com a natureza deste e com o fim a que se destina, 
devendo conservá-lo como se seu fosse; 

Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de 

verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo 

de Vistoria os eventuais defeitos existentes; 
Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, 

conforme documento de descrição minuciosa elaborada quando da 

vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso 

normal; 

Comunicar à LOCADORA qualquer dano ou defeito cuja reparação a 

este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros; 

Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo da 
LOCADORA, sendo assegurado à LOCATÁRIA o direito ao 

abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de 

dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991; 

Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas 
suas instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou 

visitantes autorizados; 

Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o 
consentimento prévio e por escrito da LOCADORA; 

Entregar imediatamente à LOCADORA os documentos de cobrança 

de tributos e encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu 

encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de 
autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATÁRIA; 

Pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como aquelas 

necessárias à sua administração, como: 

Salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais 
dos empregados do condomínio; 

Consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum; 

Limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso 

comum; 
Manutenção e conservação das instalações e equipamentos 

hidráulicos, elétricos, mecânicos e de segurança, de usocomum; 

Manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso 

comuns destinados à prática de esportes e lazer; 
Manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e 

antenas coletivas; 

Pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e 

hidráulicas de uso comum; 
Rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao 

início da locação; 

Reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no 

custeio ou complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes 
a período anterior ao início da locação. 

A LOCATÁRIA somente ficará obrigada ao pagamento das despesas 

ordinárias de condomínio caso sejam comprovadas a previsão 

orçamentária e o rateio mensal, podendo exigir a qualquer tempo tal 
comprovação. 

Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás 

(se houver) e água e esgoto; 

Permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus 
mandatários, mediante prévia combinação de dia e hora, bem como 

admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese 

prevista no artigo 27 da Lei nº 8.245, de 1991; 

Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos 
internos. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DAS BENFEITORIAS E 

CONSERVAÇÃO 
As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda 

que não autorizadas pela LOCADORA, bem como as úteis, desde que 

autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do direito de 

retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei nº 8.245, de 1991, e o 
artigo 578 do Código Civil. 

A LOCATÁRIA fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as 

adaptações indispensáveis ao desempenho das suas atividades. 

Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como 
lambris, biombos, cofre construído, tapetes, etc., poderão ser retiradas 

pela LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado, entretanto, ser 

devolvido com os seus respectivos acessórios. 

  
CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO ALUGUEL 

O valor do aluguel mensal é de R$500,00 (quinhentos reais), 

perfazendo o valor total de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais) no 

período de 07 meses. 
As despesas ordinárias do condomínio, bem como os encargos 

locatícios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica, 

tributos, etc.), cujo pagamento tenha sido atribuído contratualmente à 

LOCATÁRIA, serão suportadas proporcionalmente, em regime de 
rateio, a partir da data do efetivo recebimento das chaves. 

O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível 

da despesa após a data de entrega das chaves, pagando LOCADORA 

e LOCATÁRIA suas respectivas partes da parcela. Caso a 
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LOCATÁRIA a pague na integralidade, a parte de responsabilidade 

da LOCADORA será abatida no valor do aluguel do mês subsequente. 

A mesma proporção também será observada no encerramento do 
contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no 

pagamento do último aluguel. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 10º 

(décimo) dia útil do mês subsequente ao vencido. 

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação do 

documento de cobrança, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 

de 1993. 
O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor 

competente, do documento de cobrança apresentado pela 

LOCADORA. 

Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos 
documentos pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

LOCADORA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

LOCATÁRIA. 

Antes do pagamento, a LOCATÁRIA verificará, por meio de consulta 

eletrônica, a regularidade junto ao FGTS, Fazenda Federal, Fazenda 
Estadual e Fazenda Municipal e prova de inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943, com redação conferida pela Lei n° 12.440, de 07 de 

julho de 2011, em original ou em fotocópia autenticada, devendo seu 

resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 

pagamento. 
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 

mediante depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento 

bancário indicado pela LOCADORA, ou por outro meio previsto na 

legislação vigente. 
Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

A LOCATÁRIA não se responsabilizará por qualquer despesa que 

venha a ser efetuada pela LOCADORA, que porventura não tenha 
sido acordada neste Termo de Contrato. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

LOCADORA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
LOCATÁRIA, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
  

I = (TX) 
I = (6/100) I = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

  

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA E DA 

PRORROGAÇÃO 
O prazo de vigência do contrato será de 07 meses, com início na data 

de 10 de junho de 2019 e encerramento em 10 de janeiro de 2020 nos 

termos do artigo 3° da Lei nº 8.245, de 1991, podendo, por interesse 

da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos. 
Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da 

entrega das chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel. 

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração 

de termo aditivo. 
Caso não tenha interesse na prorrogação, a LOCADORA deverá 

enviar comunicação escrita à LOCATÁRIA, com antecedência 

mínima de 30 dias da data do término da vigência do contrato, sob 

pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever 
contratual. 

  

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA EM CASO DE 

ALIENAÇÃO 

Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação 
do imóvel locado, na forma do artigo 8º da Lei nº 8.245, de 1991. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 

Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato com 
prazo de vigência igual ou superior a doze meses, mediante a 

aplicação do (Índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M ou outro 

que venha a substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – 

FGV, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, 

contado da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data 

do último reajuste, para os subsequentes. 

O reajuste, decorrente de solicitação da LOCADORA, será 
formalizado por apostilamento, salvo se coincidente com termo 

aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração contratual. 

Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste 

desproporcional ao preço médio de mercado para a presente locação, a 
LOCADORA deverá negociar a adoção de preço compatível ao 

mercado de locação no município em que se situa o imóvel. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município 

deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL 

DE GOVERNO  

PROJETO ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA SECRETARIA 

DE GOVERNO  

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Física. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um 

representante da LOCATÁRIA, ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso de sua execução. 
O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 

do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, 
para a adoção das medidas convenientes. 

A LOCADORA poderá indicar um representante para representá-lo na 

execução do contrato. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 

65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E DAS 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de 

qualquer dos deveres elencados neste instrumento, sujeitará a 
LOCADORA, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
Multa: 

Moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso, 

injustificado, sobre o valor mensal da locação; 

Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial de obrigação 

assumida. 

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Caraúbas/RN, pelo prazo de até dois anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
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concedida sempre que a LOCADORA ressarcir a LOCATÁRIA pelos 

prejuízos causados; 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 

Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas 

acima, as empresas que, em razão do presente contrato: 
Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
LOCATÁRIA em virtude de atos ilícitos praticados. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 

da pena, bem como o dano causado à LOCATÁRIA, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁRIA serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da 

União, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da 
União e cobrados judicialmente. 

A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

LOCATÁRIA. 
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 

Fornecedores. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 

CONTRATUAL  

A LOCATÁRIA poderá rescindir este Termo de Contrato, sem 

qualquer ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de 

qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta à LOCADORA, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais 

acarretará a execução dos valores das multas e indenizações devidas à 

LOCATÁRIA, bem como a retenção dos créditos decorrentes do 
contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das penalidades 

previstas neste instrumento. 

Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das 

hipóteses enumeradas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com 
exceção das previstas nos incisos VI, IX e X, que sejam aplicáveis a 

esta relação locatícia. 

Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII e XVII do art. 

78 da Lei n° 8.666, de 1993, desde que ausente a culpa da 
LOCADORA, a LOCATÁRIA a ressarcirá dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido. 

Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos 

termos do inciso XII do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, a 
LOCATÁRIA decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes 

do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento 

de qualquer multa, desde que notifique a LOCADORA, por escrito, 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais 

como incêndio, desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou 

força maior, etc., a LOCATÁRIA poderá considerar o contrato 

rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia 
notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido 

para a situação. 

O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação 

escrita, entregue diretamente à LOCADORA ou por via postal, com 
aviso de recebimento. 

Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
Indenizações e multas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste 

contrato reger-se-ão pelas disposições contidas na Lei n° 8.245, de 

1991, e na Lei 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos 
demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem 

parte integrante deste contrato, independentemente de suas 

transcrições. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICIDADE DOS ATOS 

A divulgação resumida deste contrato será publicado na imprensa 

oficial, a encargo da CONTRATANTE, até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura. 

Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com 

o Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer 

interessado o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo 
processo. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no Foro da Comarca de Caraúbas/RN, com exclusão de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato em 02 

(duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 

(duas) testemunhas abaixo assinadas. 

  
Caraúbas/RN, 10 de junho de 2019. 

  
Prefeitura Municipal De Caraúbas/RN Evânia De Medeiros Jácome 

ANTÔNIO ALVES DA SILVA EVÂNIA DE MEDEIROS JÁCOME  

Prefeito Do Município De Caraúbas/RN Representante Legal 

Locatário Locador 

 

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:6E7F5516 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO A LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019 

 

O Pregoeiro Oficial do Município de Caraúbas, no uso de suas 

atribuições legais, torna público que irá realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, no dia 5 de julho de 2019, às 09:00h (horário 

local) na sede da Prefeitura Municipal à Praça Cel. Reinaldo Pimenta 

nº 104 – Centro (Setor de Licitações). OBJETO: REGISTRO DE 

PREÇOS VISANDO À EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA VISANDO A REALIZAÇÃO DE 

CONSULTAS MÉDICAS ORTOPÉDICAS ASSOCIADAS A 

EXAMES DE IMAGENS COMPLEMENTARES DO TIPO 

RAIO X REALIZADAS NO MUNICÍPIO SOLICITANTE. 

Solicitação de edital na sede da prefeitura no horário de atendimento 

de 07:00 as 13:00 ou licitacaopmcaraubas@gmail.com. 

  
Caraúbas-RN, 21 de junho de 2019 

  

GIRLEUDO GOMES DA SILVA 

Pregoeiro Oficial  
Publicado por: 

Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:BC06E4A2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO À TOMADA DE 

PREÇO N° 002/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

326014/2019 - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

DESTINADA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

PAVIMENTAÇÃO NA RUA APARÍCIO CARLOS 

FERNANDES, RUA GREGÓRIO PESSOA, RUA VEREADOR 

JOSÉ S 

 

Aos 21 dias do mês de junho no Auditório da Prefeitura Municipal de 

Caraúbas, situada na Praça Cel Reinaldo Pimenta, nº 104, Centro, 

Caraúbas, reuniram-se a partir das 09h, os membros da Comissão 
Permanente de Licitação, Sra Bárbara Daiany Pimenta Alves, 



Rio Grande do Norte , 24 de Junho de 2019   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO X | Nº 2045 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    18 

Presidente da CPL, e, Sr Gleidistone Rubens de Santana e Sr Manoel 

Lucio Fernandes Filho Membros da CPL, Portaria n° 165/2018, de 06 

de agosto de 2018 do Gabinete do Prefeito, para na forma da lei 
proceder à análise da habilitação da Tomada de Preços em epígrafe, 

assessorado pela Sra Monalisa Morais de Medeiros (Engenheira 

Civil). Tendo a Comissão objeto da Tomada de Preços nº 002/2019 - 

Processo Administrativo nº 326014/2019. 
  

Extrai-se da Ata da 1ª (Primeira) Sessão Pública, realizada às 09h 

do dia 05 de outubro de 2018, cujo teve participação dos licitantes: 
VITA CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LIMPEZA EIRELI-EPP, 

CNPJ: 07.605.255/0001-27, SERRA DO LIMA 

EMPREENDIMENTOS LTDA-ME, CNPJ: 13.721.826/0001-91, 

CONSTRUTORA OLIVEIRA E MELO, CNPJ: 14.022.963/0001-09, 
ARCO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 

16.917.533/0001-72, TOPGEO TOPOGRAFIA E PROJETOS 

EIRELI, CNPJ:27.988.901/0001-90, JANINNI COUTO PESSOA 

EIRELI-ME, CNPJ: 29.288.569/0001-86, CONSTRUTORA 
QUEIROZ LTDA-ME, CNPJ: 13.398.831/0001-05, R&N 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E SERVIÇOS LTDA-ME, 

CNPJ: 17.604.005/0001-26, CONSTRUMAIS CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS- EIRELI-ME, CNPJ: 22.924.281/0001-01, FORMA 
ENGENHARIA CONSTRUÇÃO SERVIÇOS E COMERCIO 

EIRELI, CNPJ: 30.903.841/0001-70, JM CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS EIRELI-ME, CNPJ: 31.890.755/0001-32, NUNES 

CONSTRUÇÕES DE EDIFICIOS E OBRAS URBANISTICAS 
EIRELI, CNPJ: 09.181.832/0001-26, WB EMPREENDIMENTOS 

SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI-ME, CNPJ: 28.240.229/0001-12, 

GALDINO EMPREENDIMENTOS EIRELI- EPP, CNPJ: 

18.735.376/0001-00, SUSSUARANA ENGENHARIA E 
ARQUITETURA, CNPJ: 27.776.149/0001-13, FAN 

CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ: 09.254.081/0001-20, C&C 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 06.958.660/0001-66, 

SETE COSNTRUÇÕES EIRELI, CNPJ: 24.372.340/0001-01, 
CONSTRUTORA DANTAS LTDA, CNPJ: 97.519.353/0001-34, 

SINAI CONSTRUÇÕE E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 

30.610.555/0001-16, D’LEON COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-

EPP, CNPJ: 24.295.246/0001-04, ATR VIANA CONSTRUTORA, 
CNPJ: 30.610.589/0001-00, (cujos mesmos realizaram protocolo e se 

ausentaram da sala de licitações). 

  

O representante da empresa: A&C CONSTRUÇÕES, CNPJ: 

04.693.484/0001-52 esteve presente na sessão de abertura dos 

envelopes de habilitação e se ausentou às 09 horas e 37 minutos da 

sala. O representante da EMPRESA DE CONSTRUÇÃO E 

PLANEJAMENTO EM ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 

19.834.289/0001-72, se fez presenta na sessão pública e se ausentou 

às 13 horas e 00 minutos. 

A Sra Presidente declarou aberta a sessão às 09h10min, após dado 

tempo de tolerância de 10min.. 
A Sra Presidente comunicou que o Resultado de Habilitação será 

publicado no Diário Oficial dos Municípios e que será de 05 (cinco) 

dias úteis o prazo recursal. Os envelopes de nº 02 (dois) contendo as 

Propostas de Preços foram rubricados pelo licitante e pelos Membros 
da Comissão Permanente de Licitação e ficarão lacrados em poder 

da Comissão, para serem abertos em sessão pública a ser marcada 

oportunamente.  

A Sra Presidente, nada mais havendo a tratar, agradeceu aos 
presentes e determinou a leitura desta Ata que foi por todos achada 

conforme e, por esta razão, aprovada e assinada, pelos presentes. 

Nada mais. 

  
A Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntamente com o 

parecer técnico nº 001/2019, datado de 29/05/2019, da Engenheira 

Civil Sra. Monalisa Morais de Medeiros, analisaram a documentação 

das seguintes empresas: 
  

EMPRESA: A&C CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI, 

CNPJ Nº 04.693.484/0001-52. 

Da documentação analisada: A empresa apresentou a seguinte 
documentação: 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica de Nº 1343513/2019 

(Crea/RN) com validade até 11/06/2019. 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 1344945/2019 

(Crea/RN) da Engenheira Civil Heloisa Souto França com validade 

até 03/07/2019. 
Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 1346779/2019 

(Crea/RN) da Engenheira Civil Ingrid Danielly de Souza Dantas com 

validade até 11/08/2019. 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 1343795/2019 
(Crea/RN) dd Engenheiro Mecânico Antonio Claudio Cavalcanto 

Holanda com validade até 17/06/2019. 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 1343796/2019 
(Crea/RN) da Engenheira Civil Emanuelly Cymbalista Augusto com 

validade até 17/06/2019. 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de N° 1343797/2019 

(Crea/RN) do Engenheiro Civil Joaquim Rodrigues de Souza Junior 
com validade de 17/06/2019. 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de N°1343799/2019 

(Crea/RN) do Engenheiro Civil Claudio Augusto da Escossia com 

validade 17/06/2019. 
Certidão de Acervo Técnico de Nº 1345596/2019 do Engenheiro 

Claudio Augusto da Escossia emitida 18/04/2019. 

De tal forma o Setor de Engenharia é favorável a CLASSIFICAÇÃO 

da empresa. 
EMPRESA: ARCO EMPREENDIMENTO E SERVIÇOS 

EIRELI, CNPJ 16.917.533/0001-72. 

Da documentação analisada: A empresa apresentou a seguinte 

documentação: 
Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica de Nº 

1346915/2019(Crea/RN) com validade até 31/05/2018. 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 1345703/2019 do 

Engenheiro Civil Welligton Carlos Gama com validade de 
31/05/2019. 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 1346369/2019 da 

Engenheira Civil Sonally Clescia de Lima com validade de 

31/05/2019. 
Certidão de Acervo Técnico de Nº 1323599/2017 do Engenheiro 

Welligton Carlos Gama emitida 27/11/2017. 

De tal forma o Setor de Engenharia é favorável a CLASSIFICAÇÃO 

da empresa. 
EMPRESA: ATR VIANA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ Nº 

30.610.589/0001-00. 

Da documentação analisada: A empresa apresentou a seguinte 

documentação: 
Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica de Nº 1343884/2019 

(Crea/RN) com validade até 18/06/2019. 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 1343036/2019 da 

Engenheira Civil Angelina do Nascimento Oliveira Silva com 
validade 29/05/2019. 

Certidão de Acervo Técnico de Nº 1339413/2018 da Engenheira 

Angelina do Nascimento Oliveira emitida 07/12/2018. 

Certidão de Acervo Técnico de Nº 1321097/2017 da Engenheira 
Angelina do Nascimento Oliveira emitida 24/10/2017. 

Certidão de Acervo Técnico de Nº 1341937/2019 da Engenheira 

Angelina do Nascimento Oliveira emitida 18/02/2019. 

A empresa não apresentou comprovação nos acervos apresentados. 
De tal forma o Setor de Engenharia é favorável a 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa. 

EMPRESA: C E C CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, 

CNPJ 06.958.660/0001-66. 
Da documentação analisada: A empresa apresentou a seguinte 

documentação: 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica de Nº 1344745/2019 

(Crea/RN) com validade até 01/07/2019. 
Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 1344962/2019 

(Crea/RN) da Engenheira Civil Cadidja Suerda de Carvalho Araujo 

com validade até 03/07/2019. 

Certidão de Acervo Técnico de Nº 1329516/2018 da Engenheira 
Cadidja Suerda de Carvalho Araujo emitida 09/05/2018. 

Certidão de Acervo Técnico de Nº 1344391/2019 da Engenheira 

Cadidja Suerda de Carvalho Araujo emitida 02/04/2019. 

Certidão de Acervo Técnico de Nº 1345215/2019 da Engenheira 
Cadidja Suerda de Carvalho Araujo emitida 10/04/2019. 

De tal forma o Setor de Engenharia é favorável a CLASSIFICAÇÃO 

da empresa. 
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EMPRESA: CONSTRUTORA DANTAS LTDA, CNPJ 

97.519.353/0001-34 

Da documentação analisada: A empresa apresentou a seguinte 
documentação: 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica de Nº 1344807/2019 

(Crea/RN) com validade até 01/07/2019. 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 1343328/2019 
(Crea/RN) do Engenheiro Civil Manoel Flor Neto com validade com 

validade 08/06/2019. 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 1344810/2019 
(Crea/RN) do Engenheiro civil Hebert Garcia Furtado Costa com 

validade 01/07/2019. 

Certidão de Acervo Técnico de Nº 1311098/2017 do Engenheiro Civil 

Manoel Flor Neto emitida 12/02/2017. 
Certidão de Acervo Técnico de Nº 1311100/2017 do Engenheiro Civil 

Manoel Flor Neto emitida 15/02/2017. 

De tal forma o Setor de Engenharia é favorável a CLASSIFICAÇÃO 

da empresa. 
EMPRESA: CONSTRUMAIS – CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS 

EIRELI - ME  

Da documentação analisada: A empresa apresentou a seguinte 

documentação: 
Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica de Nº 1346258/2019 

(Crea/RN) com validade até 31/05/2019. 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 1346257/2019 

(Crea/RN) Da Engenheira Civil Laine Thereza Carvalho Nunes com 
validade 31/05/2019. 

Certidão de Acervo Técnico de Nº 1331324/2018 da Engenheira Civil 

Fâmela Aloma Alves do Nascimento emitida 11/07/2018. 

A empresa apresenta Acervo Técnico, porém se trata de um 
engenheiro que não está presente no quadro da empresa. 

De tal forma o Setor de Engenharia é favorável a 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa. 

EMPRESA: CONSTRUTORA OLIVEIRA E MELO LTDA EPP 

, CNPJ 14.022.963/0001-09 

Da documentação analisada: A empresa apresentou a seguinte 

documentação: 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica de Nº 1346411/2019 
(Crea/RN) com validade até 31/05/2019. 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica de Nº 1345471/2019 

(Crea/RN) do Engenheiro Civil Jose Nilton de Figueiredo com 

validade até 11/07/2019. 
Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica de Nº 1344767/2019 

(Crea/RN) do Engenheiro Civil Hugo Ricardo Fonseca Reis com 

validade até 31/05/2019. 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica de Nº 1344775/2019 
(Crea/RN) do Engenheiro Agronomo Carlos Eduardo Queiroz de 

Andrade com validade até 31/05/2019. 

Certidão de Acervo Técnico de Nº 1343115/2019 do Engenheiro Civil 

Hugo Ricardo Fonseca Reis emitida 11/03/2019. 
De tal forma o Setor de Engenharia é favorável a CLASSIFICAÇÃO 

da empresa. 

  

EMPRESA: CONSTRUTORA QUEIROZ LTDA – ME, CNPJ 

13.398.831/0001-05 

Da documentação analisada: A empresa apresentou a seguinte 

documentação: 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica de Nº 1346554/2019 
(Crea/RN) com validade até 05/09/2019. 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 1345512/2019 

(Crea/RN) do Engenheiro Civil Hercilio Junior Ferreira Barros com 

validade 14/07/2019. 
Certidão de Acervo Técnico de Nº 1312732/2017 do Hercilio Junior 

Ferreira Barros emitida 31/03/2017. 

De tal forma o Setor de Engenharia é favorável a CLASSIFICAÇÃO 

da empresa. 
EMPRESA: D’LEON COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - 

EPP, CNPJ 24.295.246/0001-04 

Da documentação analisada: A empresa apresentou a seguinte 

documentação: 
Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica de Nº 1346131/2019 

(Crea/RN) com validade até 31/05/2019. 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 1346414/2019 

(Crea/RN) do Engenheiro Civil Alessandro Noronha de Freitas com 

validade 01/08/2019. 
Certidão de Acervo Técnico de Nº 1345574/2019 do Alessandro 

Noronha de Freitas emitida 22/04/2019. 

De tal forma o Setor de Engenharia é favorável a CLASSIFICAÇÃO 

da empresa. 
EMPRESA: EMPRESA DE CONSTRUÇÕES E 

PLANEJAMENTO EM ENGENHARIA LTDA, CNPJ 

19.834.289/0001-72 
Da documentação analisada: A empresa apresentou a seguinte 

documentação: 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica de Nº 1346819/2019 

(Crea/RN) com validade até 31/05/2019. 
Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 1346818/2019 

(Crea/RN) do Engenheiro Civil Darcione Daniel da Silva validade até 

12/08/2019. 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 
1346168/2019(Crea/RN) do Engenheiro Civil Ewerton Cosme de 

Almeida Gurgel validade até 31/05/2019. 

Certidão de Acervo Técnico de Nº 1326830/2018 do Ewerton Cosme 

de Almeida Gurgel emitida 21/03/2008. 
A empresa não apresenta Acervo Técnico se tratando da execução de 

pavimentação em paralepipedo; 

De tal forma o Setor de Engenharia é favorável a 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa. 
EMPRESA: FAN CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ 

09.254.081/0001-20 

Da documentação analisada: A empresa apresentou a seguinte 

documentação: 
Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica de Nº 1346261/2019 

(Crea/RN) com validade até 31/05/2019. 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 1344579/2019 

(Crea/RN) do Engenheiro Marcondes Wilson Tavares de Almeida 
validade até 30/06/2019. 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 1346326/2019 

(Crea/RN) do Engenheiro Civil Diogo Medeiros Jales validade até 

31/05/2019. 
Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 

1346346/2019(Crea/RN) do Engenheiro Agronomo José Laneriton de 

Barros Pinto validade até 31/05/2019. 

Certidão de Acervo Técnico de Nº 22909/2008 do Alexandre Jose 
Pereira de Almeida emitida 17/11/2008. 

A empresa apresenta Acervo Técnico, porém se trata de um 

engenheiro que não está presente no quadro da empresa. 

De tal forma o Setor de Engenharia é favorável a 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa. 

EMPRESA: FORMA ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES, 

SERVICOS E COMERCIO EIRELI, CNPJ 30.903.841/0001-70 

Da documentação analisada: A empresa apresentou a seguinte 
documentação: 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica de Nº 1343979/2019 

(Crea/RN) com validade até 19/06/2019. 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 1345444/2019 
(Crea/RN) do Engenheiro Ruan Magno Oliveira de Freitas validade 

até 11/07/2019. 

Certidão de Acervo Técnico de Nº1295180/2015 do Ruan Magno 

Oliveira de Freitas emitida 02/10/2015. 
A empresa não apresenta Acervo Técnico se tratando da execução de 

pavimentação em paralepipedo. 

De tal forma o Setor de Engenharia é favorável a 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa. 
EMPRESA:GALDINO EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP, 

CNPJ 18.735.376/0001-00 

Da documentação analisada: A empresa apresentou a seguinte 

documentação: 
Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica de Nº 1346236/2019 

(Crea/RN) com validade até 31/05/2019 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 1346249/2019 

(Crea/RN) do Engenheiro Tevenilson Laerte de Medeiros Galdino 
validade até 30/07/2019. 

Certidão de Acervo Técnico de Nº1335943/2018 do Engenheiro 

Tevenilson Laerte de Medeiros Galdino emitida 11/09/2018. 
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Certidão de Acervo Técnico de Nº1318076/2017 do Engenheiro 

Tevenilson Laerte de Medeiros Galdino emitida 28/07/2017. 

Certidão de Acervo Técnico de Nº1308329/2016 do Engenheiro 
Tevenilson Laerte de Medeiros Galdino emitida 22/03/2017. 

Certidão de Acervo Técnico de Nº1334147/2018 do Engenheiro 

Tevenilson Laerte de Medeiros Galdino emitida 17/07/2018. 

Certidão de Acervo Técnico de Nº1317894/2017 do Engenheiro 
Tevenilson Laerte de Medeiros Galdino emitida 25/07/2017. 

De tal forma o Setor de Engenharia é favorável a CLASSIFICAÇÃO 

da empresa. 
EMPRESA: JANINI COUTO PESSOA EIRELI - ME, CNPJ 

29.288.569/0001-86 

Da documentação analisada: A empresa apresentou a seguinte 

documentação: 
Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica de Nº 1344598/2019 

(Crea/RN) com validade até 30/06/2019. 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 1344248/2019 

(Crea/RN) do Engenheiro Wellington Aires do Couto validade até 
25/06/2019 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 1344578/2019 

(Crea/RN) do Engenheiro Jose Couto Filho validade até 30/06/2019. 

Certidão de Acervo Técnico de Nº358/2010 do Engenheiro 
Wellington Aires do Couto emitida 10/05/2019. 

De tal forma o Setor de Engenharia é favorável a CLASSIFICAÇÃO 

da empresa. 

EMPRESA: JM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME, 

CNPJ 31.890.755/0001-32 

Da documentação analisada: A empresa apresentou a seguinte 

documentação: 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica de Nº 1346247/2019 
(Crea/RN) com validade até 31/05/2019. 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 1346238/2019 

(Crea/RN) do Engenheiro Antonio Paulo Victor Gurgel Viana 

validade até 31/05/2019. 
Certidão de Acervo Técnico de Nº1343017/2019 do Engenheiro Paulo 

Victor Gurgel Viana emitida 12/03/2019. 

De tal forma o Setor de Engenharia é favorável a CLASSIFICAÇÃO 

da empresa. 
EMPRESA: NUNES CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS E 

OBRAS URBANÍSTICAS EIRELI, CNPJ 09.181.832/0001-26 

Da documentação analisada: A empresa apresentou a seguinte 

documentação: 
Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica de Nº 1345411/2019 

(Crea/RN) com validade até 10/07/2019. 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 

1345413/2019(Crea/RN) do Engenheiro Eder da Silva Freitas 
validade até 10/07/2019. 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 

1345414/2019(Crea/RN) do Engenheiro Jose Harisson Maia Nunes 

validade até 10/07/2019. 
Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 

1345412/2019(Crea/RN) da Engenheira Patricia Liany de Oliveira 

Fernandes Siqueira validade até 10/07/2019. 

Certidão de Acervo Técnico de Nº103636/2015 do Engenheiro Eder 
da Silva Freitas emitida 24/01/2017. 

Certidão de Acervo Técnico de Nº1330682/2018 do Engenheiro Eder 

da Silva Freitas emitida 04/06/2018. 

De tal forma o Setor de Engenharia é favorável a CLASSIFICAÇÃO 
da empresa. 

EMPRESA: R & N EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ 17.604.005/0001-26 

Da documentação analisada: A empresa apresentou a seguinte 
documentação: 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica de Nº 1346354/2019 

(Crea/RN) com validade até 31/05/2019. 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 
1346355/2019(Crea/RN) do Engenheiro Fernando Henrique Nogueira 

Amaral validade até 31/05/2019. 

Certidão de Acervo Técnico de Nº1318115/2017 do Engenheiro 

Fernando Henrique Nogueira emitida 27/07/2017. 
Certidão de Acervo Técnico de Nº1304048/2016 do Engenheiro 

Fernando Henrique Nogueira emitida 03/06/2016. 

Certidão de Acervo Técnico de Nº1303014/2016 do Engenheiro 

Fernando Henrique Nogueira emitida 05/05/2016. 

De tal forma o Setor de Engenharia é favorável a CLASSIFICAÇÃO 

da empresa. 

EMPRESA: SETE CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ 

24.372.340/0001-01 

Da documentação analisada: A empresa apresentou a seguinte 

documentação: 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica de Nº 1346242/2019 
(Crea/RN) com validade até 31/05/2019. 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 

1346240/2019(Crea/RN) do Engenheiro Eduardo Jeronimo da Silva 
validade até 31/05/2019. 

Certidão de Acervo Técnico de Nº1317701/2019 do Engenheiro Civil 

Eduardo Jeronimo da Silva emitida 18/07/2017. 

De tal forma o Setor de Engenharia é favorável a CLASSIFICAÇÃO 
da empresa. 

EMPRESA: SERRA DO LIMA EMPREENDIMENTOS LTDA-

ME, CNPJ 13.721.826/0001-01 

Da documentação analisada: A empresa apresentou a seguinte 
documentação: 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica de Nº 1346167/2019 

(Crea/RN) com validade até 31/05/2019. 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 1346912/2019 
(Crea/RN) do Engenheiro Civil Saulo Sérvulo de Queiroz Medeiros 

validade até 13/08/2019. 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 1344024/2019 

(Crea/RN) do Engenheiro Agronomo Silvio Bezerra Trindade Pinto 
validade até 21/06/2019. 

Certidão de Acervo Técnico de Nº1343265/2019 do Engenheiro Civil 

Saulo Servulo de Queiroz Medeiros emitida 25/03/2019. 

Certidão de Acervo Técnico de Nº1344200/2019 do Engenheiro Civil 
Saulo Servulo de Queiroz Medeiros emitida 27/03/2019. 

De tal forma o Setor de Engenharia é favorável a CLASSIFICAÇÃO 

da empresa. 

  
EMPRESA: SINAI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, 

CNPJ 30.610.555/0001-16 

Da documentação analisada: A empresa apresentou a seguinte 

documentação: 
Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica de Nº 1344010/2019 

(Crea/RN) com validade até 20/06/2019. 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 1345650/2019 

(Crea/RN) da Engenheira Civil Madelyne Paulo Tomas validade até 
16/07/2019. 

Certidão de Acervo Técnico de Nº 1343404/2019 da Engenheira Civil 

J Madelyne Paulo emitida 13/03/2019. 

Certidão de Acervo Técnico de Nº 1341551/2019 da Engenheira Civil 
J Madelyne Paulo emitida 13/02/2019. 

A empresa não apresentou Acervo Técnico se tratando da execução de 

pavimentação em paralepípedo. 

De tal forma o Setor de Engenharia é favorável a 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa. 

EMPRESA: JOÃO HIGOR PINTOS DIAS – ME , CNPJ 

27.776.149/0001-16 

Da documentação analisada: A empresa apresentou a seguinte 
documentação: 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica de Nº 1344288/2019 

(Crea/RN) com validade até 25/06/2019. 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 
1344287/2019(Crea/RN) Do Engenheiro Civil João Higor Pinto Dias 

Tomas validade até 25/06/2019. 

Certidão de Acervo Técnico de Nº 134505/2018 do Engenheiro Civil 

João Higor Pinto Dias emitida 23/07/2018. 
De tal forma o Setor de Engenharia é favorável a CLASSIFICAÇÃO 

da empresa. 

EMPRESA: TOPGEO TOPOGRAFIA E PROJETOS EIRELI, 

CNPJ 27.988.901/0001-90 
Da documentação analisada: A empresa apresentou a seguinte 

documentação: 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica de Nº 1346421/2019 

(Crea/RN) com validade até 31/05/2019. 
Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 

1346420/2019(Crea/RN) Da Engenheira Civil Ellen Gabriela de Melo 

validade até 31/05/2019. 
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Certidão de Acervo Técnico de Nº 1340531/2019 da Engenheira Civil 

Ellen Gabriela de Melo emitida 09/01/2019. 

De tal forma o Setor de Engenharia é favorável a CLASSIFICAÇÃO 
da empresa. 

EMPRESA: VITA CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LIMPEZA 

EIRELI - EPP , CNPJ 07.605.255/0001-27 

Da documentação analisada: A empresa apresentou a seguinte 
documentação: 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica de Nº 1345389/2019 

(Crea/RN) com validade até 31/05/2019. 
Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 1344966/2019 

(Crea/RN) do Engenheiro Civil Thallis Thauan Azevedo de Sousa 

validade até 03/07/2019. 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 1345168/2019 
(Crea/RN) do Engenheiro Civil Antonio Adalberto de Oliveira Jales 

validade até 08/07/2019. 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 1345767/2019 

(Crea/RN) do Engenheiro Agrônomo Efraim Cipriano de Paiva Neto 
validade até 21/07/2019. 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 1345239/2019 

(Crea/RN) da Engenheira Agrícola Jessica Suyanne dos Santos 

Albuquerque validade até 08/07/2019. 
Certidão de Acervo Técnico de Nº 1331497/2018 do Engenheiro Civil 

Thallis Thauan Azevedo de Sousa emitida 18/06/2019. 

Certidão de Acervo Técnico de Nº 1330781/2018 do Engenheiro Civil 

Thallis Thauan Azevedo de Sousa emitida 04/06/2018. 
Certidão de Acervo Técnico de Nº 1330617/2018 do Engenheiro Civil 

Thallis Thauan Azevedo de Sousa emitida 04/06/2018. 

Certidão de Acervo Técnico de Nº 1322077/2017 do Engenheiro Civil 

Thallis Thauan Azevedo de Sousa emitida 13/11/2017. 
De tal forma o Setor de Engenharia é favorável a CLASSIFICAÇÃO 

da empresa. 

EMPRESA: WB EMPREENDIMENTOS, SERVIÇOS E 

COMERCIO EIRELI, CNPJ 28.240.229/0001-12 
Da documentação analisada: A empresa apresentou a seguinte 

documentação: 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica de Nº 1346166/2019 

(Crea/RN) com validade até 31/05/2019. 
Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física de Nº 1346168/2019 

(Crea/RN) do Engenheiro Civil Ewerton Cosme de Almeida Gurgel 

validade até 31/05/2019. 

Certidão de Acervo Técnico de Nº 1326830/2018 do Engenheiro Civil 
Ewerton Cosme de Almeida Gurgel emitida 21/03/2018. 

Certidão de Acervo Técnico de Nº 1343382/2019 do Engenheiro Civil 

Ewerton Cosme de Almeida Gurgel emitida 12/03/2019. 

O Engenheiro Ewerton Cosme de Almeida Gurgel encontra-se 
sendo responsável técnico de duas empresas concorrentes da mesma 

licitação. A WB EMPREENDIMENTOS, SERVIÇOS E 

COMERCIO EIRELI, CNPJ 28.240.229/0001-12 e EMPRESA 

DE CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO EM ENGENHARIA 

LTDA, CNPJ 19.834.289/0001-72. 

De tal forma o Setor de Engenharia é favorável a 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa. 

. 
A Comissão Permanente de Licitação juntamente, após parecer 

técnico do Setor de Engenharia procedeu à análise dos documentos de 

habilitação, tendo sido observado o seguinte: 

EMPRESA: FORMA ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES, 

SERVICOS E COMERCIO EIRELI, CNPJ 30.903.841/0001-70. 

A empresa não apresentou o Termo de abertura e termo de 

encerramento, conforme Item: 9.2.4 Letra “a”. 

Apresentou certidão simplificada emitida há mais de 30 dias e 
apresentou declaração de ME/EPP sem assinatura do contador, 

deixando de obter os benefícios da LC. 123/06, sendo desta forma 

obrigada a apresentar Balanço Patrimonial, conforme Item: 9.2.4 letra 

“a”, contudo o licitante apresentou incompleto o BP, sem os termos de 
abertura e encerramento, ESTANDO, PORTANTO INABILITADA. 

  

EMPRESA: R & N EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ 17.604.005/0001-26. 
Apresentou certificado de regularidade do FGTS n° 

2019041813394688851213, com validade: 18/04/2019 a 17/05/2019 

(Folha: n°1943), portanto vencido, no entanto por ser Microempresa, 

será habilitada provisoriamente, de acordo com a LC 123/06. 

EMPRESA: NUNES CONSTRUÇÕES DE EDIFICIOS E 

OBRAS URBANISTICAS EIRELI, CNPJ: 09.181.832/0001-26. 

Apresentou a Certidão Simplificada, há mais de 30 dias, e apresentou 
Declaração de ME/EPP sem assinatura do contador (Folha: 1999), 

deixando de obter benefícios da LC123/06. 

  

Em alusão aos fatos expostos pela Sra. Monalisa Morais de Medeiros 
- Engenheira Civil, mediante parecer técnico Nº 13/2018, e aos 

analisados e diligenciados por esta Comissão Permanente de 

Licitação, chegou-se à seguinte conclusão: 
  

a) LICITANTES INABILITADOS: ATR VIANA 

CONSTRUTORA LTDA, CNPJ Nº 30.610.589/0001-00, 

CONSTRUMAIS - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS-EIRELI- ME, 
CNPJ: 22.924.281/0001-01, EMPRESA DE CONSTRUÇÃO E 

PLANEJAMENTO EM ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 

19.834.289/0001-72, FAN CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ: 

09.254.081/0001-20, FORMA ENGENHARIA CONSTRUÇÃO 
SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI, CNPJ: 30.903.841/0001-70, 

SINAI CONSTRUÇÕE E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 

30.610.555/0001-16, WB EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS E 

COMERCIO EIRELI-ME, CNPJ: 28.240.229/0001-12 por NÃO 

TEREM ATENDIDO todas as exigências editalícias conforme 

exposto acima. 

  

b) LICITANTES HABILITADOS: SERRA DO LIMA 
EMPREENDIMENTOS LTDA-ME, CNPJ: 13.721.826/0001-91, 

VITA CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LIMPEZA EIRELI-EPP, 

CNPJ: 07.605.255/0001-27, A&C CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

EIRELLI, CNPJ: 04.693.484/0001-52, ARCO EMPREENDIMENTO 
E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 16.917.533/0001-72, C&C 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ: 

06.958.660/0001-66, CONSTRUTORA DANTAS LTDA, CNPJ: 

97.519.353/0001-34, CONSTRUTORA OLIVEIRA E MELO LTDA 
EPP , CNPJ: 14.022.963/0001-09, CONSTRUTORA QUEIROZ 

LTDA- ME, CNPJ: 13.398.831/0001-05, D’LEON COMERCIO E 

SERVIÇOS EIRELI – EPP, CNPJ: 24.295.246/0001-04, GALDINO 

EMPREENDIMENTOS EIRELI – EPP, CNPJ: 18.735.376/0001-00, 
JANINI COUTO PESSOA EIRELI – ME, CNPJ: 29.288.569/0001-

86, JM CONTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME, CNPJ: 

31.890.755/0001-32, NUNES CONSTRUÇÕES DE EDIFICIOS E 

OBRAS URBANISTICAS EIRELI, CNPJ: 09.181.832/0001-26, 
R&N EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E SERVIÇOS 

LTDA-ME, CNPJ: 17.604.005/0001-26, SETE COSNTRUÇÕES 

EIRELI, CNPJ: 24.372.340/0001-01, JOÃO HIGOR PINTOS DIAS – 

ME , CNPJ 27.776.149/0001-16, TOPGEO TOPOGRAFIA E 
PROJETOS EIRELI, CNPJ:27.988.901/0001-90, POR TEREM 

ATENDIDO todas as exigências editalícias conforme exposto acima. 

  

A Comissão Permanente de Licitação, nada mais havendo a tratar, por 
meio de sua Presidente, determina a publicação do resultado do 

julgamento de habilitação, concedendo aos licitantes o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para recursos, contados a partir da publicação do 

resultado do julgamento na Imprensa Oficial. Nada mais havendo a 
Sra. Presidente determinou a leitura desta Ata a qual foi por todos 

achada conforme e, por esta razão, aprovada e assinada pelos 

presentes. 

  
BÁRBARA DAIANY PIMENTA ALVES 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

  

GLEIDISTONE RUBENS DE SANTANA 
Membro da Comissão Permanente de Licitação 

  

MANOEL LUCIO FERNANDES FILHO 

Membro da Comissão Permanente de Licitação  
Publicado por: 

Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:647F4657 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 613003/2019 
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A Secretaria Municipal de Saúde de Caraúbas/RN, consoante 

autorização do Sr. Antonio Alves da Silva, Prefeito Municipal, vem 

solicitar a abertura do Processo Administrativo n° 613003/2019 
relativo à Inexigibilidade de Licitação n° 020/2019 destinado à 

solicitação de inscrição no XXXV Congresso Nacional de Secretarias 

Municipais de Saúde - CONASEMS, entre os dias 2 e 5 de Julho de 

2019 junto à Pessoa Jurídica: CONSELHO NACIONAL DE 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE - CONASEMS, 

inscrita no CNPJ: 33.484.825/0001-88, localizada à Esplanada dos 

Ministérios, BL G, anexo B, SALA 144, Zona Cívico Administrativa, 
Brasília/DF, CEP: 70.058-900 com fulcro do Art. 25, inciso II da Lei 

Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 

tendo por finalidade atender as necessidades da referida Secretaria. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se do Art 25, inciso 

II da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

que permitem tal procedimento. 

  
Art. 25-É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição. 

II- para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação; 

  

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
  

Face ao exposto, DECLARO COMO INEXIGIBILIDADE DE’ 

LICITAÇÃO, com fundamento no Art. 25, da Lei n° 8666/93, e 

Parecer Jurídico de lavra do Dr. FABIO FRANCISCO DA SILVA 
SENA, Assessor Jurídico do Município de Caraúbas/RN, que em seu 

bojo foi favorável à contratação junto à Pessoa Jurídica: CONSELHO 

NACIONAL DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE - 

CONASEMS, inscrita no CNPJ: 33.484.825/0001-88 no valor 

global estimado de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), 

conforme os autos acostados a este processo. 

  

Caraúbas/RN, 19 de junho de 2019. 
  

WILLIANA SAMARA PRAXEDES 

Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:F74A21BC 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE DECISÃO – IMPUGNAÇÃO À EDITAL 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA, por meio de sua 

Pregoeira e Equipe de apoio, vem tornar público que deu provimento 

à impugnação impetrada em face do Edital Convocatório do Processo 
nº 059/2019 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 023/2019, 

que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL AGRÍCOLA, tão somente para 

suspender a licitação com relação aos itens “09”, “11” a “16”, “25” e 
“44” à “51”, mantendo a sessão do certame para os demais itens 

solicitados para o dia 25/06/2019 às 08:30 h. A íntegra da presente 

decisão encontra-se a disposição dos interessados na sede da 

Prefeitura. 
  

Cruzeta/RN, 21 de junho de 2019. 

  

HILKA TERESA CARDOSO DA COSTA  
Pregoeira.   

Publicado por: 

Hilka Teresa Cardoso da Costa 

Código Identificador:2D7BB351 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 159/2019 - SMAT 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande 

do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são conferidos pelo 

Artigo 65, Inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal em 
conformidade com a Lei nº 1.024 de 12 de julho de 2013 e o Decreto 

Municipal Nº 806 de 26 de julho de 2013. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s) 

correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e 
alimentação quando em deslocamento a serviço deste Município no 

período citado. 

Agente Político ou Servidor: Jocildo Alves de Medeiros. 

Cargo /Função: Tratorista (Matrícula 3198-1). 
Quantidade: 01 Diária. 

Destino: Apodi/RN. 

Data do Afastamento: 05 de junho de 2019. 

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagem a 
Apodi/RN, para transportar Palma Forrageira em benefício dos 

agricultores do Município de Cruzeta/RN. 

  

() Diária com pernoite 
(x) Diária sem pernoite 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 05 de junho de 2019, revogadas as 
disposições em contrário. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  
Cruzeta-RN, 05 de junho de 2019. 

  

*Republicado por incorreção 

  
JOSÉ SALLY DE ARAÚJO 

Prefeito 

Publicado por: 

Paulo César Rodrigues de Araujo 
Código Identificador:CFE309BA 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 
ORIGEM:PREGÃOREGISTRO DE PREÇO Nº 019/2018. 

  

CONTRATO N°2019.0246. 

  
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR 

SEVERIANO 

  

CONTRATADA (O):JOSÉ AUGUSTO DA SILVA / CPF: 
011.287.614-59 

  

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 

DIVERSAS, VISANDO ATENDER A DEMANDA PREVISTA 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS VINCULADAS A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO/RN. 

  

VALOR TOTAL:R$ 3.015,00 (Três mil e quinze reais). 
  

PROGRAMA DE TRABALHO: 

A DESPESA COM O FORNECIMENTO DO PRODUTO DE QUE 

TRATA O OBJETO, ESTÁ A CARGO DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA EXERCÍCIO 2019: 

  
Órgão 02-GABINETE DO PREFEITO 

Unidade Orçamentária 07-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Projeto/Atividade 2012-MANUTENÇÃO DA SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANAOS 

Classificação Econômica 3.3.90.36.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

SubElemento 3.3.33.33.33.33-PADRÃO 
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VIGÊNCIA:06 de junho de 2019 a 06 de setembro de 2019. 

  

DATA DA ASSINATURA:06 de junho de 2019. 
Publicado por: 

Michel Régis de Souza Melo 

Código Identificador:B98B2964 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

0036/2019 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO – CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Espírito Santo/RN – CONTRATADO (A): 

NACIONAL VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA CNPJ Nº 

04.770.238/0006-61 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO SERVIÇO EM REVISÃO VEICULA - 
VALOR: R$ 2275,30 (dois mil duzentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos ) – ORIGEM DOS RECURSOS: SEC. DE SAÚDE - 

FUNDAMENTO LEGAL: ART 24, INCISO XVII, da Lei Federal 

n.º 8.666/93.  
  

Espírito Santo/RN, 13 de JUNHO de 2019 

  

FERNANDO LUIZ TEIXEIRA DE CARVALHO 
Prefeito  

Publicado por: 

Artur Felipe de Araújo Silva 

Código Identificador:C7A7CAD2 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GALINHOS 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - 001/2019 - PREGÃO 

ELETRONICO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2019 

  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO, 

DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO E ESCOLAS MUNICIPAIS. 

  
Circunstanciado na ata da sessão do dia 21 de fevereiro de 2019 e pelo 

termo de adjudicação apresentado pelo Pregoeiro da Prefeitura 

Municipal de Galinhos/RN, datado do dia 30 de Maio de 2019, venho 

HOMOLOGAR o processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 001/2019, o qual teve como vencedor a licitante JM COMERCIO 

E REPRESENTAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ n° 

26.690.173/0001-72 com o valor total de R$ R$ 103.818,60 (cento e 

três mil oitocentos e dezoito reais e sessenta centavos) e VENTISOL 

DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELET. LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 17.417.928/0001-79 com o valor total de R$ R$ 

52.500,00 (cinqüenta e dois mil e quinhentos reais) haja visto que fora 
as propostas mais vantajosas apresentadas ao Poder Público 

Municipal, estando de acordo com os preços e especificações 

estipulados no Edital. 

  
Publique-se! 

  

Galinhos/RN, 21 de junho de 2019. 

  
FRANCINALDO SILVA DA CRUZ 

Prefeito 

Publicado por: 

Gildazio de Oliveira Vidal 
Código Identificador:71ED2B51 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARÉ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.210/2019 

 

Nomear Maria Juliana da Camara Pereira Melo para 
gestora do Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente do município de Guamaré/RN. 

  

O Prefeito do Município de Guamaré/RN, Francisco Adriano 
Holanda Diógenes, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 

45, inciso II da carta política deste município; considerando o disposto 

no art. 17 da Lei Municipal de n° 454/2010 e do Decreto n°025/2015 

que dispõem sobre o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente – 
FIA. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, Maria Juliana da Camara Pereira Melo, Secretária 

Municipal de Assistência Social, CPF n° 047.510.794-25, para exercer 
a função de Gestora do Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente. 

Art. 2º - As movimentações financeiras do FIA serão realizadas 

conjuntamente pelo Prefeito Municipal, Francisco Adriano Holanda 
Diógenes, CPF nº 032.313.434-37, e pela Gestora do FIA, Sra. Maria 

Juliana da Camara Pereira Melo , CPF n° 047.510.794-25, com 

poderes de Emitir Cheques, Abrir Contas de Depósito, Solicitar 

Saldos, Extratos e Comprovantes, Requisitar Talonários de Cheques, 
Retirar Cheques Devolvidos, Sustar/Contraordenar Cheques, Cancelar 

Cheques, Baixar Cheques, Efetuar Resgates/Aplicações Financeiras, 

Cadastrar, Alterar e Desbloquear Senhas, Efetuar Pagamentos por 

meio Eletrônico, Efetuar Transferências por meio Eletrônico, Solicitar 
Saldo/Extratos de Investimentos, Emitir Comprovantes, Encerrar 

Contas de Depósito e Efetuar Transferência p/ mesma Titularidade. 

  
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas todas as disposições em contrário. 

  

Publique-se e registre-se 
  

Guamaré/RN, em 21 de junho de 2019. 

  

FRANCISCO ADRIANO HOLANDA DIÓGENES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Isaque Felipe de Oliveira Farias 

Código Identificador:58D41904 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA DE N° 1.209/2019 

 
DISPÕE SOBRE O PERÍODO DO RECESSO 

ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

  

A Secretária Municipal de Educação do Município de Guamaré/RN, 
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi 

conferida, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. TORNAR PÚBLICO que de acordo com o Calendário 

Escolar 2019 haverá período de recesso de 20 (vinte) a 30 (trinta) de 

junho de 2019, para os servidores do magistério deste Município. 
Art. 2º Em razão desse fato, as unidades administrativas e escolares 

vinculadas a Secretaria Municipal de Educação terão suas jornadas de 

trabalho reduzidas para 6h (seis horas), e dessa forma, 

excepcionalmente no período de 24 a 28 de junho de 2019, os 
servidores lotados nessas unidades administrativa e escolares, poderão 

justificar até 2h (duas horas) com a especificação de "RECESSO 

ESCOLAR". 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
  

Publique-se, registre-se. 
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Secretaria Municipal de Educação de Guamaré/RN, em 19 de junho 

2019. 

  
CINTHYA KATTERINNY DO CARMO MIRANDA 

Secretária Municipal de Educação 

Publicado por: 

Taiane Miranda dos Santos Morais 
Código Identificador:50AD0303 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA SMS 048/2019 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN 

AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 
11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

  

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

  
Portaria nº:048/2019 

O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 
RESOLVE 

Art. 1º - Conceder ao(a) senhor(a) MARIA JOSÉ DE MEDEIROS, 

ocupante do cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 0,5 

(meia) diária(s), ao preço unitário de R$ 250,00 ( Duzentos e 
cinquenta reais ) perfazendo a quantia de R$ 125,00 (Cento e vinte e 

cinco reais), para custear despesas com ALIMENTAÇÃO na cidade 

de NATAL RN, no(s) dia(s) 19 de JUNHO do corrente ano, com 
objetivo de PARTICIPAR DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO 

COSEMS RN, A SER REALIZADA NO DIA 19 DE JUNHO DE 

2019, NO HOTEL MONZA – NATAL RN. SAINDO ÀS 03 H DO 

DIA 19 de JUNHO E RETORNANDO AS 20 HORAS DO DIA 19 
DE JUNHO DE 2019. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  
Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 17 DE JUNHO DE 2019. 
  

JOSÉ MORGÂNIO PAIVA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:1F9624B6 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MI N° 1484/2019 PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 017/2019 SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS (SRP) 

 
O Município de Ipueira/RN torna público para conhecimento dos 

interessados, que no próximo dia 04 de julho de 2019, às 08h30min, 

fará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor 

preço, tendo por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

FORNECIMENTO DE FORMA GRADATIVA DE MATERIAL 

DE EXPEDIENTE PARA ATENDER A DEMANDA DAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IPUEIRA-RN,com 

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de 

Pequeno Porte – EPP e Micro Empreendedores Individuais - 

MEI, conforme as especificações constantes do termo de referência 

do Edital. Os interessados em adquirir cópia integral do respectivo 
Edital e seus anexos poderão dirigir-se a sede do Centro 

Administrativo “Enock Pereira das Neves”, 1º Andar, sala de 

licitações, localizada na Av Fundador Francisco Quinino de Medeiros, 

Centro, Ipueira/RN, no horário de 07h00min as 12h00min ou enviar 

solicitação para o e-mail: licitacao@ipueira.rn.gov.br. Dúvidas pelo 

telefone (84) 3424-0149. 
DATA/HORÁRIO: 04 de julho de 2019, 08h30min. 

LOCAL: Sala de licitações, 1º Andar, Centro Administrativo “Enock 

Pereira das Neves”, localização na Av Fundador Francisco Quinino de 

Medeiros, Centro, Ipueira/RN 
  

ALISSON KEMIS ARAUJO 

Pregoeiro  
Publicado por: 

Alisson Kêmis Araújo 

Código Identificador:14CBBF1D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ 

PORTARIA Nº 307/2019 

 

CGC (M.F.) 08.148.553/0001-06 

Rua Cleofas Nunes, 74 - Centro - CEP 59855-000. 

Tele fax: (084) 3371-2255  
PORTARIA Nº. 307/2019. De 19 de junho de 2019. 

  

Concede diárias a servidores para despesas com 

viagens e dá outras providências. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAU, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o que lhe faculta o inciso IV, do artigo 139, 

seção III, da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 59, inciso I, da Lei 
Municipal 202/92 (Estatuto dos Servidores Municipais). 

  

R E S O L V E: 
  

Determinar ao Secretário de Finanças desta Edilidade, depois de 

observar as exigências legais, que determine ao Sr. Tesoureiro, o 

pagamento de 2 (duas) diária (s), a (o) servidor (a) Sr. JANSEN DA 

SILVA LEITE. Para custeio de despesas com alimentação e 

deslocamento, no percurso de Itaú/Natal/Itaú, nos dias 27 e 28 de 

junho de 2019, oportunidade em que irá participar de Reunião para 

assinatura de Termo de Ajustamento de Conduta sobre o Aterro 
Sanitário do Município de Itaú, bem como realizar sustentação oral 

nos processos de nº 2019.900219-7 e 2019.900155-9, na forma do que 

preconiza a legislação regente, sobretudo, a Resolução nº 011/2016, 

lavra do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte. 
  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

  

CIRO GUSTAVO ALVES BEZERRA 
Prefeito Municipal 

  

MARCOS ANTONIO MOREIRA DE MORAIS 

Séc.de Adm., Finanças, Planejamento, Orçamento e Tributos 
 

Publicado por: 

Marcos Antonio Moreira de Morais 

Código Identificador:B7D528E6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE ANGICOS 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA 191/2019 

 

PORTARIA Nº 191/2019 - GP 
  

Nomeia Coordenadora Geral de Treinamentos e 

Capacitações, desta municipalidade que especifica e 

dá outras providências. 
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A PREFEITA MUNICIPAL DE JARDIM DE ANGICOS/RN, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica deste 

Município; 
  

RESOLVE: 

  

Art.1º - Nomear a Senhora Ana Telma Sabino para o cargo 
comissionado de Coordenadora Geral de Treinamentos e 

Capacitações, desta Prefeitura por tempo indeterminado, nomeação 

esta com efeitos retroativos a 10 de junho de 2019. 
  

Art. 2º - O servidor designado exercerá as funções inerentes ao cargo. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Jardim de Angicos/RN, 21 de junho de 2019. 

  

SUELY FONSECA BEZERRA DE LIMA 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 

Francisco Leonardo da Silva 

Código Identificador:D92C2EA9 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA 192/2019 - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

DIÁRIAS 

 

PORTARIA-GAB Nº 192, DE 21 DE JUNHO DE 2019 

  

Dispõe sobre a concessão de diária 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JARDIM DE ANGICOS, no uso 

das suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 88, inciso 

XXXVI, da Lei Orgânica do Município, bem como em observância ao 
Decreto nº 003/2013, que dispõe sobre a regulamentação da concessão 

de diárias, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Conceder 2 1/2 (duas meia diárias) ao servidor Idésio Pedro 

de Lima , Matrícula nº 4677, valor unitário da diária R$ 250,00 

(duzentos e cinqueta reais), totalizando em R$ 250,00 (duzentos e 
cinquenta reais) referente ao valor solicitado para cobrir suas despesas 

do período de 25 a 26 de junho do corrente ano, tendo em vista a 

participação na Oficina de Legislação de Atividades Florestais 

promovida pelo Intituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio 
Ambiente – IDEMA que acontecerá no Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte - IFRN, no município 

de Lajes/RN. 

  
Art. 2º- Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e, passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 
hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Publique-se  

Registre-se, 
Cumpra-se. 

  

Jardim de Angicos/RN, em 21 de junho de 2019. 

  
SUELY FONSECA BEZERRA DE LIMA 

Prefeita Constitucional  

Publicado por: 

Francisco Leonardo da Silva 
Código Identificador:AC872623 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 134-A, DE 11 DE JUNHO DE 2019. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o Art. 65, inciso V, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.293, de 02 de maio de 2017, que 

regulamentam a concessão de diárias ao Prefeito e Servidores do 

Poder Executivo Local, 

  
R E S O L V E: 

  

Art. 1º. Conceder a JOAQUIM ALBERTO DA SILVA, ocupante 

do cargo de Secretário Municipal de Educação ½ diária parcial na 
importância de R$ 120,00 (cento e vinte reais), ficando o mesmo 

autorizado a se deslocar a cidade de Natal/RN no dia 12 de junho de 

2019 para comparecer a Secretaria de Estado de Educação e Cultura, 

na Coordenadoria dos Órgãos Regionais de Educação (CORE), em 
Natal, Rio Grande do Norte, tratar assuntos referentes ao PETERN. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

  

Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de 

Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 11 de junho de 2019. 

  

JOSÉ AMAZAN SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Manoel Lucio de Medeiros Filho 

Código Identificador:80B731D3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 139, DE 19 DE JUNHO DE 2019. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 

65, V, da Lei Orgânica do Município de Jardim do Seridó e com base 
no art. 3º. Parágrafo único, “e” da Municipal 767/2006, resolve: 

  

Art. 1º - Exonerar, a pedido, o servidor JOSÉ IVANALDO DA 

SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 022.034.434-56, do cargo em 
comissão de Regente da Banda de Música – CC-2 da Secretaria 

Municipal de Cultura Esporte e Turismo do Município de Jardim do 

Seridó, tendo em vista licença prêmio do período de 19/06/2019 a 

16/09/2019. 
  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 246, 

de 06 de outubro de 2017. 
  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

  

Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de 

Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 19 de junho de 2019. 

  

JOSÉ AMAZAN SILVA 

Prefeito Municipal 
Publicado por: 

Manoel Lucio de Medeiros Filho 

Código Identificador:A0EF286F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 140, DE 19 DE JUNHO DE 2019. 
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
65, V, da Lei Orgânica do Município de Jardim do Seridó e com base 

no art. 3º. Parágrafo único, “f” da Municipal 767/2006, resolve: 

  

Art. 1º. Exonerar o senhor ORÍLO SEGUNDO DANTAS DE 

MELO, inscrito no CPF/MF sob o nº 785.171.094-49, do cargo em 

comissão de Regente Substituto da Banda de Música – CC-3 da 

Secretaria Municipal de Cultura Esporte e Turismo do Município de 
Jardim do Seridó. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

  

Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de 

Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 19 de junho de 2019. 

  

JOSÉ AMAZAN SILVA 

Prefeito Municipal 
Publicado por: 

Manoel Lucio de Medeiros Filho 

Código Identificador:9FCAAEA0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 141, DE 19 DE JUNHO DE 2019. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 

65, V, da Lei Orgânica do Município de Jardim do Seridó e com base 

no art. 3º. Parágrafo único, “e” da Municipal 767/2006, resolve: 
  

Art. 1º. Nomear o senhor ORÍLO SEGUNDO DANTAS DE 

MELO, inscrito no CPF/MF sob o nº 785.171.094-49, para o cargo 

em comissão de Regente da Banda de Música – CC-2 da Secretaria 
Municipal de Cultura Esporte e Turismo do Município de Jardim do 

Seridó. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

  
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de 

Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 19 de junho de 2019. 

  

JOSÉ AMAZAN SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Manoel Lucio de Medeiros Filho 

Código Identificador:78979D83 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 1.440, DE 21 DE JUNHO DE 2019. 

 
SÚMULA: Revoga o Decreto Municipal nº 1.314-A, 

de 24 de julho de 2017, e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 65, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, e 

  

Considerando a instituição do Regimento Interno da Banda Euterpe 
Jardinense pelo Decreto n.º 1.314 de 24 de julho de 2017; e 

  

Considerando o disposto no art. 16, I do Regimento Interno da Banda 

Euterpe Jardinense; 
  

Considerando que a revogação é a forma de desfazer um ato válido, 

legítimo, mas que não é mais conveniente, útil ou oportuno; 

  

Considerando que, por motivo de conveniência ou oportunidade, 

respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 

apreciação judicial, a Administração pode revogar seus próprios atos, 
conforme ensina a Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal 

(STF); 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º. Fica revogado o Decreto Municipal nº 1.314-A, de 24 de 

julho de 2017, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte em 14 de agosto de 2017 (Edição nº 1579, 

Pág. 54). 

  

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário, sendo seus efeitos retroativos a 

29 de março de 2019. 

  

Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de 

Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 21 de junho de 2019. 

  

JOSÉ AMAZAN SILVA 

Prefeito Municipal 
Publicado por: 

Manoel Lucio de Medeiros Filho 

Código Identificador:D424379D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 142, DE 21 DE JUNHO DE 2019. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 

65, V, da Lei Orgânica do Município de Jardim do Seridó e com base 

no art. 6º, IV, “d”, da Lei Municipal nº 742/2005, resolve: 
  

Art. 1º. Nomear a senhora JAYNE REGINA DOS SANTOS, 

inscrita no CPF/MF n.º 123.165.644-10, para ocupar o cargo de 

Subcoordenadora – CC3 da Secretaria de Saúde do Município de 
Jardim do Seridó-RN. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE, E REGISTRE-SE. 

  

Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de 

Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 21 de junho de 2019. 

  

JOSÉ AMAZAN SILVA 

Prefeito Municipal 
Publicado por: 

Manoel Lucio de Medeiros Filho 

Código Identificador:26424FB4 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA 

 

Em atendimento ao art. 15º da Resolução 032/2016-TCE-RN, 

justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do 
fornecedor VET LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA-ME 

referente a nota de liquidação n.º 377/2019, datada de 19/06/2019, do 

empenho nº. 613002/2019, no valor de R$ 11.680,00 (Onze mil, 

seiscentos oitenta reais), referente nota fiscal nº. 824. O referido 
pagamento refere-se a locação de veículo (Ônibus), para realizar os 

serviços de Transporte de pacientes, no período de 11/05/2019 A 

11/06/2019. 

O pagamento da referida nota fiscal foi feito antecipadamente pela 
necessidade de realização transporte de pacientes, através da locação 

de veículo específico para esse fim, em virtude do, motivo pelo qual 
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justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do 

fornecedor supra identificado. 

Tendo em vista o acima justificado, assinamos a presente para que a 
mesma surta os efeitos jurídicos e legais, devendo ser efetuado o 

referido pagamento e as publicações necessárias.  

  

João Câmara-RN, em 21 de Junho de 2019.  
  

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 

Prefeito Municipal  
Publicado por: 

Ana Lúcia de Lima Bilro 

Código Identificador:704EAB1B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SETOR DE 

LICITAÇÃO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº 109/2019 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE BANDA ARTÍSTICA PARA AS 

FESTIVIDADES JUNINAS 2019 DO SÃO JOÃO CÂMARA, QUE 
OCORRERÁ NAS DATAS 22/06 EM PRAÇA PÚBLICA. 

CONTRATANTE: PREFEITURA DE JOÃO CÂMARA, com 

Sede Praça Baixa Verde, 169, Centro, João Câmara/RN, 

CEP:59550000, CNPJ/MF: 08.309.536/0001-03. 
CONTRATADA: S & S PRODUCOES DE SHOWS E 

ENTRETENIMENTO LTDA 

com sede FAZENDA SO O MIE, SN, MARANGUAPE /CE, 

CEP:59.920-000, CNPJ/MF: 09.078.427/0001-87 
VALOR: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária:06.001 - 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Ação: 0.006 - PROMOÇÃO DE EVENTOS E FESTEJOS 
CULTURAIS 

Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 10010000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
Região: 0001 - João Câmara 

Setor: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

BASE LEGAL: Art. 25, III, da Lei federal 8.666/93 

  
João Câmara/RN, 18 de fevereiro de 2019 

  

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 

Prefeito Municipal 
Publicado por: 

Marcelo Henrique Viana da Silva 

Código Identificador:5CE4F713 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES 

 

PREVLAJES 

PORTARIA DE DIÁRIA 

 

 PORTARIA DE DIÁRIA Nº 10/2019– PREVLAJES  

  
Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

O Diretor de Gestão e Finanças do PrevLajes/RN, no uso de suas 
atribuições legais instituídas pela Lei n.º 558/2013, e em 

conformidade com o Decreto Municipal nº. 034, de 26 de abril de 

2017, 

RESOLVE:  
Conceder à servidora efetiva Rejânia Maria da Costa Silva, 

ocupante do cargo de Diretora Executiva do PrevLajes, matrícula nº 

326, para participar do 52° Congresso Nacional da ABIPEM – 

Associação Brasileira de Instituições de Previdência Estaduais e 
Municipais, entre 26 e 28 de junho do corrente ano, em Foz do 

Iguaçu/PR, no valor de R$ 2.025,00 (dois mil e vinte e cinco reais) 

referente a 4 e 1/2 (quatro e meia) diária, para custear despesas com 

transporte e alimentação, quando o mesmo se deslocará à Cidade de 

Foz do Iguaçu/PR. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

Cumpra-se. 
  

Lajes/RN, em 19 de junho de 2019. 

  
GERALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

Diretor de Gestão e Finanças 

Publicado por: 

Geraldo Francisco de Oliveira 
Código Identificador:6AB2B0FC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO AOS INTERESSADOS - PREGÃO PRESENCIAL 

014/2019 - SRP 014/2019 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA”, para suprir as 

necessidades diárias da Secretaria Municipal de Administração e 

demais Secretarias componente da Máquina Pública Municipal de 

Lajes/RN, Credenciamento, Análise das Propostas e Lances 

Verbais. 

  

O Pregoeiro deu como aberta a sessão pública de realização do 

pregão, procedendo-se inicialmente ao período de 
identificação/credenciamento das empresas licitantes e seus 

respectivos representantes legais. Após análise da documentação, 

foram credenciadas as empresas ASSUNET INFORMÁTICA E 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EIRELI - CNPJ: 

10.858.236/0001-17 aqui representada pelo Sr. Lenard de Oliveira 

Rocha, CPF: 008.228.464-46; EBARA TECNOLOGIA 

COMERCIO E SERVIÇOS EM INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 

04.471.402/0001-25 aqui representada pela Sr. Modesto Batista de 
Morais Junior CPF: 466.708.744/72 e VIVALDO BEZERRA DOS 

SANTOS JUNIOR - MEI - CNPJ: 27.812.782/0001-10 aqui 

representada pelo Sr. Vivaldo Bezerra dos Santos, CPF: 064.712.324-

03. Passou-se para a fase de análise das propostas, encontrando-se os 
seguintes valores: ASSUNET INFORMÁTICA E SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO EIRELI - CNPJ: 10.858.236/0001-17, com o 

valor de inicial de R$ 239.331,82 (Duzentos e trinta e nove mil, 

trezentos e trinta e um reais e oitenta e dois centavos), EBARA 

TECNOLOGIA COMERCIO E SERVIÇOS EM 

INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 04.471.402/0001-25, com o valor 

inicial de R$ 368.559,00 (Trezentos e sessenta e oito mil quinhentos e 

cinquenta e nove reais) VIVALDO BEZERRA DOS SANTOS 

JUNIOR - MEI - CNPJ: 27.812.782/0001-10 com valor global 

inicial de R$ 503.120,00 (Quinhentos e três mil cento e vinte reais). O 

Pregoeiro deu como aberta a sessão para lances verbais chegando aos 

seguintes valores globais finais: ASSUNET INFORMÁTICA E 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EIRELI - CNPJ: 

10.858.236/0001-17, com o valor de final de R$ 8.355,02 (Oito mil 

trezentos e cinquenta e cinco reais e dois centavos) global, EBARA 

TECNOLOGIA COMERCIO E SERVIÇOS EM 

INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 04.471.402/0001-25, com o valor 

final de R$ 271.556,50 (Duzentos e setenta e um mil quinhentos e 

cinquenta e seis reais e cinquenta centavos) global e VIVALDO 

BEZERRA DOS SANTOS JUNIOR - MEI - CNPJ: 

27.812.782/0001-10 com valor global final de R$ 45.988,00 

(Quarenta e cinco mil novecentos e oitenta e oito reais) global, tudo 

conforme mapa de vencedores por item, incertos aos autos. Fica 

registrado em ata a suspensão da sessão em apreço para análise dos 
itens 8.4. Para cada equipamento cotado deverá ser apresentado 

catálogos, folders, manuais, folha de apresentação ou qualquer outro 

documento que detalhe as especificações (marcas e modelos), 

RETIRADOS DIRETAMENTE DO SITE OU MATERIAL IMPRESSO 
DO PRÓPRIO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO contendo no 

mínimo as especificações descritas em Anexo II e 8.5. A análise de 

catálogo é item OBRIGATÓRIO e, portanto em caso de não 

apresentação de documentos que detalhem as especificações 
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mencionadas em cláusula 8.4, a empresa será automaticamente 

desclassificada, os quais serão analisados pelo Departamento de T.I. 

desta Prefeitura, com emissão de Parecer Técnico. Fica registrado 
também que os envelopes de documentos de habilitação foram 

vistados e rubricados pelos licitantes presentes e guardados invólucros 

no setor de licitação. O retorno para apresentação das analises, parecer 

técnico e abertura de envelopes de documentos de habilitação que 
dará no dia 25/06/2019 às 09:30 na sala de reunião da Prefeitura 

Municipal de Lajes. Não havendo intenção de recursos por parte dos 

licitantes presentes, foi lavrada esta Ata, que lida e aprovada, vai 
assinada pelo Pregoeiro, Comissão de Apoio de Licitação e pelas 

empresas licitantes o encerramento da sessão pública ocorreu às 

13:53, nada mais havendo, foi lavrada esta ata, que lida e aprovada, 

vai assinada pela pregoeira, comissão de apoio de licitação e pelos 
licitantes. 

  

Lajes/RN, 18 de Junho de 2019. 

  
PAULO RICARDO TAVARES 

Pregoeiro 

Publicado por: 

Paulo Ricardo Tavares 
Código Identificador:34D303A7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE ADITIVO DE ACRÉSCIMO - PP 016/2018 - SRP 

010/2018 - AQUISIÇÃO FUTURA E GRADUAL DE 

COMBUSTÍVEIS 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE ACRÉSCIMO 
  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Lajes/RN; e 

  

CONTRATADO: Auto Posto São Tomé - LTDA, CNPJ: 
04.839.900/0007-73 

  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a redução nos 

valores registrados, com a alteração seguinte: 
  

Descrição dos Combustíveis Preços Atuais Variação % 
Preços 

Atualizados 

Gasolina Comum R$: 4,23 9,21% R$: 4,62 

Óleo Diesel Comum R$: 3,65 4,33% R$: 3,80 

Óleo Diesel S-10 R$: 3,77 5,32% R$: 3,97 

Etanol R$: 3,40 12,04% R$: 3,80 

  

Gasolina Comum de: R$: 4,23 (Quatro reais e vinte e três centavos) 

para R$ 4,62 (Quatro reais e sessenta e dois centavos); Óleo Diesel 

Comum de: R$: 3,65 (Três reais e sessenta e cinco centavos), para R$ 
3,80 (Três reais e oitenta centavos), por litro; Óleo Diesel S-10 de: R$ 

3,77 (Três reais e setenta e sete centavos), para R$ 3,97 (Três reais e 

noventa e sete centavos) e Etanol de: R$ 3,40 (Três reais e quarenta 

centavos), para R$ 3,80 (Três reais e oitenta centavos). Tudo 
conforme Planilha de Custo e Formação de Preços constantes nos 

autos do processo.  

  

Em vista da presente repactuação, os valores dos combustíveis passam 
a ser como demonstrados em epígrafe. 

  

BASE LEGAL: Lei N° 8.666/93 - §1º, do art. 65. 

  
DATA DA ASSINATURA: 21 de Junho de 2019. 

  

Lajes/RN, 21 de Junho de 2019. 

  
JOSÉ MARQUES FERNANDES 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Paulo Ricardo Tavares 
Código Identificador:2F109752 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE DAS GAMELEIRAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 034/2019-GP 

 
PORTARIA Nº 034/2019-GP 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE DAS GAMELEIRAS/RN, 

no uso de suas competências outorgadas pela Lei Orgânica do 
Município. 

  

R E S O L V E 
  

Art. 1º- Tornar sem efeito a portaria conjunta nº 033/2019 de 18 de 

junho do corrente ano, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Rio Grande no dia 21 de junho de 2019 Edição 2044, onde 
trata da concessão de diárias ao Secretário Municipal de 

Administração, Antonio Oliveira de Melo (Membro da COMPDEC)  

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Publique-se e Cumpra-se, 

  

Monte das Gameleiras, 19 de junho de 2019. 
  

JAILTON FELIX DE PONTES 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Josivaldo Rodrigues Felix 

Código Identificador:838F4CC7 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO 

 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº08/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DE 
TIMBÓ, CONFORME APROVAÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

  

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da PMNF, torna 
público que embasada no parecer técnico e analítico do setor de 

Engenharia da Prefeitura foram DESCLASSIFICADAS as propostas 

das empresas: MORLIS CONSTRUCOES E INCORPORACOES 

EIRELI inscrita no CNPJ: 29.646.397/0001-75; CONSTRUPAV 

EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ: 30.251.160/0001-

74, EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E COMERCIO 

DA CONSTRUCAO LTDAinscrita no CNPJ: 07.275.651/0001-33, 

MEGACONSTRUCOES LTDA inscrita no CNPJ: 
07.773.067/0001-08. Diante do acima exposto, só resta a esta 

Comissão Permanente de Licitação fundamentado no §3º do art. 48 da 

Lei Federal 8.666/93 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou 

todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá 
fixar aos licitantes o prazo de oitodias úteis para a apresentação de 

nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas 

referidas neste artigo..., razão pela qual, caso não haja interposição de 

recurso, convoca as mesma para apresentarem novas propostas no dia 
08/07/2019 às 09:00 horas. O processo com as instruções encontra-se 

à disposição dos interessados no setor de Licitação do Município, 

situado à Rua Prefeito Américo de Oliveira, 23, centro, sala da CPL,  

  
Nísia Floresta/RN, 21 de junho de 2019.  

  

DOMICIANO FERNANDES DA SILVA 

Presidente.  
Publicado por: 

Hildeberto Dias dos Santos Gurgel 

Código Identificador:90CB5E6B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAZINHO 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DO CONTRATO A ADESÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL 018/2018 

 

Contratante: O Município de Parazinho – CNPJ: 08.113.631/0001-29. 

Fundamento: Lei Federal 8.666/93, e alterações posteriores. Objeto: 

registro preço para eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de estruturas para eventos (palco, 

tendas, som, gerador, e tablado) 

Contratada: BR geradores e serviços Eireli – ME - CNPJ: 
11.478.304/0001-85, R$ 125.850,00 (cento e vinte e cinco mil 

oitocentos e cinquenta reais). Prazo de execução 17/05 a 31/12/2019. 

  

Parazinho/RN, 17 de Maio de 2019. 
  

CARLOS VERIANO DE LIMA  

Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Robson Scipião de Brito 

Código Identificador:57F91112 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATU 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 050/2019-GP 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PATU, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais, conferidas no Artigo 32, Inciso VI da Lei Orgânica do 

Município, 
  

CONSIDERANDO a adesão do Município de Patu ao Programa 

Criança Feliz; 
CONSIDERANDO o exposto no Decreto Federal nº 8.869/2016 e na 

Resolução 19/2016 – CNAS; 

  

R E S O L V E: 
  

Artigo 1º - NOMEAR OS MEMBROS TITULARES, como seus 

respectivos SUPLENTES, que representarão, de forma Legal e 

Constitucional, O COMITÊ MUNICIPAL INTERSETORIAL DO 
PROGRAMA CRIANÇA FELIZ no Município de Patu-RN conforme 

descrito abaixo: 

  

a) REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO 

  

• TITULAR: Bruno Campelo de Oliveira 

• SUPLENTE: Síria Dantas de Moura 
  

b) REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

  
• TITULAR: Maria Vioneide Linhares 

• SUPLENTE: Ozilene Tavares de Oliveira 

• 

  
c) REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

  

• TITULAR: Crislainny Dayanny de Oliveira Dantas 
• SUPLENTE: Taciano Tavares de Vasconcelos 

  

d) REPRESENTANTE DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS 
  

• TITULAR: Milena Celândia Rodrigues Silva 

• SUPLENTE: Ruth Maria Félix Azevedo Lira 

  
e) REPRESENTANTE DO CENTRO DE REFERÊNCIA 

ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS 

  

• TITULAR: Adriana Calixta Gomes 

• SUPLENTE: Girliane Nogueira de Andrade 

  
f) REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR 

  

• TITULAR: Francisco Raniery de Moura Alves  

• SUPLENTE: Isaac de Moura Melo 
• 

  

g) REPRESENTANTE DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 
  

• TITULAR: Ozianny Bezerra Ferreira 

• SUPLENTE: Manoel Alves da Silva 

  
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  
PUBLIQUE-SE, 

  

REGISTRE-SE, 

  
CUMPRA-SE. 

  

Gabinete do Prefeito de Patu – RN, em 10 de junho de 2019. 

  
RIVELINO CÂMARA 

Prefeito 

Publicado por: 

Francisco Edno Azevedo 
Código Identificador:0A012A3F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA GRANDE 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO TERMO DE DISTRATO - PP 023/2018 

 
Pregão Presencial 023/2018. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Pedra Grande – CNPJ: 

08.113.896/0001-27 

Contratado: Albevânia da Silva Luiz Dias Eireli – CNPJ: 
11.704.436/0001-88 

Objeto: Rescisão amigável do contrato de registro de preços para 

prestação de serviços no fornecimento de refeições (café, almoço e 

jantar), para atender as necessidades das diversas secretarias 
municipais. 

Fundamento Legal: Art. 79, II da Lei 8.666/93. 

  

Pedra Grande/RN, 21 de junho de 2019. 
  

VALDEMIR VALENTIM SOARES BELCHIOR 

Contratante 

  
ALBEVÂNIA DA SILVA LUIZ DIAS EIRELI  

Contratado 

Publicado por: 

Rutemberg de Melo Gonzaga 
Código Identificador:CA097673 

 
GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

010/2019 

 

O Pregoeiro do Município de Pedra Grande/RN torna público que as 

empresas vencedoras da licitação Pregão Presencial nº 010/2019. 
Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de água 

mineral e vasilhames para suprir as necessidades das diversas 

secretarias do município Pedra Grande/RN foi a licitante Alan Aladys 

Soares Marinheiro - ME – CNPJ: 19.079.446/0001-81, nos itens: 01, 
02 e 04. O item 03 foi considerado fracassado. 

  

Pedra Grande/RN, 21 de Junho de 2019.  
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RUTEMBERG DE MELO GONZAGA  

Pregoeiro 

Publicado por: 
Rutemberg de Melo Gonzaga 

Código Identificador:223E09AE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 010/2019 

 
Considerando, o resultado do procedimento de licitação, em tele, 

configurado na ata que integra os autos deste certame. 

  

Considerando, que após os lances e negociações direta com o 
Pregoeiro, foram conseguidos valores de acordo com a prática do 

mercado. 

  

Considerando, ainda que foram realizadas análises nas 
documentações de habilitação da empresa vencedora, quando se 

constatou que a mesma atendeu a todos os ditames editalicios. 

  

Considerando, que não houve qualquer manifestação no que 
concerne à interposição de recursos, estando, portanto, precluso o 

direito de contrapor as decisões proferidas, por parte dos licitantes. 

  

Considerando, finalmente o que preconiza o inciso XX, do artigo 4º, 
da Lei Federal nº 10.520/2002. 

  

ADJUDICO, em favor do licitante: licitante Alan Aladys Soares 

Marinheiro - ME – CNPJ: 19.079.446/0001-81, nos itens: 01, 02 e 04. 
A licitação Pregão Presencial nº 010/2019 para o registro de preço 

para futura e eventual aquisição de água mineral e vasilhames para 

suprir as necessidades das diversas secretarias do município Pedra 

Grande/RN, onde se encaminha o processo a autoridade superior para 
que delibere quanto a sua homologação. 

  

Pedra Grande/RN, 21 de Junho de 2019. 

  
RUTEMBERG DE MELO GONZAGA 

Pregoeiro 

Publicado por: 

Rutemberg de Melo Gonzaga 
Código Identificador:A4765540 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 010/2019 

 

Considerando, os atos praticados pelo Pregoeiro do Município, 

inclusive a expedição do Ato Adjudicatório. 
  

Considerando, o que prevê o texto legal elencado no inciso XXII, do 

artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002. 

  
HOMOLOGO, em favor dos licitantes: Alan Aladys Soares 

Marinheiro - ME – CNPJ: 19.079.446/0001-81, nos itens: 01, 02 e 04. 

  

Assim CONVOQUEM-SE as empresas acima mencionadas para 
assinatura da ata de registro de preços. 

  

Pedra Grande/RN, 21 de Junho de 2019. 

  
VALDEMIR VALENTIM SOARES BELCHIOR 

Prefeito 

Publicado por: 

Rutemberg de Melo Gonzaga 
Código Identificador:EA31C338 

 
GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

011/2019 

 

O Pregoeiro do Município de Pedra Grande/RN torna público que as 

empresas vencedoras da licitação Pregão Presencial nº 011/2019. 

Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de material 

de construção geral, hidráulicos, pintura, materiais estruturais, 

artefatos de cimento, cerâmicos, acabamento interno e externo, 
ferramental, madeiras em geral, metalúrgica e funilaria, ferragens e 

cobertura, para atender as necessidades da prefeitura e demais 

secretarias do município de Pedra Grande/RN foram as licitantes 

Armazém Sertanejo Ltda – CNPJ: 08.222.903/0001-29, nos itens: 01, 
02, 03, 04, 05 e 09 e P RM Comércio de Aço e Ferramentas Eireli – 

CNPJ: 29.805.880/0001-55, nos itens: 06, 07 e 08. 

  
Pedra Grande/RN, 21 de Junho de 2019.  

  

RUTEMBERG DE MELO GONZAGA  

Pregoeiro 
Publicado por: 

Rutemberg de Melo Gonzaga 

Código Identificador:9110079E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 011/2019 

 
Considerando, o resultado do procedimento de licitação, em tele, 

configurado na ata que integra os autos deste certame. 

  

Considerando, que após os lances e negociações direta com o 
Pregoeiro, foram conseguidos valores de acordo com a prática do 

mercado. 

  

Considerando, ainda que foram realizadas análises nas 
documentações de habilitação das empresas vencedoras, quando se 

constatou que as mesmas atenderam a todos os ditames editalicios. 

  

Considerando, que não houve qualquer manifestação no que 
concerne à interposição de recursos, estando, portanto, precluso o 

direito de contrapor as decisões proferidas, por parte dos licitantes. 

  

Considerando, finalmente o que preconiza o inciso XX, do artigo 4º, 
da Lei Federal nº 10.520/2002. 

  

ADJUDICO, em favor dos licitantes: Armazém Sertanejo Ltda – 

CNPJ: 08.222.903/0001-29, nos itens: 01, 02, 03, 04, 05 e 09 e P RM 
Comércio de Aço e Ferramentas Eireli – CNPJ: 29.805.880/0001-55, 

nos itens: 06, 07 e 08, a licitação Pregão Presencial nº 011/2019 para o 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de material de 

construção geral, hidráulicos, pintura, materiais estruturais, artefatos 
de cimento, cerâmicos, acabamento interno e externo, ferramental, 

madeiras em geral, metalúrgica e funilaria, ferragens e cobertura, para 

atender as necessidades da prefeitura e demais secretarias do 

município de Pedra Grande/RN, onde se encaminha o processo a 
autoridade superior para que delibere quanto a sua homologação. 

  

Pedra Grande/RN, 21 de Junho de 2019. 

  
RUTEMBERG DE MELO GONZAGA 

Pregoeiro 

Publicado por: 

Rutemberg de Melo Gonzaga 
Código Identificador:F0BDB924 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 011/2019 

 

Considerando, os atos praticados pelo Pregoeiro do Município, 

inclusive a expedição do Ato Adjudicatório. 
  

Considerando, o que prevê o texto legal elencado no inciso XXII, do 

artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002. 

  
HOMOLOGO, em favor dos licitantes: Armazém Sertanejo Ltda – 

CNPJ: 08.222.903/0001-29, nos itens: 01, 02, 03, 04, 05 e 09 e P RM 

Comércio de Aço e Ferramentas Eireli – CNPJ: 29.805.880/0001-55, 

nos itens: 06, 07 e 08. 
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Assim CONVOQUEM-SE as empresas acima mencionadas para 

assinatura da ata de registro de preços. 

  
Pedra Grande/RN, 21 de Junho de 2019. 

  

VALDEMIR VALENTIM SOARES BELCHIOR 

Prefeito 
Publicado por: 

Rutemberg de Melo Gonzaga 

Código Identificador:2A3C1550 

 
GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019 

 
O Pregoeiro do Município de Pedra Grande, no uso de suas 

atribuições legais, torna público que no dia 05 de Julho de 2019, às 

09h00min, fará licitação na modalidade Pregão Presencial nº 

013/2019 – Objetivo: Registro de preço para futura e eventual 
aquisição de combustíveis e lubrificantes para veículos da frota da 

Prefeitura Municipal de Pedra Grande/RN. O edital e seus anexos 

encontram-se à disposição através do e-mail: 

cpl@pedragrande.rn.gov.br, ou na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, á Rua Januário Nunes, 76, Centro, Pedra Grande/RN, de 

segunda a sexta feira, das 08h00min às 12h00min.  

  

Pedra Grande/RN, 21 de Junho de 2019. 
  

RUTEMBERG DE MELO GONZAGA  

Pregoeiro. 

Publicado por: 
Rutemberg de Melo Gonzaga 

Código Identificador:DB559B81 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 

 

CPL 

EXTRATO DO CONTRATO - TP 001/2019 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA/RN 
  

Contratada: NORTE CONSTRUÇÕES LTDA – ME 

  

Processo nº 698/2019 – Tomada de Preços nº 001/2019 - CPL 
  

Objeto: Execução dos serviços de pavimentação das Ruas: Luís 

Salviano Xavier, Projetada 3, Projetada 4, Luiz Ambrósio e Ivonete 

Teixeira. 
  

VALOR: R$ 222,354,00 (duzentos e vinte e dois mil, trezentos e 

cinquenta e quatro reais). 

  
Vigência: 21 de junho 2019 a 21 de novembro de 2019. 

  

Pedra Preta-RN, 21 de junho de 2019 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA/RN  

CNPJ: 08.113.995/0001-09  

Contratante 

  
NORTE CONSTRUÇÕES LTDA – ME  

CNPJ: 24.581.449/0001-59  

Contratada 

Publicado por: 
Aécio Dornelles Fernandes 

Código Identificador:CEF40EE4 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PORTARIA N° 166/2019- SEMSAB 

 
CONCESSÃO DE DIÁRIA 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN, no uso de 

suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece a Lei 
Orgânica Municipal. 

  

RESOLVE 
  

Art. 1° - Conceder ao servidor Darimar Anastácio Silvério, RG nº 

1.677.556 – SSP/RN, matrícula nº 060, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento, ocupante do cargo de 
Motorista, 0,5 (meia) diária(s), ao preço unitário de R$ 60,00 

(sessenta reais) perfazendo a quantia de R$ 30,00 (trinta reais), para 

custear despesas com ALIMENTAÇÃO na cidade de Mossoró/RN, 

no dia 19 do 06, do corrente ano, objetivando transportar como 

motorista a paciente, Maria Dalila Ribeiro, para submeter-se a 

exame especializado Ressonância Magnética de Coluna Lombo 

Sacra na Nossa Clínica Médica, conforme documentação anexa. 

  
Art. 2° - Esta Portaria entra em Vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

Publique-se, cumpra-se. 
  

Portalegre/RN, 18 de junho de 2019 

  

ALINE CRISTINA ALBUQUERQUE PINTO  
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento  

Publicado por: 

Railhes Maciel Barboza Lucena 

Código Identificador:C4AFFB17 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

023/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000070/19 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS 

DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO EQUIPAMENTOS 

ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS E/OU HOSPITALARES 
DO CENTRO DE SAÚDE VICENTE DO REGO FILHO COMO 

TAMBEM DAS UBS, PARA MELHOR ATENDIMENTO A 

POPULAÇÃO. A Prefeitura Municipal de Portalegre/RN, através do 

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE DE PORTALEGRE/RN, torna 
público para conhecimento dos interessados a Homologação da 

licitação acima descrita, a Empresa Vencedora: SETEMOL 

EQUIPAMENTOS ODONTOMEDICOS LTDA, com endereço na 

R TREZE DE MAIO, 324, PAU DOS FERROS/RN, inscrito(a) no 
CNPJ sob o n.º 35.662.667/0001-34 que sagrou-se vencedor(a) do 

objeto da licitação, com o valor global de R$ 15.614,00 (quinze mil, 

seiscentos e quatorze reais). Homologo a presente Licitação na 

forma da Lei nº 8.666/93. O processo encontra-se na sala de Licitação 
a vista dos interessados na sede da Prefeitura: Rua José Vieira 

mafaldo, 122 – Centro – CEP 59810-000 – Portalegre/RN: (84) 3377-

2196 de segunda a sexta, de 07h00min as 12h00min e de 13h00min as 

16h00min. 
  

PORTALEGRE/RN, 19 de junho de 2019. 

  

ALINE CRISTINA ALBUQUERQUE PINTO 
Secretária do Fundo Municipal de Saude  

Publicado por: 

Railhes Maciel Barboza Lucena 

Código Identificador:C087EAD0 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

024/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000071/19 

 

Objeto: Registro de Preço para CONTRATAÇÃO de Empresa, no 

ramo de Serviços Manutenção de Equipamentos Odontológicos, para 

prestar serviço de manutenção preventiva e corretiva, nos 
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equipamentos Odontológicos, Laboratoriais e/ou Hospitalares do 

Centro Municipal de Saúde e/ou das UBS. A Prefeitura Municipal de 

Portalegre/RN, através do FUNDO MUNICIPAL SAÚDE DE 
PORTALEGRE/RN, torna público para conhecimento dos 

interessados a Homologação da licitação acima descrita, as Empresas 

Vencedoras: MARQ TECH COMERCIO E SERVICOS LTDA, 

com endereço na R FREI MIGUELINHO, 811, MOSSORO/RN, 
inscrito(a) no CNPJ sob o n.º 07.969.641/0001-06, que sagrou-se 

vencedor(a) de parte do objeto da licitação, com o valor global de R$ 

27.661,50 (vinte e sete mil, seiscentos e sessenta e um reais e 

cinquenta centavos) e SETEMOL EQUIPAMENTOS 

ODONTOMEDICOS LTDA, com endereço na R TREZE DE 

MAIO, 324, PAU DOS FERROS/RN, inscrito(a) no CNPJ sob o n.º 

35.662.667/0001-34, que sagrou-se vencedor(a) de parte do objeto da 
licitação, com o valor global de R$ 24.926,00 (vinte e quatro mil, 

novecentos e vinte e seis reais). Homologo a presente Licitação na 

forma da Lei nº 8.666/93. O processo encontra-se na sala de Licitação 

a vista dos interessados na sede da Prefeitura: Rua José Vieira 
mafaldo, 122 – Centro – CEP 59810-000 – Portalegre/RN: (84) 3377-

2196 de segunda a sexta, de 07h00min as 12h00min e de 13h00min as 

16h00min. 

  
PORTALEGRE/RN, 19 de junho de 2019. 

  

ALINE CRISTINA ALBUQUERQUE PINTO 

Secretária do Fundo Municipal de Saude  
Publicado por: 

Railhes Maciel Barboza Lucena 

Código Identificador:DAC483D0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 432/2019 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A DESAFETAR DO USO PÚBLICO E ALIENAR 

BENS MÓVEIS- VEÍCULOS DO PATRIMÔNIO 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTALEGRE, Estado do Rio 

Grande do Norte, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

  
Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar os 

veículos abaixo relacionados do patrimônio Municipal, autorizando 

ainda a sua desafetação pública: 

  
I - Um veículo marca/modelo: Fiat/Uno WAY 1.0, 

ano/modelo:2013/2014, Cor: Branca, Placa: OWB 5640, Chassi: 

9BD195162E0536974, RENAVAN: 00598629726. 

  
II- Um veículo marca/modelo: FIAT/PALIO FIRE, 

ano/modelo:2014/2015, Cor Branca, Placa: OWF 6100, Chassi: 

9BD17122LF7507742, RENAVAN: 01029781661. 

  
III- Um veículo marca/modelo: FIAT/PALIO FIRE, 

ano/modelo:2014/2015, Cor: Branca, Placa: OWF 3120, 

Chassi:9BD17122LF7500459, RENAVAN: 01029324589. 

  
IV- Um veículo marca/modelo: IMP/MBENZ 310D SPRINTERM, 

ano/modelo:1998/1998, Cor: Verde, Placa: MXO 1790, Chassi: 

8AC690341WA527669, RENAVAN: 00708996930. 

  
Parágrafo Único. Os veículos descritos neste artigo serão alienados 

por meio de processo licitatório, na modalidade leilão, na forma 

prescrita no §5° do art. 22 da Lei Federal 8.666/93. 

  
Art. 2º O Poder Executivo Municipal procederá a desafetação e a 

baixa dos veículos descritos nesta lei do rol de bens do Patrimônio 

Municipal imediatamente após sua transferência. 

  
Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Portalegre(RN), 20 de junho de 2019. 

  

MANOEL DE FREITAS NETO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Railhes Maciel Barboza Lucena 

Código Identificador:32D1E987 

 
GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DA 

LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2019 - 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000083/19 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE 

PARA EVENTOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E PARA 
REALIZAÇÃO DE PEQUENOS EVENTOS EM PRAÇA PÚBLICA 

E DE APOIO A PROGRAMAÇÃO CULTURAL DA CASA DE 

CAMARA E CADEIA DA VILA DE PORTALEGRE/RN. 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Portalegre/RN, em virtude do 
Decreto nº 030/2019-GP/PMP, e conforme previsto na primeira 

página do Edital Convocatório, torna público para conhecimento dos 

interessados a prorrogação da abertura da referida licitação para as 

09h:00min no dia 24 de junho de 2019. Aquisição e informações do 
edital na sede da Prefeitura Municipal de Portalegre/RN, Rua José 

Vieira Mafaldo - 122 – Centro – CEP 59810-000. 

  

PORTALEGRE/RN, 19 de junho de 2019. 
  

EGLIMAR CARLOS PEREIRA 

Pregoeiro 

  
Publicado por: 

Railhes Maciel Barboza Lucena 

Código Identificador:AA1FD505 

 
GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DA 

LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2019 - 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000083/19 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE 

PARA EVENTOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E PARA 
REALIZAÇÃO DE PEQUENOS EVENTOS EM PRAÇA PÚBLICA 

E DE APOIO A PROGRAMAÇÃO CULTURAL DA CASA DE 

CAMARA E CADEIA DA VILA DE PORTALEGRE/RN. 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Portalegre/RN, em virtude do 
Decreto nº 030/2019-GP/PMP, e conforme previsto na primeira 

página do Edital Convocatório, torna público para conhecimento dos 

interessados a prorrogação da abertura da referida licitação para as 

09h:00min no dia 24 de junho de 2019. Aquisição e informações do 
edital na sede da Prefeitura Municipal de Portalegre/RN, Rua José 

Vieira Mafaldo - 122 – Centro – CEP 59810-000. 

  

PORTALEGRE/RN, 19 de junho de 2019. 
  

EGLIMAR CARLOS PEREIRA 

Pregoeiro  

Publicado por: 
Railhes Maciel Barboza Lucena 

Código Identificador:C4C68D78 

 
GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE RESULTADO - CONCORRENCIA PÚBLICA N.º 

002/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000058/19 

 

Objeto: CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO, ONEROSA 

DE BEM IMÓVEL DO MUNÍCIPIO DE PORTALEGRE, 

compreendendo as dependências dos prédios: 01(um) Prédio onde 

funcionava a sede do Almoxarifado do Município sendo 02(dois) 

cômodos; Um com uma área de 19,75m2, e o outro com uma área 
13,62m2, ambos os dois Localizados a Rua Francisco Rodrigues de 

Freitas – Centro CEP 59810-000 – Portalegre/RN; 01(um) Prédio 

Comercial, com área total de 33,528 m², localizado na travessa 

Venâncio Fonseca da Rocha nº 44 – centro – Portalegre/RN; 01(um) 
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Prédio Comercial, localizado na Praça Central “Vicente do Rego 

Filho”, neste Município de Portalegre/RN, com área total de 

154,94m2, destinado à exploração de atividade econômica de 
gastronomia (bar, restaurante, lanchonete e similares), compostos 

QUIOSQUE, contendo 01 (uma) cozinha, 02 (dois) banheiros, sendo 

um feminino e banheiro masculino, adaptados para deficiente físico; e 

01(um) Prédio onde funcionava a sede do IPREV localizado na Tv. 
Venâncio da Fonseca Rocha, 23 – Centro CEP 59810-000 – 

Portalegre/RN; com o seguinte cômodo: 01(uma) sala com uma área 

de 27,26m2. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Portalegre/RN torna público para 

conhecimento dos interessados o resultado da Concorrência Pública 

acima descrita. Os participantes são os constantes na tabela abaixo, 

onde na ocasião, a empresa Romário Emanuel de Freitas Souza – 
CNPJ nº 22.478.904/0001-60, que apresentou que apresentou a 

melhor proposta com o valor mensal de R$700,00(setecentos reais), 

sagrou-se vencedora do Prédio Comercial, localizado na Praça Central 

“Vicente do Rego Filho”. 
  

LOCAL PROPOSTO LICITANTE 
Valor da 

Proposta 

01(um) Prédio Comercial, localizado na Praça Central 
“Vicente do Rego Filho”, neste Município de 
Portalegre/RN, com área total de 154,94m2, destinado à 
exploração de atividade econômica de gastronomia (bar, 
restaurante, lanchonete e similares), compostos 
QUIOSQUE, contendo 01 (uma) cozinha, 02 (dois) 

banheiros, sendo um feminino e banheiro masculino, 
adaptados para deficiente físico. 

Romário Emanuel de Freitas 

Souza - CNPJ nº 
22.478.904/0001-60 

R$ 700,00 

01(um) Prédio Comercial, localizado na Praça Central 
“Vicente do Rego Filho”, neste Município de 
Portalegre/RN, com área total de 154,94m2, destinado à 
exploração de atividade econômica de gastronomia (bar, 
restaurante, lanchonete e similares), compostos 

QUIOSQUE, contendo 01 (uma) cozinha, 02 (dois) 
banheiros, sendo um feminino e banheiro masculino, 
adaptados para deficiente físico. 

Franciclay Pereira de Lucena 
– CNPJ nº 30.971.407/0001-
27 

R$ 500,00 

  
Os demais prédios constantes no edital ficaram desertos. O processo 

encontra-se na sala da comissão a vista dos interessados na sede da 

Prefeitura: Rua José Vieira Mafaldo, 122 – Centro – CEP 59810-000 

– Portalegre/RN: (84) 3377-2196/2241 de segunda a sexta, das 
07h00min as 12h00min e das 13h00min as 16h00min. 

  

Portalegre/RN, 10 de junho de 2019. 

  
EGLIMAR CARLOS PEREIRA 

Presidente 

Publicado por: 

Railhes Maciel Barboza Lucena 
Código Identificador:943758B5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO - CONCORRENCIA PÚBLICA N.º 

002/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000058/19 

 

Objeto: CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO, ONEROSA 

DE BEM IMÓVEL DO MUNÍCIPIO DE PORTALEGRE, 

compreendendo as dependências dos prédios: 01(um) Prédio onde 

funcionava a sede do Almoxarifado do Município sendo 02(dois) 

cômodos; Um com uma área de 19,75m2, e o outro com uma área 

13,62m2, ambos os dois Localizados a Rua Francisco Rodrigues de 
Freitas – Centro CEP 59810-000 – Portalegre/RN; 01(um) Prédio 

Comercial, com área total de 33,528 m², localizado na travessa 

Venâncio Fonseca da Rocha nº 44 – centro – Portalegre/RN; 01(um) 

Prédio Comercial, localizado na Praça Central “Vicente do Rego 
Filho”, neste Município de Portalegre/RN, com área total de 

154,94m2, destinado à exploração de atividade econômica de 

gastronomia (bar, restaurante, lanchonete e similares), compostos 

QUIOSQUE, contendo 01 (uma) cozinha, 02 (dois) banheiros, sendo 
um feminino e banheiro masculino, adaptados para deficiente físico; e 

01(um) Prédio onde funcionava a sede do IPREV localizado na Tv. 

Venâncio da Fonseca Rocha, 23 – Centro CEP 59810-000 – 

Portalegre/RN; com o seguinte cômodo: 01(uma) sala com uma área 
de 27,26m2. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Portalegre/RN torna público para 

conhecimento dos interessados a Adjudicação da Concorrência 

Pública acima descrita a empresa Romário Emanuel de Freitas Souza 
– CNPJ nº 22.478.904/0001-60, que apresentou que apresentou a 

melhor proposta com o valor mensal de R$700,00(setecentos reais), 

para o Prédio Comercial, localizado na Praça Central “Vicente do 

Rego Filho”, conforme especificado abaixo: 
  

LOCAL PROPOSTO LICITANTE 
Valor da 

Proposta 

01(um) Prédio Comercial, localizado na Praça Central 
“Vicente do Rego Filho”, neste Município de 

Portalegre/RN, com área total de 154,94m2, destinado à 
exploração de atividade econômica de gastronomia 
(bar, restaurante, lanchonete e similares), compostos 
QUIOSQUE, contendo 01 (uma) cozinha, 02 (dois) 
banheiros, sendo um feminino e banheiro masculino, 
adaptados para deficiente físico. 

Romário Emanuel de Freitas 
Souza – CNPJ nº 

22.478.904/0001-60 

R$ 700,00 

  

O processo encontra-se na sala da comissão a vista dos interessados na 

sede da Prefeitura: Rua José Vieira Mafaldo, 122 – Centro – CEP 
59810-000 – Portalegre/RN: (84) 3377-2196/2241 de segunda a sexta, 

das 07h00min as 12h00min e das 13h00min as 16h00min. 

  

Portalegre/RN, 10 de junho de 2019. 
  

EGLIMAR CARLOS PEREIRA 

Presidente 

Publicado por: 
Railhes Maciel Barboza Lucena 

Código Identificador:474A487C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUREZA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

REPUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA DO 

INSTRUMENTO DE CONVÊNIO Nº 001/2017 

 

“TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO QUE 

ENTRE SI CELEBRARAM O MUNICÍPIO DE PUREZA/RN E 

A ASSOCIAÇÃO VIVA A PRAÇA, CUJO O OBJETO É O 

REPASSE FINANCEIRO AUTORIZADO POR MEIO DA LEI 

MUNICIPAL Nº 337 DE 2017.” 

  
CONVENENTES: 

  

MUNICÍPIO DE PUREZA/RN, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 082.290.223/0001-42, com sede na 
Praça 05 de Abril, 180, Centro, Pureza/RN, CEP 59.582-000, neste 

ato representado pelo seu Prefeito Constitucional, o Sr. João da 

Fonseca de Moura Neto; e ASSOCIAÇÃO VIVA A PRAÇA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CPF sob o nº 28.067.305/0001-
30, com sede na Rua Sete de Setembro, 117, Centro, Pureza/RN, CEP 

59.582-000, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. 

Toniedson Alves da Câmara, brasileiro, solteiro, autônomo, inscrito 

no CPF sob o nº 082.897.894-83, residente e domiciliado na Rua Sete 
de Setembro, s/n, Centro, Pureza/RN, CEP 59.582-000. 

  

CLÁUSULA DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 

  
As partes supra identificadas ajustam, por meio deste Termo Aditivo, 

em prorrogar a vigência do Convênio entre ambas celebrado, até o dia 

31 de dezembro de 2019, mantendo-se todas as demais condições 

estabelecidas no instrumento originário, em especial, à importância a 
ser repassada. 

  

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam este termo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, comprometendo-se a cumprir e a 
fazer cumprir, por si e por seus sucessores, em juízo ou fora dele, tão 

fielmente como nele se contém na presença das testemunhas abaixo, 

para que produza os devidos e legais efeitos. 

  
Pureza/RN, em 31 de julho de 2019. 

  

MUNICÍPIO DE PUREZA/RN 

Convenente  
  

ASSOCIAÇÃO VIVA A PRAÇA 

Convenente 
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Publicado por: 

Francisco Kayrim Medeiros da Silva 

Código Identificador:216C386C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 

 
RAFAEL GODEIRO - PREFEITURA 

TP - 201905-002 ATA 

 

Tomada de Preços nº 201905-002 
  

ATA DA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO 

  

Aos vinte e um dias do mês de junho de 2019, às 09:00 horas, no 
prédio sede da Prefeitura Municipal de Rafael Godeiro/RN, onde 

presentes se encontram o Senhor Presidente e Membros da Comissão 

Permanente de Licitações, nomeados através de Portaria Municipal, 

juntamente com os representante do licitante, tiveram início os 
trabalho1 de abertura dos envelopes lacrados, apresentada em número 

de 01 (um) licitante, proveniente da Licitação/Tomada de Preços nº 

201905-002, destinada a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA AMPLIAÇÃO E 
REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTE JOSÉ LIBERATO DE 

PAIVA NETONESTE MUNICÍPIO DE RAFAEL GODEIRO/RN. 

Nas condições estabelecidas no termo de referencia em anexo. 

Atendendo a Tomada de Preços, compareceu 01 (um) licitante, sendo 
ele: SERRA DO LIMA EMPRENDIMENTOS LTDA-ME, inscrita 

no CNPJ sob o nº. 13.721.826/0001-91. Por meio do seu representante 

legal, o Sr. Thacio Quieiroga Solano Vale. Inicialmente, a Comissão 

de Licitações passou a abrir o envelope de “Habilitação”, onde após 
análise constatou a Regularidade em face inicial na Habilitação. 

Ficando habilitado o seguinte licitante: SERRA DO LIMA 

EMPRENDIMENTOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 
13.721.826/0001-91. A Comissão de Licitações passou a abrir o 

envelope de “Proposta de Preço”, onde após análise constatou a 

Regularidade em face inicial na Proposta de Preço. O licitante: 

SERRA DO LIMA EMPRENDIMENTOS LTDA-ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 13.721.826/0001-91, aprersentou proposta 

GANHADORA no Valor Global de R$ 349.643,13 (trezentos e 

quarenta e nove mil, seiscentos e quarenta e três reais e treze 

centavos). 
  

O Sr. Presidente mandou lavrar a presente Ata em duas vias, que vai 

devidamente assinada pelos presentes, tudo em conformidade com a 

legislação vigente, encerrando a presente reunião. 
  

Rafael Godeiro/RN, em 21 de junho de 2019. 

  

Presidente da CPL 
Publicado por: 

Sanzio Mike Cortez de Medeiros 

Código Identificador:63A5C0FB 

 
RAFAEL GODEIRO - PREFEITURA 

TP - 201905-002 - HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
  

Depois de cumpridas as exigências legais e não havendo interposição 

de Recursos Administrativos, Homologo os atos praticados pela 

Comissão Permanente de Licitação, quando do procedimento 
licitatório referente à Tomada de Preços nº 201905-002, Adjudicando 

o objeto licitado, em favor do licitante conformes itens vencido 

constante da ata anexo ao processo: SERRA DO LIMA 

EMPRENDIMENTOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 

13.721.826/0001-91, Valor Global: R$ 349.643,13 (trezentos e 

quarenta e nove mil, seiscentos e quarenta e três reais e treze 

centavos), para que produza os efeitos legais nos termos do artigo 43, 

inciso VI da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
  

Rafael Godeiro/RN, 24 de junho de 2019. 

  

LUDMILA CARLOS AMORIM DE ARAÚJO ROSADO 

Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Sanzio Mike Cortez de Medeiros 

Código Identificador:9946CCB3 

 
RAFAEL GODEIRO - PREFEITURA 

TP - 201905-002 EXTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
  

CONTRATANTE : Município de Rafael Godeiro/RN – Prefeitura 

Municipal, CNPJ 08.349.037/0001-31. CONTRATADO : SERRA 

DO LIMA EMPRENDIMENTOS LTDA-ME, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 13.721.826/0001-91. 

OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DA AMPLIAÇÃO E REFORMA DO GINÁSIO 

DE ESPORTE JOSÉ LIBERATO DE PAIVA NETONESTE 
MUNICÍPIO DE RAFAEL GODEIRO/RN, a realizar-se em Rafael 

Godeiro - RN. VALOR GLOBAL: R$ 349.643,13 (trezentos e 

quarenta e nove mil, seiscentos e quarenta e três reais e treze 

centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Lei Federal nº 8.666/93, 
com suas alterações. MODALIDADE LICITATÓRIA: Tomada de 

Preços nº 201905-002. DATA DA ASSINATURA : 24 de junho de 

2019. VIGÊNCIA : 31 de Dezembro de 2019 a partir da data da 

emissão da ordem de serviço. SIGNATÁRIOS: Ludmila Carlos 
Amorim de Araújo Rosado – pelo Contratante, e SERRA DO LIMA 

EMPRENDIMENTOS LTDA-ME, procurador Thacio Queiroga 

Solano Vale – CPF.: 082.677.094-01 – pela Contratada. 

  
Rafael Godeiro/RN, em 24 de Junho de 2019. 

  

LUDMILA CARLOS AMORIM DE ARAÚJO ROSADO 

Prefeita Municipal 
Publicado por: 

Sanzio Mike Cortez de Medeiros 

Código Identificador:43D97F31 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO EXECUTIVO Nº 0590/2019 

 

DECRETO EXECUTIVO Nº 0590/2019 

  
Decreta que não haverá Expediente nas entidades e 

secretarias no município de Riacho de Santana/RN 

da outras providencias. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA/RN, no 

uso de suas atribuições legais. 

  

Considerando o feriado nacional de Corpus Cristi; 
Considerando que vário órgãos públicos de todo o pais, determinaram 

que não haverá expediente no dia 21 de junho de 2019 (sexta feira), 

em razão do feriado de Corpus Cristi. 

  
D E C R E T A: 

  

Art. 1º - Fica declarado ponto facultativo na sexta-feira, dia 21 de 

junho de 2019, de modo que não haverá expediente dos Servidores 
Públicos Municipais de Riacho de Santana/RN, exceto para os 

funcionários plantonistas da Saúde. 

  

Art. 2 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Riacho de Santana/RN, 19 de junho de 2019. 

  

JESSÉ NILDO DANTAS DE FREITAS 
Prefeito Municipal 
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HERMENEGILDO HERCULANO DA COSTA 

Sec. Mun. de Administração 

Publicado por: 
Aécio Bento de Souza 

Código Identificador:4D4AA852 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO FOGO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº 01/2019 

 

Aviso de Homologação do Chamamento Público Nº 01/2019 

  
De acordo com os atos do Presidente da CPL – (Comissão Permanente 

de Licitação), e o que fundamenta a lei nº 10.520/02 e legislação 

complementar e, ainda de conformidade com o resultado do presente 

certame, cujo objeto do presente Chamamento Público consiste no 
cadastramento de grupos formais de agricultores familiares para 

aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, destinados a alimentação escolar dos 

alunos da Rede Municipal de Ensino. Com base na aquisição de 

gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, conforme §1º do art.14 da Lei n.º 

11.947/2009 e Resolução FNDE nº 04/2015. 

  
Que teve o vencedor o Grupo Formal ASSOCIAÇÃO DE 

MULHERES LUTADORAS DE LILAS DO BOQUEIRÃO – 

CNPJ: 08.345.105/0001-94, foi declarada como licitante Vencedora 

nos itens de 01 ao 18 do procedimento Chamamento Público n° 
001/2019, 

  

Dos Valores: 
  
ITEM GENEROS QUANT UNIDADE UND VALOR TOTAL 

1 ABACAXI 800 KG 4,60 3.680,00 

2 BOLO DIVERSOS 1.800 KG 11,98 21.564,00 

3 BANANA PACOVAN OU PRATA 1.600 KG 3,31 5.296,00 

4 BATATA DOCE 1.600 KG 2,98 4.768,00 

5 MAMÃO FORMOSA 1.600 KG 2,44 3.904,00 

6 MACAXEIRA 1.800 KG 3,05 5.490,00 

7 LARANJA 1.600 KG 3,31 5.296,00 

8 MELANCIA 1.600 KG 1,71 2.736,00 

9 PÃO SEDA 2.000 KG 9,98 19.960,00 

10 BOLACHA DE LEITE 1.200 KG 13,40 16.080,00 

11 MILHO VERDE 3.200 KG 1,65 5.280,00 

12 POLPA DIVERSAS 6.000 KG 7,60 45.600,00 

13 TOMATE 2.000 KG 4,78 9.560,00 

14 PIMENTÃO 400 KG 4,61 1.844,00 

15 MARACUJA 700 KG 7,83 5.481,00 

16 BEBIDA LACTEA 4.000 LITRO 3,69 14.760,00 

17 MELÃO ESPANHOL 1.000 KG 3,61 3.610,00 

18 GOIABA 700 KG 4,91 3.437,00 

  178.346,00 

  
Que apresentou as melhores propostas constantes na ata pública e dos 

autos, inclusive em se considerando a avaliação, ao tempo em que 

autorizamos ao pregoeiro, a lavratura do ato de adjudicação 

respectivo. 
  

Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Rio do fogo/RN, 13 de junho de 2019. 
  

MARCIO GLEIDSON BRITO DO NASCIMENTO 

Presidente Da Comissão De Licitação 

  
Observação: Republicado por erro de digitalização 

 

Publicado por: 

Edvar da Camara França 
Código Identificador:53705367 

 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

RESULTADO DA CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2019 

 

Resultado da Chamamento Público Nº 01/2019 

A Comissão Permanente de Licitação deste Município de Rio do 

Fogo/RN, torna público que o Grupo Formal: ASSOCIAÇÃO DE 

MULHERES LUTADORAS DE LILAS DO BOQUEIRÃO – 

CNPJ: 08.345.105/0001-94, foi declarada como licitante Vencedora 

nos itens de 01 ao 18 do procedimento Chamamento Público n° 

001/2019, O objeto do presente Chamamento Público consiste no 
cadastramento de grupos formais de agricultores familiares para 

aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, destinados a alimentação escolar dos 
alunos da Rede Municipal de Ensino. Com base na aquisição de 

gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, conforme §1º do art.14 da Lei n.º 

11.947/2009 e Resolução FNDE nº 04/2015. 
  

Dos Valores: 

  
ITEM GENEROS QUANT UNIDADE UND VALOR TOTAL 

1 ABACAXI 800 KG 4,60 3.680,00 

2 BOLO DIVERSOS 1.800 KG 11,98 21.564,00 

3 
BANANA PACOVAN 
OU PRATA 

1.600 KG 3,31 5.296,00 

4 BATATA DOCE 1.600 KG 2,98 4.768,00 

5 MAMÃO FORMOSA 1.600 KG 2,44 3.904,00 

6 MACAXEIRA 1.800 KG 3,05 5.490,00 

7 LARANJA 1.600 KG 3,31 5.296,00 

8 MELANCIA 1.600 KG 1,71 2.736,00 

9 PÃO SEDA 2.000 KG 9,98 19.960,00 

10 BOLACHA DE LEITE 1.200 KG 13,40 16.080,00 

11 MILHO VERDE 3.200 KG 1,65 5.280,00 

12 POLPA DIVERSAS 6.000 KG 7,60 45.600,00 

13 TOMATE 2.000 KG 4,78 9.560,00 

14 PIMENTÃO 400 KG 4,61 1.844,00 

15 MARACUJA 700 KG 7,83 5.481,00 

16 BEBIDA LACTEA 4.000 LITRO 3,69 14.760,00 

17 MELÃO ESPANHOL 1.000 KG 3,61 3.610,00 

18 GOIABA 700 KG 4,91 3.437,00 

  178.346,00 

  

Rio do fogo/RN, 13 de junho de 2019. 

  

MARCIO GLEIDSON BRITO DO NASCIMENTO 
Presidente Da Comissão De Licitação 

  

Observação: Republicado por erro de digitalização 

 

Publicado por: 

Edvar da Camara França 

Código Identificador:757A37A1 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES 

 

CHEFIA DE GABINETE 

PORTARIA N° 197/2019 

 

Dispõe sobre o enquadramento funcional da servidora 

Antonia Alzeni de Melo Araújo. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

contidas no inciso II, alínea ‘a’, do art. 26 da Lei Orgânica Municipal. 
  

CONSIDERANDO a decisão proferida no processo nº 0100095-

05.2016.8.20.0112, que considerou parcialmente procedente o pedido 

de progressão formulado pelo servidor; 
  

CONSIDERANDO a força executória da determinação judicial 

exarada no cumprimento de sentença nº 0801512-79.2019.8.20.5112, 

  
RESOLVE: 

  

Art. 1º - Enquadrar o servidor Antonia Alzeni de Melo Araújo, 

matrícula nº 088, inscrito no CPF sob o nº 609.829.504-20, como 
Professor, Nível I, Classe “J”, nos termos da Lei Municipal nº 

384/2010. 
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Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  
Art. 3° - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 21 de junho de 2019. 

  
FRANCISCO WILSON DE FREITAS RÊGO FILHO 

CPF 005.958.943–48 

Prefeito 
Publicado por: 

Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:B5D52473 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

003/2019 SRP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20190020 - 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 

 

Originada no Processo Licitatório Pregão Presencial 003/2019, 
Objeto: Registro de Preço para aquisição futura e parcelada de 

gás de cozinha para atender as necessidades das diversas 

secretarias e órgãos da Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa. 

Vigência: 20/03/2019 a 20/03/2020. Empresa(s) vencedora(s): IVO 
NILSON LOPES DE MEDEIROS EIRELI, C.N.P.J. nº 

08.700.130/0001-49. O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/RN, 

através do Departamento de Licitação, para fins de atendimento ao § 

2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que não houve 
alteração de valores e ficam MANTIDOS os preços registrados na 

presente Ata, conforme especificações abaixo: 

  
Empresa: IVO NILSON LOPES DE MEDEIROS EIRELI; 

C.N.P.J. nº 08.700.130/0001-49, estabelecida à TR FRANCISCO 

ANTÔNIO, S/N, CENTRO, São Tomé/RN. 

  

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DISTRIBUIDORA QTDE. 
PREÇO 

UNIT. 
PREÇO 

TOTAL 

01 
GÁS DE COZINHA ENGARRAFADO, 
GLP P13, BOTIJÃO DE 13 KG – 
RECARGA 

NACIONAL GÁS 260 72,50 18.850,00 

  

Ruy Barbosa/RN, 21 de Junho de 2019. 
  

DANILO RODRIGUES BARRETO 

Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Danilo Rodrigues Barreto 

Código Identificador:88B43E0E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20190060 

 

ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 SRP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY 
BARBOSA 

CONTRATADA(O): PONTANEGRA AUTOMÓVEIS LTDA, 

CNPJ Nº 40.757.908/0001-69 

OBJETO: Aquisição de 01 veículo zero km, tipo pick-up, cabine 
dupla, tração 4x2, combustível flex, para atender as demandas da 

Rede de Atenção Básica do município de Ruy Barbosa/RN. 

VALOR TOTAL: R$ 89.000,00 (oitenta e nove mil reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2019 Atividade 
0602.103010075.2.037 Manutenção do PAB - Fixo, Classificação 

econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, 

Subelemento 4.4.90.52.48, no valor de R$ 89.000,00 

VIGÊNCIA: 21 de Junho de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 
DATA DA ASSINATURA: 21 de Junho de 2019 

Publicado por: 

Danilo Rodrigues Barreto 

Código Identificador:13630334 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

 
GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº. 451/2019 – GAB 

 

O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas atribuições 
legais e considerando o disposto no art. 55, incisos V e VIII da Lei 

Orgânica do Município, 

  

R E S O L V E : 
  

Art. 1º - Conceder meia diária, no valor de R$ 40,00 (quarenta 

reais) ao Sr. PAULO JUSTINO, CPF: 230.119.204-00, motorista, 

vinculado à Secretária Municipal de Transportes e Obras Públicas, 
para cobrir suas despesas durante o dia 22 do corrente mês e ano, o 

qual irá conduzir artistas para apresentação cultural, na cidade de Boa 

Saúde/RN. 

  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 21 de junho de 

2019. 

  

IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 
Prefeito 

Publicado por: 

Arivaldo Silva dos Santos 

Código Identificador:DDCCEC4E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO 437/2019  

 

Rua Manoel Americo de Carvalho, 56, Centro, 59.520-000 
Telefone: (084) 3434.2255 

CNPJ: 08.110.439/0001-89 

e-mail: gabinete@santanadomatos.rn.gov.br 

  
DECRETO SUPLEMENTAR N° 437/2019 

  

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

  

O Senhor Jose Edvaldo Guimaraes Junior, Prefeito Municipal de 

Santana Do Matos-RN, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o contido da Lei Municipal 876/2018, e em consonância com a 

Lei Federal 4320/64 

DECRETA 

Art. 1 § Fica aberto, no corrente exercicio, Credito Adicional 
Suplementar, a ser consignado nas seguintes Dotações orcamentarias. 

  
02.006-SEC MUN DE OBRAS, SERVICOS URBANOS E TRANSP 

02.006.15.452.0007.2028.3.3.9.0.39.00.00.00|10010000 OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

R$ 
50.000,00 

Sub-Total: 
R$ 

50.000,00 

03.001-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

03.001.10.302.0009.2261.3.3.9.0.39.00.00.00|12140000 OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

R$ 
50.000,00 

03.001.10.301.0009.2259.3.3.9.0.32.00.00.00|12140000 MATERIAL DE 

DISTRIBUICAO GRATUITA 

R$ 

100.000,00 

03.001.10.302.0009.2261.4.4.9.0.52.00.00.00|12150000 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 

R$ 
10.000,00 

03.001.10.301.0009.1113.4.4.9.0.52.00.00.00|12150000 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 

R$ 
25.000,00 

Sub-Total: 
R$ 

185.000,00 

Total Parcial Suplementado:  
R$ 

235.000,00 
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Art. 2§ Constitui Fonte de Recursos para fazer face ao credito que 

trata o artigo anterior, as anulacoes em igual valor nas seguintes 

Dotacoes Orcamentarias, conforme dispoe a Lei Federal n§ 4.320 de 
17 de Marco de 1964, no seu Artigo 43 $1§, inciso III. 

  
02.006-SEC MUN DE OBRAS, SERVICOS URBANOS E TRANSP 

02.006.15.451.0007.1037.4.4.9.0.51.00.00.00|15300000 OBRAS E INSTALACOES 
R$ 
50.000,00 

Sub-Total: 
R$ 

50.000,00 

03.001-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

03.001.10.301.0009.2250.3.3.9.0.35.00.00.00|12110000 SERVICOS DE 
CONSULTORIA 

R$ 
10.000,00 

03.001.10.301.0002.2168.3.3.9.0.39.00.00.00|12110000 OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

R$ 
10.000,00 

03.001.10.304.0009.2269.3.1.9.0.04.00.00.00|12140000 CONTRATACAO POR TEMPO 
DETERMINADO 

R$ 
20.000,00 

03.001.10.302.0009.2258.3.3.9.0.39.00.00.00|12140000 OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

R$ 
10.000,00 

03.001.10.301.0009.2250.3.1.9.0.04.00.00.00|12110000 CONTRATACAO POR TEMPO 
DETERMINADO 

R$ 
100.000,00 

03.001.10.301.0009.2250.3.3.9.0.16.00.00.00|12110000 OUTRAS DESPESAS 
VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 

R$ 
10.000,00 

03.001.10.301.0009.2267.3.3.9.0.36.00.00.00|12140000 OUTROS SERVICOS DE 

TERCEIROS - PESSOA FISICA 

R$ 

15.000,00 

03.001.10.301.0009.2266.3.3.9.0.39.00.00.00|12140000 OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

R$ 
10.000,00 

Sub-Total: 
R$ 

185.000,00 

Total Parcial Reduzido:  
R$ 

235.000,00 

  

Art.3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana Do Matos, 13 de Junho de 

2019. 
  

JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JUNIOR 

Prefeito(a) Municipal 

Publicado por: 
Saul Cavalcanti de Macedo 

Código Identificador:56C6E878 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CHAMADA PÚBLICA EDITAL Nº 001/2019 

 

CHAMADA PÚBLICA 

EDITAL Nº 001/2019 
O Município de Santana do Matos, Estado do Rio Grande do Norte, 

através da Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Transporte vem a 

público comunicar que realizará cadastro de Comerciantes 

Ambulantes e licenciamento para atuarem nos festejos de SANTANA 
sendo realizado no período abaixo mencionado. 

A Chamada Pública para o cadastramento será de acordo com o 

disposto do Decreto de nº 304, de 06 de julho de 2017, e publicado no 

Diário Oficial dos Municípios do RN, no dia 07 de julho de 2017. 
O cadastramento e licenciamento serão realizados na sede da 

Prefeitura, localizada a Rua Manoel Américo de Carvalho, 56 – 

Centro – Santana do Matos RN, no horário de 8hs as 13 horas, durante 

o período de 25 de junho a 19 de julho de 2019. 
Não será licenciado e expedido alvará aos interessados que não 

comparecem no período de 25 de junho a 19 de julho 2019, ficando 

proibido de instalar barracas, carros, e outros equipamentos para 

comercialização de produtos, bem como ambulantes itinerantes, 
conforme determina do Decreto nº 304/2017. 

As regras para o cadastramento e expedição do alvará obedecerá os 

dispositivos do Decreto de nº 304/2017. 

  
LOCAL E DATAS PARA CADASTRAMENTO: 

Dias: 25 de junho a 05 de julho 2019 – Destinado Exclusivamente 

para os Comerciantes Ambulantes residentes no Município de Santana 

do Matos RN, horário de 08 horas as 13 horas; 
Dias: 08 a 19 de julho 2019 – Destinado para os Comerciantes de 

Outros Municípios do RN e ou outros Estados. 

LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Santana do Matos RN – 

Setor de Tributação 
  

Santana do Matos RN, 19 de junho de 2019. 

  

JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

  
CLÉBIO MANOEL SOARES 

Secretario Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Transportes  

 

Publicado por: 
Rubens Nélio Adelino Braga 

Código Identificador:59A354E4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

AVISO - CADASTRO DE COMERCIANTES 

 

AVISO 
O Município de Santana do Matos, Estado do Rio Grande do Norte, 

através da Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Transporte vem a 

público comunicar que realizará cadastro de Comerciantes 

Ambulantes e licenciamento para atuarem nos festejos de SANTANA 
sendo realizado no período abaixo mencionado. 

O cadastramento e licenciamento serão realizados na sede da 

Prefeitura, localizada a Rua Manoel Américo de Carvalho, 56 – 

Centro – Santana do Matos RN, no horário de 8hs as 13 horas, durante 
o período de 25 de junho a 19 de julho de 2019. 

Não será licenciado e expedido alvará aos interessados que não 

comparecem no período de 25 de junho e 19 de julho 2019, ficando 

proibido de instalar barracas, carros, e outros equipamentos para 
comercialização de produtos, bem como ambulantes itinerantes, 

conforme determina do Decreto nº 304/2017. 

  

LOCAL E DATAS PARA CADASTRAMENTO: 
Dias: 25 a 05/07/2019 – Destinado Exclusivamente para os 

Comerciantes Ambulantes residentes no Município de Santana do 

Matos RN, horário de 08 horas as 13 horas; 

Dias: 08 a 19/07/2019 – Destinado para os Comerciantes de Outros 
Municípios do RN e ou outros Estados. 

LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Santana do Matos RN – 

Setor de Tributação 

  
Santana do Matos RN, 19 de junho de 2019. 

  

JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
  

CLÉBIO MANOEL SOARES 

Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Transportes 

 

Publicado por: 

Rubens Nélio Adelino Braga 

Código Identificador:BC24E82D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

DECRETO SUPLEMENTAÇÃO 

 
DECRETO SUPLEMENTAR N° 439/2019 

  

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

  

O Senhor Jose Edvaldo Guimaraes Junior, Prefeito Municipal de 

Santana Do Matos-RN, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o contido da Lei Municipal 876/2018, e em consonância com a 

Lei Federal 4320/64 

DECRETA 

Art. 1 § Fica aberto, no corrente exercicio, Credito Adicional 
Suplementar, a ser consignado nas seguintes dotações orcamentarias. 

  
02.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO   

02.005.12.361.0008.2019.3.3.9.0.39.00.00.00|11110000 OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

R$ 
75.000,00 

Sub-Total: R$ 75.000,00 

02.008-SEC. MUN. CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER   

02.008.13.392.0050.2180.3.3.9.0.39.00.00.00|10010000 OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

R$ 
52.000,00 

Sub-Total:R$ 52.000,00 
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Total Parcial Suplementado: R$ 127.000,00 

  

Art. 2§ Constitui Fonte de Recursos para fazer face ao credito que 

trata o artigo anterior, as anulacoes em igual valor nas seguintes 
Dotacoes Orcamentarias, conforme dispoe a Lei Federal n§ 4.320 de 

17 de Marco de 1964, no seu Artigo 43 $1§, inciso III. 

  
02.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO   

02.005.12.361.0008.1007.4.4.9.0.51.00.00.00|11200000 OBRAS E INSTALACOES 
R$ 
15.000,00 

02.005.12.361.0008.2019.3.1.9.0.04.00.00.00|11110000 CONTRATACAO POR TEMPO 
DETERMINADO 

R$ 
50.000,00 

02.005.12.361.0008.1056.3.3.9.0.39.00.00.00|11110000 OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

R$ 
10.000,00 

Sub-Total:R$ 75.000,00 

02.008-SEC. MUN. CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER   

02.008.13.391.0050.1112.3.3.9.0.39.00.00.00|10010000 OUTROS SERVICOS DE 

TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

R$ 

20.000,00 

02.008.27.812.0023.2278.3.1.9.0.04.00.00.00|10010000 CONTRATACAO POR TEMPO 
DETERMINADO 

R$ 
30.000,00 

02.008.13.391.0050.1112.3.3.9.0.36.00.00.00|10010000 OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS- PESSOA FISICA 

R$ 
2.000,00 

Sub-Total:R$ 52.000,00 

Total Parcial Reduzido: R$ 127.000,00 

  

Art.3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana Do Matos, 19 de Junho de 
2019. 

  

JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JUNIOR 

Prefeito(a) Municipal 
Publicado por: 

Saul Cavalcanti de Macedo 

Código Identificador:8FAB2399 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2019 - 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO 

 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações do Município de 

Santo Antonio/RN torna público o resultado do julgamento de recurso 
relativo a fase de habilitação da licitação na modalidade de Tomada 

de Preços N.º 005/2019, objetivando a contratação de empresa para 

execução serviços de recuperação e manutenção da pavimentação 

a paralelepípedos rejuntados com argamassa de cimento e areia 

de em qualquer das ruas pavimentadas diversas, do município de 

Santo Antônio-RN; Após proceder a análise do recurso apresentado 

pela empresa: JUSTIZ SERVIÇOS EIRELI, a comissão mantem a 
INABILITAÇÃO da referida empresa.  

  

Santo Antonio/RN, em 19 de junho de 2019  

  
ALEXANDRE ALVES DE PAIVA  

Presidente. 

Publicado por: 

Orlando Bezerra Cavalcante Filho 
Código Identificador:1C1E7A93 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2019 AVISO DE 

ABERTURA DAS PROPOSTAS 

 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações do Município de 

Santo Antônio/RN torna público o avido de abertura das proposta de 
preço da licitação na modalidade de Tomada de Preços N.º 

005/2019, objetivando a contratação de empresa para execução 

serviços de recuperação e manutenção da pavimentação a 

paralelepípedos rejuntados com argamassa de cimento e areia de 

em qualquer das ruas pavimentadas diversas, do município de 

Santo Antônio-RN; Depois de cumprido todos os prazos recursal 

bem como os tramites legais, Ficam desde já todas as empresas 

convidadas para a sessão de abertura dos envelopes de proposta de 

preço no dia 27/06/2019 as 14:00 horas.  

  
Santo Antonio/RN, em 21 de junho de 2019  

  

ALEXANDRE ALVES DE PAIVA  

Presidente.  
Publicado por: 

Orlando Bezerra Cavalcante Filho 

Código Identificador:ABEB8197 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 007/2019 

 

A Comissão Permanente de Licitações do Município de Santo 

Antonio/RN torna público o resultado do julgamento de 

HABILITAÇÃO da licitação na modalidade de Tomada de Preços 
N.º 007/2019, objetivando a Contratação de empresa para execução e 

continuação dos serviços de construção do Estádio de Futebol 

(campo) da cidade de Santo Antônio, localizada na RN 003 na saída 

do Município; Após proceder a análise da documentação Protocolada 
pela empresa licitante ENGENHARIA QUALITY LTDA CNPJ. 

30.399.726/0001-00, a comissão viu que a mesma atendeu o que rege 

o Edital, sendo assim, fica a Empresa ENGENHARIA QUALITY 

LTDA CNPJ. 30.399.726/0001-00 declarada HABILITADA. E a 
data da abertura do envelope de Proposta fica marcada para o dia 03 

de julho às 10:00 horas, na sela do setor de licitação. 

  

Santo Antonio/RN, em 21 de junho de 2019 
  

A COMISSÃO. 

  

Publicado por: 
Orlando Bezerra Cavalcante Filho 

Código Identificador:5C939C86 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2019 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações do Município de 
Santo Antonio/RN torna público o resultado do julgamento de 

habilitação da licitação na modalidade de Tomada de Preços N.º 

006/2019, objetivando a Contratação de empresa para execução 

serviços de construção de 10 (dez) moradias populares conforme 
convenio firmado entre a FUNASA e o Município de Santo Antônio-

RN; Após proceder a análise da documentação apresentada pelas 

empresa licitantes a comissão apurou o seguinte resultado: empresas 

HABILITADAS: EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO DA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP; D’ LEON 

COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI; DR &J LOCAÇÕES E 

SERVIÇOS EIRELI EPP; RN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA; FAN CONSTRUÇÕES EIRELI; ROSELY IABELITA DA 
COSTA ALVES EIRELI - ME; AGRESTE CONSTRUTORA E 

COMÉRCIO LTDA; já as empresa INABILITADAS foras as 

seguintes: JOÃO HIGOR PINTO DIAS – ME, e TERRA BRASIL 

CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA; As 
empresas que desejaram interpor recurso contra a decisão desta 

comissão devem apresenta-los no prazo de 5 (cinco) dias uteis, e 

protocola-los até o dia 01/07/2019. Caso não nenhuma empresa 

protocole recurso contra essa decisão, ficam desde já todas as 
empresas convidadas para a sessão de abertura dos envelopes de 

proposta de preço no dia 03/07/2019 as 14:00 horas.  

  

Santo Antonio/RN, em 19 de junho de 2019 -  
  

ALEXANDRE ALVES DE PAIVA  

Presidente. 

Publicado por: 
Orlando Bezerra Cavalcante Filho 

Código Identificador:2EA00163 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO NORTE 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO PP SRP 014 2019 

 

AVISO DE LICITAÇÃO PP SRP 014 2019 
O Município de São Bento do Norte, por intermédio do Pregoeiro 

Municipal, torna público que às 15h00min do dia 11 de julho de 

2019, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

para Registro de Preços, sob o número 014/2019, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, visando a Contratação de Empresa para 

aquisição de Material de Limpeza e Higienização para atender as 

unidades administrativa do município de são Bento do Norte/RN O 

Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados, na 
sala da Comissão de Licitação situada na Avenida Ursulino Silvestre 

da Silva, nº 448, Centro, São Bento do norte CEP: 59.590-000 ou pelo 

e-mail licitação.cpl.sbn@gmail.com, a partir da publicação deste 

aviso, no horário de expediente das 08:00 as 13:00. 
  

São Bento do Norte /RN, 21 de junho de 2019.  

  

MANOEL MARTINS DA CRUZ 
Pregoeiro Municipal 

Publicado por: 

Manoel Martins da Cruz 

Código Identificador:04D60650 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO OESTE 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

17060001/2019 

 
OBJETO: Aquisição de equipamento Registrador Eletrônico de 

Ponto (REP), por característica biométrica, em substituição ao 

antigo equipamento que porventura segue apresentando diversos 

problemas técnicos, inviabilizando o conserto e proporcionando 

gastos inviáveis a qualidade de funcionamento.  

  

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no art. 24 da Lei 

8.666/93, AUTORIZO o procedimento de que se cogita em favor da 
empresa EMANUEL PACIFICO DA SILVA 05470207404 

(33.380.206/0001-43), objetivando o Aquisição de equipamento 

Registrador Eletrônico de Ponto (REP), por característica biométrica, 

em substituição ao antigo equipamento que porventura segue 
apresentando diversos problemas técnicos, inviabilizando o conserto e 

proporcionando gastos inviáveis a qualidade de funcionamento, com o 

valor total julgado de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais). 

  
Ordeno que se proceda a realização do respectivo empenho e a 

publicação do objeto supramencionado, com a condição de sua 

eficácia. 

  
Sigam-se os ulteriores termos. 

  

São Francisco do Oeste/RN, 17/06/2019 
  

LUSIMAR PORFIRIO DA SILVA 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Addyson Manoel Freitas de Paiva 

Código Identificador:0E3F8CA4 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 17060001/2019 

 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, 

inciso II, da Lei n.º 8.666 de 21 de Janeiro de 1993, e suas 
atualizações posteriores e em consonância com o parecer jurídico 

acostado aos autos, para a contratação da EMANUEL PACIFICO DA 

SILVA 05470207404 (33.380.206/0001-43),referente à Aquisição de 

equipamento Registrador Eletrônico de Ponto (REP), por 

característica biométrica, em substituição ao antigo equipamento que 

porventura segue apresentando diversos problemas técnicos, 
inviabilizando o conserto e proporcionando gastos inviáveis a 

qualidade de funcionamento. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 

Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 
  

São Francisco do Oeste/RN, 17/06/2019 

  
LUSIMAR PORFIRIO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Addyson Manoel Freitas de Paiva 
Código Identificador:02AC4B45 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 17060001/2019 

 

Processo: 17060001/2019 

Objeto: Aquisição de equipamento Registrador Eletrônico de 

Ponto (REP), por característica biométrica, em substituição ao 

antigo equipamento que porventura segue apresentando diversos 

problemas técnicos, inviabilizando o conserto e proporcionando 

gastos inviáveis a qualidade de funcionamento.  

Contratante: Fundo Mun. de Saúde de São Francisco do Oeste  
Contratado: EMANUEL PACIFICO DA SILVA 05470207404 

(33.380.206/0001-43) 

Valor Total Julgado: R$ 2.300,00 

Base legal: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 
  

São Francisco do Oeste/RN, 17/06/2019 

  

Publicado por: 
Addyson Manoel Freitas de Paiva 

Código Identificador:0C2BAB72 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 088/2019 

 

São Fco do Oeste/RN em 21 de junho de 2019. 

  
Decreta as normas para funcionamento do Matadouro 

Público Municipal e dá outras providências. 

  

O Prefeito Constitucional do Município de São Francisco do Oeste, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

  

DECRETA 
  

Art. 1°- O abate de animais destinados ao consumo da população do 

município só poderá ser realizado no Matadouro Municipal, em dias e 

horários previamente estabelecidos pela Prefeitura Municipal. 
  

Art. 2º- O abate dos animais de grande porte (bovinos) ocorrerá uma 

vez por semana, sempre nas quartas feiras, no horário das 4:00 às 11 

horas e a entrada dos respectivos animais no curral deverá ser feita 
com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, no mínimo, na terça 

feira das 07:00 as 17:00, devendo o marchante apresentar no ato a 

GTA (Guia de trânsito Animal). 

  
Art. 3º - O abate dos animais de pequeno porte (ovinos, suínos, 

caprinos) ocorrerá uma vez por semana, sempre nas sextas feiras, no 

horário das 4:00 às 11 horas e a entrada dos respectivos animais no 

curral deverá ser feita com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, 
no mínimo, na quinta feira das 07:00 as 17:00, devendo o marchante 

apresentar no ato a GTA (Guia de trânsito Animal) apenas quando se 

tratar de suínos. 

  
Art. 4º- Para os animais destinado à matança deverá ser observado: 

I – todos os animais antes de ser abatido, será examinado pelo fiscal e 

pelo veterinário antes e depois do abate. 
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Parágrafo 1º - O município determinará que a entrada dos animais no 

matadouro se faça em horas certas, previamente designadas pelo 

zelador e pelo fiscal, que consignará nos recibos a serem entregues 
aos proprietários, todos os sinais e marcas características dos animais 

recolhidos ao matadouro. 

  

Parágrafo 2° - Não será recebido nos currais animais em outros dias. 
  

Parágrafo 3º - Se o exame previsto for desfavorável, o animal será 

considerado rejeitado e deverá ser retirado do matadouro pelo seu 
dono no mesmo dia. 

  

Art. 5º - O abate dos animais deverá atender as seguintes condições: 

I – O abatimento do gado começará e terminará em horário 
previamente determinado pela Prefeitura; 

II- Não será permitido o abate de qualquer bovino sem prévio 

descanso, no curral, de vinte quatro (24) horas no mínimo; 

III- A ordem de preferência do abate deverá ser respeitada, de maneira 
que, nas quartas férias, a preferência será de animais de grande porte, 

e nas sextas feiras, animais de pequeno porte, conforme artigos 2 e 3. 

V- As víscerasserão imediatamente levadas no local determinado pelo 

fiscal, sendo colocadas em vasilhas apropriadas a fim de serem 
conduzidas ao seu destino; 

VI- Os couros serão imediatamente salgados e guardados em lugar 

para esse fim destinado ou então retirados para serem secados fora da 

cidade. 
  

Artigo 6º - É expressamente proibida a matança de rezes suspeitas de 

doenças ou herdados e gado magro bem como de vacas, porcas, 

carneiras e cabras em estado de prenhes; 
  

Artigo 7º - É absolutamente proibido maltratar, de quaisquer 

maneiras, os animais destinados ao abate, a fim de viabilizar o abate 

humanitário, não causando sofrimento desnecessário. 
  

Artigo 8º- No ato do recebimento dos animais anotar-se-á em um 

livro próprio as características e histórico dos animais bem como o 

nome do Marchante e devendo também ser declarado se foi abatido ou 
não, e os motivos. 

  

Parágrafo Único – Os animais passarão por avaliação antes e depois 

do abate, a fim de verificar a viabilidade do consumo público, e em 
caso de condenação pela autoridade sanitária, as carnes incineradas. 

  

Artigo 9º – Qualquer que seja o método de abate, o magarefe deverá 

promover uma sangria tão completa quanto possível. 
  

Parágrafo Único - Para o esfolamento e abertura, serão os animais 

suspensos em ganchos apropriados e se procederá sempre com o 

necessário cuidado para que os pelos ou vísceras estejam em contato 
com a carne. 

  

Artigo 10º - Será isento de pagamento do imposto e taxa a que o 

marchante ou açougueiro estiver sujeito na forma da legislação 
tributária do município. 

  

Artigo 11º – O serviço de transporte de carnes do matadouro para os 

açougues será de responsabilidade dos Marchantes ou proprietários 
dos frigoríficos, observando-se todas as prescrições de higiene. 

  

Artigo 12º – É expressamente proibido às pessoas que sofrem de 

moléstias contagiosas ou repugnantes, entrarem no matadouro ou 
servir nos açougues. 

  

Artigo 13º – Revogadas as disposições em contrário, entrará em vigor 

na data de sua publicação. 
  

LUSIMAR PORFIRIO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

  
ANTONIO VIANA FILHO 

Secretário Municipal de Agricultura Pecuária e Meio Ambiente  

Publicado por: 

Raimundo Lindemberg Lima 

Código Identificador:459F3EF8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMUNICADO 

 
LUSIMAR PORFIRIO DA SILVA, Prefeito de São Francisco do 

Oeste, torna público que fará realizarAUDIÊNCIA PÚBLICApara a 

elaboração da Lei Orçamentária Anual – LOA, para o Exercício de 

2020, consoante as disposições em atendimento ao inciso I do 

parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar nº 101/2000. 

  

A audiência será realizada no dia 25 de junho de 2019, no 
AUDITÓRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, situado na Rua São 

Francisco, 64, centro, a partir das 08:00 horas, e estará aberta a todos 

que tenham interesse de participar. 

  
São Francisco do Oeste/RN, 21 de junho de 2019. 

  

LUSIMAR PORFIRIO DA SILVA 

Prefeito Constitucional  
Publicado por: 

Raimundo Lindemberg Lima 

Código Identificador:2EC95404 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS 

PORTARIA Nº 004/2019 

 

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DO 

INSTITUTO PREVIDÊNCIARIO DOS SERVIDORES DO 

MUNICIPIO DE SÃO PAULO DO POTENGI/RN  

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Conceder as diárias abaixo discriminadas, destinadas à 

cobertura com custos de alimentação, hospedagem e deslocamento do 

respectivo servidor, durante a permanência, a serviço dessa entidade, a 
saber. 

  

SERVIDOR:  
BRUNO GUILHERME DAMASCENO MARQUES 

ARAÚJO 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO: Diretor Presidente 

MATRICULA:   

QUANT. DESTINO 
PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
VALOR 

UNIT. (R$) 
VALOR 

TOTAL (R$) 

03 
NATAL/FOZ 

IGUAÇU 
26/06/2019 Á 

28/06/2019 
600,00 1.800,00 

( X ) Diárias com Pernoite 
( ) Diárias sem Pernoite  

TOTAL 1.800,00 

  
Descrição do Objetivo/Serviços de Deslocamento 

  

Viagem a NATAL/RN/FOZ IGUAÇU/PR, no período de 26 a 28 de 

junho de 2019, para participar do 52º Congresso Nacional da 
ABIPEM - Associação Brasileira de Instituições de Previdência, com 

o objetivo de proporcionar o contínuo desenvolvimento profissional 

do servidor. 

  
Art. 2º. Determinar a Gerência Financeira do Instituto, a verificação 

de disponibilidade orçamentaria e financeira, para que seja efetuado o 

pagamento dos valores autorizados. 

  
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 

  

Publique-se e cumpra-se. 
  

São Paulo do Potengi/RN, 19 de junho de 2018. 

  

JOÃO PAULO DA SILVA 
Diretor Financeiro 
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Publicado por: 

Herisson de Oliveira Bezerra 

Código Identificador:E7CF3F5D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

 

O PREFEITO MUNICIPAL, no exercício das suas atribuições legais 
e constitucionais, RATIFICA, por este termo, a presente DISPENSA 

DE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE, para contratação do 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC, com 

CNPJ/MF sob o nº 03.640.285/0001-13, com endereço na Rua São 
Tomé, nº 444, Cidade Alta, Natal/RN, CEP 59025-030, para execução 

do curso de Cozinha Regional, para uma turma de 25 (vinte e cinco) 

alunos, pelo preço global de R$ 7.680,00 (Sete mil seiscentos e oitenta 

reais), com fundamento no art. 24, XIII, da Lei n. 8.666/93, e suas 
alterações, e de acordo com os demais documentos que instruem o 

presente processo de contratação. 

  

São Tomé/RN, 06 de junho de 2019 
  

.ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
José Josivaldo da Silva 

Código Identificador:EB1DEF03 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

NO 01/2019 

 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 

observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Processo 

Administrativo para contratação por Inexigibilidade no 01/2019, que 
objetiva a prestação de serviços para ministração do curso Cozinha 

Regional para uma turma de 25 (vinte e cinco) alunos, no período de 

01/07 à 12/07/2019 das 13hs00 às 17hs00; ADJUDICO o seu objeto 

em favor da Instituição brasileira de educação profissional - Serviço 
Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC, pelo preço global de 

R$ 7.680,00 (Sete mil seiscentos e oitenta reais). 

  

São Tomé/RN, em 06 de junho de 2019. 
  

JONAS CAVALCANTE DE MENEZES 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação no Município de São 

Tomé/RN 
Publicado por: 

José Josivaldo da Silva 

Código Identificador:7450602F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO Nº 01/2019 

 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação e observado parecer da Assessoria 

Jurídica, referente ao presente Processo Administrativo para 

contratação por inexigibilidade de licitação, que objetiva a 
Contratação da Instituição brasileira de educação profissional - 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC, para a 

execução de curso de Cozinha Regional, para uma turma de 25 (vinte 

e cinco) alunos, no período de 01/07 à 12/07/2019 das 13hs00 às 
17hs00; HOMOLOGO o presente procedimento em favor da referida 

Instituição, pelo valor global de R$ 7.680,00 (Sete mil seiscentos e 

oitenta reais). 

  
São Tomé/RN, em, 06 de junho de 2019. 

  

 

ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

  
Publicado por: 

José Josivaldo da Silva 

Código Identificador:1A2AFED7 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO – INEXIGIBILIDADE Nº 001/2019 

 
CONTRATANTE: Município de São Tomé/RN 

CNPJ: 08.080.210/0001-49 

  

CONTRATADO: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – 
SENAC 

CNPJ: 03.640.285/0001-13 

  

OBJETO: prestação de serviços para ministração do curso Cozinha 
Regional para uma turma de 25 (vinte e cinco) alunos, no período de 

01/07 à 12/07/2019 das 13hs00 às 17hs00 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24 da Lei nº 8.666/1993. 

VALOR GLOBAL: R$ 7.680,00 (Sete mil seiscentos e oitenta reais). 
VIGÊNCIA: a partir de 01 de julho até a data final da execução do 

curso contratado previsto para 12/07/2019. 

  

São Tomé/RN em, 11 de junho de 2019. 
  

ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
José Josivaldo da Silva 

Código Identificador:22522030 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 

 

GABINETE DO PREFEITO 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA 

EMPENHO Nº 30040003 

 

Em atendimento ao art. 5º da lei 8.666/93, justificamos a quebra da 

ordem cronológica para pagamento do fornecedor DANIEL MATIAS 
MARINHO DE MENDONÇA EIRELI - EPP (CNPJ: 

14.947.497/0001-64) referente empenho nº. 30040003, datado em 

30/04/2019, no valor de R$ 4.630,00 (QUATRO MIL SEISCENTOS 

E TRINTA REAIS), referente nota fiscal nº. 690. No caso sob análise, 
averígua-se que em virtude da recente implantação da ordem 

cronológica de pagamento das exequibilidades, ocorreram atrasos em 

pagamentos referentes à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR nos dias 27, 28, 29, 30 e 31 de maio de 
2019. Com efeito, tal prestação de serviços ficou comprometida, 

sendo parcialmente suspensa, fato que gerou grandes prejuízos à 

administração pública municipal, vez que afeta diretamente o 

transporte dos alunos da rede municipal e estadual de ensino da zona 
rural do município de São Vicente, para os centros educacionais. 

Desse modo, com fulcro no princípio da inexigibilidade de conduta 

diversa, justifica-se a quebra da ordem cronológica para pagamento do 

fornecedor supra identificado. 
  

Tendo em vista o acima justificado, assinamos a presente para que a 

mesma surta os efeitos jurídicos e legais, devendo ser efetuado o 

referido pagamento e as publicações necessárias. 
  

21/06/2019. 

  

IRACEMA PEREIRA DE LIMA CAMPÊLO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 

Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:11555118 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 053, DE 21 DE JUNHO DE 2019 
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Torna sem efeito publicação na imprensa oficial dos 

municípios do Rio Grande do Norte – FEMURN. 

  
A Prefeita Municipal de São Vicente, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 

estabelece a Lei Orgânica do Município. 

  
RESOLVE: 

  

Art. 1º - Tornar sem efeito a publicação de Justificativa de Quebra da 
Ordem Cronológica relacionada abaixo, publicada no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 19/06/2019, 

com circulação da matéria em 21/06/2019, edição 2044: 

  
Cód. Identificador: 55AE0DA7 – Empenho 30040003 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ficam revogadas as disposições em contrário. 
  

São Vicente/RN, 21 de junho de 2019. 

  

Publique-se, 
Cumpra-se. 

  

IRACEMA PEREIRA DE LIMA CAMPÊLO 

Prefeita Municipal  
Publicado por: 

Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:A2EBEE44 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ELÓI DE SOUZA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DA ADESEÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2019 DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Senador Elói de Souza 

CONTRATADA: EMBARQUE JÁ VIAGENS E TURISMO LTDA 

- ME CNPJ: 10.477.835/0001-90 

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de agenciamento reserva e 

fornecimento de passagens aérea (E-tickets e/ou bilhetes de passagens 

aéreas nacionais), da Prefeitura Municipal de Senador Elói de Souza, 

de acordo com a ADESÃO do Pregão com Registro de Preço nº 
20/2019 do Município de Monte Alegre. VALOR EM 

PERCENTUAL: Ganhadora do ITEM 01 com um percentual de 

desconto sobre o bilhete de 3,50%, com o valor anual estimado de R$ 

60.000,00 (sessenta mil reais), será aderido em conformidade com o 
DECRETO Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018. 

MODALIDADE: Pregão com Registro de Preços Nº 20/2019.  

  

Senador Elói de Souza/RN, 21/06/2019. 
  

EDINILSON DA CUNHA VILELA 

Presidente da CPL 

Publicado por: 
Geniel Pereira de Oliveira 

Código Identificador:94D4BFBA 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 063 DE 21 DE JUNHO DE 2019. 

 

“O MUNICIPIO DE SENADOR ELOI DE SOUZA-RN, 

DECRETA: PONTO FACULTATIVO E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENADOR ELOI DE SOUZA, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de uma de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica 

do Município, nos termos do artigo 87 e tendo em vista o dispositivo 

no art. 208 da constituição federal; na lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, assim como por demais instrumentos legislativo, etc. 

  
DECRETA: 

  

Art. 1º – Em virtude do dia de São João, o Prefeito Municipal resolve 

decretar ponto facultativo no dia 24 de Junho de 2019 (Segunda-feira), 
no município de Senador Eloi de Souza RN. 

  

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Dê-se ciência, publiquem-se nos locais de costume, e cumpra-se. 

  

Senador Eloi de Souza-RN, 21 de Junho de 2019. 
  

GRIMALDE FERREIRA LINS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Geniel Pereira de Oliveira 

Código Identificador:0E45EB6E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DE SÃO BENTO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL Nº 02/2019 - CMDCA 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 

Lei Municipal nº 106/2014 

  
Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição do Conselho 

Tutelar 

  
EDITAL Nº 02/2019 

  

Publica a lista preliminar de candidaturas habilitadas à membro do 

Conselho Tutelar e abre prazo recursal. 
  

A presidente da Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição 

do Conselho Tutelar de Serra de São Bento/RN, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Resolução 01/2019, e considerando o 
que dispõe a Lei Municipal nº 106/2014 e suas alterações, torna 

público a LISTA PRELIMINAR DE CANDIDATURAS 

HABILITADAS a membro do Conselho Tutelar dos Direitos da 

Criança e do Adolescente para o quadriênio 2020 – 2024. 
  

SITUAÇÃO DOS CANDIDATOS 

  

1 – Geovany Jefferson Marinho do Carmo; 
2 – Renata Maria do Nascimento; 

3 – Carlos Augusto Amaro; 

4 – Renata Lizandra Viana da Silva; 

5 – Karoline Estefane Avelino da Silva; 
6 – Valquírea Neves dos Santos Lima; 

7 – Gilvanildo Venceslau da Silva; 

8 – Emanuel Oliveira da Silva; 

9 – Janine Feliciano Ramos; 
10 – Maria Iaponira Salustino da Costa Pessoa. 

  

O Ministério Público ou qualquer candidato poderá entrar com recurso 

junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, entre 24 de junho e 25 de junho do corrente ano, 

preferencialmente com provas que instruam o ato. 

Os recursos deverão ser apresentadas por escrito e protocolados na 

sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, situada na Rua 
Afonso Belmont, 18 - Centro, no horário das 08 às 12h e das 14h às 

17h.  

  

Serra de São Bento/RN, 19 de junho de 2019. 
  

HAÍLA VICTOR MORAIS 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral  
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Publicado por: 

Aecio da Rocha Pereira 

Código Identificador:968C0E80 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N: 006/2018 

 

Registre-se e publique-se: 
  

Assunto: Processo Administrativo n: 006/2018 

Interessado: GERALDO CORCINO FREIRE FILHO  

Base Legal: Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 

Municipais - Art. 134 – I – Arquivamento do processo.  

Havendo reincidência, será conduzido e deliberado um novo 

processo.  

Data : 19/06/2019.  
Publicado por: 

Ruy de Oliveira Costa 

Código Identificador:BA7227CE 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

RECURSOS HUMANOS 

DECISÃO DO PROCESSO 003/2018 

 
Registre-se e publique-se 

  

Assunto: Decisão do Processo 003/2018  

Interessado: JOSÉ PAULO CÉSAR PADILHA  
Base Legal: Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 

Municipais - Art. 134 – I – Arquivamento do processo.  

Havendo reincidência, será conduzido e deliberado um novo 

processo.  

Data : 19/06/2019.  

Publicado por: 

Ruy de Oliveira Costa 
Código Identificador:D4C1E71A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES 

PROPOSTA EM 26/06/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 04300001/19 TOMADA DE PREÇOS Nº TP-001/2019 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO, por 

intermédio da Comissão de Licitação, torna público o resultado da 

analise documental (Habilitação) da licitação, modalidade TOMADA 
DE PREÇO - TP Nº 001/2019. Objeto: Contratação de empresa do 

ramo de construção civil para finalidade específica de execução dos 

serviços de pavimentação a paralelepípedos das Ruas: 13 de Maio, 

Francisca das Chagas, Pedro Alcântara, Luís Belo, localizadas no 
Distrito de Santo Antônio, conforme contrato de repasse OGU 

nº846277/2017- Operação 1039179-91,celebrado entre o Ministério 

das Cidades e o Município de Severiano Melo/RN., de acordo com o 
que determina a legislação vigente, a realizar-se na sala da Comissão 

de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERIANO 

MELO. 

  
EMPRESAS  HABILITADAS: 

  

Arco Empreendimentos e Serviços EIRELI - CNPJ: 16.917.533/0001-

72 
  

Hertz Construções e Serviços EIRELI – EPP - CNPJ: 

14.605.825/0001-44 

  
J M Construções e Serviços EIRELI - CNPJ: 31.890.755/0001-32 

  

Nunes Construções de Edifícios e Obras Urbanísticas EIRELI - CNPJ: 

09.181.832/0001-26 

  
Serra do Lima empreendimentos Ltda - CNPJ: 13.721.826/0001-91 

  

Para: ABERTURA ENVELOPE PROPOSTA. 

  
DIA: 26 de Junho de 2019 

HORÁRIO: 09:00h 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Severiano Melo – Sala da comissão 
de licitação 

  

Severiano Melo/RN, 21de junho 2019 

  
FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 

Pregoeiro 

Port. 001/2017 

Publicado por: 
Francisca de Marilac Bessa 

Código Identificador:B31418A7 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, 

inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 
posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 

autos, para a contratação da(o) REUNIDAS VEICULOS E 

SERVIÇOS LTDA, referente à Aquisição de peças para a ambulância 

Semi UTI - tipo furgão sprinter, sendo que a mesma encontra-se com 
problema de funcionamento, mantido pelo Fundo Municipal de Saúde 

do município de Severiano Melo/RN.. 

  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). FRANCISCO AYLTON FREITAS 

DE CARVALHO, Presidente da Comissão de Licitação, 

determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 

  
SEVERIANO MELO - RN, 21 de Junho de 2019 

  

MYRTHES FABIANE DE MEDEIROS FREITAS 

Ordenadora de Despesa 
Publicado por: 

Francisca de Marilac Bessa 

Código Identificador:C3F6B882 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A Comissão de Licitação do Município de SEVERIANO MELO, 
através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SEVERIANO 

MELO, em cumprimento à ratificação procedida pelo(a) Sr(a) 

MYRTHES FABIANE DE MEDEIROS FREITAS, ORDENADORA 

DE DESPESA, faz publicar o extrato resumido do processo de 
dispensa de licitação a seguir: 

  

Objeto...........: Aquisição de peças para a ambulância Semi UTI - tipo 

furgão sprinter, sendo que a mesma encontra-se com problema de 
funcionamento, mantido pelo Fundo Municipal de Saúde do 

município de Severiano Melo/RN. 

  

Contratado.......: REUNIDAS VEICULOS E SERVIÇOS LTDA 
  

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

  
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de 

Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a) MYRTHES FABIANE DE 

MEDEIROS FREITAS, ORDENADORA DE DESPESA. 

  
SEVERIANO MELO - RN, 21 de Junho de 2019 
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FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 

Comissão de Licitação 

Presidente 
Publicado por: 

Francisca de Marilac Bessa 

Código Identificador:3DB6E480 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIPU 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE 

PREÇOS Nº 002/2019 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Taipu/RN, 
torna público que mediante Decreto Municipal nº 004/2019, onde 

decretou Ponto Facultativo no âmbito das repartições deste Município 

de Taipu/RN no próximo dia 24/06/2019, data em que aconteceria o 

certame licitatório Tomada de Preços n° 002/2019. Desta forma fica 
adiada a abertura da mesma para o próximo dia 28/06/2019, às 10:00 

horas, visando a contratação de empresa de engenharia, para realizar 

os serviços de Construção de Pontilhões, nas localidades de Paraguai, 

Vila São José e Queimadas, todas situadas neste Município de 
Taipu/RN. Encontra-se a na íntegra à disposição dos interessados, na 

sede da Prefeitura, sito à rua Antônio Alves da Rocha, 304, centro, 

Taipu/RN, ou pelo fone (84) 3264-2311 ou ainda podendo ser retirado 

pelo site www.taipu.rn.gov.br. 
 

VALÉRIO SAMPAIO CARNEIRO 

Presidente da Comissão de Licitação 

Publicado por: 
Valério Sampaio Carneiro 

Código Identificador:2A83ADE1 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ 

 

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO – PRIMEIRO 

ADITIVO PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2017-SRP 

 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO – PRIMEIRO 

ADITIVO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2017-SRP 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Tangará/RN. 

CONTRATADA: Empresa RN CONSTRUÇOES E SERVIÇOS 

LTDA, 
CNPJ (MF) sob o nº 07.555.440/0001-54. 

OBJETO: Autoriza prorrogar até 31.12.2019, o prazo da contratação 

de empresa para locação de veículo(s) para atendimento às 

necessidades da CONTRATANTE, em caráter contínuo, conforme 
contrato celebrado em 27.12.2017 entre as partes acima mencionadas, 

oriundo da Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2017-SRP. 

BASE LEGAL: Artigo 57, Parágrafo 1º, da Lei Federal nº 8.666/93 

DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam mantidas as demais condições 
contidas no Contrato de Prestação de Serviços celebrado em 

27.12.2017, inclusive no que tange as condições de pagamento. 

ASSINATURA: Jorge Eduardo de Carvalho Bezerra/Prefeito 
Municipal. 

**Republicado** 

Publicado por: 

Welbert Francisco Barros de Oliveira 
Código Identificador:44F1D70A 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO – PRIMEIRO 

ADITIVO PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2017-SRP 

 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO – PRIMEIRO 

ADITIVO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2017-SRP 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Tangará/RN. 

CONTRATADA: Empresa AGIL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

EIRELI ME, 

CNPJ (MF) sob o nº 19.657.875/0001-99. 
OBJETO: Autoriza prorrogar até 31.12.2019, o prazo da contratação 

de empresa para locação de veículo(s) para atendimento às 

necessidades da CONTRATANTE, em caráter contínuo, conforme 

contrato celebrado em 27.12.2017 entre as partes acima mencionadas, 
oriundo da Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2017-SRP. 

BASE LEGAL: Artigo 57, Parágrafo 1º, da Lei Federal nº 8.666/93 

DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam mantidas as demais condições 
contidas no Contrato de Prestação de Serviços celebrado em 

27.12.2017, inclusive no que tange as condições de pagamento. 

ASSINATURA: Jorge Eduardo de Carvalho Bezerra/Prefeito 

Municipal. 
**Republicado**  

Publicado por: 

Welbert Francisco Barros de Oliveira 

Código Identificador:F210FFF7 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 

ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Tangará. 

FORNECEDOR: Empresas: RN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA / CNPJ (MF) nº 07.555.440/0001-54, nos itens, nº 01 e 02, no 
valor de R$ 25.925,00 (vinte e cinco mil novecentos e vinte e cinco 

reais) e a empresa AGIL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

ME / CNPJ (MF) Nº 19.657.875/0001-99, no item nº 03, no valor de 

R$ 3.950,00 (Três mil novecentos e cinquenta reais). 
OBJETO: Registro de Preços para locação de veículos para 

atendimento às necessidades das diversas Secretarias, órgãos e setores 

produtivos da Administração Municipal, conforme especificações 

contidas no Anexo I. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS: A despesa será 

consignada à dotação orçamentária prevista no OGM – Orçamento 

Geral do Município, conforme o caso. 

ASSINATURA: Jorge Eduardo de Carvalho Bezerra/Prefeito 
Municipal.  

Publicado por: 

Welbert Francisco Barros de Oliveira 

Código Identificador:5F56B54C 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ EXTRATO DE 

CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Tangará/RN. 

CONTRATADA: RN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA / CNPJ 
(MF) nº 07.555.440/0001-54, nos itens, nº 01 e 02, no valor de R$ 

25.925,00 (vinte e cinco mil novecentos e vinte e cinco reais) e a 

empresa AGIL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME / CNPJ 

(MF) Nº 19.657.875/0001-99, no item nº 03, no valor de R$ 3.950,00 
(Três mil novecentos e cinquenta reais). 

OBJETO: Objetivando a contratção para locação de veículos para 

atendimento às necessidades das diversas Secretarias, órgãos e setores 

produtivos da Administração Municipal. 
VALOR CONTRATADO: R$ 29.875,00 (Vinte e nove mil oitocentos 

e setenta e cinco reais). 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: “3.3.90.39 – Outros Serviços de 

Terceiros Pessoas Jurídica - PJ” constante no orçamento vigente. 
RECURSOS FINANCEIROS: do FPM/Fundo de Participação dos 

Municípios, ICMS, FUS, FMS e Receita Tributária Municipal. 

ASSINATURA: Jorge Eduardo de Carvalho Bezerra/Prefeito. 

 

Publicado por: 

Welbert Francisco Barros de Oliveira 

Código Identificador:30D970C4 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO 

CRUZ 

 

GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2019 

 
Interessado:Secretaria Municipal de Saúde - Fundo Municipal de 

Saúde do Município Ten. Laurentino Cruz. 

  

Assunto:Contratação de Profissional na Área de saúde e Segurança do 
Trabalho para elaboração e implementação do PCMSO e do PPRA. 

  

A Prefeita Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN no uso das 

atribuições que lhe são conferidas e, 
  

CONSIDERANDOo disposto no artigo 24, inciso II da Lei Federal 

nº. 8.666 de 21 de junho de 1993; 

  
Art. 24 - É dispensável a Licitação: 

II-para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento)do 

limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 

que possa ser realizada de uma só vez; 

CONSIDERANDO o disposto no Inciso II do Art. 1º do Decreto nº 

9.412, de 18 de junho de 2018. 
  

CONSIDERANDOo termo de ajuste de conduta nº 0025/2018 

  

RESOLVE: 
  

01. Fica dispensado o procedimento licitatório, para realização desta 

despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos legais que 
permitem a presente decisão. 

  

02. A presente despesa correrá à conta do órgão 03 – 

projeto/atividade 2052 - elemento de despesa 33.90.36 – Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa física, do orçamento vigente no 

exercício de 2019. 

  

03. Importará a despesa o valor global de 4.800.00 (quatro mil 
oitocentos e reais), que será pago, após o trâmite normal do processo 

de despesa, mediante apresentação da nota fiscal e ordem de serviço, 

devidamente acompanhada com apresentação e a entrega dos serviços 

prestados PCMSO e PPRA. 
  

04. A despesa será paga com o seguinte Recurso Financeiro: FUS, 

FMS. 

  
05. Fica autorizado à contratação com ADRIAN MEDEIROS DA 

SILVA – CPF: 010.532.254-74 – CREA 210754120-5, residente e 

domiciliado na Av: Dr. Silvio Bezerra de Melo, 352 – Centro – 

Currais Novos/RN, na prestação de serviços de técnico na área de 
saúde e segurança do trabalho, para elaboração implementação e 

acompanhamento do Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional - PCMSO e o Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais – PPRA, conforme o memorando nº 311/2019 – SMS. 
  

06. O Presente Termo de Dispensa deverá ser publicado no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, em 

cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei nº 8.666/93. 
  

Tenente Laurentino Cruz/RN, em 14 de maio de 2019. 

  

EDILAMAR ABADIA V. FRANÇA PEREIRA 
Sec. Mun. de Saúde 

  

SUELEIDE DE MORAIS ARAÚJO 

Prefeita Municipal  
 

Publicado por: 

Miqueias de Araújo Souza 

Código Identificador:218F3295 

 
GABINETE DA PREFEITA 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE RESOLUÇÃO Nº 04 DE 21 DE JUNHO 

DE 2019. 

 

Dispõe sobre publicação da lista de candidatos 
habilitados no Processo de Escolha Unificado para 

Membros do Conselho Tutelar de Tenente Laurentino 

Cruz., para o quadriênio 2020-2024, e dá outras 

providências. 
  

A Comissão Especial Eleitoral do Processo de Escolha Unificado para 

Membros do Conselho Tutelar de Tenente Laurentino Cruz para o 

quadriênio 2020-2024, designada pela Resolução CMDCA n° 
01/2019, no uso de suas atribuições e, 

  

Considerando os itens dispostos no DO EDITAL 001/2019 DO 

PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADO PARA MEMBROS DO 
CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE TENENTE 

LAURENTINO CRUZ/RN PARA O QUADRIÊNIO 2020/2024 e 

suas alterações, 

  
RESOLVE: 

  

Art. 1º publicar a lista de candidatos habilitados no Processo de 

Escolha Unificado para membros do Conselho Tutelar para o 

quadriênio 2020-2024: 

  

Adriana Raiane da Silva;  

  
Ailson Valério da Silva;  

  

Allana de Oliveira Dantas; 

  
Débora Karolynne Silva Araújo; 

  

Fernandes Rodrigues dos Santos; 

  
Franceires da Silva Rocha; 

  

Francisco de Sales Dantas; 

  
José Giedno de Souza; 

  

José Marcos Vila; 

  
José Ribeiro da Silva; 

  

José Wilson da Silva; 

  
Maria Aparecida de Freitas; 

  

Maria da Guia da Silva; 

  
Maria Danyelle dos Santos; 

  

Maria das Dores das Vitórias; 

  
Maria das Dores Ferreira dos Santos; 

  

Maria das Neves de Brito; 

  
Maria Izabel dos Santos Galvão; 

  

Maria Jucélia da Silva Souza; 

  
Judencleide Pereira Silva Miranda; 

  

Maria Silvana Souza de Medeiros Pereira; 
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Mércio Emanuel Alves; 

  

Rodolfo Rodrigues dos Santos; 
  

Vanuza Damasceno Silva; 

  

Francisca das Vitórias da Silva; 
  

Art.2° Abre o prazo de 02 (dois) dias para envio de recursos ao 

Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, a serem 
enviados na sede da Secretaria Municipal de Ação Social e 

Desenvolvimento Comunitário. 

  

Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  

COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL  

Publicado por: 

Miqueias de Araújo Souza 
Código Identificador:8F248B67 

 
GABINETE DA PREFEITA 

RESULTADO PRELIMINAR DOS APROVADOS DO 

PROCESSO SELETIVO 001/2019 SMASDC DE ACORDO COM 

EDITAL: 

 

FACILITADOR DE OFICINA DE ARTES 
MARIA DO CARMO DA SILVA ARAÚJO 

  

FACILITADOR DE OFICINA DE DANÇA E TEATRO 

JOSÉ MARCOS VILA 
  

FACILITADOR DE OFICINA DE ESPORTE 

LUCENALDO NAASON LIBERALINO CARLLOS 

  
FACILITADOR DE OFICINA DE MÚSICA 

LEANDRO CAVALCANTE DA SILVA 

  

PSICÓLOGO DO CRAS 
ANDRIELLY RAYZA DE MEDEIROS 

  

SUPERVISOR DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

TÁSIA ALBUQUERQUE ASSUNÇÃO 
  

VISITADOR DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

DAYARA DE SOUZA BRITO 

ALEXSANDRA MARIA SILVA DOS SANTOS FRANCELINO 
EVA MARIA PEDRO DA SILVA 

LUZIA MARIA DA COSTA 

RAIMUNDA BORGES DA SILVA 

JANAINA PRICILLA DA SILVA SOUZA 
  

Tenente Laurentino Cruz/RN, em 21 de junho de 2019. 

  

Comissão: 
  

LÍDIA MARIA DANTAS 

  

CAMILA BRUNA DE AZEVEDO SANTOS 
  

VANUZA DE MORAIS ARAÚJO 

  

EVA DE SOUZA ALVES MOURA 
  

SEBASTIANA AVELINA DE SOUZA ROCHA 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA LOPES 
Publicado por: 

Miqueias de Araújo Souza 

Código Identificador:B2910770 

 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO 021/2019 – GABINETE DA PREFEITA 

 

Decreta ponto facultativo nos Órgãos e Entidades da 

Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino 

Cruz/RN. 
  

SUELEIDE DE MORAIS ARAÚJO, Prefeita Municipal de Tenente 

Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais; 
  

DECRETA: 

  
Art. 1º- Fica decretado ponto facultativo nos Órgãos e Entidades da 

Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, no dia 24 de 

Junho de 2019, em virtude as comemorações festivas e culturais 

alusivas ao dia de São João. 
  

Art. 2º-Fica excetuado do ponto facultativo, às atividades do setor 

público, tais como: serviços essenciais de saúde, urgência e 

emergência, essencial e/ou eventual. 
  

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  
Gabinete da Prefeita de Tenente Laurentino Cruz – RN, em 21 de 

junho de 2019. 

  

SUELEIDE DE MORAIS ARAÚJO 
Prefeita Municipal 

CPF nº 878.370.304-78  

Publicado por: 

Miqueias de Araújo Souza 
Código Identificador:A33969DF 

 
SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS 

PORTARIA DE DIÁRIA N.º 012/2019 – SMAIRH 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  
O Gabinete Civil de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2017, e considerando o memorando nº 039/2019 – 

Secretaria Municipal de Administração, Informática e Recursos 
Humanos. 

  

R E S O L V E: 

  
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) Diária SEM PERNOITE no valor 

de R$ 75,00 (setenta e cinco reais) ao servidor JOSÉ MARINALDO 

DE ARAÚJO CRUZ Mat. 1484, ocupante o cargo de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

INFORMÁTICA E RECURSOS HUMANOS deste município, para 

custear despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade 

de Currais Novos/RN, no (s) dia (s) 19 de junho de 2019, com o 

objetivo de resolução de problemas junto a Super Print relacionado à 
Recarga de Tones como também na Micro Fácil relacionado a 

conserto de computadores e impressoras e outros problemas da 

Administração Municipal. Previsão de Saída: 11:00 do dia 19/06/2019 

- Chegada: 18:00 do dia 19/06/2019. 
  

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 
será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 
  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  
Publique-se. Cumpra-se. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, em 19 de junho de 2019. 
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SUELEIDE DE MORAIS ARAÚJO 

Prefeita Municipal 

CPF Nº 878.370.304-78  
Publicado por: 

Jose Marinaldo Araujo Cruz 

Código Identificador:C224FAE1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 150/2019 – SMS 

 
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 150/2019 – SMS  

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 
  

A Secretária Municipal de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais em conformidade com o Decreto 

Executivo Municipal nº 03/2017 e suas alterações e Considerando o 
memorando nº 408/2019 - Secretaria Municipal de Saúde. 

  

R E S O L V E: 

  
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) Diária SEM PERNOITE no valor 

de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) cada, o (a) servidor (a) 

DAMIÃO ASSIS DA SILVA RG: 1.551.615, ocupante da função 

Técnico de Enfermagem deste município, para custear despesas com 
alimentação durante seu deslocamento a cidade de NATAL/RN, no (s) 

dia (s) 07 de junho de 2019, com o objetivo de acompanhar paciente 

de urgência e emergência aos hospitais. 

Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da 
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 
circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 
  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, em 20 de junho de 2019. 
  

EDILAMAR ABADIA V. F. PEREIRA 

Secretária Municipal de Saúde 

CPF nº.297.472.604-68 
Publicado por: 

Edilamar Abadia Vasconcelos França Pereira 

Código Identificador:493A2047 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 151/2019 – SMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 
providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais em conformidade com o Decreto 
Executivo Municipal nº 03/2017 e suas alterações e Considerando o 

memorando nº 409/2019 - Secretaria Municipal de Saúde. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) COM PERNOITE no valor de R$ 

90,00 (noventa reais) cada, o (a) servidor (a) JOSÉ CARLOS DE 

MEDEIROS portador do CPF: 878.517.084-72 ocupante da função 
de MOTORISTA deste município, para custear despesas com 

alimentação durante seu deslocamento a cidade de NATAL/RN, no 

dia 14 de junho de 2019 com o objetivo de transportar pacientes de 

urgência e emergência  
Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 
  

Tenente Laurentino Cruz/RN, em 20 de junho de 2019. 

  
EDILAMAR ABADIA V. F. PEREIRA 

Secretária Municipal de Saúde 

CPF nº.297.472.604-68 

Publicado por: 
Edilamar Abadia Vasconcelos França Pereira 

Código Identificador:1DFBF7DF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 145/2019 – 

SMSREPUBLICA POR INCORRECÇÃO- ONDE LIA SEM 

PERNOITE LEIA-SE COM PERNOITE 

 
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 145/2019 – 

SMSREPUBLICA POR INCORRECÇÃO- ONDE LIA SEM 

PERNOITE LEIA-SE COM PERNOITE 

  
Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no 
uso de suas atribuições legais em conformidade com o Decreto 

Executivo Municipal nº 03/2017 e suas alterações e Considerando o 

memorando nº 392/2019 - Secretaria Municipal de Saúde. 

  
R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) COM PERNOITE no valor de R$ 

90,00 (noventa reais) cada, o (a) servidor (a) JOSÉ CARLOS DE 

MEDEIROS portador do CPF: 878.517.084-72 ocupante da função 

de MOTORISTA deste município, para custear despesas com 

alimentação durante seu deslocamento a cidade de NATAL/RN, no 

dia 09 de junho de 2019 com o objetivo de transportar pacientes de 
urgência e emergência  

Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 
será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 
  

Tenente Laurentino Cruz/RN, em 12 de junho de 2019. 

  

EDILAMAR ABADIA V. F. PEREIRA 
Secretária Municipal de Saúde 

CPF nº.297.472.604-68 

Publicado por: 

Edilamar Abadia Vasconcelos França Pereira 
Código Identificador:A09199C5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 152/2019 – SMS 

 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 152/2019 – SMS  

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 
providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais em conformidade com o Decreto 
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Executivo Municipal nº 03/2017 e suas alterações e Considerando o 

memorando nº 410/2019 - Secretaria Municipal de Saúde. 

  
R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) Diária COM PERNOITE no valor 

de R$ 90,00 (noventa reais) cada, o (a) servidor (a) HERVORA 

SANTUZZA P. ARAUJO POLICARPO CPF 013.831.544-22, 

ocupante da função de Enfermeira deste município, para custear 

despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade de 
NATAL/RN, no (s) dia (s) 15 de junho de 2019, com o objetivo de 

acompanhar paciente de urgência e emergência aos hospitais. 

Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 
medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  
Publique-se. Cumpra-se. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, em 20 de junho de 2019. 

  
EDILAMAR ABADIA V. F. PEREIRA 

Secretária Municipal de Saúde 

CPF nº.297.472.604-68 

Publicado por: 
Edilamar Abadia Vasconcelos França Pereira 

Código Identificador:4D4FD0A7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 153/2019 – SMS 

 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 153/2019 – SMS  

  
Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no 
uso de suas atribuições legais em conformidade com o Decreto 

Executivo Municipal nº 03/2017 e suas alterações e Considerando o 

memorando nº 411/2019 - Secretaria Municipal de Saúde. 

  
R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) COM PERNOITE no valor de R$ 

90,00 (noventa reais) cada, a servidora MARIA JOSÉ FERREIRA 

DE ARAÚJO portador do CPF Nº 052.024.144-21, ocupante da 

função de TÉCNICA DE ENFERMAGEM deste município, para 

custear despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade 

de NATAL/RN, no (s) dia (s) 15 de junho de 2019 com o objetivo de 
acompanhar paciente de urgência e emergência aos hospitais. 

Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 
será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 
  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 20 de junho de 2019. 

  

EDILAMAR ABADIA V. F. PEREIRA 
Secretária Municipal de Saúde 

CPF nº.297.472.604-68 

Publicado por: 

Edilamar Abadia Vasconcelos França Pereira 

Código Identificador:C994CF94 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 154/2019 – SMS 

 
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 154/2019 – SMS  

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 
providências. 

  

A Prefeita Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 
Municipal nº 03/2017 e suas alterações e Considerando o memorando 

nº 412/2019- Secretaria Municipal de Saúde. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) Diária COM PERNOITE no valor 

de R$ 90,00 (noventa reais) cada, ao servidor JOSÉ WILSON DOS 

SANTOS portador do CPF nº 852.073.224-00 ocupante da função de 
MOTORISTA deste município, para custear despesas com 

alimentação durante seu deslocamento a cidade de NATAL/RN, no (s) 

dia (s) 15 de junho de 2019, com o objetivo de transportar pacientes 

de urgência e emergência aos hospitais de referência. 
Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 
hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  
Tenente Laurentino Cruz/RN, em 20 de junho de 2019. 

  

EDILAMAR ABADIA V. F. PEREIRA 

Secretária Municipal de Saúde 
CPF nº.297.472.604-68 

Publicado por: 

Edilamar Abadia Vasconcelos França Pereira 

Código Identificador:1360DF78 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 155/2019 – SMS 

 
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 155/2019 – SMS 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 
  

A Secretária Municipal de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais em conformidade com o Decreto 

Executivo Municipal nº 03/2017 e suas alterações e Considerando o 
memorando nº 413/2019 - Secretaria Municipal de Saúde. 

  

R E S O L V E: 

  
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) Diária SEM PERNOITE no valor 

de R$ 30,00 (trinta reais) cada, a servidora FRANCIMAR AMARAL 

ANDRADE portador do CPF: 051.779.934-00 ocupante da função de 

TEC. DE ENFERMAGEM deste município, para custear despesas 
com alimentação durante seu deslocamento a cidade de SANTA 

CRUZ/RN, no (s) dia (s) 16 de junho de 2019, com o objetivo de 

acompanhar pacientes de urgência e emergência.  

Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da 
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 
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circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  
Tenente Laurentino Cruz/RN, em 20 de junho de 2019. 

  

EDILAMAR ABADIA V. F. PEREIRA 
Secretária Municipal de Saúde 

CPF nº.297.472.604-68 

Publicado por: 

Edilamar Abadia Vasconcelos França Pereira 
Código Identificador:62339481 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 156/2019 – SMS 

 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 156/2019 – SMS  

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 
providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais em conformidade com o Decreto 
Executivo Municipal nº 03/2017 e suas alterações e Considerando o 

memorando nº 416/2019 - Secretaria Municipal de Saúde. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) Diária COM PERNOITE no valor 

de R$ 90,00 (noventa reais) cada, a servidora MARIA DE FÁTIMA 

FERREIRA DOS SANTOS portador do CPF Nº 056.981.954-71, 
ocupante da função de TÉCNICA DE ENFERMAGEM deste 

município, para custear despesas com alimentação durante seu 

deslocamento a cidade de NATAL/RN, no dia 19 de junho de 2019, 

com o objetivo de acompanhar paciente de urgência e emergência aos 
hospitais. 

Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 
será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 
  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 21 de junho de 2019. 

  

EDILAMAR ABADIA V. F. PEREIRA 
Secretária Municipal de Saúde 

CPF nº.297.472.604-68 

Publicado por: 

Edilamar Abadia Vasconcelos França Pereira 
Código Identificador:BE58380F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO - CONTRATO 

SRP 007/2017 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 094/2017. 

CONTRATO SRP Nº. 007/2017. 

  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUN. DE TIBAU DO SUL/RN - 

CNPJ: 08.168.775/0001-82. 

  

CONTRATADO: M A GONZAGA E SILVA – ME - CNPJ: 

18.090.052/0001-61. 

  
OBJETO: O presente termo tem como finalidade ADITIVAR por 12 

(doze) meses o Contrato SRP Nº. 007/2017, cujo objeto foi a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA EM 
DIVERSAS AREAS DA ADMINISTRAÇÃO, no caso do contrato 

em tela votado a área da saúde, visando atender às necessidades 

Administrativas do Município de Tibau do Sul/RN, decorrente 
do Pregão Presencial n. 011/2017-SRP. 

  

PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: 

Do início da vigência: 08 de Junho de 2019 
Do término da vigência: 07 de Junho de 2020 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Art. 57, Inciso II, da Lei Federal nº 

8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
  

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do presente 

contrato, inclusive quanto ao valor contratado. 

  
Tibau do Sul, 07 de Junho de 2019. 

  

ANTONIO MODESTO RODRIGUES DE MACEDO 

Prefeito Municipa  
Publicado por: 

Mavinier Emanuel Araújo de Medeiros 

Código Identificador:B3BFAA02 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO - CONTRATO 

CARONA 019/2017 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 104/2017 

ADESÃO SRP (CARONA) Nº. 019/2017 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUN. DE TIBAU DO SUL/RN - 
CNPJ: 08.168.775/0001-82 

  

CONTRATADO: CONTAMAX CONSULTORIA E SERVIÇOS 

CONTABEIS S/C - CNPJ: 24.527.707/0001-19 
  

OBJETO: O presente termo tem como finalidade ADITIVAR por 12 

(doze) meses o Contrato CARONA Nº. 019/2017, cujo objeto foi a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS 

DE TREINAMENTO E ASSESSORIA NA ADEQUAÇÃO DOS 

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS QUE ENVOLVEM OS 

SETORES DA CONTABILIDADE E FINANÇAS NAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, em atendimento as necessidades do 

Município de Tibau do Sul/RN. 

  

PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: 
Do início da vigência: 02 de Junho de 2019 

Do término da vigência: 01 de Junho de 2020 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Art. 57, Inciso II, da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

  

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do presente 

contrato, inclusive quanto ao valor estimado. 
  

Tibau do Sul, 31 de Maio de 2019. 

  

MAVINIER EMANUEL ARAÚJO DE MEDEIROS 
Pregoeiro Oficial 

Presidente 

CPL  

Publicado por: 
Mavinier Emanuel Araújo de Medeiros 

Código Identificador:8312EA8F 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO - CONTRATO 

CARONA 017/2017 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 099/2017 

ADESÃO SRP (CARONA) Nº 017/2017 

  
CONTRATANTE:PREFEITURA MUN. DE TIBAU DO SUL/RN - 

CNPJ: 08.168.775/0001-82 

  
CONTRATADO:PETRA PROJETOS E CONSULTORIA EIRELI 

ME - CNPJ: 24.527.707/0001-19 

  

OBJETO:O presente termo tem como finalidade ADITIVAR por 12 
(doze) meses o Contrato CARONA Nº. 017/2017, cujo objeto foi a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE 

ENGENHARIA E ARQUITETURA, PARA ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS DE ARQUITETURA, URBANISMO, EXECUTIVOS 
COMPLEMENTARES, LEVANTAMENTO DE 

QUANTITATIVOS, ORÇAMENTOS, CRONOGRAMAS FISICOS 

FINANCEIROS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, LICENÇAS 

AMBIENTAIS E OUTORGAS DE USO, em atendimento as 
necessidades do Município de Tibau do Sul/RN. 

  

PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: 

Do início da vigência: 02 de Junho de 2019 
Do término da vigência: 01 de Junho de 2020 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Art. 57, Inciso II, da Lei Federal nº 

8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
  

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do presente 

contrato, inclusive quanto ao valor estimado. 

  
Tibau do Sul, 31 de maio de 2019. 

  

MAVINIER EMANUEL ARAÚJO DE MEDEIROS 

Pregoeiro Oficial 
Presidente 

CPL  

Publicado por: 

Mavinier Emanuel Araújo de Medeiros 
Código Identificador:A3F1D42C 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO - CONTRATO 

DE LOCAÇÃO 018/2017 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 128/2017. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 053/2017. 
  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUN. DE TIBAU DO SUL/RN - 

CNPJ: 08.168.775/0001-82. 

  
CONTRATADO: SEBASTIÃO JOSÉ DE CARVALHO – CPF: 

090.636.174-53. 

  

OBJETO: O presente termo tem por objeto ADITIVAR, por 12 
meses, o contrato de Locação de Imóvel situado na Rua. Dr. Hélio 

Galvão, 158, Centro, Tibau do Sul/RN, para ser utilizado pelo Poder 

Público com finalidade de funcionamento daSede da Secretaria 

Municipal de Saúde, e Setor de Endemias. 
  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, Inciso II, da Lei Federal nº 

8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

  
VIGÊNCIA: O presente contrato tem sua vigência prorrogada por 12 

(doze) meses, no prazo compreendido entre 13 de junho de 2019 a 12 

de junho de 2020, podendo ser renovado, com a concordância das 

partes e atendendo o disposto no Art. 57 da Lei 8666/93. 
  

DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 12 de junho de 2019. 

  

Tibau do Sul, 12 de junho de 2019. 

MAVINIER EMANUEL ARAUJO DE MEDEIROS 

Presidente da CPL  

Publicado por: 
Mavinier Emanuel Araújo de Medeiros 

Código Identificador:9F783789 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO - CONTRATO 

DE LOCAÇÃO 017/2017 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 128/2017. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 053/2017. 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUN. DE TIBAU DO SUL/RN - 
CNPJ: 08.168.775/0001-82. 

  

CONTRATADO: ADEMILSON MODESTO DE BARROS – CPF: 

701.696.674-72. 
  

OBJETO: O presente termo tem por objeto ADITIVAR, por 12 

meses, o contrato de Locação de Imóvel situado na Rua. Tabelião 

Rivaldo Rodrigues, 277, Centro, Tibau do Sul/RN, para ser utilizado 
pelo Poder Público com finalidade de funcionamento da Clinica 

Municipal de Fisioterapia. 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, Inciso II, da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

  

VIGÊNCIA: O presente contrato tem sua vigência prorrogada por 12 

(doze) meses, no prazo compreendido entre 13 de junho de 2019 a 12 
de junho de 2020, podendo ser renovado, com a concordância das 

partes e atendendo o disposto no Art. 57 da Lei 8666/93. 

  

DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 12 de junho de 2019. 
  

Tibau do Sul, 12 de junho de 2019. 

  

MAVINIER EMANUEL ARAUJO DE MEDEIROS 
Presidente da CPL  

Publicado por: 

Mavinier Emanuel Araújo de Medeiros 

Código Identificador:1498A7C0 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO - CONTRATO 

SRP 005/2017 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 094/2017 

CONTRATO SRP Nº. 005/2017 

  
CONTRATANTE:PREFEITURA MUN. DE TIBAU DO SUL/RN - 

CNPJ: 08.168.775/0001-82. 

  

CONTRATADO:CENTRO DE AÇÃO COMU. DE ENT. 
ORGANIZACIONAIS - CNPJ: 02.398.628/0001-12. 

  

OBJETO:O presente termo tem como finalidade ADITIVAR por 12 

(doze) meses o Contrato SRP 005/2017, cujo objeto foi a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA 

JUNTO A RECEITA FEDERAL, ACOMPANHAMENTO 

ADMINISTRATIVO DE FOLHA DE PAGAMENTO E NA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS PROGRAMAS FEDERAIS., 

visando atender às necessidades Administrativas doMunicípio de 

Tibau do Sul/RN, decorrente doPregão Presencial nº. 011/2017-

SRP. 
  

PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: 

Do início da vigência: 08 de Junho de 2019 

Do término da vigência: 07 de Junho de 2020 
  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Art. 57, Inciso II, da Lei Federal nº 

8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
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Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do presente 

contrato, inclusive quanto ao valor contratado. 

  
Tibau do Sul, 07 de Junho de 2019. 

  

ANTONIO MODESTO RODRIGUES DE MACEDO 

Prefeito Municipal  
Publicado por: 

Mavinier Emanuel Araújo de Medeiros 

Código Identificador:791DDABA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO - CONTRATO 

SRP 006/2017 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 094/2017 

CONTRATO SRP Nº. 006/2017 

  
CONTRATANTE:PREFEITURA MUN. DE TIBAU DO SUL/RN - 

CNPJ: 08.168.775/0001-82. 

  

CONTRATADO:RM LOPES ASSESSORIA LTDA - CNPJ: 
11.801.158/0001. 

  

OBJETO:O presente termo tem como finalidade ADITIVAR por 12 

(doze) meses o Contrato SRP Nº. 006/2017, cujo objeto foi a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA 

JUNTO A CAIXA ECONOMICA COM ACOMPANHAMENTO E 

PRESTAÇÃO DE CONTAS NO SICONV E EMENDAS 
FEDERAIS, visando atender às necessidades Administrativas do 

Município de Tibau do Sul/RN, decorrente do Pregão Presencial 

nº. 011/2017-SRP. 

  
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: 

Do início da vigência: 08 de Junho de 2019 

Do término da vigência: 07 de Junho de 2020 

  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Art. 57, Inciso II, da Lei Federal nº 

8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

  

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do presente 
contrato, inclusive quanto ao valor contratado. 

  

Tibau do Sul, 07 de Junho de 2019. 

  
ANTONIO MODESTO RODRIGUES DE MACEDO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Mavinier Emanuel Araújo de Medeiros 
Código Identificador:03FC99DA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO - CONTRATO 

SRP 004/2017 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 004/2017. 

CONTRATO SRP Nº. 004/2017. 
  

CONTRATANTE:PREFEITURA MUN. DE TIBAU DO SUL/RN - 

CNPJ: 08.168.775/0001-82. 

  
CONTRATADO:SIG SOFT & CONSULT. EM TEC. DA 

INFORMAÇÃO LTDA ME - CNPJ: 13.406.686/0001-67. 

  

OBJETO:O presente termo tem como finalidade ADITIVAR por 12 
(doze) meses o Contrato SRP Nº. 004/2017, cujo objeto foi a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E 

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DA 
EDUCAÇÃO - SIGEDUC, visando atender às necessidades da 

Secretaria de Educação doMunicípio de Tibau do Sul/RN, 

decorrente doPregão Presencial nº. 003/2017-SRP. 

  

PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: 

Do início da vigência: 06 de Junho de 2019 

Do término da vigência: 05 de Junho de 2020 
  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Art. 57, Inciso II, da Lei Federal nº 

8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

  
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do presente 

contrato, inclusive quanto ao valor contratado. 

  
Tibau do Sul, 06 de Junho de 2019. 

  

ANTONIO MODESTO RODRIGUES DE MACEDO 

Prefeito Municipal  
Publicado por: 

Mavinier Emanuel Araújo de Medeiros 

Código Identificador:A968F8F3 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO - CONTRATO 

SRP 003/2017 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 028/2017 

CONTRATO SRP Nº. 003/2017 

  

CONTRATANTE:PREFEITURA MUN. DE TIBAU DO SUL/RN - 
CNPJ: 08.168.775/0001-82 

  

CONTRATADO:TINUS INFORMÁTICA LTDA, CNPJ sob o nº 

35.408.525/0001-45 
  

OBJETO:O presente termo tem como finalidade ADITIVAR por 12 

(doze) meses o Contrato SRP Nº. 003/2017, cujo objeto foi a 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA CESSÃO DE 
SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, EM 

PLATAFORMA TOTALMENTE WEB, COM SUPORTE TÉCNICO 

E MANUTENÇÃO, INCLUINDO A IMPLANTAÇÃO, A 

MIGRAÇÃO DE DADOS, A CUSTOMIZAÇÃO, A 
PARAMETRIZAÇÃO E O TREINAMENTO, visando atender às 

necessidades doMunicípio de Tibau do Sul/RN, decorrente do 

Pregão Presencial nº. 004/2017-SRP. 

  
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: 

Do início da vigência: 06 de Junho de 2019 

Do término da vigência: 05 de Junho de 2020 

  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Art. 57, Inciso II, da Lei Federal nº 

8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

  

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do presente 
contrato, inclusive quanto ao valor contratado. 

  

Tibau do Sul, 06 de Junho de 2019 

  
ANTONIO MODESTO RODRIGUES DE MACEDO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Mavinier Emanuel Araújo de Medeiros 
Código Identificador:A496EF0F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL 

 

CPL 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO AO PREGÃO 

012/2019 

 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO AO PREGÃO 

012/2019 

  
 O Pregoeiro do Município de Umarizal/RN, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Exma. Prefeita, comunica aos 

interessados que o PREGÃO PRESENCIAL 012/2019 - REGISTRO 
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DE PREÇOS, OBJETO: SERVIÇOS GRÁFICOS, abertura 

prevista para o dia 25 de junho de 2019, às 09:00 horas, em razão de 

ser fato superveniente FICA ADIADO para o dia 03 de julho de 

2019, às 09:00 horas. Quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos 

na sede do setor de licitações das 07:00h às 12:00h, na sede 

Administrativa da Comissão de Licitação do Município de Umarizal. 

  
GIRLEUDO GOMES DA SILVA 

Pregoeiro do Município de Umarizal/RN  

Publicado por: 
Matheus Henrique de Amorim Paiva 

Código Identificador:8AF861D9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 10060001/19 

 
 RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, 

inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 

posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 

autos, para a contratação da(o) CAMARA DE DIRIGENTES 
LOJISTAS DE NATAL, referente à CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA FORNECER CERTIFICADO DIGITAL E-CPF, 

PARA ENVIO DAS INFORMAÇÕES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE VILA FLOR/RN. 

  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 

Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). ARILENE BARBOSA DE LIRA, 
Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se proceda a 

publicação do devido extrato. 

  
VILA FLÔR - RN, 10 de Junho de 2019 

  

IVANIA DA SILVA MARTINS 

Prefeita  
Publicado por: 

Arivan Cavalcante Moreira 

Código Identificador:DA3E9E99 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 20190077 

 

CONTRATO Nº...........: 20190077 
  

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

10060001/19 

  
CONTRATANTE........: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CONTRATADA(O).....: CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS 

DE NATAL 
  

OBJETO......................: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

PARA FORNECER CERTIFICADO DIGITAL E-CPF, PARA 

ENVIO DAS INFORMAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE VILA FLOR/RN 

  

VALOR TOTAL................: R$ 133,00 (cento e trinta e três reais) 
  

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2019 Atividade 

1002.103010428.2.038 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - 

FMS, Classificação econômica 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia 
informação/comunic.- PJ, Subelemento 3.3.90.40.99, no valor de R$ 

133,00 

  

VIGÊNCIA...................: 10 de Junho de 2019 a 31 de Dezembro de 
2019 

  

DATA DA ASSINATURA.........: 10 de Junho de 2019  

Publicado por: 

Arivan Cavalcante Moreira 

Código Identificador:D83CDA05 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 10060002/19 

 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, 

inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 

posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 
autos, para a contratação da(o) MARIA AMALIA BEZERRA 

SANTANA 09293139413, referente à CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA FORNECER MATERIAL PARA 

ORNAMENTAÇÃO JUNINA JUNTO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VILA FLOR/RN. 

  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 

Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). ARILENE BARBOSA DE LIRA, 
Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se proceda a 

publicação do devido extrato. 

  

VILA FLÔR - RN, 10 de Junho de 2019 
  

IVANIA DA SILVA MARTINS 

Prefeita 

Publicado por: 
Arivan Cavalcante Moreira 

Código Identificador:B84CB555 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 20190078 

 

CONTRATO Nº...........: 20190078 

  
ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

10060002/19 

  

CONTRATANTE........: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA 
FLOR 

  

CONTRATADA(O).....: MARIA AMALIA BEZERRA SANTANA 

09293139413 
  

OBJETO......................: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

PARA FORNECER MATERIAL PARA ORNAMENTAÇÃO 

JUNINA JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA 
FLOR/RN 

  

VALOR TOTAL................: R$ 15.967,00 (quinze mil, novecentos e 

sessenta e sete reais) 
  

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2019 Atividade 

0801.133920021.2.030 Manutenção das Atividades Culturais , 

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.99, no valor de R$ 15.967,00 

  

VIGÊNCIA...................: 10 de Junho de 2019 a 31 de Dezembro de 

2019 
  

DATA DA ASSINATURA.........: 10 de Junho de 2019  

 

Publicado por: 
Arivan Cavalcante Moreira 

Código Identificador:A1D3E88F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 13060001/19 

 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, 

inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 
posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 

autos, para a contratação da(o) TELEGAS COMERCIO E SERVICO 

HOSPITALAR LTDA, referente à CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA REALIZAR SERVIÇO DE RECARGA 
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OXIGÊNIO MEDICINAL JUNTO AO SISTEMA DE SAÚDE 

PÚBLICO DO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE VILA FLOR/RN. 

  
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 

Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). ARILENE BARBOSA DE LIRA, 

Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se proceda a 

publicação do devido extrato. 
  

VILA FLÔR - RN, 13 de Junho de 2019 

  
IVANIA DA SILVA MARTINS 

Prefeita 

Publicado por: 

Arivan Cavalcante Moreira 
Código Identificador:40D1C0B3 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 20190079 

 

CONTRATO Nº...........: 20190079 

  

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
13060001/19 

  

CONTRATANTE........: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  
CONTRATADA(O).....: TELEGAS COMERCIO E SERVICO 

HOSPITALAR LTDA 

  

OBJETO......................: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA REALIZAR SERVIÇO DE RECARGA OXIGÊNIO 

MEDICINAL JUNTO AO SISTEMA DE SAÚDE PÚBLICO DO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE VILA FLOR/RN 

  
VALOR TOTAL................: R$ 16.400,00 (dezesseis mil, 

quatrocentos reais) 

  

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2019 Atividade 
1002.103010428.2.038 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - 

FMS, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. 

pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 16.400,00 

  
VIGÊNCIA...................: 13 de Junho de 2019 a 31 de Dezembro de 

2019 

  

DATA DA ASSINATURA.........: 13 de Junho de 2019  
 

Publicado por: 

Arivan Cavalcante Moreira 

Código Identificador:98DCFF28 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 14060001/19 

 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, 

inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 

posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 

autos, para a contratação da(o) MARIA DO DESTERRO DA SILVA, 
referente à AJUDA FINANCEIRA DESTINADA AO 

CUSTEIO/INCENTIVO DO GRUPO CULTURAL LOCAL 

DENOMINADO "S.O.S. CABAÇO", DESTE MUNICÍPIO DE 

VILA FLOR/RN. 
  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 

Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). ARILENE BARBOSA DE LIRA, 

Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se proceda a 
publicação do devido extrato. 

  

VILA FLÔR - RN, 14 de Junho de 2019 

  
IVANIA DA SILVA MARTINS 

Prefeita 

Publicado por: 

Arivan Cavalcante Moreira 

Código Identificador:87D5DE58 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 20190080 

 
CONTRATO Nº...........: 20190080 

  

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
14060001/19 

  

CONTRATANTE........: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA 

FLOR 
  

CONTRATADA(O).....: MARIA DO DESTERRO DA SILVA 

  

OBJETO......................: AJUDA FINANCEIRA DESTINADA AO 
CUSTEIO/INCENTIVO DO GRUPO CULTURAL LOCAL 

DENOMINADO "S.O.S. CABAÇO", DESTE MUNICÍPIO DE 

VILA FLOR/RN 

  
VALOR TOTAL................: R$ 1.000,00 (um mil reais) 

  

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2019 Atividade 

0801.133920021.2.029 Promoções e Eventos Culturais , Classificação 
econômica 3.3.90.48.00 Outros aux. finan. a pessoas físicas, 

Subelemento 3.3.90.48.99, no valor de R$ 1.000,00 

  

VIGÊNCIA...................: 14 de Junho de 2019 a 31 de Dezembro de 
2019 

  

DATA DA ASSINATURA.........: 14 de Junho de 2019  

 

Publicado por: 

Arivan Cavalcante Moreira 

Código Identificador:9C376150 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 14060002/19 

 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, 
inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 

posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 

autos, para a contratação da(o) JOSE TERTO DA SILVA NETO, 

referente à AJUDA FINANCEIRA DESTINADA AO 
CUSTEIO/INCENTIVO DO GRUPO CULTURAL LOCAL 

DENOMINADO "EXPLODE CORAÇÃO", DESTE MUNICÍPIO 

DE VILA FLOR/RN. 

  
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 

Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). ARILENE BARBOSA DE LIRA, 

Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se proceda a 

publicação do devido extrato. 
  

VILA FLÔR - RN, 14 de Junho de 2019 

  

IVANIA DA SILVA MARTINS 
Prefeita  

Publicado por: 

Arivan Cavalcante Moreira 

Código Identificador:461BC519 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 20190081 

 
CONTRATO Nº...........: 20190081 

  

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

14060002/19 
  

CONTRATANTE........: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA 

FLOR 
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CONTRATADA(O).....: JOSE TERTO DA SILVA NETO 

  

OBJETO......................: AJUDA FINANCEIRA DESTINADA AO 
CUSTEIO/INCENTIVO DO GRUPO CULTURAL LOCAL 

DENOMINADO "EXPLODE CORAÇÃO", DESTE MUNICÍPIO 

DE VILA FLOR/RN 

  
VALOR TOTAL................: R$ 1.300,00 (um mil, trezentos reais) 

  

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2019 Atividade 
0801.133920021.2.029 Promoções e Eventos Culturais , Classificação 

econômica 3.3.90.48.00 Outros aux. finan. a pessoas físicas, 

Subelemento 3.3.90.48.99, no valor de R$ 1.300,00 

  
VIGÊNCIA...................: 14 de Junho de 2019 a 31 de Dezembro de 

2019 

  

DATA DA ASSINATURA.........: 14 de Junho de 2019 
 

Publicado por: 

Arivan Cavalcante Moreira 

Código Identificador:7F0BE083 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL FLORÂNIA 

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N.º 102/2019 – GABINETE DA PREFEITA - 

“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA 

CONCLUSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR PARA APURAÇÃO DE FATOS E EVENTUAIS 

RESPONSABILIDADES ADMINISTRATIVAS PRATICADAS 

POR SERVIDOR”. 

 
A Prefeita Municipal de Florânia/RN, no uso de suas atribuições 

legais, em especial, o que dispõe a Lei Orgânica do Município e com 

fulcro no Artigo 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 

  
CONSIDERANDO a instauração de Procedimento Administrativo, 

com a nomeação de Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar, através da Portaria nº 006, de 04 de janeiro de 2019, para 

apuração de eventuais fatos e responsabilidades administrativas 
praticadas por servidor; 

  

CONSIDERANDO o Memorando 001/2019 de 11 de junho de 2019, 

em que a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar solicitou a 
prorrogação, por mais 60 (sessenta) dias, do prazo para conclusão dos 

trabalhos; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1.º Prorrogar o prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para conclusão 

dos trabalhos da Portaria nº 138, de 19 de dezembro de 2018, para 

apuração dos fatos apontados no Processo Administrativo Disciplinar 
nº 2270/2018. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos ao termo final de vigência da portaria de 
instauração do PAD, revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  
Palácio das Flores – Prefeitura Municipal de Florânia / RN Em 21 de 

junho de 2019. 

  

MÁRCIA REJANE GUEDES CUNHA NOBRE  
Prefeita do Município  

Publicado por: 

Claudiano Pinheiro Silva 

Código Identificador:8AF1EB5A 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N.º 103/2019 – GABINETE DA PREFEITA - 

“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA 

CONCLUSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR PARA APURAÇÃO DE FATOS E EVENTUAIS 

RESPONSABILIDADES ADMINISTRATIVAS PRATICADAS 

POR SERVIDOR”. 

 

A Prefeita Municipal de Florânia/RN, no uso de suas atribuições 
legais, em especial, o que dispõe a Lei Orgânica do Município e com 

fulcro no Artigo 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 

  
CONSIDERANDO a instauração de Procedimento Administrativo, 

Portaria nº 073 de 26 de março de 2019, com a nomeação de 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, através da Portaria 

nº 006, de 04 de janeiro de 2019, para apuração de eventuais fatos e 
responsabilidades administrativas praticadas por servidor; 

  

CONSIDERANDO o Memorando 002/2019 de 24 de maio de 2019, 

em que a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar solicitou a 
prorrogação, por mais 60 (sessenta) dias, do prazo para conclusão dos 

trabalhos; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1.º Prorrogar o prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para conclusão 

dos trabalhos da Portaria nº 073 de 26 de março de 2019, para 

apuração dos fatos apontados no Processo Administrativo Disciplinar 
nº 569/2019. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos ao termo final de vigência da portaria de 
instauração do PAD, revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  
Palácio das Flores – Prefeitura Municipal de Florânia / RN Em 21 de 

junho de 2019. 

  

MÁRCIA REJANE GUEDES CUNHA NOBRE 
Prefeita do Município 

Publicado por: 

Claudiano Pinheiro Silva 

Código Identificador:DAFA30B8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA N.º 616/2019 – FMS 

 
Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) Diária PARCIAL no valor de R$ 

25,00 (vinte e cinco reais) ao servidor JEAN MARCEL AZEVEDO 

DE OLIVEIRA, ocupante da função de MOTORISTA deste 
município, para custear despesas com alimentação durante seu 

deslocamento a cidade de CAICÓ/RN, no dia 19 de junho de 2019, 

com o objetivo de transportar pacientes de urgência e emergência, 

tratamento de hemodiálise, consultas e exames especializados. 
Art. 2º - Caso o (a) servidor(a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 
hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  



Rio Grande do Norte , 24 de Junho de 2019   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO X | Nº 2045 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    55 

Florânia/RN, 21 de junho de 2019 

  

JOÉDILA VASCONCELOS PEREIRA  
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 

Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:7B3525A3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA N.º 617/2019 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  
A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

  
R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) Diária PARCIAL no valor de R$ 

75,00 (setenta e cinco reais) ao servidor LEONARDO JOSÉ DE 

MORAIS Mat. 120, ocupante da função de MOTORISTA deste 

município, para custear despesas com alimentação durante seu 

deslocamento a cidade de NATAL/RN, no dia 19 de junho de 2019, 

com objetivo de transportar pacientes de urgência e 
emergência,tratamento de hemodiálise, consultas e exames 

especializados. 

Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 
medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  
Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 21 de junho de 2019. 

 
JOÉDILA VASCONCELOS PEREIRA 

Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 

Ana Maria Soares de Medeiros 
Código Identificador:D18367D8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA N.º 618/2019 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  
A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

  
R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) Diária PARCIAL no valor de R$ 

75,00 (setenta e cinco reais) ao servidor JOSÉ ANDRIÊ DE 

MEDEIROS Mat. 357, ocupante da função de MOTORISTA deste 

município, para custear despesas com alimentação durante seu 

deslocamento a cidade de NATAL/RN, no dia 19 de junho de 2019, 

com o objetivo de transportar pacientes de urgência e emergência. 
Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 
hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  
Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 21 de junho de 2019. 

  
JOÉDILA VASCONCELOS PEREIRA  

Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:DE8A09D9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA N.º 619/2019 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 
  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 
  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) Diária PARCIAL no valor de R$ 
25,00 (vinte e cinco reais) ao servidor PAULO DEHON NOBRE DE 

ARAUJO, ocupante da função de MOTORISTA deste município, 

para custear despesas com alimentação durante seu deslocamento a 

cidade de CAICÓ/RN, no dia 20 de junho de 2019, com o objetivo de 
transportar pacientes de urgência e emergência, tratamento de 

hemodiálise, consultas e exames especializados. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor(a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 
medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  
Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 21 de junho de 2019.. 

  
JOÉDILA VASCONCELOS PEREIRA  

Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 

Ana Maria Soares de Medeiros 
Código Identificador:A4E21BA7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA N.º 620/2019 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  
A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

  
R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) Diária PARCIAL no valor de R$ 

25,00( vinte e cinco reais ) a servidora MARIA JOSÉ 

MARTINIANO DIAS Mat. 448, ocupante da função de TÉCNICA 

DE ENFERMAGEM deste município, para custear despesas com 

alimentação durante seu deslocamento a cidade de CAICÓRN, no dia 

20 de junho de 2019, com o objetivo de acompanhar pacientes de 
urgência e emergência. 

Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 
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será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 
medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  
Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 21 de junho de 2019. 
 

JOÉDILA VASCONCELOS PEREIRA 

Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:3052EF60 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA N.º 621/2019 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 
  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 
  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) Diária PARCIAL no valor de R$ 
25,00 (vinte e cinco reais) a servidora MAÍRA MARIA DE 

MENEZES, ocupante da função de ENFERMEIRA deste município, 

para custear despesas com alimentação durante seu deslocamento a 

cidade de CAICÓ/RN no dia 20 de junho de 2019, com o objetivo de 
acompanhar pacientes de urgência e emergência. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 
será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 
  

Florânia/RN, em 21 de junho de 2019. 

 

JOÉDILA VASCONCELOS PEREIRA 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 

Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:C136F98D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA N.º 622/2019 – FMS 

 
Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) Diária PARCIAL no valor de R$ 

25,00 (vinte e cinco reais) ao servidor JEAN MARCEL AZEVEDO 

DE OLIVEIRA, ocupante da função de MOTORISTA deste 
município, para custear despesas com alimentação durante seu 

deslocamento a cidade de SANTA-CRUZ/RN, no dia 20 de junho de 

2019, com o objetivo de transportar pacientes de urgência e 

emergência, tratamento de hemodiálise, consultas e exames 
especializados. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor(a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 
medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  
Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, 21 de junho de 2019 

 
JOÉDILA VASCONCELOS PEREIRA 

Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 

Ana Maria Soares de Medeiros 
Código Identificador:3898A234 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA N.º 623/2019 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  
A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

  
R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) Diária PARCIAL no valor de R$ 

75,00 (setenta e cinco reais) ao servidor FRANCISCO SILVA, 
ocupante da função de MOTORISTA deste município, para custear 

despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade de 

NATAL/RN, no dia 20 de junho de 2019, com objetivo de transportar 

pacientes de urgência e emergência, tratamento de hemodiálise, 
consultas e exames especializados. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 
será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 
  

Florânia/RN, em 21 de junho de 2019. 

 

JOÉDILA VASCONCELOS PEREIRA 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 

Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:EF7934C5 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

PUBLICAÇÃO POR CORREÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 1484/2019 19 DE JUNHO DE 2019 
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DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE CONTRIBUIÇÃO Á “ASSOCIAÇÃO DE MINI PRODUTORES DE CORREGO E SITIOS 

REUNIDOS AMPC” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
O Prefeito Municipal de Apodi – Alan Jefferson da Silveira Pinto, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. Faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder contribuição a “Associação de Mini Produtores de Córrego e Sítios Reunidos 

AMPC” – CNPJ/ME Nº 40.772.683/0001-10, com sede no sítio Córrego, Zona Rural do Município de Apodi/RN”, no valor de R$ 25.000,00 

(vinte e cinco mil reais), destinado a realização de Obras e Melhorias de Infraestrutura de Abastecimento na Comunidade Rural Sítio Córrego, Zona 

Rural do Município de Apodi/RN. 
  

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no exercício corrente, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e 

cinco mil reais), nos termos que dispõem os artigos, 40, 41, II, 42 e 43, III, da Lei nº 4.320/64, para atende ao disposto no  art. 1º, da presente Lei, 

conforme especificações orçamentárias a seguir: 
  
Órgão 2000 Prefeitura Municipal de Apodi 

Unidade Orçamentária 2.005 Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente 

Função 20 Agricultura 

Subfunção 605 Abastecimento 

Programa 5 Recursos Hídricos e Ações Mitigadoras da Seca 

Ação 1.106 Concessão de Contribuições a Associações Comunitárias 

Natureza da Despesa 400000 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 449000 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449041 Contribuições Fonte de Recurso 15300000 R$ 25.000,00 

Total (R$) R$ 25.000,00 

  

Art. 3º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º desta Lei são provenientes de anulação parcial de dotações 

orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964. Conforme especificações orçamentárias a 

seguir: 
  
Órgão 2000 Prefeitura Municipal de Apodi 

Unidade Orçamentária 2.005 Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente 

Função 20 Agricultura 

Subfunção 605 Abastecimento 

Programa 5 Recursos Hídricos e Ações Mitigadoras da Seca 

Ação 1.76 Obras e Melhorias de Infraestrutura de Abastecimento – Emendas Impositivas 

Natureza da Despesa 400000 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 449000 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449051 Obras e Instalações Fonte de Recurso 15300000 R$ 25.000,00 

Total (R$) R$ 25.000,00 

  

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito, Palácio Francisco Pinto. 
Apodi/RN, em 19 de junho de 2019. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 

Prefeito Municipal 
  

ARIANA CINTHIA DANTAS DE PAIVA 

Secretária de Administração e Planejamento Portaria nº 0430/2017 
Publicado por: 

Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:77ECED37 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DECRETO Nº 0076/2019 

 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 12.745,80 
(DOZE MIL, SETECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E OITENTA CENTAVOS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

Alan Jefferson da Silveira Pinto – Prefeito Municipal de Apodi, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 66, XII, da Lei Orgânica do Município de Apodi e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43, da Lei nº 4.320/64, de 17 de março de 
1964. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

  

CONSIDERANDOa autorização para abertura de Crédito Adicional Especial, concedida pela Lei Municipal nº 1478/2019 de 19 de junho de 2019, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, site: http://www.diariomunicipal.com.br, edição nº 2044 do dia 21 de 
junho de 2019. 

  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 12.745,80 (doze mil, setecentos e quarenta 

e cinco reais e oitenta centavos), nos termos dos artigos 41, 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320/64, destinado a “Aquisição de Equipamento e Material 

Permanente para Unidade de Atenção Especializada em Saúde- CAPS”, conforme discriminado abaixo: 

  
Órgão 3000 Fundo Municipal de Saúde de Apodi 

Unidade Orçamentária 3002 Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 
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Subfunção 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa 0022 Saúde Integral para Todos 

Ação 2.113 Manutenção das ações em Saúde Mental 

Natureza da Despesa 400000 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 440000 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 449000 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449052 Equipamento e Material Permanente Fonte 22140000 R$ 12.745,80 

Total R$ 12.745,80 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o Art. 1º desta Lei são provenientes de superávit financeiro apurado em 

balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do art. 43, §1º, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964. 

  
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

  

Apodi/RN, em 21 de junho de 2019. 

  
ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Airton Bandeira e Souza 
Código Identificador:82558AEA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DECRETO Nº 0077/2019 

 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 135.258,48 

(CENTO E TRINTA E CINCO MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), 

PARA “MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO E SAÚDE” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  

Alan Jefferson da Silveira Pinto – Prefeito Municipal de Apodi, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 66, XII, da Lei Orgânica do Município de Apodi e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43, da Lei nº 4.320/64, de 17 de março de 

1964. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de Crédito Adicional Especial, concedida pela Lei Municipal nº 1479/2019 de19 de junho de 2019, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, site: http://www.diariomunicipal.com.br,edição nº 2044 do dia 21 de 

junho de 2019. 
  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 135.258,48 (cento e trinta e cinco mil, 

duzentos e cinquenta e oito reais e quarenta e oito centavos), nos termos dos artigos 41, 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320/64, destinado a 
“Manutenção do Programa de Educação e Saúde”, conforme discriminado abaixo: 

  
Órgão 3000 Fundo Municipal de Saúde de Apodi 

Unidade Orçamentária 3002 Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 301 Atenção Básica 

Programa 0022 Saúde Integral para Todos 

Ação 2.185 Educação em Saúde 

Natureza da Despesa 30000000 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33000000 Outras Despesas correntes 

Modalidade de Aplicação 33900000 Aplicação Direta 

Elemento de Despesa 33903000 Material de consumo Fonte 22140000 R$ 40.000,00 

Elemento de Despesa 33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte 22140000 R$ 13.000,00 

Natureza da Despesa 400000 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 440000 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 449000 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449052 Equipamento e Material permanente Fonte 22140000 R$ 82.258,48 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO R$ 135.258,48 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o Art. 1º desta Lei são provenientes de superávit financeiro apurado em 

balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do art. 43, §1º, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964. 

  
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

  

Apodi/RN, em 21 de junho de 2019. 
  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:3A0AF13E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DECRETO Nº 0078/2019 

 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 

1.976.674,93 (HUM MILHÃO, NOVECENTOS E SETENTA E SEIS MIL, SEISCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E 
NOVENTA E TRÊS CENTAVOS) PARA “MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE INTEGRAL PARA TODOS” E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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Alan Jefferson da Silveira Pinto – Prefeito Municipal de Apodi, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 66, XII, da Lei Orgânica do Município de Apodi e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43, da Lei nº 4.320/64, de 17 de março de 

1964. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar, concedida pela Lei Municipal nº 1480/2019 de 19 de junho de 

2019, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, site: http://www.diariomunicipal.com.br,edição nº 2044 do dia 

21 de junho de 2019. 
  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.976.674,93 (Hum milhão, novecentos 

e setenta e seis mil, seiscentos e setenta e quatro reais e noventa e três centavos), nos termos dos artigos 41, 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
destinado a “Manutenção do Programa Saúde Integral para Todos”, conforme discriminado abaixo: 

  
Órgão 3000 Fundo Municipal de Saúde de Apodi 

Unidade Orçamentária 3002 Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0022 Saúde Integral para Todos 

Ação 2.114 Programa de Atenção Farmacêutica Básica 

Natureza da Despesa 30000000 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33000000 Outras Despesas correntes 

Modalidade de Aplicação 33900000 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 33903200 Material, Bem ou Serviço de Distribuição gratuita Fonte 22140000 R$ 118.246,09 

Elemento de Despesa 33903200 Material, Bem ou Serviço de Distribuição gratuita Fonte 22200000 R$ 17.339,44 

Natureza da Despesa 400000 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 440000 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 449000 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449052 Equipamento e Material permanente Fonte 22140000 R$ 64.307,67 

Subfunção 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa 0022 Saúde Integral para Todos 

Ação 2.117 Manutenção das ações de Média e Alta complexidade Ambulatorial e Hospitalar 

Natureza da Despesa 30000000 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33000000 Outras Despesas correntes 

Modalidade de Aplicação 33900000 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 33903700 Locação de Mão-de-obra Fonte  22140000 R$ 368.177,48 

Elemento de Despesa 33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte  20010000 R$ 101.136,05 

Subfunção 301 Atenção Básica 

Programa 0022 Saúde Integral para Todos 

Ação 2.110 Manutenção de Estratégia de Saúde da Família – ESF e NASF 

Natureza da Despesa 30000000 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33000000 Outras Despesas correntes 

Modalidade de Aplicação 33900000 Aplicações Direta 

Elemento de Despesa 33903000 Material de Consumo Fonte 22140000 R$ 100.000,00 

Elemento de Despesa 33903100 
Premiações culturais, artísticas, cientificas, 
Desportivas e outras 

Fonte 22140000 R$ 70.000,00 

Elemento de Despesa 33903700 Locação de Mão-de-obra Fonte 22140000 R$ 780.464,20 

Elemento de Despesa 33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte 22140000 R$ 100.000,00 

Subfunção 301 Atenção Básica 

Programa 0022 Saúde Integral para Todos 

Ação 2.116 Manutenção da Estratégia de Saúde Bucal 

Natureza da Despesa 30000000 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33000000 Outras Despesas correntes 

Modalidade de Aplicação 33900000 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 33903000 Material de consumo Fonte 22140000 R$ 70.000,00 

Elemento de Despesa 33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte 22140000 R$ 60.000,00 

Elemento de Despesa 33903900 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica Fonte 25300000 R$ 18.000,00 

Subfunção 301 Atenção Básica 

Programa 0022 Saúde Integral para Todos 

Ação 2.112 Manutenção das Ações de Vigilância a Saúde 

Natureza da Despesa 30000000 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 31000000 Pessoal e Encargos Sociais 

Modalidade de Aplicação 31900000 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 31901100 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil Fonte 22140000 R$ 109.004,00 

Total das Suplementações R$ 1.976.674,93 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Apodi/RN, em 21 de junho de 2019. 
  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:6DA40F20 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DECRETO Nº 0079/2019 

 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 46.500,00 (QUARENTA E SEIS 

MIL E QUINHENTOS REAIS), PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL PARA “MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA DE VIGILÂNCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
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Alan Jefferson da Silveira Pinto – Prefeito Municipal de Apodi, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 66, XII, da Lei Orgânica do Município de Apodi e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43, da Lei nº 4.320/64, de 17 de março de 

1964. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
  

CONSIDERANDOa autorização para abertura de Crédito Adicional Especial, concedida pela Lei Municipal nº 1481/2019 de 19 de junho de 2019, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, site: http://www.diariomunicipal.com.br,edição nº 2044 do dia 21 de 

junho de 2019. 
  

Art. 1º 

- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais), 
nos termos dos artigos 41, 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320/64, destinado a “Manutenção do Programa de Vigilância Alimentar e Nutricional”,  

conforme discriminado abaixo: 

  
Órgão 3000 Fundo Municipal de Saúde de Apodi 

Unidade Orçamentária 3002 Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 301 Atenção Básica 

Programa 0022 Saúde Integral para Todos 

Ação 2.184 Programa de Vigilância Alimentar e Nutricional 

Natureza da Despesa 30000000 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 31000000 Pessoal e Encargos Sociais 

Modalidade de Aplicação 31900000 Aplicações Direta 

Elemento de Despesa 33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte 22140000 R$ 20.000,00 

Natureza da Despesa 400000 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 440000 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 449000 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449052 Equipamentos e Material permanente Fonte 221440000 R$ 26.500,00 

Total R$ 46.500,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o Art. 1º desta Lei são provenientes de superávit financeiro apurado em 
balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do art. 43, §1º, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964. 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em contrário. 

  
Apodi/RN, em 21 de junho de 2019. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 

Prefeito Municipal 
Publicado por: 

Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:C8710076 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DECRETO Nº 0080/2019 

 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS), 
DESTINADO AO TERMO DE COOPERAÇÃO COM O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DAS COMUNIDADES 

REUNIDAS DO MUNICÍPIO DE APODI/RN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

Alan Jefferson da Silveira Pinto – Prefeito Municipal de Apodi, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo art. 66, XII, da Lei Orgânica do Município de Apodi e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43, da Lei nº 4.320/64, de 17 de março de 

1964. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

  

CONSIDERANDOa autorização para abertura de Crédito Adicional Especial, concedida pela Lei Municipal nº 1482/2019 de 19 de junho de 2019, 
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, site: http://www.diariomunicipal.com.br,edição nº 2044 do dia 21 de 

junho de 2019. 

  

Art. 1° - Fica o Município de Apodi autorizado a realizar Termo de Cooperação com o CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DAS 
COMUNIDADES REUNIDAS DO MUNICÍPIO DE APODI, sociedade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.869.102/0001-73, 

com sede na Rua Nonato Mota, 323 - Bairro Malvinas, Apodi – RN, cujas obrigações encontram-se dispostas na Minuta anexa, que é parte 

integrante da presente lei, disponibilizando o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 10 (dez) parcelas iguais e sucessivas. 

  
Parágrafo Único. Caberá ao CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO, ofertando condições dignas como instalação salubre, água, luz e in ternet e 

disponibilizando para a execução do mesmo todos os equipamentos pertencentes à instituição, assim como o quadro de profissionais. 

  

Art. 2º - Fica o poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, nos termos dos arts. 40, 41, II e 42, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 
de março de 1964, no valor de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinado a custear despesas do Convênio de acordo com a seguinte 

classificação: 

  
Órgão 4000 Fundo Municipal de Assistência Social 

Unidade Orçamentária 4002 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 8 Assistência Social 

Subfunção 243 Assistência à Criança e ao Adolescente 

Programa 23 COMUNIDADE FELIZ 

Ação 1.101 Subvenção Social ao Conselho de Desenvolvimento das Comunidades Reunidas do Município de Apodi 

Natureza da Despesa 300000 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 330000 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 335000 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 
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Elemento de Despesa 335043 Subvenções Sociais Fonte de Recurso 10010000 R$ 30.000,00 

Total (R$) R$ 30.000,00 

  

Art. 3º – Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o Art. 1º desta Lei são provenientes de anulação parcial, nos termos do art. 43, 

§ 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme a seguinte classificação orçamentária: 
  
Órgão 4000 Fundo Municipal de Assistência Social 

Unidade Orçamentária 4002 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 8 Assistência Social 

Subfunção 244 Assistência Comunitária 

Programa 23 COMUNIDADE FELIZ 

Ação 2.126 Manutenção das Atividades dos Centros de Referência da Assistência Social - CRAS 

Natureza da Despesa 300000 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 310000 Pessoal e Encargos Sociais 

Modalidade de Aplicação 319000 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 319011 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil 
Fonte de Recurso 10010000 R$ 30.000,00 

Total (R$) R$ 30.000,00 

  

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Apodi/RN, em 21 de junho de 2019. 
  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:A392758E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DECRETO Nº 0081/2019 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE CONTRIBUIÇÃO Á “ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS PRODUTORES 

DO SITIO CAPUA”NO VALOR DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS),E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  

Alan Jefferson da Silveira Pinto – Prefeito Municipal de Apodi, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 66, XII, da Lei Orgânica do Município de Apodi e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43, da Lei nº 4.320/64, de 17 de março de 

1964. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
  

CONSIDERANDOa autorização para abertura de Crédito Adicional Especial, concedida pela Lei Municipal nº 1483/2019 de 19 de junho de 2019, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, s ite: http://www.diariomunicipal.com.br,edição nº 2044 do dia 21 de 

junho de 2019. 
  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder contribuição a “Associação Comunitária dos Pequenos Agricultores do Sítio 

Cápua” – CNPJ/ME Nº 08.335.079/0001-13, com sede no sítio Cápua, Zona Rural do Município de Apodi/RN”, no valor de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), destinado à realização de Obras e Melhorias de Infraestrutura de Abastecimento na Comunidade Rural Sít io Cápua, Zona Rural 
do Município de Apodi/RN. 

  

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no exercício corrente, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais), nos termos que dispõem os artigos, 40, 41, II, 42 e 43, III, da Lei nº 4.320/64, para atende ao disposto no art. 1º, da presente Lei, conforme 
especificações orçamentárias a seguir: 

  
Órgão 2000 Prefeitura Municipal de Apodi 

Unidade Orçamentária 2.005 Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente 

Função 20 Agricultura 

Subfunção 605 Abastecimento 

Programa 5 Recursos Hídricos e Ações Mitigadoras da Seca 

Ação 1.105 Concessão de Contribuições a Associações Comunitárias 

Natureza da Despesa 400000 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 449000 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449041 Contribuições Fonte de Recurso 15300000 R$ 50.000,00 

Total (R$) R$ 50.000,00 

  

Art. 3º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º desta Lei são provenientes de anulação parcial de dotações 

orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964. Conforme especificações orçamentárias a 
seguir: 

  
Órgão 2000 Prefeitura Municipal de Apodi 

Unidade Orçamentária 2.005 Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente 

Função 20 Agricultura 

Subfunção 605 Abastecimento 

Programa 5 Recursos Hídricos e Ações Mitigadoras da Seca 

Ação 1.76 Obras e Melhorias de Infraestrutura de Abastecimento – Emendas Impositivas 

Natureza da Despesa 400000 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 449000 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449051 Obras e Instalações Fonte de Recurso 15300000 R$ 50.000,00 

Total (R$) R$ 50.000,00 
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Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Apodi/RN, em 21 de junho de 2019. 
  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:F1478FE6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2019 - PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2019 - CONCREALL 

COMERCIALIZAÇÃO EIRELI – EPP, CNPJ: 12.607.846/0001-73. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2019  

PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2019 
  

O MUNICIPIO DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO - PMCRV/RN, inscrito no CNPJ/MF n.º 08.351.819/0001-05, com a sede à Rua São 

Sebastião, SN, Centro, Caiçara do Rio do Vento, RN, CEP: 59.540-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, a Sr. Felipe Müller, 

brasileiro, funcionário público, casado, inscrito no CPF sob o nº. 078.887.014-93, residente e domiciliado na Rua Francisco Valentim Avelino S/N – 
Centro, Caiçara do Rio do Vento/RN, nos termos da Lei nº. 10.520/02; e subsidiariamente as normas constantes na Lei nº. 8.666/93 com suas 

posteriores alterações; a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, com as de devidas alterações, e às condições e exigências estabelecidas 

no Edital e conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2019 – SRP - PMCRV/RN, homologado em 

21 de junho de 2019, RESOLVE registrar os descontos da empresa indicada e qualificada nesta ATA, sujeitando-se as partes às normas supracitadas 
e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  
1.1. O presente pregão tem como objeto o registro de preço para aquisição futura de camisas e fardamento, com fornecimento parcelado, destinado a 

atender os setores da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

  

2.1. O órgão gerenciador desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

  
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

  

3.1. O preço unitário registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que 

seguem: 
  

Itens e preços unitários registrados: 

  
FORNECEDOR 

Empresa:  CONCREALL COMERCIALIZAÇÃO EIRELI – EPP 

CNPJ: 1 12.607.846/0001-73 Telefone: 
(84) 99481-5216 / 

99166-3553 
E-mail: licitacaoconcreall@gmail.com 

Endereço: POVOADO SANTA MARIA, Nº 122 – ZONA RURAL – CEP: 59.219-000, CIDADE DE BREJINHO/RN. 

Representante: LAYSSA MATIAS MEDEIROS CPF: 072.512.044-44 

ITENS REGISTRADOS:  

CÓD. ITEM MARCA UNID. VLR. UNIT. QUANT. VLR. TOTAL 

13753 

CAMISA EM MALHA PV, TECIDO 67% VISCOSE E 
33% POLIÉSTER, GRAMATURA MÍNIMA 160G, 

GOLA REDONDA COM IMPRESSÃO EM CORES 
NA FRENTE, NAS CORES VARIADAS, COM 
LOGOMARCA. TAMANHOS VARIADOS. 

CONCREALL UNIDADE R$ 22,50 300 R$ 6.750,00 

TOTAL DO VENCEDOR (R$) R$ 6.750,00 

  
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

  

4.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR, obriga-se a: 

  
a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as descrições 

dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

  

b) convocar as vencedoras, via telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e do instrumento contratual e retirada da nota de empenho; 
  

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem 

assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

  
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, 

e de aplicação de penalidades; 

  

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 
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f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecimento do(s) material(ais) a ou tro(s) 

órgão(ãos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP; 

  
g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP; 

  

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 

  
i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente ARP. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
  

5.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obrigam-se a: 

  

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma; 
  

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição pretendida;  

  

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens verificadas; 

  

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho ou documento equivalente; 

  
e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

  

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente ARP, informando ao  ÓRGÃO 

GERANCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 
  

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

  

6.1. O CONTRATADO obriga-se a: 
  

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da convocação; 

  

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não 
participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 

  

c) fornecer o(s) produto(s) solicitado(s) nos prazos estabelecidos no Edital e seu Anexo I, e  entregar no respectivo endereço do órgão participante ou 

não participante da presente ARP; 
  

d) executar o instrumento contratual conforme descrições e preços registrados na presente ARP; 

  

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERANCIADOR referentes às condições 
firmadas na presente ARP; 

  

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-

se vencidas; 
  

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP; 

  

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP; 

  

i) cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de 

responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 
  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

  

7.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (DOZE) meses, a contar da data da sua assinatura, com início na data de 21/06/2019 

e vigorando até o dia 21/06/2020, devendo ser publicada, NA ÍNTEGRA, no Diário Oficial da FEMURN até o 5º dia útil, contados da data de 

assinatura. 

  

CLAUSULA OITAVA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
  

8.1 Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP; 

  

8.2. Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº. 8.666/93, o Órgão Gerenciador poderá promover o equ ilíbrio econômico-
financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pelo Prefeito Municipal.  

  

8.3. Caso a empresa detentora dos preços registrados solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo 

preço, através de planilhas de custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do 
reajustamento. Para análise da solicitação, ao Órgão Gerenciador adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de ativ idade pertinente ao 

objeto desta ARP. 

  

8.4. Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas. 



Rio Grande do Norte , 24 de Junho de 2019   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO X | Nº 2045 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    64 

8.5. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pelo Município de 

Caiçara do Rio do Vento/RN, e os propostos pela empresa à época da realização do certame licitatório. 

  
8.6. Fica vedado à empresa registrada interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços. 

  

CLAUSULA NONA – DO PAGAMENTO  

  
9.1. O pagamento será efetuado na forma indicada no Termo de Referência. 

  

CLÁUSULA NONA DÉCIMA - DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
  

10.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, a firmar as futu ras 

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi 

registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

11.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, independente da 
participação ou não da licitação, desde que autorizados pela administração pública e em comum acordo com a empresa registrada, visando atender as 

necessidades do órgão requisitante. 

  

Parágrafo único - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

  

11.2 O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado no preâmbulo desta ARP, de acordo com a 

respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2019 – SRP - PMCRV/RN. 
  

11.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 014/2019 – SRP - PMCRV/RN e seus anexos, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

  
11.4. A cada aquisição, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2019 – SRP - PMCRV/RN, pela empresa detentora do registro de preços constantes da presente Ata. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE PREÇOS 
  

12.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, em sua atual redação. 

  

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo 
que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos demais fornecedores com preços 

registrados, observada a ordem de classificação, para negociar o novo valor compatível ao mercado. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

13.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

I - Por iniciativa da Administração, quando: 

a) Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Recusarem-se a assinar o instrumento contratual nos prazos estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 

c) Der causa à rescisão administrativa decorrente da Ata de Registro de Preços; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços; 

e) Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 
f) Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;  

g) Em razões de interesse público, devidamente justificadas. 

  

II - Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências 
insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 

comprometer a perfeita execução contratual. 

  

PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente 
processo administrativo com despacho fundamentado da Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Caiçara do Rio do Vento. 

  

III - A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente: 

  
a) Por decurso de prazo de vigência. 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

c) Quando esgotado o total das quantidades do objeto decorrente das aquisições pela Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do Vento. 

  
IV - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nesta cláusula, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 

do Prefeito Municipal. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

  
14.1 - Nos termos do art. 7º. da Lei nº. 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Caiçara do Rio do Vento/RN, pelo 

prazo de até 05 (CINCO) ANOS, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais penalidades legais, a licitante que: 

  

a) Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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b) Não retirar a Ordem de Compra/Serviço, quando convocada dentro do prazo de vigência Ata de Registro de Preços;  

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 
e) Ensejar o retardamento, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

f) Não mantiver a sua proposta dentro do prazo de validade; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  
14.2. O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pela 

adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço. 

  
14.3. O atraso injustificado na execução do instrumento contratual sujeitará o licitante vencedor à multa de mora de 0,2% (DOIS DÉCIMOS POR 

CENTO) por dia de atraso, até o máximo de 5% (CINCO POR CENTO), sobre o valor do objeto não fornecido. 

  

14.4. A multa a que se refere esta cláusula será descontada do pagamento eventualmente devido pelo Município de Caiçara do Rio do Vento/RN ou, 
quando for o caso, cobradas judicialmente. 

  

14.5. Pela inexecução total ou parcial do instrumento contratual, o Município de Caiçara do Rio do Vento/RN poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
  

a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido, sem prejuízo da aplicação de eventuais 

penas previstas em lei; 

b) Multa no percentual de 10% (DEZ POR CENTO), calculada sobre o valor total dos itens não fornecidos. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração, por prazo não superior a 02 (DOIS) ANOS. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (CINCO) 

DIAS ÚTEIS. 

Parágrafo Único - A aplicação da sanção prevista na alínea “a” não prejudica a incidência cumulativa das penalidades das alíneas “b” e “c”, 
principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 

inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (CINCO) DIAS 

ÚTEIS. 

  
14.6. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do ITEM 14.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com alínea “b”, facultada a defesa prévia 

do interessado, no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS. 

  

14.7. Ocorrendo à inexecução de que trata o ITEM 14.5, reserva-se ao Município de Caiçara do Rio do Vento/RN o direito de optar pela oferta que 
se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, ao Prefeito Municipal, para as providências 

cabíveis. 

  

14.8. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas nesta cláusula.  
  

14.9. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do Prefeito Municipal.  

  

14.10. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
  

14.11. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei n.º  8.666/93, inclusive 

responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

  
14.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráte r educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

  

14.13. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo 
Município de Caiçara do Rio do Vento/RN. 

  

14.14. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente no Município de Caiçara do Rio do Vento/RN, em favor da 

licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
  

14.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

  
14.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

  

14.17. As penalidades serão registradas no Cadastro da PMCRV/RN, e no caso de suspensão do direito de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO 

  
15.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e 

acatados pelas partes: 

a) Processo Administrativo nº 00527/2019 

b) Edital do Pregão Presencial nº 014/2019-SRP-PMCRV e anexos; 
c) Proposta de Preços final da licitante vencedora. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE  
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16.1. A ata de registro de preços – ARP, contendo os preços unitários registrados, os quantitativos, o fornecedor detentor dos preços registrados e 

a descrição do objeto, será publicada na integra no Diário Oficial da FEMURN no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 

assinatura; 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

17.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com as devidas alterações, a 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, com as de devidas alterações, e as demais normas pertinentes. 

  

17.2. Fica eleito o foro da Comarca de Lajes/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

  

E, por estarem justos e de pleno acordo com as cláusulas e condições aqui pactuadas, firmam a presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 
  

Caiçara do Rio do Vento/RN, 21 de junho de 2019. 

  

FELIPE MÜLER 
Prefeito Municipal 

  

LAYSSA MATIAS MEDEIROS 

Concreall Comercialização EIRELI – EPP 
Empresa Registrada 

CNPJ N° 12.607.846/0001-73 

Publicado por: 

Antonio Carlos Viana Baubino 
Código Identificador:85324425 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE CONTRATO Nº 002/2019 - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 010/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3878/2019 

 
Pelo presente contrato celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CARAÚBAS/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ: 08.349.102/0001-29, 

com sede na Praça Reinaldo Pimenta, 104 – Centro – Caraúbas/RN, CEP: 59.780-000, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr.  

ANTÔNIO ALVES DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade de n° 1.332.227, expedida pelo ITEP/RN, inscrito  no CPF: 

791.638.744-15, residente na Rua Hugolino de Oliveira, 379, Leandro Bezerra, CEP: 59.780-000, Caraúbas/RN, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa W. S. COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP, CNPJ/MF nº 10.212.250/0001-49, com sede na 

cidade de Mossoró/RN, na Rua Delfino Freire, 544, Boa Vista, CEP: 59605-160, neste ato representada pelo Sr. KAIO CESAR LUCENA MELO, 

CPF nº 009.875.324-05, doravante denominada CONTRATADA, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CONTRATO 

ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 010/2019, com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei 
Federal nº 10.520/02, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem por objeto a aquisição de insumos hospitalares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme especificações indicadas na tabela abaixo: 

  

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

(R$) 
VALOR TOTAL (R$) 

1 300,00 Pacote Abaixador de língua de madeira descartável c/100 THEOTO 4,05 1.215,00 

6 100,00 Caixa Agulha descartável 20 x 5,5 SOLIDOR 5,40 540,00 

12 2000,00 Caixa Agulha descartável para caneta de Insulina 0,25 mm X 5 mm (31G) c/ 100 UNIQMED 31,68 63.360,00 

13 900,00 Unidade Álcool Etílico 99% de 1L ITAJA 5,80 5.220,00 

14 1500,00 Unidade Álcool 70% de 1L ITAJA 4,20 6.300,00 

15 300,00 Unidade Álcool em gel 1L FORTSAN 11,70 3.510,00 

17 100,00 Unidade Almotolia marrom 250 ml J PROLAB 2,20 220,00 

18 100,00 Unidade Almotolia marrom 500 ml J PROLAB 2,80 280,00 

19 200,00 Unidade Almotolia branca 250 ml J PROLAB 2,20 440,00 

20 100,00 Unidade Almotolia branca 500 ml J PROLAB 2,80 280,00 

22 1300,00 Rolo Atadura de crepom 12cm 11 fios V & E 0,50 650,00 

23 1500,00 Rolo Atadura de crepom 15cm 11 fios V & E 0,60 900,00 

25 500,00 Rolo Atadura de crepom 30cm 11 Fios V & E 1,25 625,00 

29 50,00 Caixa Bolsa para colostomia drenável/ transparente 19-64mm c/10 CONVATEC 110,00 5.500,00 

44 150,00 Unidade Digluconato de Clorexidina 0,12% - 1L IODONTOSUL 15,10 2.265,00 

45 500,00 Unidade Esparadrapo impermeável 10 cm x 45 mm MISSNER 5,80 2.900,00 

46 100,00 Unidade Esparadrapo impermeável 5cm x 45 mm MISSNER 3,40 340,00 

47 300,00 Unidade Esparadrapo microporoso 10 cm x 4,5 m MISSNER 4,80 1.440,00 

48 100,00 Unidade Esparadrapo microporoso 5 cm x 4,5 m MISSNER 2,80 280,00 

49 460,00 Pacote Escova cervical descartável c/100 ADLIN 16,50 7.590,00 

50 460,00 Pacote Espátula de Ayres c/100 THEOTO 7,20 3.312,00 

70 50,00 Caixa Fio nylon n°: 0 c/ag c/24 TECHNOFIO 29,10 1.455,00 

71 50,00 Caixa Fio nylon n°: 1 c/ag c/24 TECHNOFIO 29,10 1.455,00 

72 50,00 Caixa Fio nylon n°: 2 c/ag c/24 TECHNOFIO 29,10 1.455,00 

73 50,00 Caixa Fio nylon n°: 3 c/ag c/24 TECHNOFIO 29,10 1.455,00 

74 50,00 Caixa Fio nylon n°: 4 c/ag c/24 TECHNOFIO 29,10 1.455,00 

75 50,00 Caixa Fio nylon n°: 5 c/ag c/24 TECHNOFIO 29,10 1.455,00 

76 1000,00 Caixa Fita teste para glicosímetro c/50 (On Call Plus) MEDLEVERSONH 26,30 26.300,00 

79 1500,00 Rolo Gaze em rolo 91 mm X 91 mm BIOTEXTIL 15,40 23.100,00 
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80 130,00 Unidade Gel para ecg e ultrassonografia 1L FORTSAN 5,50 715,00 

83 220,00 Pacote Gorro branco descartável c/ tiras c/ 100 MEDIX 5,60 1.232,00 

84 50,00 Caixa Lâmina de bisturi n° 10 c/ 100 SOLIDOR 21,10 1.055,00 

88 200,00 Caixa Lâmina de bisturi n° 18 c/ 100 SOLIDOR 23,50 4.700,00 

94 200,00 Caixa Lâmina fosca p/ microscopia c/100 LABOR IMPORT 5,30 1.060,00 

95 170,00 Caixa Lanceta automática p/ teste de glicemia c/100 MEDLEVERSONH 5,40 918,00 

96 200,00 Caixa Luva cirúrgica estéril n° 6.5 c/ 50 SUPERMAX 42,00 8.400,00 

97 200,00 Caixa Luva cirúrgica estéril n° 7.0 c/ 50 SUPERMAX 42,00 8.400,00 

98 100,00 Caixa Luva cirúrgica estéril n° 7.5 c/ 50 SUPERMAX 42,00 4.200,00 

99 50,00 Caixa Luva cirúrgica estéril n° 8.0 c/ 50 SUPERMAX 42,00 2.100,00 

100 450,00 Caixa Luva de procedimento tamanho PP c/ 100 MEDIX 17,50 7.875,00 

101 900,00 Caixa Luva de procedimento tamanho P c/ 100 MEDIX 17,50 15.750,00 

102 900,00 Caixa Luva de procedimento tamanho M c/ 100 MEDIX 17,50 15.750,00 

103 300,00 Caixa Luva de procedimento tamanho G c/ 100 MEDIX 17,50 5.250,00 

109 1600,00 Unidade Óleo de girassol 200 ml NUTRIEX 3,90 6.240,00 

112 400,00 Rolo Papel grau cirúrgico 150 mm X 100 m HOSPFLEX 53,70 21.480,00 

121 300,00 Pacote Saco de lixo hospitalar de 30L c/ 100 GRAFICA PRESSING 16,30 4.890,00 

123 30,00 Caixa Scalp n° 19 G c/ 100 SOLIDOR 19,00 570,00 

124 30,00 Caixa Scalp n° 21 G c/ 100 SOLIDOR 19,00 570,00 

125 30,00 Caixa Scalp n° 23 G c/ 100 SOLIDOR 19,00 570,00 

126 30,00 Caixa Scalp n° 25 G c/ 100 SOLIDOR 19,00 570,00 

127 50,00 Caixa Scalp n° 27 G c/ 100 SOLIDOR 19,00 950,00 

129 1200,00 Unidade Seringa descartável 3 ml c/ ag. SR 0,24 288,00 

132 1200,00 Unidade Seringa descartável 20 ml c/ ag. SR 0,56 672,00 

139 15000,00 Unidade Sonda de aspiração traqueal n° 08 MARK MED 0,50 7.500,00 

140 1000,00 Unidade Sonda de aspiração traqueal n° 10 MARK MED 0,52 520,00 

146 200,00 Unidade Sonda de Foley n°08 c/ duas vias SOLIDOR 3,00 600,00 

154 100,00 Unidade Sonda de Foley n°24 c/ duas vias SOLIDOR 3,00 300,00 

156 100,00 Unidade Sonda nasogástrica curta n° 06- um lúmen MARK MED 0,48 48,00 

158 100,00 Unidade Sonda nasogástrica curta n° 10- um lúmen MARK MED 0,52 52,00 

159 500,00 Unidade Sonda nasogástrica curta n° 12- um lúmen MARK MED 0,56 280,00 

160 500,00 Unidade Sonda nasogástrica curta n° 14- um lúmen MARK MED 0,63 315,00 

171 4000,00 Unidade Sonda uretral n° 04 MARK MED 0,48 1.920,00 

172 4000,00 Unidade Sonda uretral n° 06 MARK MED 0,48 1.920,00 

173 4000,00 Unidade Sonda uretral n° 08 MARK MED 0,52 2.080,00 

175 8000,00 Unidade Sonda uretral n° 12 MARK MED 0,56 4.480,00 

176 8000,00 Unidade Sonda uretral n° 14 MARK MED 0,63 5.040,00 

177 8000,00 Unidade Sonda uretral n° 16 MARK MED 0,64 5.120,00 

178 4000,00 Unidade Sonda uretral n° 18 MARK MED 0,74 2.960,00 

179 4000,00 Unidade Sonda uretral n° 20 MARK MED 0,80 3.200,00 

180 40,00 Unidade Tela Protésica 15 x 15 cm CIRURGICA BRASIL 80,00 3.200,00 

182 1500,00 Pacote Touca descartável c/ elástico c/ 100 MEDIX 5,40 8.100,00 

VALOR TOTAL: R$ 327.137,00 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2. O valor estimado do contrato será de R$ 327.137,00 (trezentos e vinte e sete mil cento e trinta e sete reais), correspondente à cláusula primeira. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

3. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Presencial SRP nº 010/2019, realizado com fundamento na Lei nº. 10.520, de 

17 de julho de 2002, na Lei nº. 8.666/93 e nas demais normas vigentes. 
  

CLÁUSULA QUARTA: DA EXECUÇÃO  

4.1 A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos do direito público, 

aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº. 
8.666/93 c/c o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

4.2. Não será permitida a subcontratação. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
5. O Contrato em apreço tem vigência iniciada a partir da data de sua assinatura, e vigerá até 31 de dezembro de 2019, com validade e eficácia legal 

após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1 Caberá à CONTRATANTE: 

6.1.2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da Prefeitura do Município de Caraúbas para o fornecimento do objeto 

deste edital; 

6.1.3. Solicitar a troca do(s) produto(s) que apresentarem defeitos ou por estarem em desconformidade mediante comunicação a ser feita pela 
Prefeitura do Município de Caraúbas; 

6.1.4. Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s); 

6.1.5. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa. 

6.2. Caberá à CONTRATADA: 
6.2.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do(s) fornecimento(s) do(s) produto(s) tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 
d) frete; 

e) indenizações; e 

f) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

6.2.2. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do Poder Executivo Municipal;  
6.2.3. Responder pelos danos causados diretamente ao Poder Executivo Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o 

fornecimento do(s) produto(s) não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Poder Executivo 

Municipal; 
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6.2.4. Efetuar a entrega produto(s) objeto da autorização de fornecimento, conforme fixado na Proposta do Licitante; 

6.2.5. Efetuar a troca do(s) produto(s) considerado(s) sem condições de uso, ou em desconformidade por outro que esteja conforme as especificações 

técnicas contidas no Termo de Referência, no prazo máximo de 05 (dois) dias úteis, contado do recebimento da comunicação expedida pela 
Secretaria Competente; 

6.2.6. Comunicar ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Caraúbas, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgen te e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessário; 

6.2.7. Proceder a realização ao fornecimento sem nenhum problema de operacionalização ou dano e de forma plenamente adequada;  
6.2.8. A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no edital e seus anexos; 

6.2.9. O(s) produto(s) deverá(ão) ser solicitado(s) de acordo com o pedido da Prefeitura Municipal de Caraúbas, obedecendo a necessidade do 
Município; 

6.2.10. O prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo 2 (dois) dias corridos a contar da data do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de 

Compra que será emitida pela Prefeitura ou Secretaria Municipal envolvida na contratação. Não havendo indicação expressa será considerado como 

o prazo de entrega o mencionado neste subitem. 
  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS  

7. À CONTRATADA caberá, ainda: 

7.1. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específ ica de acidentes de trabalho, 
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do(s) produto(s) ainda que acontecido em 

dependência do Poder Executivo Municipal; 

7.2. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do(s) produto(s) originariamente ou 

vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
7.3. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da declaração de vencedor deste Pregão. 

7.4. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu 

pagamento ao Poder Executivo Municipal, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a 

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Poder Executivo Municipal.  
  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

8. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

8.1. Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração da 
CONTRATANTE; e, 

  

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela Prefeitura Municipal de Caraúbas. 
9.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser solicitadas a  autoridade 

competente do Poder Executivo Municipal, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

9.2. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela administração da CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato,  para 

representá-la administrativamente sempre que for necessário. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATESTAÇÃO 

10. A atestação da fatura/Nota fiscal correspondente à entrega do(s) produto(s) caberá ao Secretário Municipal da unidade solicitante ou a outro 

servidor designado para esse fim. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DESPESA 

11. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município e 

Recursos provenientes do Orçamento Geral da União, na dotação abaixo discriminada: 
UNIDADE GESTORA: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARAÚBAS. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIO: 9000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 9001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

FUNÇÃO: 10 – SAÚDE. 
SUBFUNÇÃO: 302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR AMBULATORIAL. 

PROGRAMA: 23 – SAÚDE PARA A CIDADANIA. 

AÇÃO: 2.138 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

DESPESA: 509 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE DE RECURSO: 1002 – REC. DE IMPOSTOS E DE TRANSF. Á SAÚDE. 

  

AÇÃO: 2.100 – ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF, NASF, PMAQ E SB – MANUTENÇÃO. 

DESPESA: 179 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE DE RECURSO: 1002 – REC. DE IMPOSTOS E DE TRANSF. Á SAÚDE. 

DESPESA: 180 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 

FONTE DE RECURSO: 1000 – RECURSOS ORDINÁRIOS. 

DESPESA: 674 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE DE RECURSO: 1064 – ATENÇÃO BÁSICA. 

  

AÇÃO: 2.141 – MANUTENÇÃO DO CUSTEIO DA ATENÇÃO À SAÚDE BUCAL – CEO E PRÓTESE DENTÁRIA. 

DESPESA: 557 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE DE RECURSO: 1064 – ATENÇÃO BÁSICA. 

DESPESA: 558 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 

FONTE DE RECURSO: 1002 – REC. DE IMPOSTOS E DE TRANSF. Á SAÚDE. 

  
AÇÃO: 2.102 – AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE: IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO. 

DESPESA: 189 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 

FONTE DE RECURSO: 1065 – ATENÇÃO DE MED. E ALTA COMPL. AMB. E HOSP. 
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AÇÃO: 2.137 – MANUTENÇÃO E INVESTIMENTO NA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR. 

DESPESA: 595 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 

FONTE DE RECURSO: 1000 – RECURSOS ORDINÁRIOS. 
DESPESA: 596 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 

FONTE DE RECURSO: 1065 – ATENÇÃO DE MED. E ALTA COMPL. AMB. E HOSP. 

DESPESA: 597 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 

FONTE DE RECURSO: 6124 – TRANSF. DE CONVÊNIO – OUTROS – ESTADO. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 

12 O pagamento deverá se efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, sendo a vista, 
no ato da entrega do(s) produto(s), mediante Cheque Nominativo ou Através do Gerenciador Financeiro pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de 

Caraúbas. 

12.1 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.2 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribu ições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária. 

12.4 Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 
que a Contratada: 

12.4.1 Não produziu os resultados acordados; 

12.4.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

12.4.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 

12.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
12.6 O pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação de recolhimento dos encargos INSS, FGTS, CNDT, 

débitos estaduais conjunta com a dívida ativa do estado, tributos federais e tributos municipais, em original ou em fotocópia autenticada. 

12.7 A Prefeitura Municipal de Caraúbas poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 

licitante vencedora, nos termos deste edital. 
12.8 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos 

preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

12.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que 

a taxa de compensação financeira devida pelo Poder Executivo Municipal entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
parcela, será a seguinte: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

  

I = (TX) 
I = (6/100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 365 

  

12.9.1 A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

12.9.2 A CONTRATANTE realizará a qualquer momento, inclusive antes do pagamento, consulta referente a inexistência de débitos trabalhistas, a 

qual pode ser efetuada mediante consulta ao sítio www.tst.jus.br bem como consulta ao Sistema de Cadastramento de Unificado de Fornecedores - 
SICAF e ao Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais – CADIN. 

12.9.3 A CONTRATADA não poderá se abster de cumprir o contrato eventualmente firmado alegando falta de pagamento nos termos dos 

Art 77 e 78 da Lei nº 8.666/93, quando o referido atraso não for superior a 90(noventa) dias, vindo o qual, poderá o contratado buscar, por 

meios legais, a resolução do contrato administrativo. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da administração da CONTRATANTE, 

com a apresentação das devidas justificativas. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

14. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 

até 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93. 
14.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se fizerem necessár ios, até o limite 

ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

14.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre 

as partes contratantes. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

15. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração da CONTRATANTE pode, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 
Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 

que não prejudiquem o andamento das atividades normais da contratante; 

Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato em caso de atraso na execução dos fornecimento do(s) produto(s), 
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a 

não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nesta hipótese, inexecução parcial total da obrigação assumida; 
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b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previs to na alínea “a” do 

subitem 107.2, caracterizando inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral do 
contrato; 

c1) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da penalidade prevista na alínea “b” deste subitem, configurará inexecução total do 

contrato; 

d) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da mesma; 
15.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Caraúbas/RN, por prazo de até 

02 (dois) anos; 

15.4. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 

205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU.  

15.5. Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

15.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Administração pelos prejuízos causados; 

15.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.8. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no 
subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
15.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

15.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo  da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
15.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou 

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

15.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias , a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo 

de outras medidas cabíveis. 

15.15. A Administração poderá ainda, aplicar à licitante vencedora, quaisquer outras penalidades previstas em lei ou no edital e em seus anexos; 
15.16. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de reconsideração contra os atos da Administração, decorrentes da 

aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma constante do art. 109 da referida lei;  

15.17. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 

15.18. Ficar impedida de licitar e de contratar com a administração pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e 

da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, quando: 
15.18.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

15.18.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

15.18.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

15.18.4. Fizer declaração falsa; 
15.18.5. Cometer fraude fiscal; 

15.18.6. Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

15.18.7. Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

15.18.8. Apresentar documentação falsa. 
15.19. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores da 

CONTRATANTE e, no que couberem às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.  

15.20. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração da CONTRATANTE, em 

relação a um dos eventos arrolados no item 15.18. desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
15.21. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a administração da CONTRATANTE poderá ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
16. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93.  

16.1. A rescisão do Contrato poderá ser: 

16.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 

78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
16.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração da 

CONTRATANTE; 

16.1.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

16.1.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
16.1.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

17. Este instrumento contratual fica vinculado aos termos do Edital e seus anexos, cuja realização decorre de autorização do ordenador de Despesa, e 
da Proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se as partes contratantes às normas disciplinares da Lei nº. 10.520/2002, subsidiada pela 

Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICIDADE DOS ATOS 
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18. A divulgação resumida deste contrato será publicado na imprensa oficial, a encargo da CONTRATANTE, até o quinto dia útil do mês seguinte 

ao de sua assinatura. 

Parágrafo Único - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a 
qualquer interessado o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo processo licitatório.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro 
da Comarca de Caraúbas/RN, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

  

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) 
vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

  

Caraúbas/RN, 13 de junho de 2019. 

  
Prefeitura Municipal De Caraúbas/RN W. S. Comércio E Serviços EIRELI - EPP 

ANTÔNIO ALVES DA SILVA KAIO CESAR LUCENA MELO 

Prefeito do Município de Caraúbas/RN Representante Legal 

Contratante Contratada 

 

Publicado por: 

Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:3DADCA41 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2019, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 423051/2019 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO A AQUISIÇÃO DE CADEIRAS ODONTOLÓGICAS, ATENDENDO 

AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. AS 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DESTE PREGÃO ESTÃO CONTIDAS NO ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA DO 

EDITAL. 
  

Na qualidade de Pregoeiro Oficial do Município de Caraúbas/RN, nomeado pela Portaria Nº 004/2018, no uso de minhas atribuições legais, 

  

Considerando,o resultado do procedimento de licitação, em tela, configurado na ata que integra os autos deste certame. 
  

Considerando,que após os lances e negociações diretas com esse Pregoeiro, fora conseguido valor de acordo com a prática do mercado local. 

  

Considerando,finalmente que preconizado no inciso XX, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002. 
  

Com base nas informações apresentadas, ADJUDICO o presente procedimento de licitação, que apresentou como vencedoras do processo licitatório 

em tela as empresas abaixo: 

  
ITEM DESCRIÇÃO (ESPECIFICAÇÃOTÉCNICA)  UND. QUANT. MARCA VALOR UNT. (R$) VALOR TOTAL (R$) 

1 

Cadeira odontológica completa (equipo sugador e refletor). Especificações: no mínimo 3 
terminais, cabeceira articulada, comando da cadeira com pedal, equipo tipo Cart ou 
acoplado, refletor multifocal (com mais de uma intensidade), cuba de porcelana/cerâmica, 
unidade auxiliar com 1 sugador, seringa tríplice, caneta de alta rotação, contra ângulo, peça 
reta, micro motor. 

Und. 06 
Dentemed 
  

R$ 6.658,33 (seis mil, 
seiscentos e cinquenta e oito 
reais e trinta e três centavos) 

R$ 39.950,00 (trinta e nove 
mil, novecentos e cinquenta 
reais) 

  

Dê-se ciência e 
Cumpra-se. 

  

Caraúbas, 12 de junho de 2019. 

  
GIRLEUDO GOMES DA SILVA 

Pregoeiro Oficial do Município de Caraúbas/RN. 

Publicado por: 

Antonio Alves da Silva 
Código Identificador:4F255F7F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2019, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 423051/2019 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO A AQUISIÇÃO DE CADEIRAS ODONTOLÓGICAS, ATENDENDO 

AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. AS 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DESTE PREGÃO ESTÃO CONTIDAS NO ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA DO 
EDITAL. 

  

Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores.  

  
Considerando ainda os autos do processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 012/2019 – Processo Administrativo nº 423051/2019, 

encaminhado pelo Pregoeiro Oficial do Município. 

  

Considerando o parecer jurídico expedido pelo procurador geral do município relativo ao processo epigrafo. 
  

Com base nas informações apresentadas, HOMOLOGO o presente procedimento de licitação, que apresentou como vencedoras as empresas: 
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ITEM DESCRIÇÃO (ESPECIFICAÇÃOTÉCNICA)  UND. QUANT. MARCA VALOR UNT. (R$) VALOR TOTAL (R$) 

1 

Cadeira odontológica completa (equipo sugador e refletor). Especificações: no mínimo 
3 terminais, cabeceira articulada, comando da cadeira com pedal, equipo tipo Cart ou 
acoplado, refletor multifocal (com mais de uma intensidade), cuba de 

porcelana/cerâmica, unidade auxiliar com 1 sugador, seringa tríplice, caneta de alta 
rotação, contra ângulo, peça reta, micro motor. 

Und. 06 
Dentemed 
  

R$ 6.658,33 (seis mil, 
seiscentos e cinquenta e 
oito reais e trinta e três 
centavos) 

R$ 39.950,00 (trinta e nove mil, 
novecentos e cinquenta reais) 

  
Dê-se ciência e 

Cumpra-se. 

  

Caraúbas/RN, 21 de junho 2019. 
  

ANTONIO ALVES DA SILVA 

Prefeito do Município de Caraúbas/RN. 

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:6DF7A081 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RESULTADO CONSOLIDADO DO CONCURSO DE JARDIM DO SERIDÓ - 001/2018 (FUNDAMENTAL COMPLETO) 

 
Concurso Jardim do Seridó - 001/2018 

Resultado Final - Fundamental Completo - nº 23 Motorista (Lista Geral) 

Classificação Situação Candidato Inscrição Pontos Acertos Matemática Língua Portuguesa Nascimento 

1 Habilitado JANIELISON DOS SANTOS SILVA 135399-1 93.5 28 19.0 9.0 15/03/1993 

2 Habilitado LEANDRO LIMA DE SOUZA 137488-0 80.0 24 16.0 8.0 27/11/1989 

3 Habilitado SEBASTIAO IZAAC BEZERRA DE OLIVEIRA 139283-1 76.5 23 15.0 8.0 13/02/1987 

4 Habilitado JARDSON JOSE MACEDO OLIVEIRA SANTOS 137609-7 76.0 23 14.0 9.0 11/07/1988 

5 Habilitado EILSON MIGUEL DOS SANTOS 137946-0 73.5 22 15.0 7.0 29/09/1992 

6 Habilitado JOAO MARIA DE LIMA 133735-1 73.0 22 14.0 8.0 03/06/1984 

7 Habilitado GABRIEL PATRICIO JOAQUIM DIAS ARAUJO PEREIRA FERREIRA SANTOS DE MEDEIROS 134581-8 70.5 21 15.0 6.0 28/10/1985 

8 Habilitado GILMAR GARCIA DE SOUSA 136675-4 70.5 21 15.0 6.0 19/09/1991 

9 Habilitado JARDELL CUNHA DE AZEVEDO 135651-0 67.0 20 14.0 6.0 05/07/1996 

10 Habilitado EMERSON BRUNO BEZERRA DE MEDEIROS 135133-4 66.0 20 12.0 8.0 08/03/1988 

11 Habilitado RENAN COSTA DOS SANTOS 138892-0 65.5 20 11.0 9.0 27/07/1988 

12 Habilitado WILAME CARLOS DA SILVA DANTAS 138560-4 63.5 19 13.0 6.0 29/05/1988 

13 Habilitado RANGEL DA SILVA MELO 134036-4 63.5 19 13.0 6.0 25/10/1988 

14 Habilitado ISAEL OLIVEIRA DE SOUTO 135268-9 63.5 19 13.0 6.0 17/05/1990 

15 Habilitado CHEYLA CAROLINE DE OLIVEIRA 138480-0 63.0 19 12.0 7.0 22/02/1990 

16 Habilitado RAIMUNDO ISIDRO DE ARAUJO 138576-1 62.5 19 11.0 8.0 14/10/1988 

17 Habilitado PAULO SERGIO DA SILVA OLIVEIRA 135457-6 62.0 19 10.0 9.0 19/07/1993 

18 Habilitado PAULO VICTOR DOS SANTOS SILVA 138025-5 60.5 18 13.0 5.0 13/06/1986 

19 Habilitado PEDRO CESAR DE ARAUJO NETO 138251-4 60.5 18 13.0 5.0 29/06/1997 

20 Habilitado JEAN DANTAS DE AZEVEDO 138687-5 60.0 18 12.0 6.0 18/07/1979 

21 Habilitado FAGNER CLEITON SILVA CLEMENTE 137900-9 60.0 18 12.0 6.0 25/02/1991 

22 Habilitado FRANCISCO JOSE PEREIRA 138702-5 59.5 18 11.0 7.0 19/03/1972 

23 Habilitado JOAO WELSON DE OLIVEIRA 137687-2 59.5 18 11.0 7.0 14/05/1988 

24 Habilitado JUAREZ CLAUDINO DE BRITO JUNIOR 136803-9 59.0 18 10.0 8.0 06/03/1996 

25 Habilitado ESTEVAM JOSE DE MELO BISNETO 134146-2 56.5 17 11.0 6.0 01/01/1992 

26 Habilitado WELLINGTON TEIXEIRA SILVA 138416-0 56.5 17 11.0 6.0 12/07/1992 

27 Habilitado JULISON WIBER TEIXEIRA MACEDO DE ARAUJO 138053-8 56.5 17 11.0 6.0 04/11/1995 

28 Habilitado JEAN CARLOS LUCENA DE SOUSA 133928-0 56.0 17 10.0 7.0 03/05/1980 

29 Habilitado ALEXANDRE AZEVEDO DANTAS 138382-7 56.0 17 10.0 7.0 02/07/1987 

30 Habilitado NIXON DE MEDEIROS DIAS 138444-3 54.5 16 13.0 3.0 20/07/1997 

31 Habilitado JOSE LEONARDO DE OLIVEIRA SANTOS 138965-6 54.0 16 12.0 4.0 18/08/1995 

32 Habilitado ELVIS CABRAL DIAS 133984-6 53.5 16 11.0 5.0 03/05/1988 

33 Habilitado SANDERLY DE AZEVEDO GOMES 134920-0 53.0 16 10.0 6.0 20/03/1983 

34 Habilitado ALEXANDRE DA FONSECA VIANA 134786-2 53.0 16 10.0 6.0 06/09/1991 

35 Habilitado IURY DOUGLAS DOS SANTOS 138670-2 53.0 16 10.0 6.0 16/10/1992 

36 Habilitado JOZENILDO ARAUJO DOS SANTOS 138421-8 52.5 16 9.0 7.0 26/05/1986 

37 Habilitado JONAS MEIRA DA FONSECA 133744-0 50.0 15 10.0 5.0 12/03/1987 

  
Concurso Jardim do Seridó - 001/2018 

Resultado Final - Fundamental Completo - nº 24 Eletricista (Lista Geral) 

Classificação Situação Candidato Inscrição Pontos Acertos Matemática Língua Portuguesa Nascimento 

1 Habilitado JOSE SEVERIANO DE MEDEIROS NETO 138734-0 74.0 22 16.0 6.0 02/07/1991 

2 Habilitado LIDEMBERG LUIS DOS SANTOS 137937-0 69.5 21 13.0 8.0 25/08/1985 

3 Habilitado MAXSUEL PEREIRA DE AZEVEDO 137982-6 69.0 21 12.0 9.0 06/09/1991 

4 Habilitado TACIO ALVES DOS SANTOS 138962-0 63.5 19 13.0 6.0 21/10/1991 

5 Habilitado GABRIEL DA SILVA MELO JUNIOR 135078-6 63.0 19 12.0 7.0 11/04/1991 

6 Habilitado LUIZ CARLOS DANTAS 134885-0 62.5 19 11.0 8.0 12/09/1989 

7 Habilitado JOHANNES BRITO VIANA 133681-9 59.5 18 11.0 7.0 20/07/1985 

8 Habilitado GRACINO MEDEIROS 138091-5 56.5 17 11.0 6.0 05/05/1979 

9 Habilitado EINALDO SALES CUNHA DE AZEVEDO 137932-3 56.5 17 11.0 6.0 25/02/1995 

10 Habilitado JOAO MARIA DE LIMA FELIX 134534-1 53.5 16 11.0 5.0 30/07/1979 

11 Habilitado ROSIVALDO MEDEIROS DANTAS 135240-6 50.0 15 10.0 5.0 18/02/1985 

  
Concurso Jardim do Seridó - 001/2018 

Resultado Final - Fundamental Completo - nº 25 Zelador (Lista Geral) 

Classificação Situação Candidato Inscrição Pontos Acertos Matemática Língua Portuguesa Nascimento 

1 Habilitado FRANCISCO GARCIA DOS ANJOS FILHO 138868-9 96.5 29 19.0 10.0 15/12/1979 
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2 Habilitado LUZIA DIAS DA CONCEICAO NETA 133663-0 87.5 26 19.0 7.0 03/11/1986 

3 Habilitado JAINE GALDINO FAUSTINO 138915-3 80.5 24 17.0 7.0 17/08/1991 

4 Habilitado PHABLO ARAUJO DE MEDEIROS 139207-7 77.0 23 16.0 7.0 26/12/1988 

5 Habilitado MAGNO SERGIO SILVA DOS SANTOS 134208-9 76.0 23 14.0 9.0 17/04/1982 

6 Habilitado GABRIEL DE AZEVEDO TEIXEIRA 139005-9 76.0 23 14.0 9.0 24/10/1995 

7 Habilitado GLACE RAMOS DE OLIVEIRA SILVA 138930-5 70.0 21 14.0 7.0 14/08/1971 

8 Habilitado FABIO MEDEIROS DE ARAUJO 139145-0 69.5 21 13.0 8.0 20/02/1990 

9 Habilitado CARLOS ANDRE PEREIRA DA SILVA 137995-7 69.0 21 12.0 9.0 25/08/1989 

10 Habilitado GABRIEL DE ARAUJO LOPES 138217-9 68.5 20 17.0 3.0 12/05/1995 

11 Habilitado SILVIA DE AZEVEDO COSTA DO NASCIMENTO 134049-5 66.5 20 13.0 7.0 09/05/1988 

12 Habilitado JANIEDE DE MEDEIROS SILVA 134605-7 66.5 20 13.0 7.0 27/07/1991 

13 Habilitado IGO IVETON DOS SANTOS 138741-8 63.0 19 12.0 7.0 05/09/1991 

14 Habilitado ALCIMAR SILVA DE FRANCA 137971-6 62.5 19 11.0 8.0 05/10/1992 

15 Habilitado FELIPE ALVES SOUZA 133944-8 62.0 19 10.0 9.0 07/02/2000 

16 Habilitado NEILSON JORGE DOS SANTOS 138243-0 60.0 18 12.0 6.0 26/03/1991 

17 Habilitado WILLIAN HONORIO DOS SANTOS 138628-3 60.0 18 12.0 6.0 11/06/1999 

18 Habilitado DAVI CARLOS DE SOUZA OLIVEIRA 135710-0 59.5 18 11.0 7.0 03/01/1996 

19 Habilitado JEANO CARLOS ALVES DE MEDEIROS 139146-6 59.0 18 10.0 8.0 09/03/1996 

20 Habilitado RYNNES MILLER DE MEDEIROS BATISTA 138273-4 56.5 17 11.0 6.0 01/02/1998 

21 Habilitado TIARA ALZIRA DOS SANTOS SILVA 134390-0 56.0 17 10.0 7.0 27/10/1989 

22 Habilitado FLORIZEL GOMES DE VASCONCELOS FILHO 134761-6 56.0 17 10.0 7.0 09/09/1990 

23 Habilitado FRANCINARIA NOBREGA DA SILVA 138823-3 56.0 17 10.0 7.0 05/03/1996 

24 Habilitado JONATAS DE AZEVEDO MEIRA 135391-8 55.0 17 8.0 9.0 12/12/1987 

25 Habilitado BRUNA ARAUJO DOS SANTOS 138012-4 53.0 16 10.0 6.0 20/12/1992 

26 Habilitado LUIZ FERNANDO DOS SANTOS PEREIRA 139256-4 53.0 16 10.0 6.0 10/02/1997 

27 Habilitado BRANDON LHE DE SOUZA FERNANDES 135044-0 53.0 16 10.0 6.0 05/03/1998 

28 Habilitado LEANDRO MAGNO FERNANDES DE ARAUJO 136847-9 52.5 16 9.0 7.0 09/10/1985 

29 Habilitado ADALBERTO RAFAEL DOS SANTOS 133662-5 52.0 16 8.0 8.0 23/05/1989 

30 Habilitado MARIA DA GUIA NASCIMENTO CUNHA DA SILVA 134627-7 50.5 15 11.0 4.0 03/02/1974 

31 Habilitado DANIEZIO MEDEIROS DE ARAUJO 138792-6 50.5 15 11.0 4.0 30/04/1988 

32 Habilitado WAGNER KELLY DA SILVA LAURENTINO 138759-6 50.0 15 10.0 5.0 26/03/1993 

33 Habilitado CESAR AUGUSTO MONTEIRO DE FARIAS 135926-5 50.0 15 10.0 5.0 02/07/1994 

34 Habilitado JOSSERLAN FRANCISCO DA SILVA 136026-5 50.0 15 10.0 5.0 18/11/1997 

  
Concurso Jardim do Seridó - 001/2018 

Resultado Final - Fundamental Completo - nº 25 Zelador (Lista Pessoas com Deficiência) 

Classificação Situação Candidato Inscrição Pontos Acertos Matemática Língua Portuguesa Nascimento 

1 Habilitado DAVI CARLOS DE SOUZA OLIVEIRA 135710-0 59.5 18 11.0 7.0 03/01/1996 

  
Concurso Jardim do Seridó - 001/2018 

Resultado Final - Fundamental Completo - nº 26 Assistente de Serviços Gerais (Lista Geral) 

Classificação Situação Candidato Inscrição Pontos Acertos Matemática Língua Portuguesa Nascimento 

1 Habilitado VALERIO DANTAS DE AZEVEDO 138394-2 93.0 28 18.0 10.0 18/06/1995 

2 Habilitado LUCAS FELIPE FERNANDES BARROS 135256-3 90.0 27 18.0 9.0 31/10/1997 

3 Habilitado LUCAS FONSECA DE AZEVEDO 138853-7 86.0 26 16.0 10.0 06/06/1996 

4 Habilitado PABLO HENRIQUE DO NASCIMENTO CAVALCANTE 138031-8 83.0 25 16.0 9.0 05/07/1995 

5 Habilitado RAFAEL CARLOS DE AZEVEDO DO NASCIMENTO 134030-1 80.5 24 17.0 7.0 21/09/1988 

6 Habilitado WESLANIA MENEZES DE MELO 134981-2 80.0 24 16.0 8.0 03/03/1999 

7 Habilitado DILLANI CIRNE DE MEDEIROS 138066-9 79.0 24 14.0 10.0 18/11/1994 

8 Habilitado LIDIANE SANTOS DE AZEVEDO 138141-6 77.0 23 16.0 7.0 31/08/1990 

9 Habilitado GABRIELA LARICA DE MEDEIROS 138770-6 73.0 22 14.0 8.0 20/02/1992 

10 Habilitado LARISSA LANA DE AZEVEDO 138274-0 73.0 22 14.0 8.0 24/04/1994 

11 Habilitado VITORIANO NUNES DE OLIVEIRA 137945-4 69.5 21 13.0 8.0 16/06/1975 

12 Habilitado ROBSON AZEVEDO DE LIMA 136864-1 66.5 20 13.0 7.0 03/02/1986 

13 Habilitado RAFAEL THOMAS SANTOS 139041-5 66.5 20 13.0 7.0 26/02/1992 

14 Habilitado ERINALVA DOS SANTOS BRITO COSTA 134407-0 66.0 20 12.0 8.0 26/09/1992 

15 Habilitado LIZANDRA DE BRITO AMARO 133803-0 66.0 20 12.0 8.0 04/04/1995 

16 Habilitado MARCONDES EDSON DOS SANTOS 138689-6 66.0 20 12.0 8.0 30/01/1998 

17 Habilitado VITORIA GABRIELA MEDEIROS SILVA 135158-0 66.0 20 12.0 8.0 09/05/1999 

18 Habilitado RAQUEL NASCIMENTO CUNHA 134491-9 65.5 20 11.0 9.0 26/12/1991 

19 Habilitado NATALY PEREIRA DA SILVA 135333-1 63.5 19 13.0 6.0 18/03/1991 

20 Habilitado DIEGO VIEGAS DE ARAUJO 134718-1 62.5 19 11.0 8.0 11/11/1997 

21 Habilitado IVANALDA ZILDA DE MEDEIROS 133809-3 62.0 19 10.0 9.0 10/02/1970 

22 Habilitado JOAO GREGORIO CARDOSO JUNIOR 138072-1 62.0 19 10.0 9.0 27/03/1994 

23 Habilitado EVERSON VINICIUS DANTAS 138934-7 60.0 18 12.0 6.0 14/09/1997 

24 Habilitado RAUL REIDNER COSTA DE MEDEIROS 136731-8 60.0 18 12.0 6.0 31/03/1998 

25 Habilitado SAMARA FONSECA DE AZEVEDO MEDEIROS 139222-9 59.5 18 11.0 7.0 14/01/1989 

26 Habilitado JUCIANE MILLENY DA CUNHA 138802-9 59.5 18 11.0 7.0 27/02/2002 

27 Habilitado ERIVAN DANTAS DINIZ 139036-8 59.0 18 10.0 8.0 15/10/1979 

28 Habilitado FERNANDA SKARLLAT SILVA SANTOS 134967-6 59.0 18 10.0 8.0 16/09/1998 

29 Habilitado MARIA DAS VITORIAS COSTA DE MEDEIROS 137878-0 58.5 18 9.0 9.0 20/04/1980 

30 Habilitado ADRIANA CUNHA DE MEDEIROS BRITO 137330-0 55.5 17 9.0 8.0 26/11/1981 

31 Habilitado LADY GODIVA DA SILVA 134998-5 55.5 17 9.0 8.0 28/03/1992 

32 Habilitado MARIA LUCIA FIDELES DE SOUZA 136798-3 55.0 17 8.0 9.0 09/08/1982 

33 Habilitado ANDREA ARAUJO DA SILVA 139199-5 55.0 17 8.0 9.0 13/08/1991 

34 Habilitado FELIPE FELIX DA SILVA 138366-0 55.0 17 8.0 9.0 18/11/1999 

35 Habilitado NEUSIMAR MEDEIROS DA SILVA MORAIS 133638-4 53.0 16 10.0 6.0 19/09/1982 

36 Habilitado PABLO DANTAS MEDEIROS 138456-9 53.0 16 10.0 6.0 29/09/1996 

37 Habilitado EDUARDA DE MEDEIROS BORGES 139299-9 53.0 16 10.0 6.0 12/11/1997 

38 Habilitado MICAELA JORDANIA AZEVEDO DOS SANTOS 138614-7 52.5 16 9.0 7.0 01/02/1996 

39 Habilitado LUCAS VINICIUS SOARES MEDEIROS 137962-7 52.5 16 9.0 7.0 23/12/1998 

Classificação Situação Candidato Inscrição Pontos Acertos Matemática Língua Portuguesa Nascimento 

40 Habilitado JACIARA DE MEDEIROS SILVA 134576-0 52.0 16 8.0 8.0 26/12/1997 

41 Habilitado LAUDIMEIRY HUMBERTA SILVA DE AZEVEDO 135775-5 51.5 16 7.0 9.0 24/04/1989 

42 Habilitado THALES DA SILVA CANDIDO 138254-0 51.5 16 7.0 9.0 17/04/1991 

43 Habilitado JARDEL DO NASCIMENTO SOUSA 137846-6 51.5 16 7.0 9.0 09/07/1996 

44 Habilitado JAQUELINE KELLY AZEVEDO DOS SANTOS 139184-3 50.5 15 11.0 4.0 16/09/1996 

45 Habilitado FRANCIELE FELIX DOS SANTOS 136577-1 50.0 15 10.0 5.0 31/03/1985 
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46 Habilitado MARCIA CRISTINA DE ARAUJO SANTOS 138009-8 50.0 15 10.0 5.0 05/12/1987 

47 Habilitado JOSEFA CRISTIANE PONTES DA CRUZ 137152-3 50.0 15 10.0 5.0 23/06/1988 

48 Habilitado RAFAELA PATRICIA DE ARAUJO 134652-3 50.0 15 10.0 5.0 26/08/1998 

 

Publicado por: 

Manoel Lucio de Medeiros Filho 
Código Identificador:CAD3131C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESULTADO CONSOLIDADO DO CONCURSO DE JARDIM DO SERIDÓ - 001/2018 (FUNDAMENTAL INCOMPLETO) 

 
Concurso Jardim do Seridó - 001/2018 

Resultado Final - Fundamental Incompleto- nº 22 Coveiro (Lista Geral) 

Classificação Situação Candidato Inscrição Pontos Acertos Matemática Língua Portuguesa Nascimento 

1 Habilitado BRUNO TEONACIO DOS SANTOS 133804-6 91.0 27 20.0 7.0 27/06/1994 

2 Habilitado TIAGO ELIAS XIMENES 137628-0 90.5 27 19.0 8.0 31/01/1996 

3 Habilitado ISRAEL ALVES DA COSTA 137960-6 77.5 23 17.0 6.0 30/08/2000 

4 Habilitado RAUL CESAR DAS NEVES 135397-0 77.0 23 16.0 7.0 01/01/1991 

5 Habilitado NEEMIAS SOUTO DE MOURA 136229-9 70.5 21 15.0 6.0 06/07/1985 

6 Habilitado MARCOS MEDEIROS SILVA 137959-0 70.5 21 15.0 6.0 22/06/1988 

7 Habilitado JOSE MEDEIROS DOS SANTOS 139143-0 66.5 20 13.0 7.0 08/08/1987 

8 Habilitado SAVIO PORTIOLLI DANTAS DE MEDEIROS 138160-0 63.5 19 13.0 6.0 05/03/1997 

9 Habilitado FABIO LUIZ DA COSTA AZEVEDO 137306-0 62.5 19 11.0 8.0 03/06/1986 

10 Habilitado ERIVONALDO DANTAS DA SILVA 138055-9 56.5 17 11.0 6.0 22/12/1982 

11 Habilitado MAXWELL SANTOS DA SILVA 139180-1 56.5 17 11.0 6.0 14/06/1986 

12 Habilitado GABRIEL RIBEIRO FERNANDES 138297-5 56.5 17 11.0 6.0 24/07/1995 

13 Habilitado JAELYSON MAX PEREIRA DE MEDEIROS 138113-3 56.5 17 11.0 6.0 27/04/1997 

14 Habilitado BETULIO JORGE DE ARAUJO 135030-4 53.0 16 10.0 6.0 11/11/1980 

15 Habilitado VITORIO VICENTE DE LIMA 138847-4 53.0 16 10.0 6.0 23/09/1994 

16 Habilitado WALLAMY FRANKLIN LAURENTINO 138760-1 52.5 16 9.0 7.0 23/07/1993 

17 Habilitado LEANDRO ARAUJO DANTAS 133945-3 50.5 15 11.0 4.0 26/01/1995 

18 Habilitado JUVENAL PEREIRA DANTAS 135313-2 50.0 15 10.0 5.0 27/08/1983 

19 Habilitado JOSE LAYRTON DOS SANTOS QUEIROZ 134470-4 50.0 15 10.0 5.0 26/09/2000 

 

Publicado por: 

Manoel Lucio de Medeiros Filho 

Código Identificador:10AEEB91 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESULTADO CONSOLIDADO DO CONCURSO DE JARDIM DO SERIDÓ - 001/2018 (MÉDIO) 

 

Concurso Jardim do Seridó - 001/2018 
  
Resultado Final - Médio nº 11 Agente Administrativo (Lista Geral) 

Classificação Situação Candidato Inscrição Pontos Acertos 
Conhecimentos 
Específicos 

Informática 
Língua 
Portuguesa 

Nascimento 

1 Habilitado POLLYANNA MARIZA BEZERRA 133768-1 96.0 29 9.0 10.0 10.0 16/06/1986 

2 Habilitado TONNY RIBEIRO DE MEDEIROS 133972-0 94.0 28 10.0 10.0 8.0 26/06/1990 

3 Habilitado CRISTIANO ALEXANDRE DE FARIAS SILVA 138816-5 94.0 28 10.0 8.0 10.0 26/08/1993 

4 Habilitado DENNIS NUNES BEZERRA 137063-0 93.0 28 9.0 10.0 9.0 06/10/1983 

5 Habilitado DELANO AUGUSTO LUCENA DE MEDEIROS COSTA 137901-4 93.0 28 9.0 10.0 9.0 19/05/1991 

6 Habilitado ERIK GLAUBER DE LIMA ALVES 134979-1 93.0 28 9.0 10.0 9.0 11/07/1993 

7 Habilitado GERLANIA DE AZEVEDO BORGES 137612-3 91.0 27 10.0 7.0 10.0 20/06/1982 

8 Habilitado FABIO DE FRANCA SOUZA 139009-0 91.0 27 10.0 8.0 9.0 15/05/1984 

9 Habilitado JHONANTA ARIEL AZEVEDO DE LUCENA 138120-1 91.0 27 10.0 7.0 10.0 02/05/1993 

10 Habilitado JACKSON FELIX GOMES WANDERLEY 138114-9 88.0 26 10.0 9.0 7.0 23/10/1991 

11 Habilitado AMANDA PAULA SANTOS DE MEDEIROS 134847-3 88.0 26 10.0 7.0 9.0 14/02/1995 

12 Habilitado CIRILO CARLOS NETO 135675-1 88.0 26 10.0 8.0 8.0 25/03/1996 

13 Habilitado FERNANDO CESAR DA COSTA 133802-5 87.0 26 9.0 8.0 9.0 23/08/1963 

14 Habilitado MARIA DE LOURDES MARQUES 135327-9 87.0 26 9.0 8.0 9.0 22/12/1979 

15 Habilitado MYLLENA CINTHYA DA SILVA 135593-6 87.0 26 9.0 8.0 9.0 25/03/1987 

16 Habilitado CIBELY KELLY DA SILVA PEREIRA 135183-7 87.0 26 9.0 9.0 8.0 11/12/1987 

17 Habilitado EVERTON MANOEL MEDEIROS DE LUCENA 133749-8 87.0 26 9.0 8.0 9.0 17/08/1991 

18 Habilitado DAIANE MEDEIROS DE ARAUJO 135087-5 87.0 26 9.0 8.0 9.0 01/10/1991 

19 Habilitado ALINE KEILLA AZEVEDO DOS SANTOS 134493-0 87.0 26 9.0 9.0 8.0 14/04/1996 

20 Habilitado ROGERIO DANTAS DE ARAUJO NASCIMENTO 138190-3 86.0 26 8.0 9.0 9.0 22/06/1982 

21 Habilitado RODRIGO BATISTA DE ARAUJO AZEVEDO 134209-4 86.0 26 8.0 9.0 9.0 05/12/1984 

22 Habilitado CAIO CESAR BEZERRA DE MDEIROS 137862-3 86.0 26 8.0 9.0 9.0 07/01/1987 

23 Habilitado MARIA REGINA DE MELO 138169-9 86.0 26 8.0 9.0 9.0 02/05/2000 

24 Habilitado JOAO FREIRE SOLANO FILHO 134663-3 85.0 25 10.0 6.0 9.0 25/09/1984 

25 Habilitado ELIENE GOMES DA SILVA 134548-8 85.0 25 10.0 6.0 9.0 16/09/1990 

26 Habilitado GABRIELA DE ANDRADE VIEIRA 138375-9 85.0 25 10.0 8.0 7.0 24/01/1991 

27 Habilitado LUAN BRUNO DA COSTA SILVA 137808-9 85.0 25 10.0 7.0 8.0 28/11/1996 

28 Habilitado RENATA LORENA DE SOUSA SANTOS 137301-2 84.0 25 9.0 7.0 9.0 27/03/1989 

29 Habilitado VANILMA KARINY DA SILVA SANTOS 138782-1 84.0 25 9.0 8.0 8.0 27/11/1989 

30 Habilitado INALDO MACENA SILVA DE LIMA 134562-4 84.0 25 9.0 7.0 9.0 19/05/1990 

31 Habilitado WHISTON THIAGO DE AZEVEDO SANTOS 137778-7 84.0 25 9.0 8.0 8.0 07/09/1994 

32 Habilitado ANA SAMULA BEZERRA DA SILVA 138636-7 84.0 25 9.0 6.0 10.0 13/09/1995 

33 Habilitado JACKSON SOARES 133854-9 83.0 25 8.0 9.0 8.0 28/02/1988 

34 Habilitado DAIANE PRISILA OLIVEIRA DE MEDEIROS 138007-7 83.0 25 8.0 8.0 9.0 06/07/1990 

35 Habilitado ROSANA DO NASCIMENTO OLIVEIRA 134936-7 83.0 25 8.0 9.0 8.0 27/08/1991 

36 Habilitado LIELSON DUARTE MEDEIROS 133641-0 83.0 25 8.0 7.0 10.0 22/07/1994 

37 Habilitado DAYSE CHRISTINA SILVA DE AZEVEDO 137724-2 82.0 24 10.0 5.0 9.0 18/11/1974 

38 Habilitado JEAN CARLOS DE AZEVEDO 133847-0 82.0 25 7.0 8.0 10.0 02/07/1985 

39 Habilitado UIARA MEDEIROS DE MOURA 135067-6 82.0 25 7.0 9.0 9.0 12/06/1988 
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Classificação Situação Candidato Inscrição Pontos Acertos 
Conhecimentos 

Específicos 
Informática 

Língua 

Portuguesa 
Nascimento 

40 Habilitado JOSE CARLOS BATISTA DA COSTA 137858-1 81.0 24 9.0 7.0 8.0 15/08/1979 

41 Habilitado ANGELICA GITANA BATISTA GOMES 133714-7 81.0 24 9.0 7.0 8.0 22/03/1984 

42 Habilitado FRANCISCO ANDRE MEDEIROS DA CUNHA 134719-7 81.0 24 9.0 8.0 7.0 16/07/1984 

43 Habilitado FABRINNY CONCEICAO DE ARAUJO 138310-4 81.0 24 9.0 6.0 9.0 26/12/1985 

44 Habilitado JOSICLEIDE SANTOS DO NASCIMENTO 134952-4 81.0 24 9.0 6.0 9.0 03/09/1990 

45 Habilitado MARCELO AUGUSTO CAMARA DIAS 138166-2 81.0 24 9.0 8.0 7.0 05/02/1992 

46 Habilitado FERNANDO WANDERSON DE LIMA COSTA 133778-6 81.0 24 9.0 5.0 10.0 14/08/1992 

47 Habilitado MAIARA LUCENA DE ALMEIDA OLIVEIRA 135441-9 81.0 24 9.0 7.0 8.0 07/06/1995 

48 Habilitado MARINARA DOS SANTOS 133899-4 81.0 24 9.0 6.0 9.0 29/01/1996 

49 Habilitado LUCAS MATEUS MARIZ DE ANDRADE 134016-5 81.0 24 9.0 6.0 9.0 08/02/1998 

50 Habilitado ALESSANDRA COSTA DE GUSMAO 138236-2 81.0 24 9.0 6.0 9.0 10/03/1998 

51 Habilitado DEVISON GOMES DE BRITO 133685-0 80.0 24 8.0 8.0 8.0 13/11/1986 

52 Habilitado FABIOLA DA COSTA ALVES DANTAS 134094-0 80.0 24 8.0 8.0 8.0 04/11/1990 

53 Habilitado ARNALDO FRANCISCO DE SOUZA FILHO 134648-1 80.0 24 8.0 6.0 10.0 25/03/1992 

54 Habilitado MARCELO RICHTER DE OLIVEIRA DANTAS 133707-9 80.0 24 8.0 8.0 8.0 29/08/1992 

55 Habilitado ANTONIO CARLOS DE LIMA DANTAS 135318-0 80.0 24 8.0 6.0 10.0 21/09/1992 

56 Habilitado LAYANE BEZERRA DE MORAIS 133891-0 80.0 24 8.0 8.0 8.0 27/07/1995 

57 Habilitado CELIONE CRISTINA DA SILVA 137910-3 80.0 24 8.0 8.0 8.0 29/06/1996 

58 Habilitado INACIA VALDICLEA AZEVEDO DO NASCIMENTO DANTAS 134791-0 79.0 24 7.0 7.0 10.0 21/04/1984 

59 Habilitado MARCELO CRISTIANO CAMPOS DINIZ 134803-3 79.0 24 7.0 9.0 8.0 08/09/1986 

60 Habilitado EDUARDO AZEVEDO SILVA 138674-4 79.0 24 7.0 7.0 10.0 01/02/1988 

61 Habilitado LAYLA COELI LOLA GOMES 139049-9 79.0 24 7.0 8.0 9.0 15/06/1994 

62 Habilitado RANSMILLER DANTAS DA SILVA 133791-7 79.0 24 7.0 9.0 8.0 06/09/1994 

63 Habilitado FRANKLIN JOSE DA SILVA NOGUEIRA 134024-9 79.0 24 7.0 8.0 9.0 08/05/1995 

64 Habilitado ROBERTO DE SOUSA ROCHA 134857-8 79.0 24 7.0 9.0 8.0 30/05/1995 

65 Habilitado SAMUEL DE LIMA CIPRIANO 134058-4 78.0 23 9.0 9.0 5.0 13/11/1985 

66 Habilitado JARDEL BEZERRA ARAUJO DA SILVA 134088-8 78.0 23 9.0 6.0 8.0 27/09/1994 

67 Habilitado GERLANIA KELYS DE SOUZA 138164-1 77.0 23 8.0 7.0 8.0 07/11/1986 

68 Habilitado FERNANDA SAMILA MORAIS ALVES 134281-7 77.0 23 8.0 8.0 7.0 12/12/1988 

69 Habilitado JONE JEFERSON DOS SANTOS 139315-4 77.0 23 8.0 6.0 9.0 22/07/1990 

70 Habilitado SABRINA DA SILVA AZEVEDO 138167-8 77.0 23 8.0 7.0 8.0 31/05/1995 

71 Habilitado JACIARA DE OLIVEIRA AZEVEDO 135776-0 76.0 23 7.0 7.0 9.0 12/11/1993 

72 Habilitado ALEXANDRE TIAGO DA SILVA LIMA 136006-6 76.0 22 10.0 7.0 5.0 14/01/1996 

73 Habilitado THIAGO EUDES BRITO DOS ANJOS 134599-6 76.0 23 7.0 7.0 9.0 17/04/1999 

74 Habilitado SMITH DE AZEVEDO CIRNE FILHO 138008-2 75.0 23 6.0 8.0 9.0 11/01/1986 

75 Habilitado KATIA KARINA DA SILVA 134601-5 75.0 22 9.0 5.0 8.0 25/09/1986 

76 Habilitado MARCO CESAR DANTAS DE ARAUJO 138277-6 75.0 22 9.0 6.0 7.0 14/02/1990 

77 Habilitado CARLA BEATRIZ ARAUJO DE OLIVEIRA 135005-8 75.0 22 9.0 6.0 7.0 19/11/1991 

78 Habilitado CAIO CESAR SINESIO DE MOURA 134417-5 75.0 22 9.0 5.0 8.0 18/12/1991 

79 Habilitado ELZO EDSON DOS SANTOS VALE 134934-6 74.0 22 8.0 6.0 8.0 15/07/1986 

80 Habilitado ADRIELE AZEVEDO 134091-4 74.0 22 8.0 6.0 8.0 23/03/1987 

81 Habilitado ANA PATRICIA ALVES 134603-6 74.0 22 8.0 6.0 8.0 26/07/1987 

82 Habilitado IVANILSON DA SILVA BATISTA 134089-3 74.0 22 8.0 8.0 6.0 28/08/1988 

83 Habilitado MARIA JOSE DE FONTES PEREIRA NETA 138584-5 74.0 22 8.0 5.0 9.0 20/01/1993 

Classificação Situação Candidato Inscrição Pontos Acertos 
Conhecimentos 
Específicos 

Informática 
Língua 
Portuguesa 

Nascimento 

84 Habilitado CLEDINA CRISTINA SOUZA DA LUZ 135395-0 74.0 22 8.0 7.0 7.0 25/05/1994 

85 Habilitado JOSE DANIEL SILVA DE FIGUEIREDO 134510-0 74.0 22 8.0 7.0 7.0 01/09/1994 

86 Habilitado JOEDLA MONIQUE LOPES PEREIRA 137990-0 74.0 22 8.0 7.0 7.0 10/01/1995 

87 Habilitado DEBORA KASSANDRA FERNANDES DANTAS 137489-6 74.0 22 8.0 5.0 9.0 01/09/1995 

88 Habilitado MARIA MARIANA DE OLIVEIRA MELO 137881-7 74.0 22 8.0 6.0 8.0 29/10/1996 

89 Habilitado VANESSA DANTAS EVARISTO 133719-4 74.0 22 8.0 8.0 6.0 19/12/1999 

90 Habilitado JOAO BATISTA DE SOUZA 133849-1 73.0 22 7.0 5.0 10.0 01/01/1982 

91 Habilitado FABIANA PATRICIA RODRIGUES CRUZ DA SILVA 138060-6 73.0 22 7.0 7.0 8.0 04/10/1982 

92 Habilitado FABIO CUNHA DE AZEVEDO 135288-8 73.0 22 7.0 6.0 9.0 20/04/1985 

93 Habilitado ROBERTO CIRNE DE MEDEIROS 133918-6 73.0 22 7.0 5.0 10.0 10/05/1989 

94 Habilitado JOSE GILDERLAN BARROS DOS SANTOS 134550-9 73.0 22 7.0 7.0 8.0 11/01/1992 

95 Habilitado BIANKA LANINNI PEREIRA ALVES 137839-8 73.0 22 7.0 8.0 7.0 23/06/1992 

96 Habilitado FRANCIELY DA SILVA MACEDO 135088-0 73.0 22 7.0 7.0 8.0 27/11/1992 

97 Habilitado MAIZA GISELE PEREIRA SILVA 134816-4 73.0 22 7.0 5.0 10.0 10/09/1994 

98 Habilitado SHEILA REGIA VASCONCELOS DA SILVA 133788-0 73.0 22 7.0 6.0 9.0 22/11/1994 

99 Habilitado FABIO LEONILDO DE OLIVEIRA 138662-9 73.0 22 7.0 7.0 8.0 15/04/1995 

100 Habilitado AUGUSTO CESAR FERREIRA DANTAS 138383-2 73.0 21 10.0 3.0 8.0 21/09/1995 

101 Habilitado SORAYA ROBERTA DOS SANTOS MEDEIROS 139140-3 73.0 22 7.0 5.0 10.0 19/12/1995 

102 Habilitado DENIS VITOR BATISTA DE BRITO 133948-0 73.0 22 7.0 7.0 8.0 09/02/1997 

103 Habilitado MARCUS PAULO DE MEDEIROS TEIXEIRA 138931-0 73.0 22 7.0 8.0 7.0 22/10/1997 

104 Habilitado JORDAN MEDEIROS DE OLIVEIRA 133801-0 73.0 21 10.0 5.0 6.0 06/12/1997 

105 Habilitado ELOIZY MILEN MEDEIROS DE ARAUJO FONSECA 134872-0 73.0 22 7.0 8.0 7.0 16/03/2000 

106 Habilitado ANA ALICE CORREIA DE BRITO 139323-8 72.0 21 9.0 5.0 7.0 25/02/1977 

107 Habilitado ANA LIGIA DE AZEVEDO ARAUJO 139053-0 72.0 21 9.0 5.0 7.0 27/01/1986 

108 Habilitado GESIANNY CRISPIM DE AZEVEDO 138271-3 72.0 22 6.0 8.0 8.0 14/11/1994 

109 Habilitado ABIGAIL DANTAS TEIXEIRA 133889-0 72.0 21 9.0 5.0 7.0 26/02/1997 

110 Habilitado VIVIANE MONIQUE DOS SANTOS SILVA 138946-2 72.0 21 9.0 7.0 5.0 29/03/1997 

111 Habilitado MARIA ALEXSANDRA BULCAO FERNANDES 133836-0 72.0 21 9.0 5.0 7.0 06/10/1999 

112 Habilitado MARIA ANILDA DA SILVA 133672-0 71.0 21 8.0 8.0 5.0 01/06/1977 

113 Habilitado JACKSON SIDNEY DE MEDEIROS LOPES 134549-3 71.0 21 8.0 6.0 7.0 03/04/1978 

114 Habilitado MACIONE DE AZEVEDO DANTAS 135869-6 71.0 21 8.0 5.0 8.0 02/07/1980 

115 Habilitado MARIA APARECIDA DE MENDONCA 136659-7 71.0 21 8.0 5.0 8.0 10/10/1982 

116 Habilitado LAERTE DOS SANTOS OLIVEIRA 134899-7 71.0 21 8.0 7.0 6.0 10/08/1984 

117 Habilitado MARIA APARECIDA DOS SANTOS 139093-9 71.0 21 8.0 8.0 5.0 18/11/1986 

118 Habilitado JULIANA SOUSA DE MEDEIROS 138703-0 71.0 21 8.0 5.0 8.0 13/09/1989 

119 Habilitado JOSE HEITOR MATIAS 133829-2 71.0 21 8.0 4.0 9.0 19/07/1990 

120 Habilitado ANNA PAULA GOMES DE FARIA 138015-0 71.0 21 8.0 5.0 8.0 05/10/1990 

121 Habilitado GEAN CARLOS DA SILVA 134964-0 71.0 21 8.0 7.0 6.0 30/07/1992 

122 Habilitado NATALY INEZ FERNANDES DOS SANTOS 139224-0 71.0 21 8.0 5.0 8.0 24/12/1994 

123 Habilitado JOSE PEREIRA DA SILVA BISNETO 138981-3 71.0 21 8.0 5.0 8.0 11/06/1995 

124 Habilitado RAIZA LOURENA DE MEDEIROS 133688-7 71.0 21 8.0 6.0 7.0 04/12/1997 
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125 Habilitado DALVA ALVES DA SILVA MEDEIROS 137715-3 70.0 21 7.0 5.0 9.0 11/06/1983 

126 Habilitado PRISCILA MENISSA BARBOSA DE AZEVEDO 138386-9 70.0 21 7.0 5.0 9.0 29/11/1988 

127 Habilitado DANIELE FELIX LEITAO 138170-4 70.0 22 4.0 9.0 9.0 09/07/1989 

128 Habilitado ADOLFO RAONI DE FREITAS XAVIER 133956-3 70.0 21 7.0 6.0 8.0 24/04/1992 

Classificação Situação Candidato Inscrição Pontos Acertos 
Conhecimentos 

Específicos 
Informática 

Língua 

Portuguesa 
Nascimento 

129 Habilitado KESYA GABRIELLE BARROS DE LIMA 134741-7 70.0 20 10.0 5.0 5.0 15/04/1997 

130 Habilitado PAULO ROBERTO SANTOS DE ARAUJO 135099-0 70.0 21 7.0 6.0 8.0 05/05/2000 

131 Habilitado LUCIENE AZEVEDO DO NASCIMENTO 134110-6 69.0 21 6.0 7.0 8.0 05/06/1983 

132 Habilitado MARCONI PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR 138105-0 69.0 21 6.0 5.0 10.0 21/10/1986 

133 Habilitado EDUARDA STEPHANY ARAUJO DA COSTA CAVALCANTE 134367-4 69.0 21 6.0 7.0 8.0 30/05/1993 

134 Habilitado DENISE NUNES DE AZEVEDO 135368-2 69.0 21 6.0 5.0 10.0 22/08/1993 

135 Habilitado ALCIONE CARLA SANTIAGO DE OLIVEIRA 138673-9 69.0 21 6.0 6.0 9.0 10/11/1993 

136 Habilitado CAMILA DA ROCHA CAVALCANTI 137961-1 69.0 21 6.0 8.0 7.0 17/04/1994 

137 Habilitado ARTUR ISMAEL VIANA DE MEDEIROS 134552-0 69.0 20 9.0 5.0 6.0 12/03/1996 

138 Habilitado LENILDA MOURA DOS SANTOS 139012-7 69.0 21 6.0 6.0 9.0 07/03/1997 

139 Habilitado DOUGLAS HENRIQUE AZEVEDO DA FONSECA 138591-3 69.0 21 6.0 6.0 9.0 14/12/1997 

140 Habilitado ANDERSON DA SILVA CHIANCA 136098-8 69.0 21 6.0 8.0 7.0 26/02/1999 

141 Habilitado DOUGLAS MEDEIROS DE ARAUJO 133807-2 68.0 20 8.0 4.0 8.0 12/03/1993 

142 Habilitado DAVIDSON EDUARDO ALVES DOS SANTOS 138788-4 68.0 20 8.0 5.0 7.0 19/04/1993 

143 Habilitado MARCOS DAMIAO AZEVEDO SANTOS 138328-2 68.0 20 8.0 6.0 6.0 03/04/2000 

144 Habilitado LIDIA CRISTINA DE AZEVEDO 135448-7 67.0 20 7.0 6.0 7.0 28/12/1984 

145 Habilitado FERNANDO FAGNER DE FRANCA SILVA 135757-7 67.0 20 7.0 7.0 6.0 27/09/1985 

146 Habilitado ANGELICA SANTANA DA SILVA 139279-0 67.0 20 7.0 4.0 9.0 17/10/1993 

147 Habilitado RAYONARA MEDEIROS DA SILVA 139094-4 67.0 20 7.0 7.0 6.0 20/10/1993 

148 Habilitado VICTOR MEDEIROS ROCHA 137922-9 67.0 20 7.0 6.0 7.0 13/01/1994 

149 Habilitado FRANCIELSON JACKSON DA SILVA AZEVEDO 135648-4 67.0 20 7.0 5.0 8.0 19/09/1994 

150 Habilitado DOUGLAS OLIVEIRA SANTOS 138374-3 67.0 20 7.0 5.0 8.0 22/08/1995 

151 Habilitado ANNE CAROLINNE DA SILVA 133695-5 67.0 20 7.0 4.0 9.0 01/10/1995 

152 Habilitado EDUARDA OLIVEIRA DE MEDEIROS 138500-7 67.0 20 7.0 6.0 7.0 28/05/1999 

153 Habilitado VANESSA TRINDADE DE MEDEIROS 133991-4 67.0 20 7.0 4.0 9.0 16/06/1999 

154 Habilitado EDUARDO MARCIO MEDEIROS DE OLIVEIRA AZEVEDO  138625-7 67.0 20 7.0 7.0 6.0 28/03/2000 

155 Habilitado GLEYCE DUARTE DE LIMA 135230-1 66.0 20 6.0 5.0 9.0 15/10/1990 

156 Habilitado NIVALNETE SOARES DA SILVA 135282-5 65.0 19 8.0 4.0 7.0 20/12/1982 

157 Habilitado TENISON HENRIQUE DE OLIVEIRA 134859-9 65.0 19 8.0 5.0 6.0 13/02/1983 

158 Habilitado TAIZA AZEVEDO DO NASCIMENTO 138061-1 65.0 19 8.0 4.0 7.0 08/09/1986 

159 Habilitado JARDSON NEYTON DOS SANTOS MEDEIROS 138947-8 65.0 20 5.0 7.0 8.0 25/10/1990 

160 Habilitado CHARLES HENRIQUE DE ARAUJO SILVA 133897-3 65.0 19 8.0 4.0 7.0 13/10/1993 

161 Habilitado HELOISA MARTINS SILVA 134198-6 65.0 20 5.0 6.0 9.0 31/10/1993 

162 Habilitado JACKSON KENNEDY PEREIRA DA SILVA 134882-4 65.0 19 8.0 3.0 8.0 21/11/1994 

163 Habilitado ANA TAISY DE ARAUJO AZEVEDO 138617-3 65.0 19 8.0 3.0 8.0 03/09/1996 

164 Habilitado IVANILDO TOSCANO DE MEDEIROS 138881-0 64.0 19 7.0 4.0 8.0 07/11/1975 

165 Habilitado UIRATANIA ANDRE DE AZEVEDO 138959-3 64.0 19 7.0 5.0 7.0 23/11/1979 

166 Habilitado ARETHA DE FATIMA MARTINS DE AZEVEDO 137875-4 64.0 20 4.0 8.0 8.0 24/06/1989 

167 Habilitado CREMILDE SANZIA AZEVEDO SILVA 138332-4 64.0 19 7.0 4.0 8.0 28/04/1991 

168 Habilitado ALDEJAISE CUNHA DE AZEVEDO 133716-8 64.0 19 7.0 6.0 6.0 27/07/1992 

169 Habilitado ANDRE MADSON DOS SANTOS DANTAS 133755-0 64.0 19 7.0 7.0 5.0 13/10/1992 

170 Habilitado IGOR CAIO SOARES DA SILVA 139125-1 64.0 19 7.0 5.0 7.0 17/02/1993 

171 Habilitado ELIABE CALEBE RIBEIRO DA SILVA 138554-1 64.0 19 7.0 5.0 7.0 07/04/1993 

172 Habilitado KARINE DE AZEVEDO SANTOS 134250-8 64.0 19 7.0 4.0 8.0 20/09/1993 

Classificação Situação Candidato Inscrição Pontos Acertos 
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Língua 
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173 Habilitado MAURICIO DEYVISON DANTAS SANTOS 138852-1 64.0 19 7.0 6.0 6.0 26/04/1995 

174 Habilitado GISLAINY GISLANNE DA SILVA RIBEIRO 133806-7 64.0 19 7.0 5.0 7.0 18/11/1998 

175 Habilitado ANDREZA LOPES DOS SANTOS 134840-5 64.0 19 7.0 5.0 7.0 26/03/1999 

176 Habilitado LETICIA MARIA DA SILVA 133934-3 64.0 19 7.0 5.0 7.0 02/08/1999 

177 Habilitado SAMUEL DE ALMEIDA MEDEIROS 139121-0 64.0 18 10.0 1.0 7.0 18/02/2001 

178 Habilitado MARIA APARECIDA DA SILVA MACEDO 136029-1 63.0 19 6.0 6.0 7.0 17/10/1982 

179 Habilitado JOSENILSON DE SOUZA LIMA 138658-7 63.0 19 6.0 5.0 8.0 10/02/1985 

180 Habilitado SIMONE DANTAS ROSENDO DE MEDEIROS 134437-4 63.0 18 9.0 3.0 6.0 20/08/1986 

181 Habilitado RICHIENNE THAINARA DE AZEVEDO CAVALCANTE 139214-5 63.0 19 6.0 4.0 9.0 20/05/1987 

182 Habilitado JAMILSON DE MEDEIROS PEREIRA JUNIOR 139313-3 63.0 18 9.0 4.0 5.0 14/06/1989 

183 Habilitado ANDERSON MARTINS DE MEDEIROS 137818-3 63.0 19 6.0 4.0 9.0 25/03/1994 

184 Habilitado MADALENA GABRIELA SANTOS DE LIMA 138580-3 63.0 19 6.0 6.0 7.0 14/05/1997 

185 Habilitado JOSE MARIA DE LUCENA MORAIS 133745-6 63.0 18 9.0 5.0 4.0 27/10/1998 

186 Habilitado LUCIENE DE ARAUJO DA SILVA 134150-4 62.0 18 8.0 6.0 4.0 20/07/1981 

187 Habilitado MARCIO ALVES PEREIRA 133871-1 62.0 19 5.0 6.0 8.0 22/08/1983 

188 Habilitado IGNA MARA DANTAS DE ARAUJO DUTRA 135402-6 62.0 18 8.0 3.0 7.0 02/03/1985 

189 Habilitado DEBORAH FERNANDA DE ARAUJO SANTOS SOUSA 134164-0 62.0 18 8.0 2.0 8.0 20/09/1986 

190 Habilitado FELIPE ANDERSON DANTAS DOS SANTOS 136600-5 62.0 19 5.0 6.0 8.0 12/07/1992 

191 Habilitado VERACILDA MARIA DA SILVA MEDEIROS 135300-1 62.0 19 5.0 7.0 7.0 22/09/1994 

192 Habilitado ARTHUR ANTUNES NERI DE SOUZA 138824-9 62.0 18 8.0 6.0 4.0 21/11/1994 

193 Habilitado HUGO MARCIO SILVA DE MEDEIROS 137802-6 62.0 19 5.0 6.0 8.0 28/03/1995 

194 Habilitado HAYONARA INACIA DANTAS DE MEDEIROS 134931-0 62.0 18 8.0 3.0 7.0 16/05/1995 

195 Habilitado PATRICIA ADRIANA SILVA 138898-2 62.0 19 5.0 6.0 8.0 05/11/1996 

196 Habilitado MIKARLA VIVIAN MOURA DA SILVA 138784-2 62.0 18 8.0 4.0 6.0 24/02/1997 

197 Habilitado KADIDJA YANNE DE LIMA ALVES 137164-9 62.0 18 8.0 3.0 7.0 10/05/2000 

198 Habilitado ITALO DOS SANTOS FERREIRA 134044-8 62.0 18 8.0 4.0 6.0 11/03/2001 

199 Habilitado MARGARIDA ARAUJO DE MENDONCA 136668-6 61.0 19 4.0 8.0 7.0 17/03/1967 

200 Habilitado GILCIMAR SILVA DE ARAUJO 133750-3 61.0 19 4.0 7.0 8.0 10/09/1979 

201 Habilitado FABIANA DE ARAUJO SOUTO 135091-7 61.0 18 7.0 6.0 5.0 26/10/1980 

202 Habilitado KATIANA CRISTINA DA SILVA MACEDO 134108-5 61.0 18 7.0 6.0 5.0 12/04/1983 

203 Habilitado JARBAS PETRONIO DE OLIVEIRA E SILVA 138429-1 61.0 18 7.0 4.0 7.0 15/07/1988 

204 Habilitado JERFFERSON MEDEIROS 139095-0 61.0 18 7.0 3.0 8.0 02/10/1989 

205 Habilitado MAYARA PRISCILA AZEVEDO DE ARAUJO 134168-2 61.0 18 7.0 6.0 5.0 26/11/1990 

206 Habilitado CLAUDIO CESAR DA SILVA SANTANA 137781-3 61.0 18 7.0 4.0 7.0 06/08/1991 

207 Habilitado FELIPE KELVIN SILVA DOS SANTOS 138037-0 61.0 18 7.0 6.0 5.0 29/11/1991 

208 Habilitado LIZ COUTINHO E PAIVA 135376-6 61.0 18 7.0 3.0 8.0 25/04/1992 

209 Habilitado DENISE RAYONARA AZEVEDO DE ARAUJO 137849-2 61.0 19 4.0 8.0 7.0 04/10/1994 
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210 Habilitado LUCAS DE SOUZA MOURA 137974-2 61.0 18 7.0 5.0 6.0 04/06/1995 

211 Habilitado FRANCINALDO FIRMINO DOS SANTOS 136362-2 61.0 18 7.0 6.0 5.0 10/06/1997 

212 Habilitado MATHEUS FELIPE ARAUJO SOUZA 136360-1 61.0 18 7.0 4.0 7.0 04/08/1999 

213 Habilitado RODOLFO ROGES DA SILVA MEDEIROS 137949-6 60.0 18 6.0 5.0 7.0 06/10/1982 

214 Habilitado PATRICIA CARLA MEDEIROS MARTINS 137902-0 60.0 18 6.0 6.0 6.0 07/11/1989 

215 Habilitado SAMUEL PEDRO COSTA SARAIVA 138381-1 60.0 17 9.0 1.0 7.0 29/12/1995 

216 Habilitado ARTEMISSA KEISY SALES DA SILVA 133800-4 60.0 18 6.0 6.0 6.0 06/05/1998 

217 Habilitado SANDY OLIVEIRA DOS SANTOS 133852-8 60.0 18 6.0 3.0 9.0 29/12/1999 
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218 Habilitado STEPHANIE PEREIRA DE MEDEIROS 135147-0 60.0 18 6.0 3.0 9.0 04/06/2000 

219 Habilitado JOAN DE AZEVEDO MEDEIROS 135426-7 60.0 18 6.0 5.0 7.0 11/12/2000 

220 Habilitado ELIANE SANTOS DA S RODRIGUES 134496-6 59.0 18 5.0 6.0 7.0 07/06/1980 

221 Habilitado MARIA DE LOURDES SILVA 139111-5 59.0 17 8.0 3.0 6.0 18/01/1982 

222 Habilitado ZILMARA KELLY BEZERRA DAS CHAGAS 133677-7 59.0 18 5.0 6.0 7.0 06/02/1982 

223 Habilitado APOLIANA MARIA ARAUJO DE BRITO 135134-0 59.0 18 5.0 7.0 6.0 27/05/1992 

224 Habilitado FRANSICLEYDE PEREIRA DE ARAUJO 137716-9 59.0 18 5.0 5.0 8.0 02/09/1992 

225 Habilitado FAGUNDES FERNANDES FERREIRA 135363-5 59.0 18 5.0 6.0 7.0 02/11/1994 

226 Habilitado DIEGO MENESES DE FRANCA 133835-5 59.0 18 5.0 5.0 8.0 30/04/1995 

227 Habilitado ANTONIO FAGUNDES DANTAS DE OLIVEIRA 136084-1 59.0 18 5.0 5.0 8.0 05/06/1995 

228 Habilitado FABIANNE REGINA DANTAS PEREIRA 133669-3 59.0 17 8.0 4.0 5.0 26/11/1995 

229 Habilitado ALANNA SAYONARA ANDRADE DO NASCIMENTO 138958-8 58.0 17 7.0 3.0 7.0 19/04/1988 

230 Habilitado LARISSA VELASCO LUCIO 136423-3 58.0 17 7.0 5.0 5.0 26/07/1995 

231 Habilitado MYRIA LUCIA DE OLIVEIRA AZEVEDO 138260-3 58.0 17 7.0 3.0 7.0 23/03/1999 

232 Habilitado JOAO VITTOR DE AZEVEDO FIGUEIREDO 137975-8 58.0 18 4.0 6.0 8.0 10/07/2000 

233 Habilitado DANUBIA LIMA DE SOUZA 138408-7 57.0 17 6.0 4.0 7.0 26/02/1976 

234 Habilitado LOZANGELES MEIRA DE MEDEIROS 134242-4 57.0 17 6.0 7.0 4.0 12/08/1984 

235 Habilitado JOYCE ELIDA DANTAS DOS SANTOS 138755-4 57.0 17 6.0 2.0 9.0 12/04/1988 

236 Habilitado LEYDSON SOUZA DE AZEVEDO 133661-0 57.0 17 6.0 5.0 6.0 05/01/1990 

237 Habilitado ALDENI GOMES DE ARAUJO JUNIOR 134069-4 57.0 17 6.0 4.0 7.0 30/03/1990 

238 Habilitado LUIZA MIKAELA FERNANDES DOS SANTOS 138010-3 57.0 17 6.0 4.0 7.0 29/06/1991 

239 Habilitado NAILA NERY DA SILVA 138038-6 57.0 17 6.0 3.0 8.0 20/01/1993 

240 Habilitado ARTUR EMANUEL SILVA OLIVEIRA 138316-7 57.0 17 6.0 4.0 7.0 23/07/1994 

241 Habilitado AMANDA AZEVEDO DOS SANTOS 134307-7 57.0 17 6.0 3.0 8.0 13/02/1995 

242 Habilitado TATIANE DANTAS DE LIRA 135184-2 57.0 17 6.0 3.0 8.0 29/04/1997 

243 Habilitado MATHEUS MARCOS DOS SANTOS DUTRA 135156-0 57.0 17 6.0 3.0 8.0 13/05/1997 

244 Habilitado YURI MORAIS FERNANDES 138112-8 57.0 17 6.0 5.0 6.0 02/12/1997 

245 Habilitado KLEITON ALEX DANTAS LIMA 133649-4 57.0 17 6.0 4.0 7.0 10/12/1997 

246 Habilitado GLAUBER MANOEL ESPINOLA DE MEDEIROS JUNIOR 138002-0 57.0 17 6.0 4.0 7.0 05/01/1998 

247 Habilitado ERIKA TAYLANE DA SILVA SANTOS 137912-4 57.0 17 6.0 3.0 8.0 15/08/1998 

248 Habilitado RAI DE MEDEIROS CUNHA 138982-9 57.0 17 6.0 6.0 5.0 27/04/1999 

249 Habilitado GILDO MILTON DE ARAUJO JUNIOR 134271-2 57.0 17 6.0 6.0 5.0 12/10/1999 

250 Habilitado TERESA ISABEL DE MEDEIROS ARAUJO 135242-7 56.0 17 5.0 5.0 7.0 22/08/1988 

251 Habilitado FRANCIELISON 134463-6 56.0 17 5.0 8.0 4.0 01/03/1993 

252 Habilitado LEANDRO RAFAEL JALES DE ARAUJO 137921-3 56.0 16 8.0 2.0 6.0 27/01/1995 

253 Habilitado ISABELA OLIVEIRA DA SILVA BEZERRA 138019-2 56.0 18 2.0 7.0 9.0 14/04/1999 

254 Habilitado FLABER RICARDO ALVES SANTOS FILHO 138862-6 56.0 17 5.0 3.0 9.0 19/05/2000 

255 Habilitado SUSANA CRISTINA DA SILVA DANTAS 133616-4 55.0 16 7.0 3.0 6.0 21/01/1979 

256 Habilitado RONALD THIAGO DANTAS SARAIVA 138515-9 55.0 17 4.0 5.0 8.0 13/11/1986 

257 Habilitado MARIA ANDREZA JUSTINO SILVA 137938-6 55.0 16 7.0 3.0 6.0 11/05/1987 

258 Habilitado ELIZAMAR DE SOUZA COSTA 134736-0 55.0 16 7.0 1.0 8.0 17/04/1989 

259 Habilitado LEANDRO MEDEIROS DANTAS 137915-0 55.0 17 4.0 4.0 9.0 28/11/1991 

260 Habilitado HILARIO PETRONIO DE MEDEIROS DANTAS 135459-7 55.0 16 7.0 5.0 4.0 06/08/1994 

261 Habilitado DJAIR DANTAS DE ARAUJO 136046-4 55.0 17 4.0 4.0 9.0 16/12/1997 

262 Habilitado ALANI PEREIRA DIAS 136538-9 55.0 16 7.0 2.0 7.0 06/07/1998 
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263 Habilitado JEYSE KELLY DA SILVA MELO 138156-8 55.0 17 4.0 6.0 7.0 01/01/1999 

264 Habilitado EMANUEL DA SILVA OLIVEIRA 137149-7 55.0 17 4.0 5.0 8.0 07/09/1999 

265 Habilitado VALTER BATISTA DOS SANTOS 137882-2 55.0 17 4.0 7.0 6.0 25/07/2000 

266 Habilitado JUSSYELY DAS GRACAS SILVA 134938-8 55.0 17 4.0 5.0 8.0 07/02/2001 

267 Habilitado MAYRA CAROLINE CONCEICAO DA SILVA 136112-2 55.0 16 7.0 2.0 7.0 21/02/2001 

268 Habilitado GEZIANY SANTOS DA FONSECA 137934-4 54.0 16 6.0 5.0 5.0 29/03/1982 

269 Habilitado MOISES SANSAO PEREIRA 138558-3 54.0 16 6.0 2.0 8.0 10/06/1987 

270 Habilitado FRED PEREIRA DIAS 136911-6 54.0 16 6.0 3.0 7.0 17/10/1988 

271 Habilitado MARIA APARECIDA BEZERRA SANTOS 133615-9 54.0 16 6.0 2.0 8.0 10/06/1989 

272 Habilitado WELSON COSTA DE AZEVEDO 134096-1 54.0 16 6.0 5.0 5.0 27/08/1990 

273 Habilitado ANA ELISA DE SENA ASSIS 134524-7 54.0 16 6.0 3.0 7.0 23/02/1991 

274 Habilitado FAGNER SILVA DE AZEVEDO 135039-3 54.0 16 6.0 2.0 8.0 18/09/1997 

275 Habilitado TACIO SANTOS DANTAS 139101-0 54.0 16 6.0 3.0 7.0 25/02/1998 

276 Habilitado CIBELE AZEVEDO DE LIMA 134050-0 54.0 16 6.0 5.0 5.0 25/04/2000 

277 Habilitado ROMILDO SILVANO DE SOUZA 135799-6 53.0 15 8.0 2.0 5.0 26/04/1973 

278 Habilitado HIZOLDA COSTA DE LUCENA 138323-5 53.0 16 5.0 5.0 6.0 22/06/1989 

279 Habilitado SONJENARIA GUEDES DA SILVA 134770-5 53.0 16 5.0 3.0 8.0 18/11/1990 

280 Habilitado SANYELI SANTOS DA SILVA 133630-0 53.0 16 5.0 5.0 6.0 08/07/1994 

281 Habilitado JEFERSON WESLEY DOS SANTOS SOUZA 138147-9 53.0 16 5.0 3.0 8.0 03/04/1995 

282 Habilitado NATHALHA BATISTA DOS SANTOS 138391-6 53.0 16 5.0 4.0 7.0 20/07/1996 

283 Habilitado ELAINE VASCONCELOS DA SILVA DIAS 134880-3 53.0 16 5.0 4.0 7.0 30/11/1997 

284 Habilitado ELIANE AUREA DE JESUS 135223-3 52.0 15 7.0 3.0 5.0 25/12/1979 

285 Habilitado MARIA DE FATIMA DANTAS CIRNE CUNHA 138235-7 52.0 16 4.0 3.0 9.0 15/05/1980 

286 Habilitado ALEXSANDRA MEDEIROS NASCIMENTO 138820-7 52.0 15 7.0 2.0 6.0 05/11/1983 

287 Habilitado MANOEL TIAGO SILVA DE AVELAR 138184-0 52.0 15 7.0 3.0 5.0 24/11/1984 

288 Habilitado ADRIANO DE ARAUJO SILVA 137796-5 52.0 16 4.0 8.0 4.0 07/05/1992 

289 Habilitado ELENICE LUANARA VIEIRA DE OLIVEIRA 138922-1 52.0 15 7.0 2.0 6.0 29/01/1994 

290 Habilitado ALINE MARINHO MEDEIROS 139173-3 52.0 15 7.0 3.0 5.0 11/03/1994 

291 Habilitado HALANA RAYLA DE ARAUJO 134443-7 52.0 15 7.0 3.0 5.0 03/02/1996 

292 Habilitado CRISLANE THAIS DOS SANTOS 134995-9 52.0 16 4.0 5.0 7.0 15/02/1997 

293 Habilitado YAN GUSTAVO LIMA FELIPE 134076-2 52.0 15 7.0 4.0 4.0 13/06/1997 

294 Habilitado IAMARA LIMA DE OLIVEIRA 137987-3 52.0 16 4.0 5.0 7.0 24/10/1997 
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295 Habilitado LETICIA VASCONCELOS FERREIRA 136806-5 52.0 15 7.0 3.0 5.0 18/01/2000 

296 Habilitado KAROLAYNE DOS SANTOS 139062-0 52.0 16 4.0 3.0 9.0 27/08/2000 

297 Habilitado ERICA KESLY OLIVEIRA DANTAS 139104-7 52.0 15 7.0 4.0 4.0 03/12/2000 

298 Habilitado ZILTON GOMES DE ASSIS 138329-8 51.0 15 6.0 5.0 4.0 02/02/1969 

299 Habilitado MAGNO MARCOS BEZERRA DA COSTA 138848-0 51.0 15 6.0 4.0 5.0 11/05/1982 

300 Habilitado MARIA DAS VITORIAS VALENTIM DE AZEVEDO 138338-7 51.0 14 9.0 1.0 4.0 11/01/1989 

301 Habilitado ADILLA CLISTINA DA SILVA 138401-9 51.0 15 6.0 3.0 6.0 28/01/1990 

302 Habilitado SALESIA DANIELLY DE ARAUJO SILVA 138680-7 51.0 15 6.0 2.0 7.0 14/09/1992 

303 Habilitado RAQUEL CRISTINA CASTELAR VALE DE ARAUJO 138608-4 51.0 15 6.0 5.0 4.0 05/09/1993 

304 Habilitado DASDORES DAIANE ARAUJO RODRIGUES 139077-1 51.0 15 6.0 4.0 5.0 05/01/1994 

305 Habilitado BARBARA GABRIELLY FELIX DE MEDEIROS 139134-0 51.0 15 6.0 3.0 6.0 27/05/1998 

306 Habilitado ARTHUR MEDEIROS DE ARAUJO SILVA 134120-0 51.0 15 6.0 5.0 4.0 29/01/1999 

307 Habilitado JOELLE CAROLINA DE MACEDO LIMA 138389-5 51.0 15 6.0 3.0 6.0 06/09/2000 
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Conhecimentos 
Específicos 

Informática 
Língua 
Portuguesa 

Nascimento 

308 Habilitado ROSANGELA DO NASCIMENTO ALMEIDA 134151-0 50.0 14 8.0 4.0 2.0 26/11/1971 

309 Habilitado MARIA NAZARE DE OLIVEIRA LOPES 135122-4 50.0 15 5.0 3.0 7.0 27/12/1980 

310 Habilitado ISABELLE MEDEIROS DE ARAUJO 134197-0 50.0 15 5.0 3.0 7.0 27/02/1985 

311 Habilitado DAIANE MARIA DE ARAUJO 134800-7 50.0 15 5.0 3.0 7.0 08/05/1985 

312 Habilitado MARIA JOSE DA COSTA 134917-3 50.0 15 5.0 3.0 7.0 16/07/1986 

313 Habilitado CRISTIANE GOMES DA SILVA 134960-8 50.0 15 5.0 5.0 5.0 17/02/1989 

314 Habilitado EDNAJA FAUSTINO SILVA DE MOURA 138605-8 50.0 15 5.0 3.0 7.0 22/12/1989 

315 Habilitado JOAO PAULO BARBOSA DE AZEVEDO 139106-8 50.0 15 5.0 3.0 7.0 28/10/1993 

316 Habilitado CARLA DE MEDEIROS DANTAS 136598-6 50.0 15 5.0 2.0 8.0 09/02/1994 

317 Habilitado INGRIA COSTA DE VASCONCELOS 133981-0 50.0 15 5.0 4.0 6.0 24/03/1994 

318 Habilitado LEANDRO SILVA DE ARAUJO 139073-0 50.0 15 5.0 4.0 6.0 25/08/1995 

319 Habilitado KISLEI CLEBER DOS SANTOS NOGUEIRA 134877-7 50.0 15 5.0 1.0 9.0 04/07/1996 

320 Habilitado RYCK PATRICK SILVA DE OLIVEIRA 138684-9 50.0 15 5.0 5.0 5.0 22/03/1999 

Resultado Final – Médio - nº 11 Agente Administrativo (Lista Pessoas com Deficiência) 

Classificação Situação Candidato Inscrição Pontos Acertos 
Conhecimentos 
Específicos 

Informática 
Língua 
Portuguesa 

Nascimento 

1 Habilitado MACIONE DE AZEVEDO DANTAS 135869-6 71.0 21 8.0 5.0 8.0 02/07/1980 

2 Habilitado PRISCILA MENISSA BARBOSA DE AZEVEDO 138386-9 70.0 21 7.0 5.0 9.0 29/11/1988 

3 Habilitado FABIANA DE ARAUJO SOUTO 135091-7 61.0 18 7.0 6.0 5.0 26/10/1980 

4 Habilitado ERIKA TAYLANE DA SILVA SANTOS 137912-4 57.0 17 6.0 3.0 8.0 15/08/1998 

5 Habilitado RAQUEL CRISTINA CASTELAR VALE DE ARAUJO 138608-4 51.0 15 6.0 5.0 4.0 05/09/1993 

6 Habilitado LEANDRO SILVA DE ARAUJO 139073-0 50.0 15 5.0 4.0 6.0 25/08/1995 

Resultado Final – Médio - 

nº 12 Agente Comunitário de Saúde PACS ÁREA – I Zona Urbana (Lista Geral) 

Classificação Situação Candidato Inscrição Pontos Acertos 
Língua 
Portuguesa 

Conhecimentos 
Específicos 

Informática Nascimento 

1 Habilitado ANDERSON TARO MAEDO 137093-3 77.0 23 7.0 8.0 8.0 08/07/1982 

2 Habilitado RENATA SUSY DE MEDEIROS 139069-8 62.0 19 6.0 5.0 8.0 08/07/1994 

3 Habilitado JULIANA PEREIRA DA SILVA 137574-8 61.0 18 7.0 7.0 4.0 29/05/2000 

4 Habilitado ALCINEA LILIAM DE AZEVEDO 138283-9 60.0 18 6.0 6.0 6.0 30/04/1974 

Resultado Final – Médio - nº 13 Agente Comunitário de Saúde PACS ÁREA – II Zona Urbana (Lista Geral) 

Classificação Situação Candidato Inscrição Pontos Acertos 
Língua 
Portuguesa 

Conhecimentos 
Específicos 

Informática Nascimento 

1 Habilitado INGRIDY FERNANDA DE ARAUJO FERREIRA 133632-1 73.0 22 9.0 7.0 6.0 06/04/1986 

2 Habilitado ARETUSA SANTOS SILVEIRA 134305-6 69.0 20 8.0 9.0 3.0 16/03/1993 

3 Habilitado CARLOS DANIEL BRITO DE SOUZA 138601-6 69.0 20 4.0 9.0 7.0 07/12/1999 

4 Habilitado ANTONIO MARCOS FERREIRA DA COSTA 136252-4 64.0 19 7.0 7.0 5.0 29/04/1988 

5 Habilitado SINTIA VALESSA DA SILVA ARAUJO 133892-6 58.0 17 6.0 7.0 4.0 31/12/1986 

6 Habilitado JOSICLEIDE DA SILVA OLIVEIRA MACEDO 137838-2 53.0 16 9.0 5.0 2.0 30/03/1986 

7 Habilitado THAISA DE FATIMA MEDEIROS DE LIRA 138194-5 53.0 15 4.0 8.0 3.0 27/01/1988 

8 Habilitado PAULA IZABEL DOS SANTOS 136590-2 50.0 15 5.0 5.0 5.0 22/12/1987 

9 Habilitado EDIPO DE ARAUJO BORGES 137807-3 50.0 14 3.0 8.0 3.0 01/05/1988 

Resultado Final – Médio - nº 14 Agente Comunitário de Saúde PACS ÁREA – IV Zona Urbana (Lista Geral) 

Classificação Situação Candidato Inscrição Pontos Acertos 
Língua 

Portuguesa 

Conhecimentos 

Específicos 
Informática Nascimento 

1 Habilitado POLIANA ARAUJO DE AZEVEDO 135084-9 73.0 22 8.0 7.0 7.0 09/04/1996 

2 Habilitado ELEIDE AZEVEDO DA CUNHA 138376-4 68.0 20 10.0 8.0 2.0 03/03/1978 

3 Habilitado SAYONARA SIMONELLY DE MELO ARAUJO 134445-8 60.0 18 7.0 6.0 5.0 05/04/1992 

4 Habilitado DEVTHY WILLIAN SOUZA DE MEDEIROS 138912-7 59.0 17 6.0 8.0 3.0 31/07/1997 

5 Habilitado GENARIA DA SILVA ANDRADE 138809-7 58.0 17 6.0 7.0 4.0 21/04/1988 

6 Habilitado DAILZA CARLA DOS SANTOS MEDEIROS 134138-9 58.0 17 6.0 7.0 4.0 15/01/1994 

7 Habilitado LUANA DA SILVA BATISTA AZEVEDO 134834-2 57.0 17 8.0 6.0 3.0 08/07/1987 

8 Habilitado TAMIRAMIS VASCONCELOS SANTOS DE SOUZA 134188-1 57.0 17 7.0 6.0 4.0 15/05/1988 

9 Habilitado WALERIA KALIANDRA ARAUJO SANTOS 138406-6 54.0 16 9.0 6.0 1.0 31/01/1996 

10 Habilitado ARACELY LUCIANO DE MACEDO 139154-0 52.0 16 7.0 4.0 5.0 22/06/1982 

11 Habilitado VALBIANO MEDEIROS DO NASCIMENTO 134999-0 51.0 15 7.0 6.0 2.0 28/08/1979 

12 Habilitado LAURA FERNANDA DOS SANTOS OLIVEIRA 134403-9 51.0 15 5.0 6.0 4.0 27/03/2001 

13 Habilitado JOYCE DE OLIVEIRA GARCIA 135730-0 50.0 15 6.0 5.0 4.0 05/11/1998 

Resultado Final – Médio - nº 15 Agente Comunitário de Saúde PACS ÁREA – V Zona Urbana (Lista Geral) 

Classificação Situação Candidato Inscrição Pontos Acertos 
Língua 
Portuguesa 

Conhecimentos 
Específicos 

Informática Nascimento 

1 Habilitado FLAVIA MAYARA FELIX DANTAS 136042-2 86.0 26 10.0 8.0 8.0 02/04/1990 

2 Habilitado TAINA DE FATIMA SENA SANTOS 138326-1 71.0 21 7.0 8.0 6.0 11/05/1991 

3 Habilitado EDSON DE MOURA DO NASCIMENTO 138372-2 70.0 21 8.0 7.0 6.0 11/05/1989 

4 Habilitado GLECIO ALVES MARIZ 137448-2 67.0 20 8.0 7.0 5.0 11/10/1993 

5 Habilitado ITALO DE MEDEIROS SILVA 138116-0 67.0 20 7.0 7.0 6.0 31/07/1997 

6 Habilitado TEREZINHA ANDREA DA SILVA NASCIMENTO 138509-6 66.0 19 6.0 9.0 4.0 09/08/1991 

7 Habilitado LUCIANA DA SILVA BORGES 138445-9 62.0 18 4.0 8.0 6.0 28/07/1996 

8 Habilitado HENERIANADOSSANTOSSOARES 138459-5 60.0 18 8.0 6.0 4.0 07/03/1983 

9 Habilitado JULIANA LOUISE DE ARAUJO 133680-3 60.0 18 6.0 6.0 6.0 18/05/1992 

10 Habilitado JUCIKELLY DE AZEVEDO SANTOS 135154-9 57.0 17 6.0 6.0 5.0 08/12/1995 

11 Habilitado GILVANIA REGINA SANTOS DA SILVA NASCIMENTO 135409-4 53.0 16 8.0 5.0 3.0 15/11/1972 

Resultado Final – Médio - nº 16 Agente de Saúde / Endemias (Lista Geral) 

Classificação Situação Candidato Inscrição Pontos Acertos 
Informática 

Específico 

Conhecimentos 

Específicos 

Língua 

Portuguesa 
Nascimento 
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1 Habilitado IVANILDO DE MEDEIROS HIGINO 138145-8 90.0 27 8.0 9.0 10.0 01/07/1985 

2 Habilitado TAIRONE RODRIGUES DOS SANTOS DANTAS 133751-9 90.0 27 9.0 9.0 9.0 08/08/1996 

3 Habilitado LUIZ CARLOS FERREIRA DE LIMA 138250-9 87.0 26 9.0 9.0 8.0 30/08/1992 

4 Habilitado ALYSON BATISTA DE ARAUJO 135160-1 80.0 24 8.0 8.0 8.0 05/08/1992 

5 Habilitado TUILA SAMARA DE MEDEIROS 137957-0 79.0 24 8.0 7.0 9.0 20/06/1992 

6 Habilitado FRANCILDO MARCIO DE AZEVEDO MACEDO 134533-6 75.0 22 6.0 9.0 7.0 02/02/1988 

7 Habilitado JOSE MARIO MORAIS DO NASCIMENTO 138232-0 74.0 22 5.0 8.0 9.0 29/07/1981 

8 Habilitado GABRIELE DA CUNHA MORAIS 134712-9 74.0 22 8.0 8.0 6.0 17/03/1997 

9 Habilitado LEONARDO PEREIRA DE ARAUJO 139227-6 73.0 22 7.0 7.0 8.0 09/03/1987 

10 Habilitado JOSENE NASCIMENTO DA COSTA 138218-4 73.0 22 8.0 7.0 7.0 19/03/1987 

11 Habilitado ARISSON ALBERTO DE SOUZA 138222-6 73.0 22 7.0 7.0 8.0 03/04/1990 

12 Habilitado LENILDO COSTA DO NASCIMENTO 137917-1 70.0 21 6.0 7.0 8.0 21/08/1985 

13 Habilitado YASMIM BEZERRA DE MOURA FARIAS 138467-9 70.0 21 7.0 7.0 7.0 20/04/1996 

14 Habilitado JOSETILDO DE AZEVEDO 139092-3 69.0 20 3.0 9.0 8.0 15/07/1974 

15 Habilitado FRANCISCA VANUZA DA SILVA BRITO 138079-0 68.0 20 5.0 8.0 7.0 04/01/1980 

16 Habilitado JEFERSON DE ARAUJO 137723-7 68.0 20 6.0 8.0 6.0 25/04/1990 

17 Habilitado JAQUELINE BARBOSA DOS SANTOS 136848-4 68.0 20 6.0 8.0 6.0 01/04/1998 

18 Habilitado DANIEL OLIVEIRA DE MEDEIROS 133643-1 67.0 20 8.0 7.0 5.0 10/12/1987 

19 Habilitado ERIVONALDO DE ARAUJO SILVA 138249-3 67.0 20 7.0 7.0 6.0 01/05/1994 

20 Habilitado JOSE LUCAS SUASSUNA MORAIS 138983-4 67.0 20 4.0 7.0 9.0 08/12/1994 

21 Habilitado OSMAN RODRIGO SANTOS FERREIRA 137852-9 66.0 20 6.0 6.0 8.0 16/04/1986 

22 Habilitado FRANCISCO DAS CHAGAS MARIANO 138237-8 65.0 19 5.0 8.0 6.0 26/05/1985 

23 Habilitado FRANCIS ZENAS DOS SANTOS SOARES 139056-7 65.0 20 8.0 5.0 7.0 17/10/1993 

24 Habilitado LUCIA MARQUES FELIX 138677-0 64.0 18 3.0 10.0 5.0 17/05/1984 

25 Habilitado GISELE SAUDERIS PEREIRA DANTAS 133999-8 63.0 19 5.0 6.0 8.0 04/10/1995 

26 Habilitado JOAO DA MATA MORAIS DE ARAUJO 133684-5 62.0 18 4.0 8.0 6.0 10/09/1978 

27 Habilitado RAFAEL GEOVANE DE BRITO 134988-0 62.0 18 4.0 8.0 6.0 11/01/1995 

28 Habilitado PAULO ROBERTO DANTAS DA SILVA 138183-5 60.0 18 9.0 6.0 3.0 13/04/1993 

29 Habilitado IVONALDO SANTOS DE MORAIS 134884-5 58.0 17 5.0 7.0 5.0 14/04/1982 

30 Habilitado MARIA DE FATIMA SIMOES DE OLIVEIRA 133777-0 58.0 17 6.0 7.0 4.0 16/09/1982 

31 Habilitado LISANGELA RAQUEL DE AZEVEDO OLIVEIRA 138878-3 56.0 16 2.0 8.0 6.0 05/07/1996 

32 Habilitado MATEUS VINICIUS SANTOS DE AZEVEDO 134513-7 56.0 17 6.0 5.0 6.0 19/09/2000 

33 Habilitado JOSE THIAGO DE OLIVEIRA SOUZA GARCIA 134421-7 55.0 16 3.0 7.0 6.0 12/03/1990 

34 Habilitado WYARA LUINA BEZERRA DE LIMA 134180-8 55.0 16 2.0 7.0 7.0 09/04/1993 

35 Habilitado MACILIO AZEVEDO SANTOS 138856-3 54.0 17 6.0 3.0 8.0 14/08/1987 

36 Habilitado JACKSON FELIX BEZERRA 134009-7 54.0 16 3.0 6.0 7.0 09/12/1997 

37 Habilitado MADSON JUDSON CLEMENTINO 133940-6 53.0 16 7.0 5.0 4.0 27/05/1988 

38 Habilitado FRANCIVALDO DANTAS DA SILVA 135061-3 53.0 15 3.0 8.0 4.0 11/10/1993 

39 Habilitado FELIPE SANTOS DE ARAUJO 137153-9 52.0 15 4.0 7.0 4.0 24/10/1999 

Classificação Situação Candidato Inscrição Pontos Acertos 
Informática 

Específico 

Conhecimentos 

Específicos 

Língua 

Portuguesa 
Nascimento 

40 Habilitado JOSE DANTAS DE GOIS FILHO 134112-7 51.0 15 5.0 6.0 4.0 03/01/1976 

41 Habilitado ANNA FLAVIA DA SOUZA 136436-4 51.0 15 4.0 6.0 5.0 22/08/1993 

42 Habilitado JORGE BATISTA DA SILVA 138663-4 51.0 15 4.0 6.0 5.0 21/06/1995 

43 Habilitado JALISSON SANTOS DE MACEDO 135370-3 51.0 15 4.0 6.0 5.0 09/08/1995 

44 Habilitado GABRIELA MEDEIROS SILVA 139300-2 51.0 15 3.0 6.0 6.0 18/05/1997 

45 Habilitado SAMUEL GEFFERSON DE SOUZA MELO 135431-4 51.0 16 5.0 3.0 8.0 14/10/1997 

46 Habilitado MARINA SANTOS DE MEDEIROS 138858-4 51.0 15 2.0 6.0 7.0 05/07/2000 

47 Habilitado FRANCINALDO JOSE DA SILVA 138033-9 50.0 15 4.0 5.0 6.0 07/01/1984 

48 Habilitado EVERTON JEFERSON COSTA DE ARAUJO 138761-7 50.0 15 5.0 5.0 5.0 07/06/1990 

49 Habilitado JOSEAN BARBOSA DE AZEVEDO 138682-8 50.0 15 2.0 5.0 8.0 02/05/1996 

Resultado Final – Médio - nº 17 Auxiliar de Consultório Dentário ESF (Lista Geral) 

Classificação Situação Candidato Inscrição Pontos Acertos 
Conhecimentos 
Específicos 

Informática 
Língua 
Portuguesa 

Nascimento 

1 Habilitado NYDYANE AZEVEDO CUNHA DO NASCIMENTO 134756-9 67.0 20 7.0 8.0 5.0 04/06/1991 

2 Habilitado RIVANILSON PEREIRA DA SILVA 138542-6 67.0 20 7.0 7.0 6.0 14/04/1993 

3 Habilitado RAVANNA MICKAELLE DA COSTA 137430-4 67.0 20 7.0 8.0 5.0 11/08/1994 

4 Habilitado MAURICEIA SILVANA BATISTA 135299-8 62.0 18 8.0 5.0 5.0 08/08/1991 

5 Habilitado VALBENIA DA CUNHA MELO 137873-3 60.0 18 6.0 5.0 7.0 27/09/1997 

6 Habilitado SALEZIA SIMONE AZEVEDO DA SILVA ARAUJO 137033-6 58.0 17 7.0 6.0 4.0 12/05/1988 

7 Habilitado JOSENILDE NASCIMENTO DA COSTA GOIS 134114-8 57.0 17 6.0 5.0 6.0 07/12/1984 

8 Habilitado DANIELE SILVA DE FIGUEIREDO ARAUJO 134509-5 56.0 17 5.0 7.0 5.0 12/06/1988 

9 Habilitado ANA CASSIA ARAUJO DA SILVA 135330-5 56.0 17 5.0 5.0 7.0 02/07/1996 

10 Habilitado OZELITA DE ALMEIDA COSTA 138854-2 55.0 16 7.0 2.0 7.0 27/04/1991 

11 Habilitado LIDIA CRISTINA FERNANDES BEZERRA 137573-2 55.0 16 7.0 5.0 4.0 22/03/1995 

12 Habilitado FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA 133713-1 54.0 16 6.0 4.0 6.0 23/12/1978 

13 Habilitado JAILZA CARLA AZEVEDO DA SILVA 134975-0 54.0 16 6.0 5.0 5.0 15/03/1980 

14 Habilitado GIZELIA MARIA DE OLIVEIRA 135479-6 54.0 16 6.0 5.0 5.0 14/04/1980 

15 Habilitado JANAINA GOMES BATISTA 139054-6 51.0 15 6.0 4.0 5.0 23/07/1980 

16 Habilitado GEIZA MARIA FERNANDES MELO 137804-7 51.0 15 6.0 3.0 6.0 01/08/1999 

Resultado Final – Médio - nº 18 Fiscal de Obras (Lista Geral) 

Classificação Situação Candidato Inscrição Pontos Acertos 
Conhecimentos 

Específicos 
Informática 

Língua 

Portuguesa 
Nascimento 

1 Habilitado JOAO PAULO SILVA DO NASCIMENTO 134780-0 91.0 27 10.0 8.0 9.0 22/06/1992 

2 Habilitado JONATA GOMES DE SOUZA 138082-6 88.0 26 10.0 6.0 10.0 08/01/1996 

3 Habilitado JOYCE JAYRANE MEDEIROS RAMALHO 134483-5 87.0 26 9.0 7.0 10.0 31/08/1994 

4 Habilitado RAUCY DANTAS WANDERLEY RAMALHO 139185-9 86.0 26 8.0 9.0 9.0 20/09/1986 

5 Habilitado FRANCISCO SEGUNDO DE SOUSA 134037-0 81.0 24 9.0 8.0 7.0 13/12/1980 

6 Habilitado JOAO PAULO MEDEIROS DE ARAUJO 138565-1 81.0 24 9.0 5.0 10.0 23/05/1992 

7 Habilitado SAULO DE MEDEIROS SOUZA 135388-1 78.0 23 9.0 6.0 8.0 23/04/1990 

8 Habilitado ALAN JONHNATA IVO DE OLIVEIRA 138612-6 76.0 23 7.0 9.0 7.0 03/03/1994 

9 Habilitado VINICIUS DANTAS CARVALHO 135460-2 76.0 23 7.0 7.0 9.0 06/02/1996 

10 Habilitado DOUGLAS EDUARDO DE SOUZA BATISTA 134127-9 76.0 23 7.0 6.0 10.0 14/09/1997 

11 Habilitado JONATHAS GENALDO BARRETO DE AZEVEDO 138543-1 72.0 21 9.0 6.0 6.0 03/04/1988 

12 Habilitado VITORIA BARROS DE SA MAGALHAES 138276-0 72.0 21 9.0 2.0 10.0 04/01/1996 

13 Habilitado NILBERTE MUNIZ DE SOUSA 134818-5 71.0 21 8.0 4.0 9.0 08/01/1993 

14 Habilitado RAUL BRENO DE ARAUJO 136570-3 70.0 21 7.0 6.0 8.0 26/01/1995 

15 Habilitado MILIANE DE SOUZA MEDEIROS 134068-9 68.0 20 8.0 4.0 8.0 24/05/1994 

16 Habilitado JACKSON EDUARDO ALVES DO NASCIMENTO 133625-3 68.0 20 8.0 4.0 8.0 27/11/1997 
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17 Habilitado JOSE AUGUSTO NEVES DE ARAUJO 134480-9 65.0 19 8.0 5.0 6.0 28/01/1991 

18 Habilitado TATIANE MILENE DE ARAUJO 134699-0 65.0 19 8.0 3.0 8.0 15/05/1996 

19 Habilitado WESLEY OLIVEIRA DE ALMEIDA 135323-7 65.0 19 8.0 2.0 9.0 27/02/2000 

20 Habilitado WLADSON DE SOUZA SOARES 138266-6 64.0 19 7.0 5.0 7.0 16/10/1984 

21 Habilitado JULIO CEZAR MALAQUIAS 138679-1 64.0 19 7.0 5.0 7.0 14/10/1986 

22 Habilitado ANDERSON BRUNO DE CASTRO DANTAS 133923-3 62.0 18 8.0 3.0 7.0 29/04/1988 

23 Habilitado ANDRESSA SILVA DO NASCIMENTO 139337-4 62.0 18 8.0 3.0 7.0 14/01/1991 

24 Habilitado JOAO PAULO DE SOUTO NETO 134526-8 62.0 19 5.0 6.0 8.0 27/06/1999 

25 Habilitado ARYELE LIMA DA CUNHA 138214-2 61.0 18 7.0 6.0 5.0 20/11/1995 

26 Habilitado MONIQUE REGINA DE OLIVEIRA 138745-0 60.0 17 9.0 2.0 6.0 21/06/1991 

27 Habilitado FRANCISCO DE AZEVEDO MEDEIROS NETO 138100-2 60.0 17 9.0 4.0 4.0 16/01/1993 

28 Habilitado TAZIO OLIVEIRA DA COSTA 137323-2 59.0 17 8.0 6.0 3.0 02/12/1986 

29 Habilitado MAGNO DE CARVALHO SILVA 139174-9 59.0 17 8.0 4.0 5.0 07/05/1988 

30 Habilitado JOELSON FRANK AZEVEDO DA SILVA 137360-4 58.0 17 7.0 4.0 6.0 18/04/1993 

31 Habilitado EDIGAR MENDES DE SA JUNIOR 138248-8 55.0 16 7.0 5.0 4.0 11/09/1987 

32 Habilitado ELENICE DE AZEVEDO MACEDO 136584-0 55.0 16 7.0 2.0 7.0 05/09/1990 

33 Habilitado LIDIA CRISTINA DE LIMA NASCIMENTO 139254-3 54.0 16 6.0 4.0 6.0 10/05/1993 

34 Habilitado REDLEY HENRIQUE AZEVEDO DA SILVA 136483-0 53.0 16 5.0 5.0 6.0 06/07/1981 

35 Habilitado HIGOR INACIO SILVA DOS SANTOS 136030-7 53.0 16 5.0 4.0 7.0 15/08/1998 

36 Habilitado LUIS FILIPE FRANCA DE ARAUJO 134179-2 53.0 16 5.0 5.0 6.0 10/03/2000 

Resultado Final – Médio - nº 19 Fiscal de Tributos (Lista Geral) 

Classificação Situação Candidato Inscrição Pontos Acertos 
Língua 
Portuguesa 

Conhecimentos 
Específicos 

Informática Nascimento 

1 Habilitado WANESSA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA 135130-8 81.0 24 9.0 9.0 6.0 18/04/1990 

2 Habilitado ANA PAULA MEIRA DE ARAUJO 134760-0 80.0 24 9.0 8.0 7.0 18/07/1992 

3 Habilitado JAIME BEZERRA DA COSTA 138000-9 77.0 23 8.0 8.0 7.0 30/08/1986 

4 Habilitado MARIO ANDRE FERNANDES FIGUEIREDO 138763-8 77.0 23 9.0 8.0 6.0 20/07/1991 

5 Habilitado PEDRO GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR 138523-2 75.0 22 7.0 9.0 6.0 17/08/1979 

6 Habilitado LAIZE KARLA DE LIMA 133731-0 75.0 23 10.0 6.0 7.0 28/01/1994 

7 Habilitado ANDRE NOBREGA DE SOUSA 135219-1 74.0 22 8.0 8.0 6.0 11/02/1991 

8 Habilitado JULIANA AZEVEDO LUCENA DE ARAUJO 134854-1 73.0 22 9.0 7.0 6.0 02/06/1989 

9 Habilitado FABIO RICARDO DE ARAUJO SILVA 137997-8 71.0 21 8.0 8.0 5.0 20/06/1992 

10 Habilitado IKARO BRUNO FERNANDES FREITAS 133853-3 68.0 20 6.0 8.0 6.0 15/10/1990 

11 Habilitado JANEIDE OLIVEIRA DA FONSECA 134537-8 65.0 20 8.0 5.0 7.0 25/07/1977 

12 Habilitado ADEILMA POLIANA LOPES DA SILVA 136236-7 65.0 19 5.0 8.0 6.0 20/05/1992 

13 Habilitado GABRIEL DA SILVA 136448-0 61.0 19 8.0 4.0 7.0 17/05/1991 

14 Habilitado MARIA DAS VITORIAS DE MEDEIROS 135294-0 60.0 18 8.0 6.0 4.0 20/03/1981 

15 Habilitado PABLO GIORDANNO SILVA 136815-4 57.0 18 9.0 3.0 6.0 27/07/1988 

16 Habilitado FABIO FERNANDO DE MORAIS 137575-3 56.0 18 10.0 2.0 6.0 04/12/1995 

17 Habilitado IVANILTON DE ANDRADE FRANCA 138942-0 51.0 15 3.0 6.0 6.0 20/08/1981 

18 Habilitado RAYANE KALINE SILVA DE MEDEIROS 138752-8 50.0 15 5.0 5.0 5.0 09/09/1991 

Resultado Final – Médio - nº 20 Técnico em Enfermagem (Lista Geral) 

Classificação Situação Candidato Inscrição Pontos Acertos 
Conhecimentos 
Específicos 

Informática 
Língua 
Portuguesa 

Nascimento 

1 Habilitado EDILANDO BATISTA DA SILVA 138473-1 72.0 21 9.0 5.0 7.0 23/02/1977 

2 Habilitado LUANA CRISTINA OLIVEIRA DE LIRA 135478-0 66.0 20 6.0 7.0 7.0 03/01/1992 

3 Habilitado VERONICA FERREIRA 133882-1 64.0 19 7.0 4.0 8.0 22/04/1987 

4 Habilitado FRANCOZE BEZERRA OLIVEIRA 134505-3 61.0 18 7.0 4.0 7.0 04/09/1977 

5 Habilitado IGNA SIMAO DE ANDRADE 133823-0 56.0 17 5.0 7.0 5.0 21/03/1994 

6 Habilitado THEREZA DE FATIMA DANTAS GALVAO DE MEDEIROS  137478-6 55.0 16 7.0 3.0 6.0 01/10/1994 

7 Habilitado RAYONARA MEDEIROS DE AZEVEDO 138987-6 55.0 16 7.0 2.0 7.0 19/08/1997 

8 Habilitado MARCILENE SANTOS 138556-2 54.0 17 3.0 6.0 8.0 18/02/1997 

9 Habilitado JAILMA MARIA GOMES 133969-4 52.0 15 7.0 3.0 5.0 13/01/1979 

10 Habilitado EZIGENILZE SILVA DE FARIAS 134497-1 51.0 15 6.0 4.0 5.0 11/09/1981 

11 Habilitado ANA CLAUDIA DA SILVA 135439-8 51.0 15 6.0 3.0 6.0 30/11/1988 

12 Habilitado OLYVIA AYSLANA SILVA 139326-4 51.0 15 6.0 2.0 7.0 16/08/1992 

13 Habilitado JANE CLEIDE DE MELO NOBREGA 138256-1 50.0 14 8.0 1.0 5.0 31/12/1980 

14 Habilitado BETANIA DE MEDEIROS AZEVEDO 134957-1 50.0 15 5.0 3.0 7.0 06/06/1981 

 

Publicado por: 
Manoel Lucio de Medeiros Filho 

Código Identificador:D291CABD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESULTADO CONSOLIDADO DO CONCURSO DE JARDIM DO SERIDÓ - 001/2018 (PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO) 

 

Concurso Jardim do Seridó-001/2018 

Resultado Final – Profissionais de Educação 
nº 9 Professor Ensino Infantil (Lista geral) 

  
Class. Habilitado Inscrição Nome Total de Pontos Provas Objetivas Superior Prova de Títulos -Profissionais de Educação Nascimento 

1 Sim 138004-0 Debora alves 100,0 90,0 10,0 19/03/1982 

2 Sim 134137-3 MARIA FRANCINEI DE BRITO SANTOS 97,0 87,0 10,0 29/12/1983 

3 Sim 139100-5 Nanael Simão de Araújo 92,0 67,0 25,0 12/10/1987 

4 Sim 134097-7 JANAINA PATRÍCIA DE MEDEIROS 89,0 89,0 0,0 11/06/1992 

5 Sim 138938-9 BENEDITA ARAÚJO DE SOUZA 88,0 63,0 25,0 24/01/1980 

6 Sim 135159-6 FLÁVIA LIRADOSSANTOSSILVA 87,0 77,0 10,0 19/08/1986 

7 Sim 135328-4 Gilmária Dantas Moraes de Medeiros 85,0 75,0 10,0 28/01/1988 

8 Sim 134474-6 Iagliana do Nascimento Silva 85,0 75,0 10,0 19/11/1990 

9 Sim 134953-0 Djaine de Araújo Dantas 85,0 75,0 10,0 02/10/1994 

10 Sim 137539-7 Maria Arlene Araújo da Silva Medeiros 84,0 74,0 10,0 05/06/1982 

11 Sim 134633-0 Katiane Cristina da Silva Sousa 84,0 74,0 10,0 26/05/1984 

12 Sim 133901-3 Joseildo Silvestre da Silva 83,0 73,0 10,0 30/09/1994 

13 Sim 138139-5 Maria Misaely Lucena Araújo 82,0 82,0 0,0 29/03/1997 

14 Sim 134564-5 EVAYANNI DE ARAÚJO GARCIA 82,0 72,0 10,0 20/03/1985 

15 Sim 134308-2 Lucineide de Araújo Silva 80,0 70,0 10,0 31/01/1979 
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16 Sim 135155-4 HORTÊNSIA CARLA CIRNE DE GOIS 80,0 70,0 10,0 04/10/1984 

17 Sim 136003-0 ALBANICE DOS SANTOS SOUZA 80,0 70,0 10,0 10/10/1989 

18 Sim 134003-4 Geilza Moreira de Araújo 79,0 79,0 0,0 16/04/1988 

19 Sim 134989-6 Fihama Brenda Lucena da Costa 79,0 79,0 0,0 07/08/1994 

20 Sim 138567-2 Janeda Silva Araújo 79,0 69,0 10,0 18/06/1978 

21 Sim 134276-0 Cíntia Medeiros de Araújo 79,0 69,0 10,0 18/12/1981 

22 Sim 138001-4 Daniele Costa de Medeiros 79,0 69,0 10,0 07/09/1986 

23 Sim 133746-1 Marli Elias de Medeiros 79,0 69,0 10,0 13/01/1988 

24 Sim 138195-0 Raiza Paula Silva de Lima 79,0 69,0 10,0 04/01/1989 

25 Sim 138304-1 JANAINA DANTAS DE MEDEIROS CUNHA 78,0 78,0 0,0 18/11/1985 

26 Sim 138953-0 LUIZA LAISSA PEREIRA DA SILVA 77,0 77,0 0,0 04/08/1986 

  
Class. Habilitado Inscrição Nome Total de Pontos Provas Objetivas Superior Prova de Títulos-Pro fissionais de Educação Nascimento 

27 Sim 134528-9 Maria Verônica dos Santos 77,0 77,0 0,0 02/04/1992 

28 Sim 135164-3 LAUCIMAR ANDREIA SANTOS DE MEDEIROS 77,0 67,0 10,0 09/12/1972 

29 Sim 134119-5 Marília Dantas Rodrigues de Albuquerque 76,0 66,0 10,0 27/12/1973 

30 Sim 138940-0 Jane Cleide da Silva Medeiros 76,0 66,0 10,0 20/06/1980 

31 Sim 134951-9 Amanda Galdino de Oliveira 75,0 75,0 0,0 21/02/1996 

32 Sim 134172-4 Ivaneide Francisca de morais 75,0 65,0 10,0 15/11/1971 

33 Sim 133914-4 PRICILAFERNANDAAZEVEDODEARAÚJO 75,0 65,0 10,0 21/11/1978 

34 Sim 137617-0 Jéssica Jennyfer Dias Dantas 74,0 74,0 0,0 28/01/1996 

35 Sim 134971-8 LIDIANE PATRÍCIA DE ARAUJO SALES 73,0 73,0 0,0 03/02/1985 

36 Sim 138032-3 Alexsandro de sena dantas 73,0 63,0 10,0 16/11/1973 

37 Sim 139127-2 Maria Francisca de Medeiros 72,0 72,0 0,0 29/03/1986 

38 Sim 135357-2 Mara Célia Dos Santos Morais 72,0 72,0 0,0 14/05/1996 

39 Sim 136772-1 Jusciele Araújo dos Santos 72,0 72,0 0,0 03/04/1997 

40 Sim 137870-7 Rita de Cássia Gomes Rodrigues 72,0 62,0 10,0 21/07/1970 

41 Sim 134488-2 Elis Regina dos Santos Rosa 72,0 62,0 10,0 16/03/1979 

42 Sim 137280-0 FRANCIELMA DINIZ SILVA 72,0 62,0 10,0 01/09/1981 

43 Sim 137780-8 Antônia Ângela Fonseca de Luna 72,0 62,0 10,0 23/04/1985 

44 Sim 136251-9 CRISTIANE MATA DE MEDEIROS 72,0 62,0 10,0 15/06/1985 

45 Sim 134696-3 ISABEL CRISTINA LIMA E SILVA 71,0 71,0 0,0 07/01/1979 

46 Sim 138871-5 Ana Paula de Medeiros Domingos 71,0 71,0 0,0 02/01/1985 

47 Sim 133895-2 Chirlene felix dos santos de azevedo 71,0 71,0 0,0 26/03/1990 

48 Sim 137926-0 Francisco Diego Constantino de Moura 71,0 71,0 0,0 02/01/1991 

49 Sim 134776-8 Maria Margarete da Silva Borges 71,0 61,0 10,0 28/09/1967 

50 Sim 136856-8 Cláudio Dia sNunes 71,0 61,0 10,0 26/05/1971 

51 Sim 138102-3 MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO DASILVA 71,0 61,0 10,0 02/03/1975 

52 Sim 139168-6 ANDREZA MARIA DA SILVA BARBOSA 71,0 61,0 10,0 18/12/1991 

53 Sim 134802-8 Sérgio dos Santos Souza 70,0 70,0 0,0 19/05/1980 

54 Sim 133675-6 KATHYWSYLOHANNA DA COSTA COUTINHO 70,0 70,0 0,0 22/12/1992 

55 Sim 133988-8 XirleyAnne Vale dos Santos 70,0 60,0 10,0 03/07/1979 

56 Sim 136219-4 DANIELLE GÓIS DE OLIVEIRA 70,0 60,0 10,0 22/02/1985 

  
Class. Habilitado Inscrição Nome Total de Pontos Provas Objetivas Superior Prova de Títulos -Profissionais de Educação Nascimento 

57 Sim 136861-5 Ana Maria Cavalcante de Medeiros Nunes 69,0 69,0 0,0 07/10/1983 

58 Sim 138348-1 Bruna Katerine da Silva 69,0 69,0 0,0 25/08/1991 

59 Sim 138261-9 ELAINE CRISTINA DE MEDEIROS PEREIRA 68,0 68,0 0,0 25/03/1988 

60 Sim 139284-7 SINFO ROSA MARIA DOS SANTOS NETA LIMA 67,0 67,0 0,0 18/11/1985 

61 Sim 135278-3 PÂMELA MONIQUE DE ARAÚJO 67,0 67,0 0,0 26/07/1986 

62 Sim 138197-1 FRANCINALVA EDNA DA SILVA CARDOSO 67,0 57,0 10,0 30/09/1981 

63 Sim 138035-0 Maria das Vitórias de Araújo 66,0 56,0 10,0 02/05/1980 

64 Sim 135456-0 Lenivania Silva da Mata 66,0 56,0 10,0 03/08/1983 

65 Sim 138739-7 ANNA TEREZA DANTAS DE MEDEIROS 66,0 56,0 10,0 18/12/1987 

66 Sim 139302-3 Elismar oliveira de souza 65,0 65,0 0,0 08/08/1979 

67 Sim 135412-0 Angela Braz Ferreira de Souza 65,0 65,0 0,0 06/06/1981 

68 Sim 133906-0 FABRIZIA ALVES DOS SANTOS 65,0 65,0 0,0 26/11/1984 

69 Sim 134041-1 Maria José Faria de Oliveira 65,0 55,0 10,0 19/12/1972 

70 Sim 135941-7 Terezinha Azevedo Lopes 65,0 55,0 10,0 26/04/1984 

71 Sim 134801-2 Patrícia Achiolle dos Anjos Lima 65,0 55,0 10,0 24/07/1987 

72 Sim 138581-9 EDNADJA FEITOSA SANTOS DE MEDEIROS 64,0 54,0 10,0 14/10/1972 

73 Sim 138270-8 JAEDNA CUNHA DA SILVA AZEVEDO 64,0 54,0 10,0 08/03/1982 

74 Sim 135107-2 Ysnaiara de Fátima de Azevedo Batista 64,0 54,0 10,0 14/05/1993 

75 Sim 134765-8 Gilvaneide Maria de Araújo 63,0 63,0 0,0 26/08/1969 

76 Sim 138844-8 Isabelly Dantas Roque 63,0 63,0 0,0 11/12/1995 

77 Sim 138200-6 Maria das Vitórias Santos de Oliveira 63,0 53,0 10,0 15/01/1981 

78 Sim 138290-7 Fabiana Peixoto de Souza 63,0 53,0 10,0 04/07/1985 

79 Sim 134946-1 HOZANNI AZEVEDO DA SILVA 62,0 62,0 0,0 24/02/1981 

80 Sim 139230-2 Raíssa KELLY SANTOS SILVA 62,0 62,0 0,0 20/01/1986 

81 Sim 134329-7 ADRIANA MENDONÇA DA SILVA ARAÚJO 62,0 62,0 0,0 01/11/1996 

82 Sim 136052-7 Maria Aparecida Guedes de Souza Lima 62,0 52,0 10,0 15/05/1975 

83 Sim 139068-2 Ana Kessia Dantas Bezerra 62,0 52,0 10,0 30/05/1985 

84 Sim 137095-4 WESVÂNIA OLIVEIRA DA SILVA 62,0 52,0 10,0 07/11/1985 

85 Sim 133863-8 Edilza De Almeida Santos Avelar 62,0 52,0 10,0 13/02/1997 

86 Sim 133706-3 Teônia Maria Lopes Almeida 61,0 61,0 0,0 07/09/1965 

  
Class. Habilitado Inscrição Nome Total de Pontos Provas Objetivas Superior Prova de Títulos-Profissionaisde Educação Nascimento 

87 Sim 138956-7 Djaiane de Araújo Dantas 61,0 61,0 0,0 05/08/1987 

88 Sim 137929-7 Héllen Angeline dos Santos Silva 61,0 61,0 0,0 28/06/1989 

89 Sim 138727-1 Marise dos Santos 61,0 51,0 10,0 07/09/1973 

90 Sim 138453-2 Patrícia Araújo de Medeiros Silva 60,0 60,0 0,0 16/10/1991 

91 Sim 138013-0 Jéssica Rauana de Araújo 60,0 60,0 0,0 20/03/1993 

92 Sim 138859-0 Maria Cristina Carneiro de Oliveira 59,0 59,0 0,0 29/12/1974 

93 Sim 138449-0 Anabel da Silva Souza Araujo 59,0 59,0 0,0 25/10/1975 

94 Sim 138698-5 Ana Paula de Oliveira Fernandes 59,0 59,0 0,0 22/07/1987 

95 Sim 133665-1 Hugo Medeiros Paiva 59,0 59,0 0,0 25/05/1998 

96 Sim 135007-9 Jane Cleide Amâncio da Costa 58,0 58,0 0,0 17/02/1969 
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97 Sim 135474-9 MARIA DE JESUS DE AZEVEDO MEDEIROS 58,0 58,0 0,0 23/12/1976 

98 Sim 138974-5 Jaivania Santos 58,0 58,0 0,0 18/05/1978 

99 Sim 137876-0 Maisa de Lima Cirne 58,0 58,0 0,0 29/03/1980 

100 Sim 135254-2 Kátia Cristina Da Silva Azevedo 58,0 58,0 0,0 21/05/1988 

101 Sim 138351-8 DANIELA CRISTINA DE ARAUJO LUCENA 58,0 58,0 0,0 26/10/1988 

102 Sim 134140-0 LORENA KALINE BARROS DASILVA 58,0 58,0 0,0 29/04/1990 

103 Sim 134045-3 Maria Sueli Almeida Brito 58,0 58,0 0,0 29/05/1996 

104 Sim 137942-8 Thereza Raquel Dantas Vasconcelos 57,0 57,0 0,0 14/10/1985 

105 Sim 137663-1 Amanda Aparecida da Costa 57,0 57,0 0,0 19/04/1995 

106 Sim 135081-2 Maria da Conceição da Costa Moura 56,0 56,0 0,0 08/12/1971 

107 Sim 137864-4 ROSEMERY SANTOS DA COSTA 56,0 56,0 0,0 09/04/1984 

108 Sim 138301-5 VALKIRA OLIVEIRA DE ARAÚJO 56,0 56,0 0,0 08/05/1986 

109 Sim 138168-3 Laura Thalyta de Azeve do Dantas 56,0 56,0 0,0 08/05/1997 

110 Sim 135136-0 MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS 55,0 55,0 0,0 04/05/1971 

111 Sim 138150-5 ARIMARIA DE LIRA FONSECA 55,0 55,0 0,0 22/01/1974 

112 Sim 133693-4 Simone Azevêdo de Lucena 55,0 55,0 0,0 28/11/1980 

113 Sim 134200-5 ANDREIA CRISTINA DO NASCIMENTO SANTOS 55,0 55,0 0,0 22/10/1984 

114 Sim 135231-7 Geriane Toscano de Souza 55,0 55,0 0,0 12/08/1985 

115 Sim 136094-6 Samantha Larissa Silvino dos Santos 55,0 55,0 0,0 29/07/1988 

116 Sim 134705-0 WEMERSON RODRIGO DE OLIVEIRA ADELINO 55,0 55,0 0,0 19/04/1995 

  
Class. Habilitado Inscrição Nome Total de Pontos Provas Objetivas Superior Prova de Títulos-Profissionais de Educação Nascimento 

117 Sim 138813-9 Marília Danielli Alexandre da Silva 54,0 54,0 0,0 08/04/1987 

118 Sim 137951-7 FRANCIMÁRIA MARIA SALES DE AZEVEDO SILVA 54,0 54,0 0,0 27/06/1988 

119 Sim 135826-1 Cristiane Kellen dos Santos 54,0 54,0 0,0 02/11/1988 

120 Sim 138174-6 Gerlandia Mendes da Silva Azevedo 54,0 54,0 0,0 28/08/1990 

121 Sim 138563-0 Amadeu Santana de Oliveira 53,0 53,0 0,0 15/11/1969 

122 Sim 138822-8 Kiarelly cicero Martins da nobrega 53,0 53,0 0,0 18/01/1988 

123 Sim 138073-7 DAMIÃO DE LIMA SILVA 52,0 52,0 0,0 24/11/1975 

124 Sim 137879-6 Janaina da Silva Araujo 52,0 52,0 0,0 26/03/1987 

125 Sim 137872-8 Iolanda Araújo da Costa 51,0 51,0 0,0 10/07/1963 

126 Sim 137800-5 Josileide Silva de Oliveira Santos 51,0 51,0 0,0 21/08/1981 

127 Sim 138828-0 Eliszângela Alcides da Silva 51,0 51,0 0,0 04/11/1983 

128 Sim 134584-4 Maria jose Alves dos santos 51,0 51,0 0,0 29/12/1988 

129 Sim 136741-2 Alcineide Araújo da Silva Costa 50,0 50,0 0,0 11/07/1977 

130 Sim 138810-2 Jaciednada Cunha Silva 50,0 50,0 0,0 25/03/1989 

131 Sim 134365-3 MARIA APARECIDA DE MEDEIROS 50,0 50,0 0,0 05/10/1990 

  
Concurso Jardim do Seridó-001/2018 

Resultado Final-Profissionais de Educação 

nº 9 Professor Ensino Infantil (Lista de cientes) 

  
Class. Habilitado Inscrição Nome Total de Pontos Provas Objetivas Superior Prova de Títulos-Profissionais de Educação Nascimento 

1 Sim 133665-1 Hugo Medeiros Paiva 59,0 59,0 0,0 25/05/1998 

  

Concurso Jardim do Seridó-001/2018 

Resultado Final-Profissionais de Educação 

nº 10 Professor de Matemática/ Disciplina especifica(Lista geral) 
  
Class. Habilitado Inscrição Nome Total de Pontos Provas Objetivas Superior Prova de Títulos-Profissionais de Educação Nascimento 

1 Sim 136770-0 André Macedo Costa 75,0 75,0 0,0 10/12/1998 

2 Sim 138949-9 Artur Breno Meira Silva 70,0 70,0 0,0 07/07/1994 

3 Sim 138045-4 Eliedson Johnny Pereira de Assis 68,0 58,0 10,0 29/04/1983 

4 Sim 139251-7 Rubson Gomes Martins Ramos 67,0 67,0 0,0 27/09/1990 

5 Sim 133805-1 Emanuel Hudson da Silva 67,0 57,0 10,0 01/08/1982 

6 Sim 134827-4 CLEMENTNO JOSE LINHARES DE OLIVEIRA 67,0 57,0 10,0 03/03/1986 

7 Sim 138070-0 Rosângela Joelisa Oliveira Soares 60,0 60,0 0,0 28/04/1986 

8 Sim 135398-6 MARCOS VINICIUS SILVA DE ALCANTARA 59,0 59,0 0,0 11/03/1998 

9 Sim 134079-9 CYNTHYA GABY ARAUJO DE LIMA 58,0 58,0 0,0 18/09/1983 

10 Sim 139089-7 Danielle Dantas Nóbrega 55,0 55,0 0,0 18/07/1983 

11 Sim 135325-8 Maria De Fátima Moura de Brito 55,0 55,0 0,0 04/05/1989 

12 Sim 133785-4 José Josi mario da Silva Basto 55,0 55,0 0,0 02/03/1994 

13 Sim 139085-5 Rafael de Medeiros Costa 54,0 54,0 0,0 25/07/1987 

14 Sim 135064-0 Franci carlos de Medeiros Santos 54,0 54,0 0,0 02/08/1995 

15 Sim 139084-0 Ana Santana Nogueira 52,0 52,0 0,0 10/04/1984 

16 Sim 133890-5 Antônia Fabrícia Souza 52,0 52,0 0,0 05/10/1992 

17 Sim 138285-0 Francisco Sales de Lima Ferreira Júnior 51,0 51,0 0,0 02/10/1980 

  

Concurso Jardim do Seridó-001/2018 

Resultado Final-Profissionais de Educação 

nº 10 Professor de Matemática/Disciplina especifica (Lista de cientes) 
  
Class. Habilitado Inscrição Nome Total de Pontos Provas Objetivas Superior Prova de Títulos-Profissionais de Educação Nascimento 

1 Sim 139089-7 Danielle Dantas Nóbrega 55,0 55,0 0,0 18/07/1983 

2 Sim 135325-8 Maria De Fátima Moura de Brito 55,0 55,0 0,0 04/05/1989 
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Resultado Final - Superior- 

nº 1 Assistente Social (Lista Geral) 

Classificação Situação Candidato Inscrição Pontos Acertos Conhecimentos Específicos Lógica Língua Portuguesa Nascimento 

1 Habilitado MARA RUBIA DA SILVA ARAUJO 137896-9 69.0 20 11.0 2.0 7.0 25/05/1993 

2 Habilitado JOSEFA ENEIDE SABINO DE BRITO 133619-0 52.0 15 9.0 2.0 4.0 29/05/1988 

3 Habilitado SILENE JALES DE MEDEIROS 135182-1 51.0 16 6.0 3.0 7.0 02/11/1988 

4 Habilitado LARISSA DE AZEVEDO ARAUJO 135124-5 51.0 15 8.0 2.0 5.0 03/08/1995 

5 Habilitado RITA DE CASSIA SOUSA DE LUCENA 136650-8 50.0 16 6.0 4.0 6.0 12/03/1990 

nº 2 Enfermeiro ESF (Lista Geral) 

Classificação Situação Candidato Inscrição Pontos Acertos Conhecimentos Específicos Lógica Língua Portuguesa Nascimento 

1 Habilitado ALINE PEREIRA DE MEDEIROS 133872-7 85.0 25 13.0 3.0 9.0 30/12/1993 

2 Habilitado XAIZE DE FATIMA DE MEDEIROS LOPES 133794-3 83.0 24 14.0 3.0 7.0 10/11/1997 

3 Habilitado PAULA SIMONE AZEVEDO SILVA 138442-2 81.0 24 13.0 4.0 7.0 31/01/1993 

4 Habilitado ISADORA DANTAS FERNANDES 138137-4 80.0 23 14.0 3.0 6.0 17/11/1989 

5 Habilitado GABRIELA MEDEIROS MARTINS 138478-9 80.0 24 12.0 4.0 8.0 08/12/1993 

6 Habilitado RENATA SANTOS CARVALHO 134723-9 79.0 22 14.0 1.0 7.0 06/08/1991 

7 Habilitado LUANA DE MEDEIROS SILVA HENRIQUE 134833-7 78.0 22 14.0 2.0 6.0 02/06/1990 

8 Habilitado ANA CLARA DANTAS 136152-0 78.0 23 12.0 3.0 8.0 10/02/1998 

9 Habilitado SUELEIDE KARLA DE LIMA 138664-0 77.0 22 13.0 2.0 7.0 21/06/1992 

10 Habilitado ANNY MAYARA DE ARAUJO OLIVEIRA 134189-7 77.0 22 13.0 2.0 7.0 01/07/1993 

11 Habilitado PATRICIA MARIZ DE MEDEIROS 138735-5 73.0 22 11.0 4.0 7.0 01/04/1991 

12 Habilitado YARINA XAVIER BATISTA 134173-0 73.0 21 13.0 3.0 5.0 30/10/1991 

13 Habilitado INDIRA DE ARAUJO LUCENA 134963-4 73.0 22 11.0 4.0 7.0 03/07/1993 

14 Habilitado ANA CECILIA ARAUJO SANTOS 133742-0 72.0 21 11.0 2.0 8.0 19/12/1988 

15 Habilitado BRIGIDA MARIA DINIZ 134073-6 71.0 21 12.0 4.0 5.0 22/05/1993 

16 Habilitado CARLA PATRICIA DE ALMEIDA SANTOS CANUTO 133738-8 71.0 21 11.0 3.0 7.0 24/04/1996 

17 Habilitado RUDHERE JUDSON FERNANDES DOS SANTOS 137820-4 70.0 21 11.0 4.0 6.0 22/08/1993 

18 Habilitado LUANA FABRICIA GOMES 134987-5 69.0 20 12.0 3.0 5.0 28/08/1987 

19 Habilitado LEONIDAS DOS SANTOS ARAUJO 138259-8 69.0 20 11.0 2.0 7.0 23/03/1988 

20 Habilitado ALINE PEREIRA DE MEDEIROS 134769-0 69.0 20 12.0 3.0 5.0 25/07/1991 

21 Habilitado JESSIEMILY MEIRA DANTAS 133947-4 69.0 21 10.0 4.0 7.0 25/08/1997 

22 Habilitado JEREMIAS ADELINO ALVES 139261-1 68.0 19 12.0 1.0 6.0 19/05/1979 

23 Habilitado RITA DAS VITORIAS LIMA MARIANO CAMPELO 137869-1 66.0 19 12.0 3.0 4.0 31/10/1982 

24 Habilitado MAGNA LUCIA TEIXEIRA DANTAS 133983-0 66.0 19 12.0 3.0 4.0 24/07/1993 

25 Habilitado PRISCILA SAMPAIO DE LIMA PEREIRA 138613-1 65.0 19 11.0 3.0 5.0 30/08/1991 

26 Habilitado RAIANE ARAUJO DE FIGUEIREDO 136656-0 65.0 19 11.0 3.0 5.0 08/11/1996 

27 Habilitado JOAO DE DEUS DE ARAUJO FILHO 137978-4 64.0 18 12.0 2.0 4.0 07/02/1994 

28 Habilitado KELLYANE SAMELLA BEZERRA PESSOA 138182-0 63.0 18 10.0 1.0 7.0 09/05/1983 

29 Habilitado ANA PAULA DE OLIVEIRA FLORENCIO 136107-5 63.0 19 9.0 3.0 7.0 26/01/1989 

30 Habilitado JANIELMA AZEVEDO SILVA 138201-1 63.0 18 10.0 1.0 7.0 24/06/1991 

31 Habilitado ISABELLI ISAIANNI DE MEDEIROS GOIS 138791-0 63.0 19 10.0 4.0 5.0 19/04/1993 

32 Habilitado LUANNA BATISTA AZEVEDO 135201-3 62.0 18 10.0 2.0 6.0 20/11/1985 

33 Habilitado BRENA DA SILVA BULHOES DE MEDEIROS AZEVEDO 134077-8 62.0 18 10.0 2.0 6.0 25/06/1993 

34 Habilitado GABRIELA CRISTINA BEZERRA DE MACEDO 134890-8 61.0 17 11.0 1.0 5.0 02/09/1986 

35 Habilitado THAIS CRISTINA SOUZA DE MEDEIROS 138883-0 61.0 18 10.0 3.0 5.0 21/03/1989 

36 Habilitado ZEUNYANNA AZEVEDO SILVA 138656-6 61.0 18 10.0 3.0 5.0 24/10/1989 

37 Habilitado SIMONE LORENA DANTAS CIRNE 134969-7 61.0 18 9.0 2.0 7.0 10/06/1991 

38 Habilitado ATALIA MARISA DA SILVA SANTOS 135188-4 61.0 18 10.0 3.0 5.0 20/09/1991 

39 Habilitado FELIPE ARAUJO DA SILVA GOMES 134372-1 61.0 18 9.0 2.0 7.0 10/08/1992 

Classificação Situação Candidato Inscrição Pontos Acertos Conhecimentos Específicos Lógica Língua Portuguesa Nascimento 

40 Habilitado ITAYANE DANTAS DOS SANTOS 139301-8 61.0 18 10.0 3.0 5.0 11/09/1994 

41 Habilitado WESLEY DOS SANTOS 134171-9 61.0 18 10.0 3.0 5.0 05/11/1994 

42 Habilitado PRISCILA DAYANNE DOS SANTOS ARAUJO 135263-1 60.0 18 10.0 4.0 4.0 25/08/1989 

43 Habilitado MARLUCE COSTA SILVA 138728-7 60.0 17 10.0 1.0 6.0 29/04/1990 

44 Habilitado GUILHERME GIOVANNI DE MEDEIROS DANTAS 135349-9 60.0 16 13.0 1.0 2.0 26/09/1990 

45 Habilitado CLARISSA GOMES DE ARAUJO 133718-9 60.0 19 7.0 4.0 8.0 22/09/1992 

46 Habilitado BARBARA DE SOUZA FERREIRA 136833-2 60.0 17 11.0 2.0 4.0 29/10/1993 

47 Habilitado REBECA CINTIA COSTA HOLANDA 137988-9 60.0 17 10.0 1.0 6.0 10/10/1994 

48 Habilitado MICARLLA DANTAS DE MEDEIROS 135250-0 60.0 18 10.0 4.0 4.0 03/08/1995 

49 Habilitado MONICA DE ANDRADE FERREIRA 136477-8 59.0 17 10.0 2.0 5.0 24/12/1984 

50 Habilitado GABRIELLA DAYANE DE SOUZA 133691-3 59.0 17 10.0 2.0 5.0 15/08/1988 

51 Habilitado MAIARA SILVA RODRIGUES 135244-8 59.0 17 10.0 2.0 5.0 08/09/1992 

52 Habilitado DANIELLE UMBELINO DE SOUZA 133761-3 59.0 17 10.0 2.0 5.0 28/04/1993 

53 Habilitado STELA CRISTINA DANTAS DE MEDEIROS 138255-6 58.0 16 12.0 2.0 2.0 17/06/1981 

54 Habilitado TATIANNA LAIS FONSECA DE MEDEIROS 138451-1 58.0 17 8.0 1.0 8.0 09/12/1991 

55 Habilitado IZABEL VIVIANE DE OLIVEIRA FAGUNDES 138530-0 58.0 16 11.0 1.0 4.0 31/05/1996 

56 Habilitado ANNE CAROLINNE DE CARVALHO COSTA 133900-8 57.0 17 9.0 3.0 5.0 13/06/1985 

57 Habilitado DIANA DAIANE DA SILVA 136202-1 57.0 17 9.0 3.0 5.0 21/04/1991 

58 Habilitado MONIZA KARLLA SILVA CAVALCANTE 137885-9 57.0 16 10.0 1.0 5.0 02/07/1991 

59 Habilitado MARIA CLARA WANDERLEY CAVALCANTE 138861-0 57.0 17 9.0 3.0 5.0 09/12/1992 

60 Habilitado ANA TEREZA DE MEDEIROS FERNANDES 134298-0 57.0 16 10.0 1.0 5.0 21/03/1995 

61 Habilitado GILVANEIDE EMICAELI ARAUJO DE SOUZA 133642-6 57.0 18 8.0 5.0 5.0 11/10/1995 

62 Habilitado FATIMA GEIZE DANTAS DE LIMA 138109-1 56.0 17 9.0 4.0 4.0 13/05/1993 

63 Habilitado VALERIA DANTAS DE AZEVEDO 138600-0 55.0 16 10.0 3.0 3.0 01/07/1996 

64 Habilitado JULIANA DE MEDEIROS GARCIA 133904-0 55.0 16 9.0 2.0 5.0 12/08/1997 

65 Habilitado THAYNNE MORGANA LUCENA E ALENCAR 137426-2 54.0 16 9.0 3.0 4.0 19/02/1980 

66 Habilitado YRAGUACYARA SANTOS MASCARENHAS 137803-1 54.0 17 8.0 5.0 4.0 02/02/1994 

67 Habilitado SAMARA NATANI FONTOURA 139064-0 54.0 16 9.0 3.0 4.0 07/06/1995 

68 Habilitado DAUANA LOURENCO DE MORAIS 136470-0 54.0 16 8.0 2.0 6.0 07/05/1996 

69 Habilitado JARDELY KAROLINY DOS SANTOS SILVA 135058-7 54.0 16 10.0 4.0 2.0 24/02/1997 

70 Habilitado KLECIA SOUZA NASCIMENTO 138549-4 53.0 16 7.0 2.0 7.0 16/06/1985 

71 Habilitado ANA PAULA DE BRITO MEDEIROS 138311-0 53.0 15 9.0 1.0 5.0 25/02/1987 

72 Habilitado MARIA BRUNA DE SOUZA AZEVEDO 134846-8 53.0 16 9.0 4.0 3.0 10/06/1988 

73 Habilitado POLLYANA ARAUJO DA SILVA 137837-7 53.0 17 6.0 4.0 7.0 14/12/1992 

74 Habilitado EVANDILSON MARCOS DA SILVA 138805-5 52.0 15 9.0 2.0 4.0 12/12/1988 

75 Habilitado ISAMARA TAYANNE DOS SANTOS GALVINCIO DE OLIVEIRA 134676-4 52.0 15 10.0 3.0 2.0 25/01/1990 

76 Habilitado SHIRLEY ARAUJO DE LIMA 134324-0 52.0 15 8.0 1.0 6.0 27/09/1992 

77 Habilitado GABRIELA KARINE SOUZA DA FONSECA 138803-4 52.0 15 9.0 2.0 4.0 08/09/1993 

78 Habilitado ALISON FELIPE MEDEIROS SANTOS 136637-7 52.0 14 11.0 1.0 2.0 20/03/1995 
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79 Habilitado PALOMA BATISTA COSTA 136761-1 51.0 14 10.0 1.0 3.0 18/06/1986 

80 Habilitado ARLEAN SALVADOR DA SILVA 134145-7 51.0 15 8.0 2.0 5.0 08/11/1994 

81 Habilitado MARIA BETANIA DANTAS DE ALMEIDA 134720-2 50.0 14 9.0 1.0 4.0 22/06/1977 

82 Habilitado KATIA CILENY DE BRITO 134851-5 50.0 15 8.0 3.0 4.0 10/04/1979 

83 Habilitado KATIANE JANE DO NASCIMENTO SILVA 134730-7 50.0 15 8.0 3.0 4.0 25/03/1987 

Classificação Situação Candidato Inscrição Pontos Acertos Conhecimentos Específicos Lógica Língua Portuguesa Nascimento 

84 Habilitado JESSICA DA SILVA SANTOS 139048-3 50.0 14 9.0 1.0 4.0 22/05/1991 

85 Habilitado BRENDALINDA QUEIROZ DOS SANTOS 134694-2 50.0 15 8.0 3.0 4.0 10/04/1995 

86 Habilitado GISLANNE STEPHANNE ESTEVAM DA SILVA 136564-0 50.0 15 7.0 2.0 6.0 17/04/1995 

87 Habilitado SARAH INGRID MACEDO DE ARAUJO 135161-7 50.0 15 8.0 3.0 4.0 01/11/1995 

nº 2 Enfermeiro ESF (Lista Pessoas com Deficiência) 

Classificação Situação Candidato Inscrição Pontos Acertos Conhecimentos Específicos Lógica Língua Portuguesa Nascimento 

1 Habilitado PAULA SIMONE AZEVEDO SILVA 138442-2 81.0 24 13.0 4.0 7.0 31/01/1993 

2 Habilitado EVANDILSON MARCOS DA SILVA 138805-5 52.0 15 9.0 2.0 4.0 12/12/1988 

nº 3 Fonoaudiólogo (Lista Geral) 

Classificação Situação Candidato Inscrição Pontos Acertos Conhecimentos Específicos Lógica Língua Portuguesa Nascimento 

1 Habilitado ANA CAROLINA DANTAS DE MEDEIROS 139131-4 81.0 24 13.0 4.0 7.0 09/09/1993 

2 Habilitado KRISIA THAYNA LIMA DA COSTA 135867-5 79.0 22 14.0 1.0 7.0 24/04/1996 

3 Habilitado MARIA YADJA DE OLIVEIRA BATISTA 135169-0 69.0 20 12.0 3.0 5.0 12/04/1998 

4 Habilitado SERGIO SILVESTRE BORGES 138390-0 61.0 18 9.0 2.0 7.0 30/09/1990 

5 Habilitado DEYSIANNE MEIRE DA SILVA LIMA 134143-6 58.0 16 12.0 2.0 2.0 09/09/1993 

6 Habilitado RISAYANE SANTOS DA SILVA 135416-2 54.0 16 9.0 3.0 4.0 25/04/1989 

7 Habilitado RITA DE KASSIA ALMEIDA BEZERRA 135361-4 54.0 16 8.0 2.0 6.0 10/03/1996 

8 Habilitado VIVIANE MACEDO DA SILVA BARBOSA 134268-6 53.0 15 9.0 1.0 5.0 06/06/1979 

9 Habilitado AMELIA SILVA DE FARIAS 134927-8 53.0 15 9.0 1.0 5.0 30/10/1996 

nº 4 Médico Clínico ESF (Lista Geral) 

Classificação Situação Candidato Inscrição Pontos Acertos Conhecimentos Específicos Lógica Língua Portuguesa Nascimento 

1 Habilitado EMERSON ALVES ARAUJO 133824-5 77.0 22 13.0 2.0 7.0 30/12/1995 

2 Habilitado JOAO MARCOS DA COSTA LUCENA 134185-5 69.0 21 11.0 5.0 5.0 05/10/1996 

3 Habilitado DOUGLAS COELHO DE OLIVEIRA 134352-2 60.0 17 10.0 1.0 6.0 15/02/1992 

4 Habilitado MAYRA LISYER DE SIQUEIRA DANTAS 137884-3 59.0 17 10.0 2.0 5.0 26/05/1993 

5 Habilitado POLIANA OLIVEIRA DA CRUZ 138969-8 58.0 17 9.0 2.0 6.0 19/12/1994 

6 Habilitado GABRIEL DANTAS DE MEDEIROS GOMES 138172-5 52.0 17 6.0 5.0 6.0 27/03/1982 

7 Habilitado PEDRO HENRIQUE DE FIGUEIREDO 138932-6 51.0 15 8.0 2.0 5.0 28/06/1996 

8 Habilitado MARTINHO HERMESON DE MATOS FURTADO 139252-2 50.0 16 6.0 4.0 6.0 11/07/1987 

nº 6 Nutricionista (Lista Geral) 

Classificação Situação Candidato Inscrição Pontos Acertos Conhecimentos Específicos Lógica Língua Portuguesa Nascimento 

1 Habilitado JOVILMA MARIA SOARES DE MEDEIROS 136441-1 75.0 22 12.0 3.0 7.0 10/04/1990 

2 Habilitado MARIANA SILVA BEZERRA 135248-0 75.0 23 10.0 4.0 9.0 24/05/1991 

3 Habilitado ANDREIA DOS SANTOS GONCALVES 137947-5 74.0 21 13.0 2.0 6.0 02/12/1989 

4 Habilitado MIKAELLA HAYANNE MEDEIROS DOS SANTOS 138463-7 73.0 22 11.0 4.0 7.0 19/11/1995 

5 Habilitado VANEYZA WELLYZA SILVA OLIVEIRA 138977-1 68.0 21 9.0 4.0 8.0 13/02/1990 

6 Habilitado RAYANE SANTOS DE LUCENA MATIAS 134373-7 67.0 20 10.0 3.0 7.0 12/08/1991 

7 Habilitado LENYELLE DO NASCIMENTO FERNANDES 134757-4 67.0 20 10.0 3.0 7.0 09/05/1995 

8 Habilitado CINTHIA KATIELLY DE MEDEIROS DANTAS 139270-0 66.0 20 9.0 3.0 8.0 11/07/1991 

9 Habilitado HANNAH SAMARA MONTEIRO DE FIGUEIREDO 135066-0 65.0 19 10.0 2.0 7.0 13/09/1990 

10 Habilitado BRUNA CONCEICAO DANTAS SANTOS 137826-7 63.0 18 10.0 1.0 7.0 08/12/1992 

11 Habilitado ANNIELI DE FATIMA DE OLIVEIRA DUTRA 134798-8 62.0 19 9.0 4.0 6.0 22/06/1993 

12 Habilitado DANILA SILVA DE LIMA 134295-3 61.0 17 11.0 1.0 5.0 24/10/1986 

13 Habilitado RONISSON THOMAS DE OLIVEIRA SILVA 134501-1 61.0 18 10.0 3.0 5.0 28/08/1996 

14 Habilitado FIAMA RODRIGUES MEDEIROS CUNHA 137358-3 60.0 17 12.0 3.0 2.0 09/12/1993 

15 Habilitado ERIDIANE DA ROCHA SILVA 135055-0 55.0 16 9.0 2.0 5.0 26/05/1986 

16 Habilitado SEVERINA SOUZA DA SILVA BERNARDINO 137550-7 55.0 16 10.0 3.0 3.0 09/08/1989 

17 Habilitado LUANA CAVALCANTE DE OLIVEIRA 137806-8 54.0 15 11.0 2.0 2.0 15/04/1994 

18 Habilitado AMOYSA ARAUJO RIBEIRO 138026-0 53.0 15 9.0 1.0 5.0 05/01/1992 

19 Habilitado JULIANA CRISTINA DE OLIVEIRA DANTAS 133831-3 51.0 15 8.0 2.0 5.0 11/09/1987 

20 Habilitado LIDIANE MICHELLE SILVA PEREIRA 134935-1 50.0 15 7.0 2.0 6.0 20/03/1984 

nº 7 Odontólogo (Lista Geral) 

Classificação Situação Candidato Inscrição Pontos Acertos Conhecimentos Específicos Lógica Língua Portuguesa Nascimento 

1 Habilitado LYDIANE DOS SANTOS DANTAS 138425-0 95.0 28 15.0 4.0 9.0 30/12/1994 

2 Habilitado FELIPE GOMES DE LOIOLA ALMEIDA 135114-0 92.0 27 15.0 4.0 8.0 05/06/1988 

3 Habilitado RICHELLE THAINARA DO PATROCINIO DOVAL 135394-4 89.0 26 15.0 4.0 7.0 06/11/1994 

4 Habilitado LAIO DA COSTA DUTRA 139078-7 85.0 24 15.0 2.0 7.0 20/09/1988 

5 Habilitado TARCIANA SENI DANTAS DE MEDEIROS 136198-1 85.0 25 14.0 4.0 7.0 16/02/1996 

6 Habilitado ALANA CAROLINE DANTAS DE MEDEIROS 134625-6 85.0 24 15.0 2.0 7.0 14/05/1996 

7 Habilitado LUZIA MICHELLE SANTOS 139330-6 83.0 24 14.0 3.0 7.0 24/04/1995 

8 Habilitado JOYCE DANTAS DE MEDEIROS 134579-7 82.0 23 15.0 2.0 6.0 13/01/1996 

9 Habilitado ANA PAULA ALBUQUERQUE BEZERRA DANTAS 138744-4 81.0 23 15.0 3.0 5.0 08/06/1983 

10 Habilitado MAYRA SOUZA NASCIMENTO 138551-5 81.0 23 15.0 3.0 5.0 03/04/1994 

11 Habilitado ANDRESSA NASCIMENTO DE SOUZA 135146-5 81.0 23 14.0 2.0 7.0 20/06/1996 

12 Habilitado GABRIELLY LAIS BARBOSA DUARTE DE ARAUJO 135117-7 79.0 23 14.0 4.0 5.0 12/12/1994 

13 Habilitado SAFIRA CATARINE FERREIRA DA SILVA 133712-6 78.0 23 14.0 5.0 4.0 07/04/1994 

14 Habilitado ANA MOZZER MEDEIROS NOBREGA DAVILA 133696-0 76.0 22 13.0 3.0 6.0 12/02/1993 

15 Habilitado LEILANE MARJORIE COSTA DE OLIVEIRA 136442-7 75.0 22 12.0 3.0 7.0 24/04/1988 

16 Habilitado MATHEUS DA SILVA REGIS 138668-1 75.0 21 14.0 2.0 5.0 15/10/1997 

17 Habilitado CAMILA LOUISE MEDEIROS DOS SANTOS 134580-2 74.0 21 14.0 3.0 4.0 03/03/1995 

18 Habilitado MARIA HELAYNNE DINIZ FARIA 134057-9 74.0 21 13.0 2.0 6.0 28/10/1996 

19 Habilitado BARBARA KATHARINNE RODRIGUES DE CASTRO 138550-0 73.0 21 13.0 3.0 5.0 12/06/1990 

20 Habilitado MAURO BEZERRA DO NASCIMENTO JUNIOR 138945-7 70.0 20 12.0 2.0 6.0 07/10/1992 

21 Habilitado JOSEANE BEATRIZ GURGEL DE MEDEIROS 134184-0 70.0 21 12.0 5.0 4.0 18/03/1993 

22 Habilitado RAYSSA LUANA SOARES DA SILVA 138640-9 69.0 20 12.0 3.0 5.0 05/03/1993 

23 Habilitado NATALIA PALMEIRA GOMES DE OLIVEIRA 133834-0 69.0 20 11.0 2.0 7.0 11/10/1993 

24 Habilitado MATHEUS LOPES DA SILVA 137648-0 69.0 19 13.0 1.0 5.0 27/06/1996 

25 Habilitado ALINE MORGANA MEDEIROS DA CUNHA 137392-9 68.0 19 13.0 2.0 4.0 11/03/1996 

26 Habilitado GIGLIANE SILVA RODRIGUES 138107-0 67.0 19 12.0 2.0 5.0 26/07/1989 

27 Habilitado HIULLY KARYDJA CAMARA OLIVEIRA 135951-1 67.0 18 14.0 1.0 3.0 08/04/1995 

28 Habilitado HULLY HANNELLY FERNANDES FERREIRA DE SOUSA NASCIMENTO 137874-9 65.0 18 13.0 2.0 3.0 02/05/1994 

29 Habilitado INGRID KAREM RANGEL LOPES 134904-2 62.0 18 12.0 4.0 2.0 09/03/1990 

30 Habilitado DAYANNA KELLY NOBREGA LIMA 137835-6 62.0 17 12.0 1.0 4.0 28/04/1994 
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31 Habilitado INGRID SILVA DE AMORIM 138417-6 61.0 17 11.0 1.0 5.0 12/10/1982 

32 Habilitado SILEIA MAGDA DE ALMEIDA HIGINO 135547-5 59.0 17 10.0 2.0 5.0 27/06/1977 

33 Habilitado FRANCISCA JANIELE PINHEIRO PEREIRA 138619-4 59.0 17 10.0 2.0 5.0 21/01/1994 

34 Habilitado NATHANE MARLUCE VIEIRA DE ARAUJO 138281-8 58.0 16 11.0 1.0 4.0 28/11/1997 

35 Habilitado ISAIRA MARIA DE SOUZA ARAUJO 138215-8 52.0 15 9.0 2.0 4.0 30/06/1995 

36 Habilitado MARIELLE NAIARA DANTAS 138279-7 50.0 14 10.0 2.0 2.0 01/09/1992 

nº 7 Odontólogo (Lista Pessoas com Deficiência) 

Classificação Situação Candidato Inscrição Pontos Acertos Conhecimentos Específicos Lógica Língua Portuguesa Nascimento 

1 Habilitado MATHEUS LOPES DA SILVA 137648-0 69.0 19 13.0 1.0 5.0 27/06/1996 

nº 8 Psicólogo (Lista Geral) 

Classificação Situação Candidato Inscrição Pontos Acertos Conhecimentos Específicos Lógica Língua Portuguesa Nascimento 

1 Habilitado DOUGLAS AZEVEDO DA CUNHA 135837-1 71.0 21 10.0 2.0 9.0 12/12/1995 

2 Habilitado MARIA DAS VITORIAS ANDRADE PEREIRA 138786-3 69.0 20 11.0 2.0 7.0 09/03/1990 

3 Habilitado LEVI CARVALHO DE FREITAS 135434-0 65.0 19 10.0 2.0 7.0 30/05/1976 

4 Habilitado STEPHANIE CHRISTINA PAIVA DA SILVA ARAUJO 133682-4 60.0 17 12.0 3.0 2.0 28/03/1987 

5 Habilitado EURISTENES DE ARAUJO CIRNE 137854-0 59.0 18 9.0 4.0 5.0 04/02/1989 

6 Habilitado RONDINELE DUARTE COSTA DE ASSIS 135279-9 57.0 17 9.0 3.0 5.0 24/06/1993 

7 Habilitado DANIEL DA SILVA LIMA 138161-5 56.0 17 8.0 3.0 6.0 04/02/1990 

8 Habilitado MARILIA CAVALCANTE DE OLIVEIRA 138247-2 56.0 16 11.0 3.0 2.0 19/09/1993 

9 Habilitado ISADORA GALVAO SOBRINHO 138159-4 54.0 16 9.0 3.0 4.0 09/04/1993 

10 Habilitado MONALISA LUCENA DE ALMEIDA OLIVEIRA 137964-8 54.0 16 8.0 2.0 6.0 04/09/1993 

11 Habilitado PRISCILLA MEDEIROS DA SILVA 135237-0 52.0 15 9.0 2.0 4.0 13/01/1993 
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GABINETE DO PREFEITO 

RESULTADO CONSOLIDADO DO CONCURSO DE JARDIM DO SERIDÓ - 001/2018 (GUARDA MUNICIPAL) 

 
Concurso Jardim do Seridó-001/2018 

Resultado Final-Guarda Municipal  nº 21 Guarda Municipal (Lista geral) 

Class. Habilitado Inscrição Nome Total de Pontos Provas Objetivas-Médio Nascimento 

1 Sim 134727-0 Maxsuel Adonis Da Silva 88,0 88,0 24/04/1988 

2 Sim 138322-0 Gilton Medeiros de Araújo Simões 88,0 88,0 03/05/1990 

3 Sim 138672-3 Joselito de Medeiros Soares 85,0 85,0 14/01/1974 

4 Sim 138439-6 Paulo Clebiano da Silva 85,0 85,0 16/12/1985 

5 Sim 137616-5 Alex Azevedo Alves 85,0 85,0 19/08/1993 

6 Sim 135433-5 MATHEUS AZEVEDO DA SILVA LEÃO 85,0 85,0 25/11/1995 

7 Sim 138887-2 Silva Mara dos Santos 83,0 83,0 22/03/1986 

8 Sim 133875-3 Aldenir Gregorio Neto 79,0 79,0 29/03/1980 

9 Sim 135140-2 Fabio medeiros dos santos 79,0 79,0 10/04/1984 

10 Sim 136515-3 HANGLEIBE DA SILVA BARBOSA 78,0 78,0 02/06/1981 

11 Sim 138227-3 FERNANDO CLOTILDES DA COSTA PEREIRA 78,0 78,0 13/07/1987 

12 Sim 137298-8 José Neto Oliveira Batista 78,0 78,0 10/10/1994 

13 Sim 133703-7 Francisco Paulo Felipe Andriola Neto 78,0 78,0 21/02/1997 

14 Sim 138454-8 SIDNEI ARAUJO 77,0 77,0 07/05/1978 

15 Sim 134789-9 Emerson Matias de Souza Silva 77,0 77,0 11/02/1993 

16 Sim 139046-2 Hercules kaio nunes da costa 77,0 77,0 23/06/1997 

17 Sim 134686-9 Julison dos Santos Dantas 76,0 76,0 26/01/1994 
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GABINETE DO PREFEITO 

RESULTADO CONSOLIDADO DO CONCURSO DE JARDIM DO SERIDÓ - 001/2018 (ENCANADOR) 

 
Concurso Jardim do Seridó - 001/2018 

Resultado Final – Encanador - nº 27 Encanador (Lista Geral) 

Classificação Situação Candidato Inscrição Pontos Acertos Matemática Língua Portuguesa Nascimento 

1 Habilitado CRISTIANO DA SILVA BATISTA 133776-5 80.0 24 16.0 8.0 25/04/1992 

2 Habilitado HADYSON BRUNO DOS SANTOS 137986-8 73.0 22 14.0 8.0 09/08/1995 

3 Habilitado ABEL GOMES DE OLIVEIRA 134932-5 72.5 22 13.0 9.0 23/11/1970 

4 Habilitado ADELSON CARLOS DE FRANCA 134923-6 70.0 21 14.0 7.0 10/12/1991 

5 Habilitado GIVANALDO AZEVEDO NASCIMENTO DANTAS 135807-8 67.0 20 14.0 6.0 09/02/1987 

6 Habilitado JOSE ZITO DE MOURA FILHO 134628-2 66.5 20 13.0 7.0 14/10/1991 

7 Habilitado JOSENILDO OLIVEIRA DANTAS 139321-7 59.0 18 10.0 8.0 13/01/1993 

8 Habilitado PEDRO ANCHIETA DA COSTA 138707-2 57.0 17 12.0 5.0 07/02/1981 

9 Habilitado FRANCISCO PASCOAL DE AZEVEDO NETO 139138-2 57.0 17 12.0 5.0 09/06/1997 

10 Habilitado MAX ALEXANDRE CARDOSO DA SILVA 136088-3 56.0 17 10.0 7.0 08/11/1974 

11 Habilitado MARCOS JORGE OLIVEIRA DE AZEVEDO 135347-8 53.5 16 11.0 5.0 18/02/2000 

12 Habilitado COSME DA SILVA BEZERRA SE MENDONCA 138196-6 53.0 16 10.0 6.0 16/07/1989 

13 Habilitado WALLISON DE MELO 138074-2 53.0 16 10.0 6.0 08/07/1995 

14 Habilitado FLAMARION MACENA DE MEDEIROS 138631-0 50.0 15 10.0 5.0 25/02/1977 

15 Habilitado FRANCISCO DE SOUSA SILVA JUNIOR 138298-0 50.0 15 10.0 5.0 28/10/1988 

16 Habilitado EDMAR ANTONIO DO NASCIMENTO 138209-5 50.0 15 10.0 5.0 27/08/1989 

 

Publicado por: 

Manoel Lucio de Medeiros Filho 

Código Identificador:34CEDA38 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019 - PHOSPODONT 

LTDA 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2019 

  

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRA PRETA/RN – Inscrito no CNPJ/MF 10.343.901/0001-30, com sede na Rua Coronel José da 
Costa Alecrim, 164 – Centro, Pedra Preta/RN, neste Estado, CEP 59.547-000, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado 

pelo Excelentíssimo Sr. Vencerlau Rômulo Ferreira Fernandes, casado, portador da Cédula de Identidade nº. 453.610, expedida pela SSP/RN, 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº. 365.670.604-25, residente e domiciliado nesta cidade; nos termos da Lei nº. 10.520/02; e 

subsidiariamente as normas constantes na Lei nº. 8.666/93 com suas posteriores alterações; a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 
com as de devidas alterações, e às condições e exigências estabelecidas no Edital e conforme a classificação das propostas ap resentadas no 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2019 – SRP - PMPP/RN, homologado em 17 de maio de 2019, RESOLVE registrar os descontos da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, sujeitando-se as partes às normas supracitadas e em conformidade com as disposições a seguir: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  

O presente pregão tem como objeto o registro de preço para futura aquisição futura de forma parcelada de material médico hospitalar destinado a 

atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, no âmbito da administração pública municipal de Pedra Preta/RN. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

  

2.1. O órgão gerenciador desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRA PRETA/RN. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

  

3.1. O preço unitário registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem: 

  

Itens e preços unitários registrados: 
  
FORNECEDOR 

Empresa:  PHOSPODONT LTDA  

CNPJ: 04.451.626/0001-75 Telefone: (84) 3217-5960(84) 3611-3159 

Endereço: Av. Airton Senna, nº 526, Capim Macio, Natal – RN, CEP – 59080-100 

Representante: B Bitamar Lopes de Araujo CPF: 267.131.014-53 

ITENS REGISTRADOS:  

CÓD. ITEM MARCA UNID. VLR. UNIT. QUANT. VLR. TOTAL 

1662 AGULHA 13X4,5 SOLIDOR UNID 14.000 0,05 700,00 

1663 AGULHA 25X7 SOLIDOR UNID 14.000 0,05 700,00 

1664 AGULHA 25X8 SOLIDOR UNID 14.000 0,05 700,00 

1672 CAIXA PERFUROCORTANTE 13L ASTROBOX LITRO 1.000 3,15 3.150,00 

1674 CATETER DESCARTÁVEL INTRAVENOSO 14 DESCARPACK UNID 1.000 0,61 610,00 

1675 CATETER DESCARTÁVEL INTRAVENOSO 20 DESCARPACK UNID 1.000 0,61 610,00 

1676 CATETER DESCARTÁVEL INTRAVENOSO 22 DESCARPACK UNID 1.000 0,61 610,00 

1681 COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO SOLIDOR UNID 100 2,73 273,00 

1682 DESFIBRILADOR SISTEMA FECHADO MACROSUL UNID 1 7.000,00 7.000,00 

1684 SCALP 19 WILTEX UNID 3.000 0,15 450,00 

1692 PISSETA PARA ÁLCOOL 500ML J PROLAB UNID 20 2,90 58,00 

1694 GARROTE LEMGRUBER METRO 20 2,73 54,60 

1697 GEL PARA ULTRASSONOGRAFIA 5L MULTIGEL UNID 40 15,67 626,80 

1698 GLICONATO DE CLOREXIDINA 2% SOLUÇÃO DEMERGENTE RIOQUIMICA LITRO 100 14,50 1.450,00 

1699 GLICONATO DE CLOREXIDINA 4% SOLUÇÃO DEMERGENTE RIOQUIMICA LITRO 100 20,50 2.050,00 

1702 PVPI DEGERMANTE A 1% RIOQUIMICA FRASCO 50 24,90 1.245,00 

1704 LÂMINA DE BISTURI Nº15 ESTERILCARE CAIXA 100 21,50 2.150,00 

1706 LANCETA PARA PUNÇÃO CRAL PLAST UNID 6.500 0,04 260,00 

1712 LUVA ESTÉRIL 7.0 MEDIX LTDA PAR 500 0,93 465,00 

1713 LUVA ESTÉRIL 7.5 MEDIX LTDA PAR 500 0,93 465,00 

1714 LUVA ESTÉRIL 8.0 MEDIX LTDA PAR 500 0,93 465,00 

1715 LUVA ESTÉRIL 8.5 MEDIX LTDA PAR 500 0,93 465,00 

1716 KIT INALAÇÃO MASCARA DE NEBULIZAÇÃO ADULTA DARU S/A KIT 100 5,22 522,00 

1721 NEBULIZADOR ACCUMED UNID 10 94,00 940,00 

1744 SUFADIAZINA DE PRATA 1% PRATI BISNAGA 600 3,85 2.310,00 

1751 TENSIÔMETRO DIGITAL DE BRAÇO OBESO ACCUMED UNID 50 62,90 3.145,00 

1754 TENSIÔMETRO DIGITAL BRAÇO INFANTIL ACCUMED UNID 50 112,00 5.600,00 

1755 ESTANTE GRANDE EM POLIPROPILENO PARA TUBOS DE ENSAIO DE 12,5 A 13MM CRAL PLAST UNID 20 8,00 160,00 

1758 KIT ASLO GOLD ANALISA UNID 12 84,50 1.014,00 

1761 KIT PARA PESQUISA DE TROPONINA QUALITATIVA IMUNOCROMATOGRAFICO 20 CASSETES GOLD ANALISA UNID 6 86,90 521,40 

1778 PAPEL FILTRO QUALITATIVO REDONDO PARA TEMPO DE ASNGRIA 80G/M2 90MM DE DIAMETRO 100 FOLHAS J PROLAB UNID 20 2,85 57,00 

1781 SONDA FOLEY Nº 14 SOLIDOR UNID 200 1,06 212,00 

1782 SONDA MASOGRASTICA CURTA Nº 18 BIOBASE UNID 200 0,59 118,00 

1783 CARBOGEL 5000ML MULTIGEL UNID 50 15,65 782,50 

1795 KIT PARA DETERMINAÇÃO DE FOSFATASE ALCALINA CINÉTICA 100 TESTES BIO PLUS GOLD ANALISA UNID 4 32,10 128,40 

1804 COLETOR UNIVERSAL CRAL PLAST UNID 1.000 0,22 220,00 

1805 ABAIXADOR DE LÍNGUA THEOTO S/A PACOTE 200 4,19 838,00 

1823 ALGODÃO DE BOLA NEVOA PACOTE 100 3,19 319,00 

1833 ESCOVA GINECOLÓGICA ESTÉRIL CRAL PLAST UNID 3 23,90 71,70 
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1835 PINÇA ALLIS AÇO 15CM ABC UNID 3 26,00 78,00 

1836 PINÇA CHERON DE AÇO 24CM ABC UNID 10 47,00 470,00 

1839 PINÇA POZZI 24CM ABC UNID 2 45,90 91,80 

1840 TESOURA RETA 15CM ABC UNID 5 19,00 95,00 

TOTAL DO VENCEDOR (R$) R$ 42.251,20 

  

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

  
4.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR, obriga-se a: 

  

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as descrições 

dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 
  

b) convocar as vencedoras, via telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e do instrumento contratual e retirada da nota de empenho; 

  

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem 
assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

  

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, 

e de aplicação de penalidades; 
  

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

  

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecimento do(s) material(ais) a outro(s) 
órgão(ãos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP; 

  

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP; 

  
h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 

  

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente ARP. 

  
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

  

5.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obrigam-se a: 

  
a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma; 

  

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição pretendida;  

  
c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 

desvantagens verificadas; 

  

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho ou documento equivalente; 
  

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

  

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente ARP, informando ao  ÓRGÃO 
GERANCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

  
6.1. O CONTRATADO obriga-se a: 

  

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da convocação; 

  
b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não 

participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 

  

c) fornecer o(s) produto(s) solicitado(s) nos prazos estabelecidos no Edital e seu Anexo I, e entregar no respectivo endereço do órgão participante ou 
não participante da presente ARP; 

  

d) executar o instrumento contratual conforme descrições e preços registrados na presente ARP; 

  
e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERANCIADOR referentes às condições 

firmadas na presente ARP; 

  

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-
se vencidas; 

  

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP; 

  
h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 

cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP; 
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i) cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de 

responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

  
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

  

7.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (DOZE) meses, a contar da data da sua assinatura, com início na data de 20/05/2019 

e vigorando até o dia 20/05/2020, devendo ser publicada, NA ÍNTEGRA, no Diário Oficial da FEMURN até o 5º dia útil, contados da data de 
assinatura. 

  

CLAUSULA OITAVA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
  

8.1 Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP; 

  

8.2. Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº. 8.666/93, o Órgão Gerenciador poderá promover o equ ilíbrio econômico-
financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pelo Prefeito Municipal. 

  

8.3. Caso a empresa detentora dos preços registrados solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo 

preço, através de planilhas de custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do 
reajustamento. Para análise da solicitação, ao Órgão Gerenciador adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de ativ idade pertinente ao 

objeto desta ARP. 

  

8.4. Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas. 
  

8.5. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pelo Município de Pedra 

Preta/RN, e os propostos pela empresa à época da realização do certame licitatório. 

  
8.6. Fica vedado à empresa registrada interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços. 

  

CLAUSULA NONA – DO PAGAMENTO  

  
8.1. O pagamento será efetuado na forma indicada no Termo de Referência. 

  

CLÁUSULA NONA DÉCIMA - DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 

  
10.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, a firmar as futu ras 

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi 

registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

11.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, independente da 

participação ou não da licitação, desde que autorizados pela administração pública e em comum acordo com a empresa registrada, visando atender as 
necessidades do órgão requisitante. 

  

Parágrafo único - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento, desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
  

10.2 O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado no preâmbulo desta ARP, de acordo 

com a respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2019 – SRP - PMPP/RN. 

  
10.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 011/2019 –SRP - PMPP/RN e seus anexos, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

  

10.7. A cada aquisição, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2019 – PMPP/RN, pela(s) empresa(s) detentora(s) do registro de preços constantes da presente Ata. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

  
12.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, em sua atual redação. 

  

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo 

que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos demais fornecedores com preços 
registrados, observada a ordem de classificação, para negociar o novo valor compatível ao mercado. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
13.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

I - Por iniciativa da Administração, quando: 

a) Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) Recusarem-se a assinar o instrumento contratual nos prazos estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 
c) Der causa à rescisão administrativa decorrente da Ata de Registro de Preços; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços; 

e) Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 

f) Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;  
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g) Em razões de interesse público, devidamente justificadas. 

  

II - Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências 
insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 

comprometer a perfeita execução contratual. 

  

PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente 
processo administrativo com despacho fundamentado da Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Pedra Preta.  

  

III - A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente: 
  

a) Por decurso de prazo de vigência. 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

c) Quando esgotado o total das quantidades do objeto decorrente das aquisições pela Prefeitura Municipal de Pedra Preta.  
  

IV - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nesta cláusula, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 

do Prefeito Municipal. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

  

14.1 - Nos termos do art. 7º. da Lei nº. 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Pedra Preta/RN, pelo prazo de até 05 

(CINCO) ANOS, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais penalidades legais, a licitante que: 
  

a) Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 

b) Não retirar a Ordem de Compra/Serviço, quando convocada dentro do prazo de vigência Ata de Registro de Preços;  

c) Apresentar documentação falsa; 
d) Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

e) Ensejar o retardamento, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

f) Não mantiver a sua proposta dentro do prazo de validade; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
  

14.2. O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pela 

adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço. 

  
14.3. O atraso injustificado na execução do instrumento contratual sujeitará o licitante vencedor à multa de mora de 0,2% (DOIS DÉCIMOS POR 

CENTO) por dia de atraso, até o máximo de 5% (CINCO POR CENTO), sobre o valor do objeto não fornecido. 

  

14.4. A multa a que se refere esta cláusula será descontada do pagamento eventualmente devido pelo Município de Pedra Preta/RN ou, quando for o 
caso, cobradas judicialmente. 

  

14.5. Pela inexecução total ou parcial do instrumento contratual, o Município de Pedra Preta/RN poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 

contratado as seguintes sanções: 
  

a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido, sem prejuízo da aplicação de eventuais 

penas previstas em lei; 

b) Multa no percentual de 10% (DEZ POR CENTO), calculada sobre o valor total dos itens não fornecidos. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração, por prazo não superior a 02 (DOIS) ANOS. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (CINCO) 

DIAS ÚTEIS. 

Parágrafo Único - A aplicação da sanção prevista na alínea “a” não prejudica a incidência cumulativa das penalidades das alíneas “b” e “c”, 
principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 

inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (CINCO) DIAS 

ÚTEIS. 

  
14.6. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do ITEM 14.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com alínea “b”, facultada a defesa prévia 

do interessado, no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS. 

  

14.7. Ocorrendo à inexecução de que trata o ITEM 14.5, reserva-se ao Município de Pedra Preta/RN o direito de optar pela oferta que se apresentar 
como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, ao Prefeito Municipal, para as providências cabíveis. 

  

14.8. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas nesta cláusula. 

  
14.9. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do Prefeito Municipal.  

  

14.10. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

  
14.11. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei n.º 8.666/93, inclus ive 

responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

  

14.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

  

14.13. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo 

Município de Pedra Preta/RN. 
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14.14. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente no Município de Pedra Preta/RN, em favor da licitante vencedora, 

sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  

  
14.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

  

14.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

  

14.17. As penalidades serão registradas no Cadastro da PMPP/RN, e no caso de suspensão do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado  
por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO 

  
15.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e 

acatados pelas partes: 

a) Processo Administrativo nº 0398/2019. 

b) Edital do Pregão Presencial nº 011/2019-SRP-PMPP e anexos; 
c) Proposta de Preços final da(s) licitante(s) vencedora(a). 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE  

  
15.1. A ata de registro de preços – ARP, contendo os preços unitários registrados, os quantitativos, o(s) fornecedor(es) detentores dos preços 

registrados(es) e a(s) descrição(ões) do objeto, será publicada na integra no Diário Oficial da FEMURN no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

da data de sua assinatura; 

  
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

17.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com as devidas alterações, a 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, com as de devidas alterações, e as demais normas pertinentes. 
  

17.2. Fica eleito o foro da Comarca de Lajes/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro , por mais 

privilegiado que seja. 

  
E, por estarem justos e de pleno acordo com as cláusulas e condições aqui pactuadas, firmam a presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

  

Pedra Preta/RN, 20 de maio de 2019. 
  

VENCERLAU ROMULO FERREIRA FERNANDES  

Secretário Municipal de Saúde 

  
BITAMAR LOPES DE ARAÚJO  

Phospodont LTDA 

CNPJ N° 04.451.626/0001-75 

Publicado por: 
Aécio Dornelles Fernandes 

Código Identificador:40BC814E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019 - DENTALMED 

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2019 

  

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRA PRETA/RN – Inscrito no CNPJ/MF 10.343.901/0001-30, com sede na Rua Coronel José da 

Costa Alecrim, 164 – Centro, Pedra Preta/RN, neste Estado, CEP 59.547-000, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo Excelentíssimo Sr. Vencerlau Rômulo Ferreira Fernandes, casado, portador da Cédula de Identidade nº. 453.610, expedida pela SSP/RN, 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº. 365.670.604-25, residente e domiciliado nesta cidade; nos termos da Lei nº. 10.520/02; e 

subsidiariamente as normas constantes na Lei nº. 8.666/93 com suas posteriores alterações; a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 

com as de devidas alterações, e às condições e exigências estabelecidas no Edital e conforme a classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2019 – SRP - PMPP/RN, homologado em 17 de maio de 2019, RESOLVE registrar os descontos da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, sujeitando-se as partes às normas supracitadas e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente pregão tem como objeto o registro de preço para futura aquisição futura de forma parcelada de material médico hospitalar destinado a 

atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, no âmbito da administração pública municipal de Pedra Preta/RN. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES  
  

2.1. O órgão gerenciador desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRA PRETA/RN. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
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3.1. O preço unitário registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem: 

  
Itens e preços unitários registrados: 

  
FORNECEDOR 

Empresa:  DENTALMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

CNPJ: 1 16.826.043/0001-60 Telefone: (84) 3206-5408 

Endereço: RUA DR. POTY NÓBREGA, Nº 1945, LAGOA NOVA, NATAL – RN, CEP – 59056-180 

Representante: PAULO CESAR NUNES COSTA CPF: 
009.881.814-

79 

ITENS REGISTRADOS:  

CÓD. ITEM MARCA UNID. 
VLR. 

UNIT. 
QUANT. VLR. TOTAL 

1668 ALGODÃO HIDRÓFILO NEVOA ROLO 200 5,42 1.084,00 

1671 CILINDRO DE OXIGÊNIO GIFEL UNID 10 492,00 4.920,00 

1683 EQUIPO MACRO GOTAS LABOR IMPORT UNID 5000 0,81 4,050,00 

1691 TIRAS DE HGT KIT C/ 3 CAIXAS C/ 50 TIRAS MEDLEVSOHN CAIXA 20 77,00 1.540,00 

1693 ESTETOSCÓPIO ACCUMED UNID 10 14,39 143,90 

1703 LÂMINA DE BISTURI Nº10 ADVANTIVE CAIXA 100 21,75 2.175,00 

1709 LUVA DE PROCEDIMENTO M NUGARD CAIXA 1000 17,08 17.080,00 

1718 MACA TUBULAR COM CABECEIRA REGULÁVEL 
MOVEIS 
ARRUDA/MA01 

UNID 2 413,00 826,00 

1719 SUPORTE PARA SORO COM REGULAGEM PATMOS/PA01 UNID 6 131,70 790,20 

1728 TERMÔMETRO DIGITAL ACCUMED UNID 100 8,79 879,00 

1730 TESOURA HOSPITALAR ABC UNID 5 19,05 95,25 

1730 SERINGA 5ML SR UNID 10000 0,17 1.700,00 

1735 SERINGA 3ML SR UNID 10000 0,16 1.600,00 

1737 SONDA FOLEY Nº18 LABOR IMPORT UNID 500 2,59 1.295,00 

1748 FIO NYLON 4 TECHNEW UNID 150 1,32 198,00 

1749 FIO NYLON 5 TECHNEW UNID 150 1,32 198,00 

1765 KIT PARA DETERMINAÇÃO COLESTEROL HDL ENZIMATICO UV PARA 100 TESTES BIOPLUS 2000 DOLES KIT 6 37,00 222,00 

1770 
KIT PARA DETERMINAÇÃO DE ALANINA AMINITRANSFERASE (ALT/TGP) CINÉTICA CONTINUA UV 100 
TESTES BIO PLUS 2000 

DOLES KIT 20 51,00 1.020,00 

1771 KIT PARA DETERMINAÇÃO DE ALBUMINA 1773COLORIMETRICA 100 TESTES BIO PLUS 2000 DOLES KIT 20 21,60 432,00 

1773 
KIT PARA DETERMINAÇÃO DE ASPARTATO AMINOTRANSFERASE AST/TGO CINETICO CONTINUO 100 
TESTES BIO PLUS 2000 

DOLES KIT 20 51,00 1.020,00 

1775 KIT PARA DETERMINAÇÃO DE GLICOSE ENZIMATICA 500 TESTES BIO PLUS 2000 DOLES KIT 45 54,00 2.430,00 

1776 KIT PARA DETERMINAÇÃO DE UREIA UV REAÇÃO CINETICA ENZIMATICA 100 OU 200 TESTES BIO PLUS DOLES KIT 25 83,00 2.075,00 

1793 TUBO COM FUNDO CÔNICO PARA URINA CRAL UNID 100 0,17 17,00 

1798 CAT GUT SIMPLES 2AG TECHNOFIO UNID 100 4,19 419,00 

1806 ELETRODO CARDIO COM GEL INFANTIL VITALCOR UNID 600 0,33 198,00 

1812 CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA 7,5MM C/BALÃO LABOR IMPORT UNID 100 5,24 524,00 

1813 SACO PARA LIXO PRETO 150LT RAVA PACOTE 24 21,35 512,40 

1814 SACO PARA LIXO PRETO 100LT RAVA PACOTE 24 14,51 348,24 

1815 SACO PARA LIXO PRETO 60LT RAVA PACOTE 24 8,37 200,88 

1816 SACO PARA LIXO PRETO 20LT RAVA PACOTE 24 5,33 127,92 

1817 SACO PARA LIXO LEITOSO 100LT RAVA PACOTE 24 38,89 933,36 

1818 SACO PARA LIXO LEITOSO 60LT RAVA PACOTE 24 23,36 560,64 

1820 MICROPORE 5CMX4,5M MISSNER UNID 10 3,19 31,90 

1822 ÁCIDO GLACIAL 1000ML QEEL FRASCO 10 11,61 116,10 

1824 BALDE INOX 15LT BRINOX UNID 1 157,62 157,62 

1834 MESA INOX 2 BANCADAS 
MOVEIS 
ARRUDA/MA02 

UNID 1 557,90 557,90 

1837 PINÇA CHERON DESCARTÁVEL KOLPLAST UNID 50 0,92 46,00 

TOTAL DO VENCEDOR (R$) R$ 50.524,31 

  

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
  

4.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR, obriga-se a: 

  

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as descrições 
dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

  

b) convocar as vencedoras, via telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e do instrumento contratual e retirada da nota de empenho; 

  
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem 

assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

  

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, 
e de aplicação de penalidades; 

  

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 
  

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecimento do(s) material(ais) a outro(s) 

órgão(ãos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP; 

  
g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP; 

  

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 

  
i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente ARP. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

  

5.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
  

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma; 

  

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição pretendida;  
  

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 

desvantagens verificadas; 
  

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho ou documento equivalente; 

  

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
  

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente ARP, informando ao  ÓRGÃO 

GERANCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

  
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

  

6.1. O CONTRATADO obriga-se a: 

  
a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da convocação; 

  

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não 

participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 
  

c) fornecer o(s) produto(s) solicitado(s) nos prazos estabelecidos no Edital e seu Anexo I, e entregar no respectivo endereço do órgão participante ou 

não participante da presente ARP; 

  
d) executar o instrumento contratual conforme descrições e preços registrados na presente ARP; 

  

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERANCIADOR referentes às condições 

firmadas na presente ARP; 
  

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-

se vencidas; 

  
g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP; 

  

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 

cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP; 
  

i) cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de 

responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

  
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

  

7.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (DOZE) meses, a contar da data da sua assinatura, com início na data de 20/05/2019 

e vigorando até o dia 20/05/2020, devendo ser publicada, NA ÍNTEGRA, no Diário Oficial da FEMURN até o 5º dia útil, contados da data de 
assinatura. 

  

CLAUSULA OITAVA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

  
8.1 Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP; 

  

8.2. Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº. 8.666/93, o Órgão Gerenciador poderá promover o equilíbrio econômico-

financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pelo Prefeito Municipal.  
  

8.3. Caso a empresa detentora dos preços registrados solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo 

preço, através de planilhas de custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do 

reajustamento. Para análise da solicitação, ao Órgão Gerenciador adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de ativ idade pertinente ao 
objeto desta ARP. 

  

8.4. Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas. 

  
8.5. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pelo Município de Pedra 

Preta/RN, e os propostos pela empresa à época da realização do certame licitatório. 

  

8.6. Fica vedado à empresa registrada interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços. 
  

CLAUSULA NONA – DO PAGAMENTO  

  

8.1. O pagamento será efetuado na forma indicada no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA NONA DÉCIMA - DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 

  

10.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, a firmar as futu ras 
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi 

registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

11.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, independente da 

participação ou não da licitação, desde que autorizados pela administração pública e em comum acordo com a empresa registrada, visando atender as 
necessidades do órgão requisitante. 

  

Parágrafo único - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento, desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
  

10.2 O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado no preâmbulo desta ARP, de acordo 

com a respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2019 – SRP - PMPP/RN. 

  
10.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 011/2019 –SRP - PMPP/RN e seus anexos, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

  

10.7. A cada aquisição, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2019 – PMPP/RN, pela(s) empresa(s) detentora(s) do registro de preços constantes da presente Ata. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

  
12.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, em sua atual redação. 

  

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo 

que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos demais fornecedores com preços 
registrados, observada a ordem de classificação, para negociar o novo valor compatível ao mercado. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
13.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

I - Por iniciativa da Administração, quando: 

a) Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Recusarem-se a assinar o instrumento contratual nos prazos estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 
c) Der causa à rescisão administrativa decorrente da Ata de Registro de Preços; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços; 

e) Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 

f) Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;  
g) Em razões de interesse público, devidamente justificadas. 

  

II - Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências 

insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 

  

PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente 

processo administrativo com despacho fundamentado da Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Pedra Preta.  
  

III - A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente: 

  

a) Por decurso de prazo de vigência. 
b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

c) Quando esgotado o total das quantidades do objeto decorrente das aquisições pela Prefeitura Municipal de Pedra Preta/RN. 

  

IV - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nesta cláusula, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
do Prefeito Municipal. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
  

14.1 - Nos termos do art. 7º. da Lei nº. 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Pedra Preta/RN, pelo prazo de até 05 

(CINCO) ANOS, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais penalidades legais, a licitante que: 
  

a) Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 

b) Não retirar a Ordem de Compra/Serviço, quando convocada dentro do prazo de vigência Ata de Registro de Preços;  

c) Apresentar documentação falsa; 
d) Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

e) Ensejar o retardamento, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

f) Não mantiver a sua proposta dentro do prazo de validade; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
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14.2. O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pela 

adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço. 

  
14.3. O atraso injustificado na execução do instrumento contratual sujeitará o licitante vencedor à multa de mora de 0,2% (DOIS DÉCIMOS POR 

CENTO) por dia de atraso, até o máximo de 5% (CINCO POR CENTO), sobre o valor do objeto não fornecido. 

  

14.4. A multa a que se refere esta cláusula será descontada do pagamento eventualmente devido pelo Município de Pedra Preta/RN ou, quando for o 
caso, cobradas judicialmente. 

  

14.5. Pela inexecução total ou parcial do instrumento contratual, o Município de Pedra Preta/RN poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
contratado as seguintes sanções: 

  

a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido, sem prejuízo da aplicação de eventuais 

penas previstas em lei; 
b) Multa no percentual de 10% (DEZ POR CENTO), calculada sobre o valor total dos itens não fornecidos. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração, por prazo não superior a 02 (DOIS) ANOS. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (CINCO) 

DIAS ÚTEIS. 
Parágrafo Único - A aplicação da sanção prevista na alínea “a” não prejudica a incidência cumulativa das penalidades das alíneas “b” e “c”, 

principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 

inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (CINCO) DIAS 

ÚTEIS. 
  

14.6. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do ITEM 14.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com alínea “b”, facultada a defesa prévia 

do interessado, no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS. 

  
14.7. Ocorrendo à inexecução de que trata o ITEM 14.5, reserva-se ao Município de Caiçara do Rio do Vento/RN o direito de optar pela oferta que 

se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, ao Prefeito Municipal, para as providências 

cabíveis. 

  
14.8. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas nesta cláusula. 

  

14.9. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do Prefeito Municipal.  

  
14.10. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

  

14.11. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei n.º  8.666/93, inclusive 

responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração. 
  

14.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

  
14.13. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo 

Município de Pedra Preta/RN. 

  

14.14. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente no Município de Pedra Preta/RN, em favor da licitante vencedora, 
sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  

  

14.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 
  

14.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

  
14.17. As penalidades serão registradas no Cadastro da PMPP/RN, e no caso de suspensão do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 

por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO 
  

15.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e 

acatados pelas partes: 

a) Processo Administrativo nº 0398/2019. 
b) Edital do Pregão Presencial nº 011/2019-SRP-PMPP e anexos; 

c) Proposta de Preços final da(s) licitante(s) vencedora(a). 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE  
  

15.1. A ata de registro de preços – ARP, contendo os preços unitários registrados, os quantitativos, o(s) fornecedor(es) detentores dos preços 

registrados(es) e a(s) descrição(ões) do objeto, será publicada na integra no Diário Oficial da FEMURN no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

da data de sua assinatura; 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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17.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com as devidas alterações, a 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, com as de devidas alterações, e as demais normas pertinentes. 

  
17.2. Fica eleito o foro da Comarca de Lajes/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

  

E, por estarem justos e de pleno acordo com as cláusulas e condições aqui pactuadas, firmam a presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

  

Pedra Preta/RN, 20 de maio de 2019. 
  

VENCERLAU ROMULO FERREIRA FERNANDES 

Secretário Municipal de Saúde 

  
PAULO CESAR NUNES COSTA 

Dentalmed Comércio e Representações LTDA 

CNPJ N° 16.826.043/0001-60 

Publicado por: 
Aécio Dornelles Fernandes 

Código Identificador:66F6E923 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019 - NACIONAL 

COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA ME 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2019 

  

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRA PRETA/RN – Inscrito no CNPJ/MF 10.343.901/0001-30, com sede na Rua Coronel José da 

Costa Alecrim, 164 – Centro, Pedra Preta/RN, neste Estado, CEP 59.547-000, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo Excelentíssimo Sr. Vencerlau Rômulo Ferreira Fernandes, casado, portador da Cédula de Identidade nº. 453.610, expedida pela SSP/RN, 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº. 365.670.604-25, residente e domiciliado nesta cidade; nos termos da Lei nº. 10.520/02; e 

subsidiariamente as normas constantes na Lei nº. 8.666/93 com suas posteriores alterações; a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 

com as de devidas alterações, e às condições e exigências estabelecidas no Edital e conforme a classificação das propostas ap resentadas no 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2019 – SRP - PMPP/RN, homologado em 17 de maio de 2019, RESOLVE registrar os descontos da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, sujeitando-se as partes às normas supracitadas e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

O presente pregão tem como objeto o registro de preço para futura aquisição futura de forma parcelada de material médico hospitalar destinado a 

atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, no âmbito da administração pública municipal de Pedra Preta/RN. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

  

2.1. O órgão gerenciador desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRA PRETA/RN. 

  
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

  

3.1. O preço unitário registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem: 
  

Itens e preços unitários registrados: 

  
FORNECEDOR 

Empresa:  NACIONAL COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA ME  

CNPJ: 18.588.224/001-21 TELEFONE: 
(84) 3025-9397 
(84) 3025-9692 

Endereço: RUA TUIUTI, Nº 772, PETRÓPOLIS, NATAL – RN, CEP – 59.014-160 

REPRESENTANTE:  JOSE HÉLIO ARAÚJO DANTAS  CPF: 
597.561.604-

20 

ITENS REGISTRADOS:  

CÓD. ITEM MARCA UNID. 
VLR. 

UNIT. 
QUANT. 

VLR. 

TOTAL 

1661 ÁGUA PARA AUTOCLAVE SANAFARMA UNID 2000 7,00 14.000,00 

1665 AGULHA 40X12 DESCARPACK UNID 14000 0,06 840,00 

1666 ÁLCOOL 70 ZULU FRASC 2000 3,70 7.400,00 

1667 ÁLCOOL 96° ITAJA LITRO 2000 5,20 10.400,00 

1670 ATADURA CREPOM 12CM BIOTEXTIL UNID 600 0,29 174,00 

1673 CAIXA PERFUROCORTANTE 7L POLAR FIX LITRO 1000 2,20 2.200,00 

1677 CATETER DESCARTÁVEL INTRAVENOSO 24 TOP MED UNID 1000 0,68 680,00 

1679 CATETER PARA OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS 12 BIOBASE UNID 1000 0,89 890,00 

1680 CLAMP UMBILICAL WELLCLAMP UNID 50 0,37 18,50 

1685 SCALP 21 MEDIX UNID 3000 0,18 540,00 

1686 SCALP 23 MEDIX UNID 3000 0,18 540,00 

1687 SCALP 25 MEDIX UNID 3000 0,18 540,00 

1688 SCALP 27 MEDIX UNID 3000 0,18 540,00 

1690 FITA DE AUTOCLAVE HOSPFLEX UNID 1000 2,57 2.570,00 

1695 GAZE 7,5X7,5 BIOTEXTIL PACOTE 1000 6,99 6.990,00 

1696 GAZE 91X91 BIOTEXTIL ROLO 500 15,70 7.850,00 
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1700 MEDIDOR DE GLICOSE 
ON CALL 

PLUS 
UNID 200 29,90 5.980,00 

1701 PAPEL LENÇOL 50X50 SAPORRO UNID 50 6,24 312,00 

1705 LÂMINA DE BISTURI Nº23 TOP MED CAIXA 100 21,00 2.100,00 

1707 ESPARADRAPO 10X4,5 ADPELE UNID 1000 5,98 5.980,00 

1708 LUVA DE PROCEDIMENTO G NUGARD CAIXA 1000 17,00 17.000,00 

1711 LUVA DE PROCEDIMENTO PP NUGARD CAIXA 1000 17,00 17.000,00 

1717 KIT NEBULIZAÇÃO MÁSCARA DE NEBULIZAÇÃO INFANTIL DARU KIT 100 5,00 500,00 

1720 EQUIPO MULTÍVIA COM CLAMP VITAGOLD UNID 100 0,63 63,00 

1722 OTOSCÓPIO MACROSUL UNID 3 264,50 793,50 

1723 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 30X100 HOSPFLEX ROLO 100 102,00 10.200,00 

1724 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 350X100 HOSPFLEX UNID 50 117,50 5.875,00 

1727 TENSIÔMETRO ARTERIAL MANUAL PREMIUN UNID 100 49,80 4.980,00 

1729 TERMÔMETRO CLINICO PRIOMATICO BIOLAND UNID 100 13,30 1.330,00 

1732 SERINGA 10ML DESCARPACK UNID 10000 0,30 3.000,00 

1733 SERINGA 1ML DESCARPACK UNID 20000 0,16 3.200,00 

1734 SERINGA 20ML DESCARPACK UNID 10000 0,44 4.400,00 

1736 SONDA FOLEY Nº16 TOP MED UNID 500 2,59 1.295,00 

1738 SONDA FOLEY Nº20 TOP MED UNID 500 2,59 1.295,00 

1740 SONDA URETRAL DESC. Nº06 BIOBASE UNID 5000 0,48 2.400,00 

1741 SONDA URETRAL DESC. Nº08 BIOBASE UNID 6000 0,50 3.000,00 

1742 SONDA URETRAL DESC. Nº10 BIOBASE UNID 5000 0,53 2.650,00 

1743 TIRAS DE REAGENTES DE MEDIDA DE GLICEMIA CAPILAR G-TECH GTECH CAIXA 300 25,60 7.680,00 

1745 ESCOVA COMPRIMENTO TOTAL 19,5CM E DIÂMETRO 0,8CM PARA LAVAGEM DE TUBOS J. PROLAB UNID 50 4,50 225,00 

1750 FRALDA GERIÁTRICA G/XG MEGAFRAL PACOTE 100 9,20 920,00 

1752 TOUCA DESCARTÁVEL SANFDE TNT BRANCO DESCARPACK PACOTE 100 5,20 520,00 

1756 FITA REAGENTE PARA URINA COM 10 PARÂMETRO CRAL FRASCO 150 22,00 3.300,00 

1757 KIT CORANTE RÁPIDO PANOTICO PARA HEMATOLOGIA COM 3 SOLUÇÕES 500ML RENYLAB KIT 12 30,50 366,00 

1759 KIT LÁTEX PARA PROTEÍNA C REATIVA PCR 2,5 ML EBRAM UNID 18 27,20 489,60 

1766 KIT PARA DETERMINAÇÃO COLESTEROL TOTAL ENZIMATICO 200 OU 500 TESTES BIOPLUS 2000 BIOCLIN KIT 45 65,50 2.947,50 

1767 
KIT PARA DETERMINAÇÃO DE CREATININA PELO SISTEMA COLORIMETRO POR METODOLOGIA CINETICA E PONTO 
FINAL PARA 250 TESTES BIO PLUS 2000 

BIOCLIN KIT 25 30,50 762,50 

1769 KIT PARA DETERMINAÇÃO DE ÁCIDO ÚRICO ENZIMATICO 100 OU 200 TESTES BIO PLUS 2000 BIOCLIN KIT 10 41,50 415,00 

1772 KIT PARA DETERMINAÇÃO DE ALFA AMILASE CINETICA DE DOIS PONTOS 50 TESTES BIO PLUS 2000 BIOCLIN KIT 4 187,50 750,00 

1774 KIT PARA DETERMINAÇÃO DE BILIRRUBINAS COLORIMETRICA BIO PLUS 2000 BIOCLIN KIT 10 35,95 359,50 

1777 KIT PARA DETERMINAÇÃO DE TRIGLICERIDEOS ENZIMÁTICA 100 OU 200 TESTES BIO PLUS BIOCLIN KIT 45 89,50 4.027,50 

1779 PLACA DE KLINE DE VIDRO 6X8CM 12 ESCAVAÇÕES PARA VDRL GLOBAL UNID 6 41,30 247,80 

1784 PONTEIRA AMARELA 1 A 200 MICROLITOS GLOBAL PACOTE 1 3,99 3,99 

1785 PONTEIRA AZUL 200 A 1000 MICRO LITOS GLOBAL PACOTE 1 13,98 13,98 

1786 SOLUÇÃO CONSERVANTE MIF RENYLAB UNID 18 16,60 298,80 

1787 SOLUÇÃO DE LUGOL A 5% RENYLAB FRASCO 6 37,95 227,70 

1788 SORO ANTI-A PARA DETERMINAÇÃO DE TIPO SANGUÍNEO SISTEMA ABO EBRAM UNID 30 16,79 503,70 

1789 SORO ANTI-B PARA DETERMINAÇÃO DE TIPO SANGUÍNEO FATOR RH SISTEMA ABO EBRAM UNID 30 16,79 503,70 

1790 SORO ANTI-D PARA DETERMINAÇÃO DE TIPO SANGUÍNEO FATOR RH SISTEMA ABO EBRAM UNID 30 34,85 1.045,50 

1791 SORO ANTI-IMUNOGLOBULINAS HUMANA SORO DE COOMBS IGG PROTHEMO UNID 30 25,78 773,40 

1792 TUBO CAPILAR DE MICROHETOCRITO SEM HEPARINA CRAL UNID 1 10,59 10,59 

1794 TUBO COM TAMPA ROXA ANTICOAGULANTE EDTA K2 DE 4ML BIO-COM UNID 6000 0,38 2.280,00 

1796 TUBO DE ENSAIO EM VIDRO 13X100MM CRAL UNID 2000 0,18 360,00 

1797 KIT PARA DETERMINAÇÃO DE GAMA GLUTAMILTRANSFERASE GGT CINÉTICA 50 OU 100 TESTES BIO PLUS BIOTÉCNICA UNID 4 72,70 290,80 

1801 MASCARA DESCARTÁVEIS TRIPLA C/ ELÁSTICO BRANCA DESCARPACK CAIXA 150 4,57 685,50 

1809 OXÍMETRO DE PULSO PARA DEDO GTECH UNID 15 89,90 1.348,50 

1810 CAMPO OPERATÓRIO 45X50CM 27AG 4 CAMADAS KASMED UNID 10 49,95 499,50 

1821 OFTALMOSCÓPIO C/ ESTOJO MACRO MD MACROSUL UNID 3 535,50 1.606,50 

1825 ESPECULO VAGINAL DESCARTÁVEIS P CRAL UNID 1200 0,55 660,00 

1826 ESPECULO DESCARTÁVEIS G CRAL UNID 1200 0,63 756,00 

1827 ESPECULO DESCARTÁVEIS M CRAL UNID 1200 0,57 684,00 

1828 HISTERÔMETRO 28CM ABC UNID 20 43,00 860,00 

TOTAL DO VENCEDOR (R$) R$ 185.948,56 

  

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
  

4.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR, obriga-se a: 

  

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as descrições 
dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

  

b) convocar as vencedoras, via telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e do instrumento contratual e retirada da nota de empenho; 

  
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem 

assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

  

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, 
e de aplicação de penalidades; 

  

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

  
f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecimento do(s) material(ais) a outro(s) 

órgão(ãos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP; 

  

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP; 
  

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 

  

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente ARP. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

  

5.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
  

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma; 

  

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição pretendida;  
  

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 

desvantagens verificadas; 
  

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho ou documento equivalente; 

  

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
  

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente ARP, informando ao  ÓRGÃO 

GERANCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

  
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

  

6.1. O CONTRATADO obriga-se a: 

  
a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da convocação; 

  

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não 

participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 
  

c) fornecer o(s) produto(s) solicitado(s) nos prazos estabelecidos no Edital e seu Anexo I, e entregar no respectivo endereço do órgão participante ou 

não participante da presente ARP; 

  
d) executar o instrumento contratual conforme descrições e preços registrados na presente ARP; 

  

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERANCIADOR referentes às condições 

firmadas na presente ARP; 
  

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-

se vencidas; 

  
g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP; 

  

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 

cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP; 
  

i) cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de 

responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

  
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

  

7.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (DOZE) meses, a contar da data da sua assinatura, com início na data de 20/05/2019 

e vigorando até o dia 20/05/2020, devendo ser publicada, NA ÍNTEGRA, no Diário Oficial da FEMURN até o 5º dia útil, contados da data de 
assinatura. 

  

CLAUSULA OITAVA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

  
8.1 Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP; 

  

8.2. Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº. 8.666/93, o Órgão Gerenciador poderá promover o equilíbrio econômico-

financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pelo Prefeito Municipal.  
  

8.3. Caso a empresa detentora dos preços registrados solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo 

preço, através de planilhas de custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do 

reajustamento. Para análise da solicitação, ao Órgão Gerenciador adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de ativ idade pertinente ao 
objeto desta ARP. 

  

8.4. Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas. 

  
8.5. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pelo Município de Pedra 

Preta/RN, e os propostos pela empresa à época da realização do certame licitatório. 

  

8.6. Fica vedado à empresa registrada interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços. 
  

CLAUSULA NONA – DO PAGAMENTO  

  

8.1. O pagamento será efetuado na forma indicada no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA NONA DÉCIMA - DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 

  

10.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, a firmar as futu ras 
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi 

registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

11.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, independente da 

participação ou não da licitação, desde que autorizados pela administração pública e em comum acordo com a empresa registrada, visando atender as 
necessidades do órgão requisitante. 

  

Parágrafo único - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento, desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
  

10.2 O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado no preâmbulo desta ARP, de acordo 

com a respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2019 – SRP - PMPP/RN. 

  
10.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 011/2019 –SRP - PMPP/RN e seus anexos, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

  

10.7. A cada aquisição, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2019 – PMPP/RN, pela(s) empresa(s) detentora(s) do registro de preços constantes da presente Ata. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

  
12.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, em sua atual redação. 

  

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo 

que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos demais fornecedores com preços 
registrados, observada a ordem de classificação, para negociar o novo valor compatível ao mercado. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
13.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

I - Por iniciativa da Administração, quando: 

a) Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Recusarem-se a assinar o instrumento contratual nos prazos estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 
c) Der causa à rescisão administrativa decorrente da Ata de Registro de Preços; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços; 

e) Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 

f) Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;  
g) Em razões de interesse público, devidamente justificadas. 

  

II - Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de cumprimento das  exigências 

insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 

  

PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente 

processo administrativo com despacho fundamentado da Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Pedra Preta. 
  

III - A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente: 

  

a) Por decurso de prazo de vigência. 
b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

c) Quando esgotado o total das quantidades do objeto decorrente das aquisições pela Prefeitura Municipal de Pedra Preta. 

  

IV - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nesta cláusula, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
do Prefeito Municipal. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

  
14.1 - Nos termos do art. 7º. da Lei nº. 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Pedra Preta/RN, pelo  prazo de até 05 

(CINCO) ANOS, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais penalidades legais, a licitante que: 

  

a) Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 
b) Não retirar a Ordem de Compra/Serviço, quando convocada dentro do prazo de vigência Ata de Registro de Preços;  

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

e) Ensejar o retardamento, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 
f) Não mantiver a sua proposta dentro do prazo de validade; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
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14.2. O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pela 

adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço. 

  
14.3. O atraso injustificado na execução do instrumento contratual sujeitará o licitante vencedor à multa de mora de 0,2% (DOIS DÉCIMOS POR 

CENTO) por dia de atraso, até o máximo de 5% (CINCO POR CENTO), sobre o valor do objeto não fornecido. 

  

14.4. A multa a que se refere esta cláusula será descontada do pagamento eventualmente devido pelo Município de Pedra Preta/RN ou, quando for o 
caso, cobradas judicialmente. 

  

14.5. Pela inexecução total ou parcial do instrumento contratual, o Município de Pedra Preta/RN poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
contratado as seguintes sanções: 

  

a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido, sem prejuízo da aplicação de eventuais 

penas previstas em lei; 
b) Multa no percentual de 10% (DEZ POR CENTO), calculada sobre o valor total dos itens não fornecidos. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração, por prazo não superior a 02 (DOIS) ANOS. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (CINCO) 

DIAS ÚTEIS. 
Parágrafo Único - A aplicação da sanção prevista na alínea “a” não prejudica a incidência cumulativa das penalidades das alíneas “b” e “c”, 

principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 

inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (CINCO) DIAS 

ÚTEIS. 
  

14.6. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do ITEM 14.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com alínea “b”, facultada a defesa prévia 

do interessado, no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS. 

  
14.7. Ocorrendo à inexecução de que trata o ITEM 14.5, reserva-se ao Município de Pedra Preta/RN o direito de optar pela oferta que se apresentar 

como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, ao Prefeito Municipal, para as providências cabíveis. 

  

14.8. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas nesta cláusula. 
  

14.9. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do Prefeito Municipal.  

  

14.10. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
  

14.11. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei n.º  8.666/93, inclusive 

responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

  
14.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráte r educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

  

14.13. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo 
Município de Pedra Preta/RN. 

  

14.14. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente no Município de Pedra Preta/RN, em favor da licitante vencedora, 

sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
  

14.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

  
14.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

  

14.17. As penalidades serão registradas no Cadastro da PMPP/RN, e no caso de suspensão do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO 

  
15.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e 

acatados pelas partes: 

a) Processo Administrativo nº 00398/2019. 

b) Edital do Pregão Presencial nº 011/2019-SRP-PMPP e anexos; 
c) Proposta de Preços final da(s) licitante(s) vencedora(a). 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE  

  
15.1. A ata de registro de preços – ARP, contendo os preços unitários registrados, os quantitativos, o(s) fornecedor(es) detentores dos preços 

registrados(es) e a(s) descrição(ões) do objeto, será publicada na integra no Diário Oficial da FEMURN no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

da data de sua assinatura; 

  
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

17.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com as devidas alterações, a 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, com as de devidas alterações, e as demais normas pertinentes. 
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17.2. Fica eleito o foro da Comarca de Lajes/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

  
E, por estarem justos e de pleno acordo com as cláusulas e condições aqui pactuadas, firmam a presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

  

Pedra Preta/RN, 20 de maio de 2019. 
  

VENCERLAU ROMULO FERREIRA FERNANDES 

Secretário Municipal de Saúde 
  

JOSE HÉLIO ARAÚJO DANTAS 

Nacional Comercio e Representação LTDA ME 

CNPJ N° 18.588.224/001-21 
Publicado por: 

Aécio Dornelles Fernandes 

Código Identificador:A4893889 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019 - RN HOSPITALAR 

ATACADISTA LTDA 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2019 

  

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRA PRETA/RN – Inscrito no CNPJ/MF 10.343.901/0001-30, com sede na Rua Coronel José da 
Costa Alecrim, 164 – Centro, Pedra Preta/RN, neste Estado, CEP 59.547-000, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado 

pelo Excelentíssimo Sr. Vencerlau Rômulo Ferreira Fernandes, casado, portador da Cédula de Identidade nº. 453.610, expedida pela SSP/RN, 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº. 365.670.604-25, residente e domiciliado nesta cidade; nos termos da Lei nº. 10.520/02; e 

subsidiariamente as normas constantes na Lei nº. 8.666/93 com suas posteriores alterações; a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 
com as de devidas alterações, e às condições e exigências estabelecidas no Edital e conforme a classificação das propostas ap resentadas no 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2019 – SRP - PMPP/RN, homologado em 17 de maio de 2019, RESOLVE registrar os descontos da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, sujeitando-se as partes às normas supracitadas e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

O presente pregão tem como objeto o registro de preço para futura aquisição futura de forma parcelada de material médico hospitalar destinado a 

atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, no âmbito da administração pública municipal de Pedra Preta/RN. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

  

2.1. O órgão gerenciador desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRA PRETA/RN. 

  
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

  

3.1. O preço unitário registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem: 
  

Itens e preços unitários registrados: 

  
FORNECEDOR 

Empresa:  RN HOSPITALAR ATACADISTA LTDA 

CNPJ: 27.320.140/0001-01 Telefone: (84) 2020-4173 

Endereço: RUA DOS POTIGUARES, Nº 2346, NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, NATAL - RN, CEP – 59.062-280 

Representante: Ronnie Wimmersson Arruda da Rocha CPF: 072.621.074-96 

ITENS REGISTRADOS:  

CÓD. ITEM MARCA UNID. VLR. UNIT. QUANT. VLR. TOTAL 

1669 ATADURA CREPOM 10CM TEXCARE UND 600 0,16 96,00 

1678 
CATETER PARA OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS 
ADULTO 

MARKMED UND 1000 0,86 860,00 

1689 ESPARADRAPO 10X4,5 CIEX ROLO 1000 5,99 5.990,00 

1710 LUVA DE PROCEDIMENTO P KEVENOLL CAIXA 1000 17,08 17.080,00 

1725 PAPEL TOALHA RESERVA PAPEIS PCT 500 9,88 4.940,00 

1739 SONDA NASOGÁSTRICA Nº 12 MARKMED UND 1000 0,58 580,00 

1746 FIO DE NYLON 2 DONATI UND 150 1,32 198,00 

1747 FIO NYLON 3 DONATI UND 150 1,32 198,00 

1780 SONDA FOLEY Nº 12 TOPMED UND 200 2,48 496,00 

1799 SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°8 MARK ED UND 1000 0,51 510,00 

1800 SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°10 MARK ED UND 1000 0,51 510,00 

TOTAL DO VENCEDOR (R$) R$ 31.458,00 

  

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

  
4.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR, obriga-se a: 

  

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as descrições 

dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 
b) convocar as vencedoras, via telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e do instrumento contratual e retirada da nota de empenho; 
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c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem 

assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

  
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, 

e de aplicação de penalidades; 

  

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 
  

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecimento do(s) material(ais) a outro(s) 

órgão(ãos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP; 
  

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP; 

  

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 
  

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente ARP. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
  

5.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obrigam-se a: 

  

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma; 
  

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição pretendida;  

  

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens verificadas; 

  

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho ou documento equivalente; 

  
e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

  

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente ARP, informando ao  ÓRGÃO 

GERANCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 
  

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

  

6.1. O CONTRATADO obriga-se a: 
  

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da convocação; 

  

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não 
participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 

  

c) fornecer o(s) produto(s) solicitado(s) nos prazos estabelecidos no Edital e seu Anexo I, e entregar no respectivo endereço do órgão participante ou 

não participante da presente ARP; 
  

d) executar o instrumento contratual conforme descrições e preços registrados na presente ARP; 

  

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERANCIADOR referentes às condições 
firmadas na presente ARP; 

  

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-

se vencidas; 
  

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP; 

  

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP; 

  

i) cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de 

responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 
  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

  

7.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (DOZE) meses, a contar da data da sua assinatura, com início na data de 20/05/2019 

e vigorando até o dia 20/05/2020, devendo ser publicada, NA ÍNTEGRA, no Diário Oficial da FEMURN até o 5º dia útil, contados da data de 

assinatura. 

  

CLAUSULA OITAVA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
  

8.1 Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP; 
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8.2. Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº. 8.666/93, o Órgão Gerenciador poderá promover o equ ilíbrio econômico-

financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pelo Prefeito Municipal. 

  
8.3. Caso a empresa detentora dos preços registrados solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo 

preço, através de planilhas de custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do 

reajustamento. Para análise da solicitação, ao Órgão Gerenciador adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de ativ idade pertinente ao 

objeto desta ARP. 
  

8.4. Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas. 

  
8.5. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pelo Município de Pedra 

Preta/RN, e os propostos pela empresa à época da realização do certame licitatório. 

  

8.6. Fica vedado à empresa registrada interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços. 
  

CLAUSULA NONA – DO PAGAMENTO  

  

8.1. O pagamento será efetuado na forma indicada no Termo de Referência. 
  

CLÁUSULA NONA DÉCIMA - DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 

  

10.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, a firmar as futu ras 
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi 

registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

11.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, independente da 

participação ou não da licitação, desde que autorizados pela administração pública e em comum acordo com a empresa registrada, visando atender as 

necessidades do órgão requisitante. 
  

Parágrafo único - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento, desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

  
10.2 O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado no preâmbulo desta ARP, de acordo 

com a respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2019 – SRP - PMPP/RN. 

  

10.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 011/2019 –SRP - PMPP/RN e seus anexos, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

  

10.7. A cada aquisição, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2019 – PMPP/RN, pela(s) empresa(s) detentora(s) do registro de preços constantes da presente Ata. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

  

12.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, em sua atual redação. 
  

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo 

que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos demais fornecedores com preços 

registrados, observada a ordem de classificação, para negociar o novo valor compatível ao mercado. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

13.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 
I - Por iniciativa da Administração, quando: 

a) Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Recusarem-se a assinar o instrumento contratual nos prazos estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 

c) Der causa à rescisão administrativa decorrente da Ata de Registro de Preços; 
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços; 

e) Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 

f) Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;  

g) Em razões de interesse público, devidamente justificadas. 
  

II - Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências 

insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 

comprometer a perfeita execução contratual. 
  

PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente 

processo administrativo com despacho fundamentado da Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Pedra Preta.  

  
III - A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente: 

  

a) Por decurso de prazo de vigência. 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 
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c) Quando esgotado o total das quantidades do objeto decorrente das aquisições pela Prefeitura Municipal de Pedra Preta. 

  

IV - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nesta cláusula, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
do Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

  

14.1 - Nos termos do art. 7º. da Lei nº. 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Pedra Preta/RN, pelo prazo de até 05 
(CINCO) ANOS, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais penalidades legais, a licitante que: 

  

a) Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 
b) Não retirar a Ordem de Compra/Serviço, quando convocada dentro do prazo de vigência Ata de Registro de Preços;  

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

e) Ensejar o retardamento, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 
f) Não mantiver a sua proposta dentro do prazo de validade; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  

14.2. O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pela 
adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço. 

  

14.3. O atraso injustificado na execução do instrumento contratual sujeitará o licitante vencedor à multa de mora de 0,2% (DOIS DÉCIMOS POR 

CENTO) por dia de atraso, até o máximo de 5% (CINCO POR CENTO), sobre o valor do objeto não fornecido. 
  

14.4. A multa a que se refere esta cláusula será descontada do pagamento eventualmente devido pelo Município de Pedra Preta/RN ou, quando for o 

caso, cobradas judicialmente. 

  
14.5. Pela inexecução total ou parcial do instrumento contratual, o Município de Pedra Preta/RN poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 

contratado as seguintes sanções: 

  

a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido, sem prejuízo da aplicação de eventuais 
penas previstas em lei; 

b) Multa no percentual de 10% (DEZ POR CENTO), calculada sobre o valor total dos itens não fornecidos. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração, por prazo não superior a 02 (DOIS) ANOS. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS ÚTEIS. 

Parágrafo Único - A aplicação da sanção prevista na alínea “a” não prejudica a incidência cumulativa das penalidades das alíneas “b” e “c”, 

principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 

inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS. 

  

14.6. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do ITEM 14.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com alínea “b”, facultada a defesa prévia 

do interessado, no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS. 
  

14.7. Ocorrendo à inexecução de que trata o ITEM 14.5, reserva-se ao Município de Pedra Preta/RN o direito de optar pela oferta que se apresentar 

como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, ao Prefeito Municipal, para as providências cabíveis. 

  
14.8. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas nesta cláusula. 

  

14.9. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do Prefeito Municipal.  

  
14.10. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

  

14.11. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei n.º  8.666/93, inclusive 

responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração. 
  

14.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráte r educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

  
14.13. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo 

Município de Pedra Preta/RN. 

  

14.14. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente no Município de Pedra Preta/RN, em favor da licitante vencedora, 
sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  

  

14.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 
  

14.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

  
14.17. As penalidades serão registradas no Cadastro da PMPP/RN, e no caso de suspensão do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 

por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO 
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15.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e 

acatados pelas partes: 

a) Processo Administrativo nº 00398/2019. 
b) Edital do Pregão Presencial nº 011/2019-SRP-PMPP e anexos; 

c) Proposta de Preços final da(s) licitante(s) vencedora(a). 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE  
  

15.1. A ata de registro de preços – ARP, contendo os preços unitários registrados, os quantitativos, o(s) fornecedor(es) detentores dos preços 

registrados(es) e a(s) descrição(ões) do objeto, será publicada na integra no Diário Oficial da FEMURN no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data de sua assinatura; 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  
17.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com as devidas alterações, a 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, com as de devidas alterações, e as demais normas pertinentes. 

  

17.2. Fica eleito o foro da Comarca de Lajes/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

  

E, por estarem justos e de pleno acordo com as cláusulas e condições aqui pactuadas, firmam a presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 
  

Pedra Preta/RN, 20 de maio de 2019. 

  

VENCERLAU ROMULO FERREIRA FERNANDES 
Secretário Municipal de Saúde 

  

RONNIE WIMMERSSON ARRUDA DA ROCHA 

RN Hospitalar Atacadista LTDA 
CNPJ N° 27.320.140/0001-01 

Publicado por: 

Aécio Dornelles Fernandes 

Código Identificador:46259D43 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019 - ARTMED 

COMERCIAL EIRELI 

 

Ata de Registro de Preços 

  

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019 -SRP - PMPP 
  

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRA PRETA/RN – Inscrito no CNPJ/MF 10.343.901/0001-30, com sede na Rua Coronel José da 

Costa Alecrim, 164 – Centro, Pedra Preta/RN, neste Estado, CEP 59.547-000, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Excelentíssimo Sr. Vencerlau Rômulo Ferreira Fernandes, casado, portador da Cédula de Identidade nº. 453.610, expedida pela SSP/RN, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº. 365.670.604-25, residente e domiciliado nesta cidade; nos termos da Lei nº. 10.520/02; e subsidiariamente as 

normas constantes na Lei nº. 8.666/93 com suas posteriores alterações; a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, com as de devidas 

alterações, e às condições e exigências estabelecidas no Edital e conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL 

Nº. 013/2019 – SRP - PMPP/RN, homologado em 18 de junho de 2019, RESOLVE registrar os descontos da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, sujeitando-se as partes às normas supracitadas e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente pregão tem como objeto o registro de preço para aquisição futura de forma parcelada de medicamentos destinados a atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde, no âmbito da administração pública municipal de Pedra Preta/RN. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

  
2.1. O órgão gerenciador desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRA PRETA/RN. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

  
3.1. O preço unitário registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem: 

  

Itens e preços unitários registrados: 
  
FORNECEDOR 

Empresa:  ARTMED COMERCIAL EIRELI 

CNPJ: 04.361.467/0001-18 Telefone: (84) 3211-9821 

Endereço Rua: Luiz Dutra, nº 340, Alecrim, Natal – RN, CEP – 59040-340 

Representante B Raniery Gustavo Teixeira CPF: 027.183.474-90 

ITENS REGISTRADOS:  

CÓD. ITEM MARCA UNID. VLR. UNIT. QUANT. VLR. TOTAL 

1863 ACICLOVIR 200mg UNIAO QUIMICA CD COMPR 0,31 500 155,00 
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1864 ACICLOVIR CREME 50MG/G PRATI DONADUZZI BISNAGA 2,59 500 1.295,00 

1865 ACIDO ACETILSALICÍLICO 100MG IMEC COMPR 0,02 100.000 2.000,00 

1866 ACIDO FOLICO 5MG HIPOLABOR COMPR 0,04 60.000 2.400,00 

1867 ALBENDAZOL 400MG PRATI DONADUZZI COMPR 0,39 12.000 4.680,00 

1868 ALBENDAZOL SUSPENSÃO 40MG/ML PRATI DONADUZZI FRASCO 1,29 2.000 2.580,00 

1869 ALENDRONATO 70MG DELTA COMPR 0,43 12.000 5.160,00 

1870 AMBROXOL 15MG/ML NATULAB FRASCO 1,53 4.000 6.120,00 

1871 AMBROXOL 30MG/ML NATULAB FRASCO 1,53 4.000 6.120,00 

1872 AMOXICILINA 500MG PRATI DONADUZZI CAPSULA 0,15 80.000 12.000,00 

1874 ANLODIPINO 10MG GEOLAB COMPR 0,08 50.000 4.000,00 

1876 ATENOLOL 25MG PRATI DONADUZZI COMPR 0,03 60.000 1.800,00 

1877 ATENOLOL 50MG PRATI DONADUZZI COMPR 0,04 60.000 2.400,00 

1878 AZITROMICINA 40MG/ML PO PRATI DONADUZZI FRASCO 6,54 2.000 13.080,00 

1879 AZITROMICINA 500MG PRATI DONADUZZI COMPR 0,63 20.000 12.600,00 

1880 ACIDO ASCORBICO GOTAS NATULAB FRASCO 1,18 2.000 2.360,00 

1881 ACIDO ASCOBICO 500MG NATULAB COMPR 0,11 60.000 6.600,00 

1882 BROMETO DE IPATROPIO 0,25MG/ML HIPOLABOR UNID 0,65 500 325,00 

1883 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 
10 +250MG B 

PHARLAB COMPR 0,40 6.000 2.400,00 

1884 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 
6,37 + 333,4 MG/ML 

NATULAB FRASCO 6,27 4.000 25.080,00 

1885 CAPTOPRIL 25MG PRATI DONADUZZI COMPR 0,02 100.000 2.000,00 

1886 DICLOFENACO SODICO PRATI DONADUZZI COMPR 0,06 10.000 600,00 

1888 CARVEDILOL 25MG BIOLAB-SANUS COMPR 0,16 20.000 3.200,00 

1891 CEFALEXINA 500MG TEUTO COMPR 0,32 60.000 19.200,00 

1892 CEFALEXINA 50MG/ML PO TEUTO FRASCO 7,19 4.000 28.760,00 

1893 CETOCONAZOL 200MG PRATI DONADUZZI COMPR 0,18 10.000 1.800,00 

1894 CETOCONAZOL CREME 20MG/G SOBRAL BISNAGA 1,70 1.500 2.550,00 

1895 CINARIZINA 25G NEO QUIMICA COMPR 0,12 20.000 2.400,00 

1896 CINARIZINA 75G NEO QUIMICA COMPR 0,19 20.000 3.800,00 

1897 CIPROFLOXACINO 500 MG BRASTERAPICA COMPR 0,20 50.000 10.000,00 

1898 COMPLEXO B SOLUCAO ORAL NED QUIMICA FRASCO 3,00 2.000 6.000,00 

1901 DEXAMETASONA 0,1% CREME SOBRAL BISNAGA 0,88 2.000 1.760,00 

1902 DEXAMETASONA 0,1MG/ML ELIXIR FARMACE FRASCO 1,33 1.500 1.995,00 

1903 DEXCLORFENIRAMINA 2MG/5ML NATULAB FRASCO 0,99 3.000 2.970,00 

1904 DICLOFENACO POTASSIO 50MG GEOLAB COMPR 0,07 40.000 2.800,00 

1905 DICLOFENACO RESINATO 15MG/ML VITAMEDIC FRASCO 2,85 500 1.425,00 

1907 DIMETICONA 75MG/ML GOTAS 10ML NATULAB FRASCO 0,75 5.000 3.750,00 

1908 ISOSSORBIDA 5MG SANVAL SP COMPR 0,13 3.000 390,00 

1909 DIPIRONA SODICA 500MG PRATI DONADUZZI COMPR 0,09 100.000 9.000,00 

1910 DIPIRONA SODICA 500MG/ML INJETAVEL FARMACE AMPOLA 0,40 10.000 4.000,00 

1911 DIPIRONA SODICA 500MG/ML FARMACE FRASCO 0,75 20.000 15.000,00 

1914 CLORIDATO DE AMIODARONA 200MG GEOLAB COMPR 0,37 12.000 4.440,00 

1916 BENZOATO DE BENZILA USO TOPICO IFAL FRASCO 3,37 500 1.685,00 

1917 ESTROGENEOS CONJUGADOS 0,65MG/G WYETH CREME 26,10 500 13.050,00 

1918 DEXCLOFERINAMINA 2 MG GEOLAB COMPR 0,09 6.000 540,00 

1921 GLIBENCLAMIDA 5MG GEOLAB COMPR 0,03 130.000 3.900,00 

1922 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG PRATI DONADUZZI COMPR 0,02 130.00 2.600,00 

1923 
HIDROXIDO DE ALUMINIO+MAGNESIO 60MG/ML 
+ 40MG/ML 

KOLLANGEL, NATUL FRASCO 1,90 1.000 1.900,00 

1924 IBUPROFENO 300MG VITAMEDIC COMPR 0,15 55.000 8.250,00 

1925 METOCLOPRAMIDA GOTAS 10ML PHARLAB FRASCO 0,61 1.000 610,00 

1926 
KOLLAGENASE + CLORAFENICOL 0,1U/G + 
0,01G/G 

CRISTALIA CREME 12,60 120 1.512,00 

1927 NIFEDIPINO 10 MG GEOLAB COMPR 0,06 20.000 1.200,00 

1929 CALCITRIOL 0,25MG ASPEN PHARMA ES COMPR 1,20 1.000 1.200,00 

1930 LOSARTANA 50MG PRATI, DONADUZZI COMPR 0,04 150.000 6.000,00 

1931 LOSARTANA 100MG PRATI, DONADUZZI COMPR 0,09 25.000 2.250,00 

1932 METFORMINA 500MG PRATI, DONADUZZI COMPR 0,07 130.000 9.100,00 

1933 METFORMINA 850MG PRATI, DONADUZZI COMPR 0,08 130.000 10.400,00 

1934 METILDOPA 250MG SANVAL, SP COMPR 0,35 30.000 10.500,00 

1935 METILDOPA 500MG EMS COMPR 0,74 20.000 14.800,00 

1936 METRONIDAZOL 100MG/G GEL VAGINAL 50G PRATI, DONADUZZI BISNAGA 4,50 1.200 5.400,00 

1937 METRONIDAZOL 250MG PRATI, DONADUZZI COMPR 0,11 30.000 3.300,00 

1938 NIFEDIPINO 20MG GEOLAB COMPR 0,06 20.000 1.200,00 

1939 NEOMICINA + BACITRACINA 5 MG/G + 250U/G SOBRAL BISNAGA 1,46 2.000 2.920,00 

1940 MELOXICAN 7,5MG PHARLAB COMPR 0,15 3.000 450,00 

1941 NISTATINA 100UL/ML PRATI, DONADUZZI FRASCO 3,00 1.000 3.000,00 

1942 NISTATINA CREME VAGINAL 25.000U/G GREEN PHARMA BISNAGA 3,55 3.000 10.650,00 

1943 OLEO DE GIRASSOL NUTRIEX FRASCO 2,29 2.000 4.580,00 

1944 OLEO MINERAL IMEC UNID 2,07 1.500 3.105,00 

1946 PROMETAZINA 25MG CRISTALIA COMPR 0,15 10.000 1.500,00 

1947 PARACETAMOL GOTAS 200MG/ML NATULAB FRASCO 0,62 6.000 3.720,00 

1948 PARACETAMOL 500MG PRATI, DONADUZZI COMPR 0,05 50.000 2.500,00 

1951 PIROXICAM 20MG GEOLAB COMPR 0,12 1.000 120,00 

1955 SINVASTATINA 40MG PHARLAB COMPR 0,14 48.000 6.720,00 

1956 SECNIDAZOL 1000 G PHARLAB COMPR 0,45 6.000 2.700,00 

1957 OMEPRAZOL DE 40MG GERMED EMS CAPSULA 0,30 5.000 1.500,00 

1958 SULFAMETAXAZOL+TRIMETOPRIMA 40 8MG/ML SOBRAL FRASCO 1,15 2.000 2.300,00 

1959 SULFAMETAXAZOL+TRIMETOPRIMA 400 + 80MG PRATI, DONADUZZI COMPR 0,08 60.000 4.800,00 

1960 SULFATO FERROSO 125MG/ML NATULAB FRASCO 0,75 1.000 750,00 

1962 NIMESULIDA 100MG PRATI, DONADUZZI COMPR 0,08 100.000 8.000,00 

1963 NIMESULIDA GTS VITAMEDIC FRASCO 1,51 2.000 3.020,00 

1964 SULFADIAZINA DE PRATA 1% PRATI, DONADUZZI BISNAGA 2,89 1.000 2.890,00 

1965 PERMANGANATO DE POTASSIO 100 MG UNIPHAR COMPR 0,07 6.000 420,00 

1966 SOLUCAO FISIOLOGICA NASAL NATULAB FRASCO 0,63 2.500 1.575,00 

1967 CAPTOPRIL 50MG PRATI, DONADUZZI COMPR 0,05 24.000 1.200,00 

1968 SORO DE REIDRATACAO ORAL PRATI, DONADUZZI ENVELOPE 0,48 6.000 2.880,00 

1969 SALBUTAMOL XAROPE 0,4 MG/ML NATULAB FRASCO 1,02 1.500 1.530,00 
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1970 CLIDAMICINA 300MG UNIAO QUIMICA CAPSULA 0,75 1.000 750,00 

1971 MELOXICAM 15MG PHARLAB COMPR 0,10 2.000 200,00 

1972 MEBENDAZOL SUSPENSÃO 30ML NATULAB FRASCO 1,00 1.500 1.500,00 

1973 MEBENDAZOL 100MG SOBRAL COMPR 0,19 5.000 950,00 

1974 ONDANSETRONA 4MG BIOLAB-SANUS COMPR 2,30 2.000 4.600,00 

1975 ONDANSETRONA 8MG BIOLAB-SANUS COMPR 2,00 2.000 4.000,00 

1976 SULFATO FERROSO 25MG/ML SOLUCAO ORAL NATULAB FRASCO 1,00 1.000 1.000,00 

1977 IBUPROFENO 300 MG GEOLAB COMPR 0,14 8.000 1.120,00 

1978 INSULINA NOVO RAPID REFIL NOVO NORDISK FRASCO 33,80 40 1.352,00 

1979 INSULINA LANTUS REFIL SANOFI-AVENTIS REFIL 43,50 75 3.262,50 

1980 INSULINA HUMALOG REFIL LILLY FRASCO 30,00 60 1.800,00 

1982 LEVOFLOXACINO 500MG GEOLAB COMPR 0,75 1.000 750,00 

1984 ABD FARMACE UNID 0,14 10.000 1.400,00 

1985 ACIDO ASCORBICO 100 MG/ML FARMACE AMPOLA 0,60 2.400 1.440,00 

1986 ADRENALINA 1 MG/ML BLAU AMPOLA 1,80 1.200 2.160,00 

1988 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 
4MG + 500MG/ML 

FARMACE AMPOLA 1,40 7.000 9.800,00 

1990 CEFTRIAXONA 1G BLAU FRASCO 8,05 3.000 24.150,00 

1991 COMPLEXO B 2ML HYPOFARMA AMPOLA 0,75 3.600 2.700,00 

1992 DEXAMETASONA 4 MG/ML FARMACE AMPOLA 0,60 12.000 7.200,00 

1993 DEXAMETASONA 2 MG/ML HYPOFARMA AMPOLA 0,51 12.000 6.120,00 

1994 DICLOFENACO 25 MG/ML FARMACE AMPOLA 0,57 2.000 1.140,00 

1995 CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 50 MG/ML UNIAO QUIMICA AMPOLA 1,20 2.000 2.400,00 

1996 DIPIRONA 500 MG/ML SANTISTA AMPOLA 0,40 12.000 4.800,00 

1998 GENTAMICINA 40 MG/ML SANTISTA AMPOLA 0,90 1.500 1.350,00 

1999 GLICOSE 50% ISOFARMA FRASCO 0,24 2.600 624,00 

2000 GLICOSE 25% FARMACE FRASCO 0,21 2.600 546,00 

2001 HEPARINA 5.000UI/0,25ML CRISTALIA FILIAL FRASCO 4,90 500 2.450,00 

2002 HIDROCORTISONA 100 MG UNIAO QUIMICA FRASCO 2,40 2.000 4.800,00 

2003 HIDROCORTISONA 500 MG UNIAO QUIMICA FRASCO 5,45 2.000 10.900,00 

2004 ACIDO EPSILON-AMINOCAPROICO 50 MG/ML 1G NIKKHO FRASCO 20,00 300 6.000,00 

2005 ACIDO EPSILON-AMINOCAPROICO 200 MG/ML 4G NIKKHO FRASCO 22,00 300 6.600,00 

2007 METROCLOPRAMIDA 5 MG/ML FARMACE AMPOLA 0,32 2.000 640,00 

2008 OMEPRAZOL 4 MG/ML UNIAO QUIMICA – FIL FRASCO 6,08 2.000 12.160,00 

2009 PETIDINA 50 MG/ML UNIAO QUIMICA AMPOLA 2,10 500 1.050,00 

2011 RANITIDINA 25 MG/ML FARMACE AMPOLA 0,52 3.000 1.560,00 

2013 AMINOFILINA 24 MG/ML FARMACE AMPOLA 0,86 1.000 860,00 

2014 ANTICOAGULANTE GOLD ANALISA FRASCO 3,20 50 160,00 

2015 BENZILPENICILINA 600UI TEUTO AMPOLA 9,00 4.000 36.000,00 

2016 BENZILPENICILINA 1.200UI TEUTO AMPOLA 10,00 4.000 40.000,00 

2017 BROMETO DE IPRATOPIO 0,25MG/ML PRATI, DONADUZZI FRASCO 0,65 300 195,00 

2018 BROMIDRATO DE FENOTEROL 0,25 MG/ML HIPOLABOR FRASCO 2,53 300 759,00 

2019 GENTAMICINA 40 MG/ML SANTISTA AMPOLA 0,90 500 450,00 

2021 SORO FISIOLOGICO 0,9% 500ML FARMACE UNID 2,41 20.000 48.200,00 

2023 SORO GLICOSADO 5% 500ML FARMACE UNID 2,70 3.000 8.100,00 

2025 SORO RINGER SIMPLES 500ML FARMACE UNID 2,65 6.000 15.900,00 

2026 SORO RINGER LACTATO 500ML FARMACE UNID 2,76 5.000 13.800,00 

2027 VASELINA LIQUIDA 1000ML RIOQUIMICA UNID 21,20 100 2.120,00 

2030 BROMAZEPAM 3 MG UINIAO QUIMICA COMPR 0,13 15.000 1.950,00 

2032 CARBONATO DE LITIO 300MG HIPOLABOR COMPR 0,28 15.000 4.200,00 

2036 CLORPROMAZINA 100MG CRISTALIA COMPR 0,26 10.000 2.600,00 

2042 FENOBARBITAL 100 MG UNIAO QUIMICA COMPR 0,12 15.000 1.800,00 

2044 FLUOXETINA 20MG TEUTO COMPR 0,06 15.000 900,00 

2045 HALOPERIDOL 2 MG/ML UNIAO QUIMICA FRASCO 2,80 400 1.120,00 

2046 HALOPERIDOL5 MG CRISTALIA COMPR 0,22 15.000 3.300,00 

2051 TRAMADOL 50 MG HIPOLABOR COMPR 0,15 10.000 1.500,00 

2052 VALPROATO DE SÓDIO 500 MG BIOLAB-SANUS COMPR 0,64 5.000 3.200,00 

2068 PARACETAMOL 500 + CODEINA 30 MG GEOLAB COMPR 0,45 1.000 450,00 

2069 PROPOFOL 10 MG/ML UNIAO QUIMICA – FILI AMPOLA 7,15 200 1.430,00 

2074 TRAMADOL 50 MG/ML TEUTO AMPOLA 0,97 10.000 9.700,00 
 745.190,50 

  

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
  

4.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR, obriga-se a: 

  

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as descrições 
dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

  

b) convocar as vencedoras, via telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e do instrumento contratual e retirada da nota de empenho; 

  
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem 

assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

  

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, 
e de aplicação de penalidades; 

  

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

  
f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecimento do(s) material(ais) a outro(s) 

órgão(ãos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP; 

  

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP; 
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h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 

  

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente ARP. 
  

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

  

5.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
  

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma; 

  
b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição pretendida;  

  

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 

desvantagens verificadas; 
  

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho ou documento equivalente; 

  

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
  

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente ARP, informando ao  ÓRGÃO 

GERANCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

  
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

  

6.1. O CONTRATADO obriga-se a: 

  
a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da convocação; 

  

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não 

participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 
  

c) fornecer o(s) produto(s) solicitado(s) nos prazos estabelecidos no Edital e seu Anexo I, e entregar no respectivo endereço do órgão participante ou 

não participante da presente ARP; 

  
d) executar o instrumento contratual conforme descrições e preços registrados na presente ARP; 

  

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERANCIADOR referentes às condições 

firmadas na presente ARP; 
  

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-

se vencidas; 

  
g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP; 

  

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 

cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP; 
  

i) cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de 

responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

  
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

  

7.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (DOZE) meses, a contar da data da sua assinatura, com início na data de 19/06/2019 e 

vigorando até o dia 19/16/2020, devendo ser publicada, NA ÍNTEGRA, no Diário Oficial da FEMURN até o 5º dia útil, contados da data de 
assinatura. 

  

CLAUSULA OITAVA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

  
8.1 Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP; 

  

8.2. Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº. 8.666/93, o Órgão Gerenciador poderá promover o equ ilíbrio econômico-

financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pelo Prefeito Municipal. 
  

8.3. Caso a empresa detentora dos preços registrados solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo 

preço, através de planilhas de custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do 

reajustamento. Para análise da solicitação, ao Órgão Gerenciador adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de ativ idade pertinente ao 
objeto desta ARP. 

  

8.4. Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas. 

  
8.5. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pelo Município de Pedra 

Preta/RN, e os propostos pela empresa à época da realização do certame licitatório. 

  

8.6. Fica vedado à empresa registrada interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços. 
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CLAUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

  

8.1. O pagamento será efetuado na forma indicada no Termo de Referência. 
  

CLÁUSULA NONA DÉCIMA - DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 

  

10.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, a firmar as futu ras 
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi 

registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

11.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, independente da 

participação ou não da licitação, desde que autorizados pela administração pública e em comum acordo com a empresa registrada, visando atender as 
necessidades do órgão requisitante. 

  

Parágrafo único - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento, desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
  

10.2 O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado no preâmbulo desta ARP, de acordo 

com a respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2019 – SRP - PMPP/RN. 

  
10.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 013/2019 –SRP - PMPP/RN e seus anexos, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

  

10.7. A cada aquisição, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2019 – PMPP/RN, pela(s) empresa(s) detentora(s) do registro de preços constantes da presente Ata. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

  
12.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, em sua atual redação. 

  

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo 

que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos demais fornecedores com preços 
registrados, observada a ordem de classificação, para negociar o novo valor compatível ao mercado. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
13.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

I - Por iniciativa da Administração, quando: 

a) Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Recusarem-se a assinar o instrumento contratual nos prazos estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 
c) Der causa à rescisão administrativa decorrente da Ata de Registro de Preços; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços; 

e) Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 

f) Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;  
g) Em razões de interesse público, devidamente justificadas. 

  

II - Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências 

insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 

  

PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente 

processo administrativo com despacho fundamentado da Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Pedra Preta.  
  

III - A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente: 

  

a) Por decurso de prazo de vigência. 
b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

c) Quando esgotado o total das quantidades do objeto decorrente das aquisições pela Prefeitura Municipal de Pedra Preta.  

  

IV - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nesta cláusula, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado  por despacho 
do Prefeito Municipal. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

  
14.1 - Nos termos do art. 7º. da Lei nº. 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Pedra Preta/RN, pelo prazo de até 05 

(CINCO) ANOS, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais penalidades legais, a licitante que: 

  

a) Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 
b) Não retirar a Ordem de Compra/Serviço, quando convocada dentro do prazo de vigência Ata de Registro de Preços;  

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

e) Ensejar o retardamento, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 
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f) Não mantiver a sua proposta dentro do prazo de validade; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  
14.2. O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pela 

adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço. 

  

14.3. O atraso injustificado na execução do instrumento contratual sujeitará o licitante vencedor à multa de mora de 0,2% (DOIS DÉCIMOS POR 
CENTO) por dia de atraso, até o máximo de 5% (CINCO POR CENTO), sobre o valor do objeto não fornecido. 

  

14.4. A multa a que se refere esta cláusula será descontada do pagamento eventualmente devido pelo Município de Pedra Preta/RN ou, quando for o 
caso, cobradas judicialmente. 

  

14.5. Pela inexecução total ou parcial do instrumento contratual, o Município de Pedra Preta/RN poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 

contratado as seguintes sanções: 
  

a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido, sem prejuízo da aplicação de eventuais 

penas previstas em lei; 

b) Multa no percentual de 10% (DEZ POR CENTO), calculada sobre o valor total dos itens não fornecidos. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração, por prazo não superior a 02 (DOIS) ANOS. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (CINCO) 

DIAS ÚTEIS. 

Parágrafo Único - A aplicação da sanção prevista na alínea “a” não prejudica a incidência cumulativa das penalidades das alíneas “b” e “c”, 
principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 

inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (CINCO) DIAS 

ÚTEIS. 

  
14.6. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do ITEM 14.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com alínea “b”, facultada a defesa prévia 

do interessado, no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS. 

  

14.7. Ocorrendo à inexecução de que trata o ITEM 14.5, reserva-se ao Município de Pedra Preta/RN o direito de optar pela oferta que se apresentar 
como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, ao Prefeito Municipal, para as providências cabíveis. 

  

14.8. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas nesta cláusula. 

  
14.9. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do Prefeito Municipal.  

  

14.10. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

  
14.11. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei n.º  8.666/93, inclusive 

responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

  

14.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

  

14.13. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo 

Município de Pedra Preta/RN. 
  

14.14. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente no Município de Pedra Preta/RN, em favor da licitante vencedora, 

sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  

  
14.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

  

14.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

  

14.17. As penalidades serão registradas no Cadastro da PMPP/RN, e no caso de suspensão do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 

por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO 

  

15.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e 
acatados pelas partes: 

a) Processo Administrativo nº 408/2019 

b) Edital do Pregão Presencial nº 013/2019-SRP-PMPP e anexos; 

c) Proposta de Preços final da(s) licitante(s) vencedora(a). 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE 

  

15.1. A ata de registro de preços – ARP, contendo os preços unitários registrados, os quantitativos, o(s) fornecedor(es) detentores dos preços 
registrados(es) e a(s) descrição(ões) do objeto, será publicada na integra no Diário Oficial da FEMURN no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

data de sua assinatura; 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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17.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com as devidas alterações, a 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, com as de devidas alterações, e as demais normas pertinentes. 

  
17.2. Fica eleito o foro da Comarca de Lajes/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

  

E, por estarem justos e de pleno acordo com as cláusulas e condições aqui pactuadas, firmam a presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

  

Pedra Preta/RN, 19 de junho de 2019. 
  

VENCERLAU RÔMULO FERREIRA FERNANDES 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

  
RANIERY GUSTAVO TEIXEIRA 

Artmed Comercial EIRELI 

CNPJ n° 04.361.467/0001-18 

Publicado por: 
Aécio Dornelles Fernandes 

Código Identificador:9D2CC974 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO FOGO 

 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

AVISO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2019 

 
Aviso do despacho de adjudicação do Chamamento Público Nº 01/2019 

  

Tendo em vista o resultado do Chamamento Público Nº 01/2019, adjudico o certame licitatório com O objeto do presente Chamamento Público 

consiste no cadastramento de grupos formais de agricultores familiares para aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, destinados a alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino. Com base na aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, conforme §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e 

Resolução FNDE nº 04/2015. 
  

Que teve o vencedor que o Grupo Formal ASSOCIAÇÃO DE MULHERES LUTADORAS DE LILAS DO BOQUEIRÃO – CNPJ: 

08.345.105/0001-94, foi declarada como licitante Vencedora nos itens de 01 ao 18 do procedimento Chamamento Público n° 001/2019,  

Dos Valores: 
  
ITEM GENEROS QUANT UNIDADE UND VALOR TOTAL 

1 ABACAXI 800 KG 4,60 3.680,00 

2 BOLO DIVERSOS 1.800 KG 11,98 21.564,00 

3 BANANA PACOVAN OU PRATA 1.600 KG 3,31 5.296,00 

4 BATATA DOCE 1.600 KG 2,98 4.768,00 

5 MAMÃO FORMOSA 1.600 KG 2,44 3.904,00 

6 MACAXEIRA 1.800 KG 3,05 5.490,00 

7 LARANJA 1.600 KG 3,31 5.296,00 

8 MELANCIA 1.600 KG 1,71 2.736,00 

9 PÃO SEDA 2.000 KG 9,98 19.960,00 

10 BOLACHA DE LEITE 1.200 KG 13,40 16.080,00 

11 MILHO VERDE 3.200 KG 1,65 5.280,00 

12 POLPA DIVERSAS 6.000 KG 7,60 45.600,00 

13 TOMATE 2.000 KG 4,78 9.560,00 

14 PIMENTÃO 400 KG 4,61 1.844,00 

15 MARACUJA 700 KG 7,83 5.481,00 

16 BEBIDA LACTEA 4.000 LITRO 3,69 14.760,00 

17 MELÃO ESPANHOL 1.000 KG 3,61 3.610,00 

18 GOIABA 700 KG 4,91 3.437,00 
 178.346,00 

  
Rio do fogo/RN, 14 de junho de 2019. 

  

MARCIO GLEIDSON BRITO DO NASCIMENTO 

  
Presidente da Comissão de Licitação 

  

Observação: Republicado por erro de digitalização 

Publicado por: 
Edvar da Camara França 

Código Identificador:13E97056 

 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 121/2019 DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 121/2019 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019 
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Contratante: Município de Rio do Fogo /RN - CNPJ: 01.612.393/0001-57; 

Contratado: Associação de Mulheres Lutadoras de Lilas do Boqueirão – CNPJ: 08.345.105/0001-94; 

  
Objeto do presente Chamamento Público consiste no cadastramento de grupos formais de agricultores familiares para aquisição de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinados a alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de 

Ensino. Com base na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, conforme 

§1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE nº 04/2015. 
  

Dos Valores: 

  
ITEM GENEROS QUANT UNIDADE UND VALOR TOTAL 

1 ABACAXI 800 KG 4,60 3.680,00 

2 BOLO DIVERSOS 1.800 KG 11,98 21.564,00 

3 BANANA PACOVAN OU PRATA 1.600 KG 3,31 5.296,00 

4 BATATA DOCE 1.600 KG 2,98 4.768,00 

5 MAMÃO FORMOSA 1.600 KG 2,44 3.904,00 

6 MACAXEIRA 1.800 KG 3,05 5.490,00 

7 LARANJA 1.600 KG 3,31 5.296,00 

8 MELANCIA 1.600 KG 1,71 2.736,00 

9 PÃO SEDA 2.000 KG 9,98 19.960,00 

10 BOLACHA DE LEITE 1.200 KG 13,40 16.080,00 

11 MILHO VERDE 3.200 KG 1,65 5.280,00 

12 POLPA DIVERSAS 6.000 KG 7,60 45.600,00 

13 TOMATE 2.000 KG 4,78 9.560,00 

14 PIMENTÃO 400 KG 4,61 1.844,00 

15 MARACUJA 700 KG 7,83 5.481,00 

16 BEBIDA LACTEA 4.000 LITRO 3,69 14.760,00 

17 MELÃO ESPANHOL 1.000 KG 3,61 3.610,00 

18 GOIABA 700 KG 4,91 3.437,00 

  

vigência: 18 de junho de 2019 á 31 de dezembro de 2019. 
Fundamentação Legal: Chamamento Público Nº 001/2019; 

Assinaturas:  

Pela contratante: Laerte Ney de Paiva Fagundes- CPF: 02.831.484-48 (prefeito municipal); 

Pela contratada: Emmanuel Pereira de Lima - CPF: 829.142.064-53. (Procurador) 
  

Rio do Fogo- RN, 18 de junho de 2019. 

  

Observação: Republicado por erro de digitalização 
Publicado por: 

Edvar da Camara França 

Código Identificador:3DFEC17A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº PP015/2019 SRP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20190059 

 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de junho de 2019, o Município de Ruy Barbosa-RN com sede na Praça Miguel de Moura, 110, centro, Ruy 

Barbosa-RN, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 015/2019, RESOLV E registrar os 

preços para contratação de empresa especializada para aquisição de veículo.  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

Registro de Preços para aquisição de 01 veículo zero km, tipo pick-up, cabine dupla, tração 4x2, combustível flex, para atender as demandas 

da Rede de Atenção Básica do município de Ruy Barbosa/RN.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os 
produtos/serviços citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando 

julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 
vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 
Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas com o Contratante. 
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Parágrafo terceiro: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata o item 13.3 não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 
Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 

não participantes que aderirem.  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  
O prazo de entrega dos bens/execução dos serviços é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento, por parte da contratada, da ORDEM DE 

COMPRA/SERVIÇO ou documento similar, no seguinte endereço: Praça Miguel de Moura, n.º 110, Centro, Ruy Barbosa/RN. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou execução dos serviços, acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de acordo 

com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais/serviços, por gestor a ser designado pela contratante. Observado 
o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens/serviços, juntamente com o Termo de Recebimento, será 

esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá 

até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais/prestação dos serviços, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da 

situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do 

FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
  

EM=I x N x VP  

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6%  

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
  

I = (TX/100) I=(6/100) 
I=0,00016438 

365 365 

  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência.   

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
A entrega dos produtos/execução dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

  
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 015/2019 a Administração da entidade contratante 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante legal da contratada estabelecendo o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor dos produtos não entregues/serviços não executados, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicada oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregue/serviço não executado, no caso de inexecução total ou parcial do objeto 

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura 

causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 

prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 

“II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 
diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicia lmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993.  

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que 

eleve o custo dos bens/serviços registrados. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
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Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante.  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem 

de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 

proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado  o contraditório e 

ampla defesa:  
A pedido, quando:  

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;  

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 

do material.  
Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando:  

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes.  
Automaticamente:  

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o dev ido apostilamento 

na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA/SERVIÇO  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante.  

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento/serviço, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo 

órgão requisitante.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em 

função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de 
fornecimento registrados na Ata. 

 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais/serviços registrados nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério da Administração, considerando-

se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se 

constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 
 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 

presente Ata de Registro de Preços.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos 

e da natureza da atividade.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais/execução dos 

serviços e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 

8.666/93 e posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 015/2019 e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 
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Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 

10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

 
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pela Contratante. 

 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas no foro da cidade de São Tome/RN, com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 

também o subscrevem. 
  

Ruy Barbosa/RN, 21 de Junho de 2019. 

  

MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA 
C.N.P.J. Nº 08.078.958/0001-07 

Contratante 

  

PONTANEGRA AUTOMÓVEIS LTDA 
C.N.P.J. nº 40.757.908/0001-69 

Contratado 

  

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de RUY BARBOSA e as Empresas cujos preços estão 
a seguir registrados, em face à realização da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 015/2019 SRP. 

  

Empresa: PONTANEGRA AUTOMÓVEIS LTDA; C.N.P.J. nº 40.757.908/0001-69, estabelecida à AV ENGENHEIRO ROBERTO 

FREIRE, 701, CAPIM MACIO, Natal/RN, representada neste ato pelo Sr. ROMMEL DUARTE PESSOA, C.P.F. nº 054.761.024-69. 
  
ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO QTDE. UNIDADE V. UNIT. V. TOTAL 

01 

VEÍCULO ZERO KM, TIPO PICK-UP, CABINE DUPLA, TRAÇÃO 4X2, 

COMBUSTÍVEL FLEX Característica Física / Especificação: 
Automóvel tipo pick-up, cabine dupla, zero km, ano/modelo vigente, motor 1.8 16v, 
tração 4x2, 04 portas, fabricação nacional, potência mínima 135cv, câmbio automático de 
6 velocidades, combustível flex (gasolina/etanol), injeção eletrônica, direção elétrica; ar 
condicionado, travas e vidros elétricos, capacidade da caçamba mínima de 650kg, tanque 
de combustível mínimo de 60 litros, garantia mínima de 01 (um) ano sem limite de 

quilometragem. 

TORO ENDURANCE 1.8 AT6 FLEX 4P 2019 
Localidade: Natal/RN 
Cor Sólida: Branco Banchisa 

Marca: FIAT 
  

01 UND 89.000,00 89.000,00 

 

Publicado por: 

Danilo Rodrigues Barreto 

Código Identificador:53167E29 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ 

 
GABINETE DA PREFEITA 

QUADRO DE CONFERENCIA DE PONTUAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DE ACORDO COM O EDITAL 001/2019 

SMASDC, DO PROCESSO SELETIVO 01/2019 - SMASDC. 

 
Ordem Especificação Pontuação Comprovantes 

01 Cursos na área pretendida 4,0 
Certificado. Serão atribuídos 02 (dois) pontos para cada curso, com limite de até 04 (quatro) 

pontos. 

02 Comprovar Experiência no Programa Criança Feliz 1,0 
Declaração do ente ou órgão que constem CNPJ, devidamente assinada por responsável do 
referido órgão. 

03 
Experiência Profissional, através do desenvolvimento de algum tipo 
de atividade ou trabalho na área pretendida. 

2,0 
Declaração do ente ou órgão que constem CNPJ, devidamente assinada por responsável do 
referido órgão. 

04 Entrevista 3,0 A comissão emitirá declaração justificando pontuação. 

  

ANÁLISE CURRICULUM E ENTREVISTA 

 

FACILITADOR DE OFICINA DE ARTES 

  

NOME 
ENSINO FUNDAMENTAL 

COMPLETO 
EXPERIÊNCIA NA ÁREA 

PRETENDIDA 2,0 
CURSO NA ÁREA 

PRETENDIDA 2,0 MÁX 04 
ENTREVISTA TOTAL 

ALLIAMAR GONÇALVEZ SILVA OK - - 1,0 1,0 

MARIA DO CARMO DA SILVA ARAÚJO 0K 2,0 4,0 2,0 8,0 

FACILITADOR DE OFICINA DE DANÇAS E TEATRO 

NOME 
ENSINO FUNDAMENTAL 

COMPLETO 
EXPERIÊNCIA NA ÁREA 

PRETENDIDA – 2,0 
CURSO NA ÁREA 

PRETENDIDA 2,0 – MÁX 04 
ENTREVISTA TOTAL 

JOSÉ MARCOS VILA  OK 2,0 - 2,0 4,0 

LORENNA EVELYN FÉLIX DA SILVA OK   - 2,0 2,0 

  

FACILITADOR DE OFICINA DE ESPORTE 
  

NOME 
ENSINO FUNDAMENTAL 

COMPLETO 
EXPERIÊNCIA NA ÁREA 

PRETENDIDA – 2,0 
CURSO NA ÁREA 

PRETENDIDA 2,0 – MÁX 04 
ENTREVISTA TOTAL 

ALLISON MARQUES BEZERRA OK 2,0 - 2,0 4,0 

ARIANA MANOELA DA SILVA OK 2,0 4,0 0,8 6,8 

LUCENALDO NAASON LIBERALINO CARLLOS OK 2,0 2,0 3,0 7,0 

  

FACILITADOR DE OFICINA DE MÚSICA 
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NOME 
ENSINO FUNDAMENTAL 

COMPLETO 
EXPERIÊNCIA NA ÁREA 

PRETENDIDA – 2,0 
CURSO NA ÁREA 

PRETENDIDA 2,0 – MÁX 04 
ENTREVISTA TOTAL 

FRANCISCO AVELINO DE SOUZA OK 2,0 - 3,0 5,0 

FRANK BRUNO ARAÚJO DANTAS OK 2,0 - 2,0 4,0 

LEANDRO CAVALCANTE DA SILVA OK 2,0 4,0 3,0 9,0 

  

PSICÓLOGO CRAS 

  

NOME CURSO E REGISTRO 
EXPERIÊNCIA NA ÁREA 

PRETENDIDA – 2,0 
CURSO NA ÁREA 

PRETENDIDA 2,0 – MÁX 04 
ENTREVISTA TOTAL 

JÉSSICA RAQUEL TOMAZ MEDEIROS OK 2,0 - 2,5 4,5 

ROSA SIMONE DA SILVA NOGUEIRA OK - 4,0 FALTA 4,0 

ANDRIELLY RAYZA DE MEDEIOS OK 2,0 4,0 3,0 8,0 

 SUPERVISOR PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
  

NOME 
BACHAREL EM 

SERVIÇO SOCIAL 

EXPERIÊNCIA NA 

ÁREA PRETENDIDA – 

2,0 

CURSO NA ÁREA 

PRETENDIDA 2,0 – MÁX 

04 

EXPERIÊNCIA NO 

PROGRAMA CRIANÇA 

FELIZ 1,0 
ENTREVISTA TOTAL 

SIMONE BARBOSA GONDIM OK - 4,0 - 3,0 7,0 

TÁSIA ALBUQUERQUE ASSUNÇÃO OK 2,0 4,0 1,0 3,0 10,0 

  

VISITADOR PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

  

NOME ENSINO MÉDIO 
EXPERIENCIA NA 

ÁREA 

PRENTENDIDA – 2,0 

CURSO NA ÁREA 

PRETENDIDA 2,0 – MÁX 

04 

EXPERIÊNCIA NO 

PROGRAMA 

CRIANÇA FELIZ 1,0 
ENTREVISTA 

TOTAL 
TOTAL 

ADAVES MARIA ARAÚJO DE FREITAS OK 2,0 - - 1,5 3,5 

ALEXSANDRA MARIA SILVA DOS SANTOS 

FRANCELINO 
OK 2,0 4,0 1,0 2,5 9,5 

ANA MARIA MOREIRA FERREIRA OK - 2,0 - 1,0 3,0 

ANDREIA KELLY DE MORAIS DANTAS OK - - - 2,0 2,0 

APARECIDA GIULIANA DA SILVA OK 2,0 4,0 1,0 0,8 7,8 

CELIA DE ARAUJO SOUZA SANTOS OK 2,0 4,0 - 1,5 7,5 

DAYARA DE SOUZA BRITO OK 2,0 4,0 1,0 3,0 10,0 

EDNA LÚCIA DA SILVA OK 2,0 4,0   1,5 7,5 

EVA MARIA PEDRO DA SILVA OK 2,0 4,0 1,0 2,5 9,5 

FABIANA ALINE OLIVEIRA DE SANTANA 

COSTA 
OK - - - 2,5 2,5 

FRANCISCA FRANCINEIDE DE SOUZA OK - 2,0 - 1,0 3,0 

FRANCISCA MOREIRA FERREIRA OK - - - 1,0 1,0 

FRANCISCA ROSANA GONZAGA DA SILVA OK 2,0 4,0 - 1,5 5,5 

JANAINA PRICILLA DA SILVA SOUZA OK 2,0 4,0 - 30 8,0 

JODICLEIA SILVA MIRANDA OK 2,0 - - 1,5 3,5 

JOSE HANDYKLEYDSON FERREIRA DE LIMA 

SOUZA  
OK - - - F - 

JOSE VANIEL LINHARES OK - - - 2,0 2,0 

JOSENILDA SILVA ALVES OK - - - 1,0 1,0 

LUZIA MARIA DA COSTA OK 2,0 4,0 1,0 2,5 9,5 

MARIA DAS NEVES DE BRITO OK - 2,0 - 1,5 3,5 

MARIA DO SOCORRO SANTOS OK 2,0 4,0 - 1,5 7,5 

MARIA LUZANIR BORGES OK 2,0 2,0   1,0 5,0 

MARIA REGINA DA SILVA LIMA  OK - 2,0 - 2,0 4,0 

MARIA SILVANA SOUZA DE MEDEIROS 

PEREIRA 
OK 2,0 - - 2,0 4,0 

PATRICIA SUSANA PINHEIRO DA SILVA OK - 2,0 - F 2,0 

RAIMUNDA BORGES DA SILVA OK 2,0 4,0 1,0 2,5 9,5 

RISLAINE APARECIDA ARAÚJO ACIOLE OK - - - 1,0 1,0 

ROSIMEYRE CRISTINA DE SOUZA OK 2,0 2,0   1,5 5,5 

TELMA LUCIANA ALEXANDRE DA COSTA OK - 2,0 - 1,0 3,0 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, em 21 de junho de 2019. 

  
Comissão:  

____________ 

CAMILA BRUNA DE AZEVÊDO SANTOS  

______________ 
LÍDIA MARIA DANTAS  

______________ 

SEBASTIANA AVELINA DE SOUZA ROCHA  

______________ 
MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA LOPES  

______________ 

VANUZA DE MORAIS ARAÚJO  

____________ 
EVA DE SOUZA ALVES MOURA 

Publicado por: 

Miqueias de Araújo Souza 

Código Identificador:E94E98E2 
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